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CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2, DE 2004-CN

Autoriza a execução de contratos relativos à dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 2002 no subtítulo 26.782.0238.5711.0103 – Construção de Trechos Rodoviá-
rios no Corredor Fronteira Norte / BR – 432/RR – Entr. BR-401 – Cantá – Novo Paraíso – Entr. Br.-
174/BR-210, da Unidade Orçamentária 39.252 – DNIT.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a liberar recursos inscritos em restos a pagar relativos ao 

Orçamento Fiscal da União para 2002 (Lei nº 10.407/2002) no subtítulo 26.782.0238.5711.0103 – Construção de 
Trechos Rodoviários no Corredor Fronteira Norte / BR – 432/RR – Entr. BR-401 – Cantá – Novo Paraíso – Entr. 
Br.-174/BR-210, da Unidade Orçamentária 39.252 – DNIT.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento físico-financeiro da execução dos recur-
sos mencionados no art. 1º, na dotação consignada no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo em epígrafe, 
encaminhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 27 de abril de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3, DE 2004-CN

Autoriza a execução de contratos relativos à dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 2002 no subtítulo 18.544.0515.3517.0022 – Construção do Açude Algodão 
II no Estado do Piauí, da Unidade Orçamentária 53.204 – DNOCS.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a liberar recursos inscritos em restos a pagar relativos ao 

Orçamento Fiscal da União para 2002 (Lei nº 10.407/2002) no subtítulo 18.544.0515.3517.0022 – Construção do 
Açude Algodão II no Estado do Piauí, da Unidade Orçamentária 53.204 – DNOCS.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento físico-financeiro da execução dos recur-
sos mencionados no art. 1º, na dotação consignada no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo em epígrafe, 
encaminhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 27 de abril de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 
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ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Aelton Freitas – Almeida Lima – Aloizio Mer-
cadante – Alvaro Dias – Ana Júlia Carepa – An-
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– Antônio Carlos Valadares – Arthur Virgílio – Au-
gusto Botelho – César Borges – Cristovam Buar-
que – Delcidio Amaral – Demostenes Torres – Du-
ciomar Costa – Edison Lobão – Eduardo Azeredo 
– Eduardo Siqueira Campos – Eduardo Suplicy 
– Efraim Morais – Fernando Bezerra – Flávio Arns 
– Garibaldi Alves Filho – Geraldo Mesquita Júnior 
– Gilberto Mestrinho – Hélio Costa – Heloísa He-
lena – Heráclito Fortes – Ideli Salvatti – Jefferson 
Peres – João Alberto Souza – João Batista Motta 
– João Capiberibe – João Ribeiro – João Tenório 
– Jonas Pinheiro – Jorge Bornhausen – José Agri-
pino – José Jorge – José Maranhão – José Sarney 
– Juvêncio da Fonseca – Leomar Quintanilha – Lúcia 
Vânia – Luiz Otavio – Maguito Vilela – Mão Santa 
– Marcelo Crivella – Marco Maciel – Marcos Guer-
ra – Maria do Carmo Alves – Mozarildo Cavalcanti 
– Ney Suassuna – Osmar Dias – Papaléo Paes – 
Patrícia Saboya Gomes – Paulo Elifas – Paulo Oc-
távio – Paulo Paim – Pedro Simon – Ramez Tebet 
– Reginaldo Duarte – Renan Calheiros – Roberto 
Saturnino – Rodolpho Tourinho – Romero Jucá 
– Romeu Tuma – Roseana Sarney – Sérgio Cabral 
– Sérgio Guerra – Sérgio Zambiasi – Serys Slhes-
sarenko – Sibá Machado – Tasso Jereissati – Tião 
Viana – Valdir Raupp – Valmir Amaral.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – A lista de presença acusa o com-
parecimento de 77 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 472, DE 2004

Requeiro nos termos do § 2º do art. 50 da Consti-
tuição Federal, combinado com o art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, e considerando:

– que o Estatuto do Idoso, instituído pela Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003, em seu art. 
40, assegura às pessoas com mais de 65 anos 
e renda até dois salários mínimos a reserva 
de duas vagas gratuitas por veículo no trans-
porte coletivo interestadual, além de desconto 
de 50% no valor da passagem para aqueles 
que excederem as vagas gratuitas;

– que em vigor desde o dia 1º de janeiro deste 
ano, o Estatuto continua enfrentando proble-
mas no que se refere à aplicação do citado 
dispositivo, o que tem gerado profunda inquie-
tação entre os beneficiários da medida; e

– nosso especial interesse, e da sociedade bra-
sileira como um todo, em ver plenamente im-
plantado o benefício assegurado em lei.

Sejam fornecidas, pelo Exmo. Sr. Ministro de Es-
tado dos Transportes, as seguintes informações:

– pendências, entraves e dificuldades, de or-
dem operacional ou normativa, que estariam 
retardando a aplicação do referido artigo do 
Estatuto do Idoso;

– questões que o Ministério julga que devam 
ser equacionadas previamente à entrada em 
operação do benefício, com destaque para o 
encaminhamento que pretende dar ao pro-
blema do custeio das gratuidades e dos des-
contos tarifários concedidos, tendo em vista o 
que dispõe o art. 35 da Lei nº 9.074, de 1995, 
que “estabelece normas para outorga e pror-
rogações das concessões e permissões de 
serviços públicos”;

– tipo de instrumento (projeto de lei, decreto, por-
taria ou outro) que o Ministério pretende utilizar 
para disciplinar a concessão do benefício, com 
indicação dos ítens que comporão a pauta da 
regulamentação a ser providenciada;

– prazo estimado pelo Ministério para que os ido-
sos possam passar a exercer, sem restrições 
ou embaraços, os direitos a que fazem jus no 
uso do transporte coletivo interestadual.

Salas das Sessões, 27 de abril de 2004. – Sena-
dor Aelton Freitas.

(À Mesa para decisão)

Ata da 44ª Sessão Deliberativa Ordinária, 
em 27 de abril de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. José Sarney, Eduardo Siqueira Campos e Romeu Tuma
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – O requerimento lido será des-
pachado à Mesa para decisão, nos termos do in-
ciso III, art. 216, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

Sobre a mesa, mensagem que será lida pelo Sr. 
1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 49, DE 2004 
(Nº 191/2004, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o disposto no art. 52, inci-

so III, alínea f, da Constituição, combinado com o art. 

62 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com a 

redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, de 26 de 

fevereiro de 2002, e com o art. 2º desta última lei, sub-

meto à consideração de Vossas Excelências o nome 

do Senhor Marcelo Fernandez Trindade para exercer 

o cargo de Presidente da Comissão de Valores Mo-

biliários – CVM, para complementar mandato que se 

encerra em 2007.

Brasília, 23 de abril de 2004. – Luis Inácio Lula 

da Silva.
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Aviso nº 434 – C. Civil

Em 23 de abril de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador ROMEU TUMA
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca submete à consideração dessa Casa o nome do 
Senhor Marcelo Fernandez Trindade para exercer o 
cargo de Presidente da Comissão de Valores Mobili-
ários – CVM.

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

C0NSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-

deral:
....................................................................................

III – aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição pública, a escolha de:
....................................................................................

f) titulares de outros cargos que a lei determi-
nar;
....................................................................................

LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre o mercado de valores 
mobiliários e cria a Comissão de Valores 
Mobiliários.

....................................................................................
Art. 6º A Comissão de Valores Mobiliários será 

administrada por um Presidente e quatro Diretores, 
nomeados pelo Presidente da República, depois de 
aprovados pelo Senado Federal, dentre pessoas de 
ilibada reputação e reconhecida competência em ma-
téria de mercado de capitais. (Redação dada pela Lei 
nº 10.411. de 26-2-2002) (Regulamento)

§ 1º O mandato dos dirigentes da Comissão será 
de cinco anos, vedada a recondução, devendo ser reno-
vado a cada ano um quinto dos membros do Colegiado. 
(Redação dada pela Lei nº 10.411, de 26-2-2002)

§ 2º Os dirigentes da Comissão somente per-
derão o mandato em virtude de renúncia, de conde-
nação judicial transitada em julgado ou de processo 

administrativo disciplinar. (Redação dada pela Lei nº 

10.411, de 26-2-2002)
§ 3º Sem prejuízo do que prevêem a lei penei e a 

lei de improbidade administrativa, será causa da perda 
do mandato a inobservância, pelo Presidente ou Dire-
tor, dos deveres e das proibições inerentes ao cargo. 
(Redação dada pela Lei nº 10.411, de 26-2-2002)

§ 4º Cabe ao Ministro de Estado da Fazenda 
instaurar o processo administrativo disciplinar, que 
será conduzido por comissão especial, competindo 
ao Presidente da República determinar o afastamento 
preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento. 
(Redação dada pela Lei nº 10.411, de 26-2-2002)

§ 5º No caso de renúncia, morte ou perda de 
mandato do Presidente da Comissão de Valores Mo-
biliários, assumirá o Diretor mais antigo ou o mais ido-
so, nessa ordem, até nova nomeação, sem prejuízo de 
suas atribuições. (Redação dada pela Lei nº 10.411, 
de 26-2-2002)

§ 6º No caso de renúncia, morte ou perda de 
mandato de Diretor, proceder-se-á á nova nomeação 
pela forma disposta nesta Lei, para completar o man-
dato do substituído. (Redação dada pela Lei nº 10.411, 
de 26-2-2002)

§ 7º A Comissão funcionará como órgão de de-
liberação colegiada de acordo com o seu regimento 
interno, e no qual serão fixadas as atribuições do Pre-
sidente, dos Diretores e do Colegiado. (Redação dada 
pela Lei nº 10.411, de 26-2-2002)
....................................................................................

LEI Nº 10.411, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2002

Altera e acresce dispositivos à Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispõe 
sobre o mercado de valores mobiliários e 
cria a Comissão de Valores Mobiliários.

....................................................................................
Art. 1º Os arts. 5º, 6º, 16 e 18 da Lei nº 6.385, 

de 7 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a 
seguinte redação:
....................................................................................

“Art. 6º A Comissão de Valores Mobiliários será 
administrada por um Presidente e quatro Diretores, 
nomeados pelo Presidente da República, depois de 
aprovados pelo Senado Federal, dentre pessoas de 
ilibada reputação e reconhecida competência em ma-
téria de mercado de capitais.

§ 1º O mandato dos dirigentes da Comissão 
será de cinco anos, vedada a recondução, devendo 
ser renovado a cada ano um quinto dos membros do 
Colegiado.

§ 2º Os dirigentes da Comissão somente perde-
rão o mandato em virtude de renúncia, de condenação 
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judicial transitada em julgado ou de processo adminis-
trativo disciplinar.

§ 3º Sem prejuízo do que prevêem a lei penal e a 
lei de improbidade administrativa, será causa da perda 
do mandato a inobservância, pelo Presidente ou Diretor, 
dos deveres e das proibições inerentes ao cargo.

§ 4º Cabe ao Ministro de Estado da Fazenda ins-
taurar o processo administrativo disciplinar, que será 
conduzido por comissão especial, competindo ao Pre-
sidente da República determinar o afastamento preven-
tivo, quando for o caso, e proferir o julgamento.

§ 5º No caso de renúncia, morte ou perda de 
mandato do Presidente da Comissão de Valores Mo-
biliários, assumirá o Diretor mais antigo ou o mais ido-
so, nessa ordem, até nova nomeação, sem prejuízo de 
suas atribuições.

§ 6º No caso de renúncia, morte ou perda de 
mandato de Diretor, proceder-se-á à nova nomeação 
pela forma disposta nesta lei, para completar o man-
dato do substituído.” (NR)
....................................................................................

Art. 2º Na composição da primeira Diretoria da 
Comissão de Valores Mobiliários com mandatos fixos 
e não coincidentes, o Presidente e os quatros diretores 
serão nomeados. respectivamente, com mandatos de 
cinco, quatro, três, dois e um ano.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômicos.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A matéria vai à Comissão de Assuntos 
Econômicos.

Sobre a mesa, projetos de decreto legislativo 
recebidos da Câmara dos Deputados que serão lidos 
pelo Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 415, DE 2004 

(Nº 2.904/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Carajá de Anápolis Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Anápolis, Estado 
de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 11 de dezembro de 2001, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994, a 
concessão da Rádio Carajá de Anápolis Ltda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-

diodifusão sonora em onda média na cidade de Aná-
polis, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.403, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 11 
de dezembro de 2001, que “Renova concessão das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”.  As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – Rádio Progresso de Juazeiro Ltda., na cidade 
de Juazeiro do Norte – CE;

2 – Rádio Carajá de Anápolis Ltda., na cidade 
de Anápolis – GO;

3 – Fundação Cultural e Educacional Santo Afon-
so – Rádio Educadora, na cidade de Coronel Fabri-
ciano – MG;

4 – Rádio Pioneira de Tangará da Serra Ltda., na 
cidade de Tangará da Serra – MT;

5 – Rádio Sete Lagoas Ltda., na cidade de Sete 
Lagoas – MG;

6 – Rádio Cabiúna Ltda., na cidade de Bandei-
rantes – PR;

7 – Rádio Club de Palmas Ltda., na cidade de 
Palmas – PR;

8 – Campos Difusora Ltda., na cidade de Campos 
dos Goytacazes – RJ;

9 – Rádio Jornal Fluminense de Campos Ltda., 
originariamente Rádio Macaé Ltda., na cidade de Ma-
caé  – RJ;

10 – Mossoró Rádio Sociedade Ltda., na cidade 
de Alexandria – RN;

11 – Radiodifusão Índio Condá Ltda., na cidade 
de Chapecó – SC;

12 – Rádio Difusora Alto Vale Ltda., na cidade 
de Rio do Sul – SC;

13 – Rádio difusora de Laguna Sociedade Ltda., 
na cidade de Laguna – SC;

14 – Rádio Difusora Maravilha Ltda., na cidade 
de Maravilha – SC;

15 – Rádio Integração do Oeste Ltda., na cidade 
de São José do Cedro – SC;

16 – Rádio Sentinela Alto Vale Ltda., originariamen-
te Rádio Estadual Ltda., na cidade de Ibirama – SC;

17 – Sociedade Rádio Difusora Vale do Itajaí 
Ltda., na cidade de Itajaí – SC;
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18 – Rádio Educadora de Piracicaba Ltda., na 
cidade de Piracicaba – SP; e

19 – Rádio Nova Dracena Ltda., na cidade de 
Dracena – SP.

Brasília, 18 de dezembro de 2001. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC nº 747 EM

Brasília, 20 de novembro de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

• Rádio Progresso de Juazeiro Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão so-
nora em onda média, na cidade de Juizei-
ro do Norte, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.000808/96);

• Rádio Carajá de Anápolis Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Anápolis, Estado de Goiás 
(Processo nº 53670.000122/94);

• Fundação Cultural e Educacional Santo Afonso 
– Rádio Educadora, concessionária de serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Coronel Fabriciano, Estado de Minas 
Gerais (Processo nº 53710.000951/96);

• Rádio Pioneira de Tangará da Serra Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média, na cidade de Tangará da 
Serra, Estado de Mato Grosso (Processo nº 
53690.000298/94);

• Rádio Sete Lagoas Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas 
Gerais (Processo nº 53710.000006/96);

• Rádio Cabiúna Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná 
(Processo nº 53740.000368/96);

• Rádio Club de Palmas Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Palmas, Estado do Paraná 
(Processo nº 53740.000383/95);

• Campos Difusora Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Campos dos Goytaca-
zes, Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 
53770.001251/95);

• Rádio Jornal Fluminense de Campos Ltda., 
Concessionária de serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Ma-
caé Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 

53770.000885/96);
• Mossoró Rádio Sociedade Ltda., concessioná-

ria de serviço de radiodifusão sonora em onda, 
na cidade de Alexandria, Estado do Rio Grande 
do Norte (Processo nº 53780.000087/95);

• Radiodifusão Índio Condá Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Chapecó, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000770/95);

• Rádio Difusora Alto Vale Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000771/95);

• Rádio Difusora de Laguna Sociedade Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Lagu-
na, Estado de Santa Catarina (Processo nº 

50820.000066/94);
• Rádio Difusora Maravilha Ltda., concessionária 

de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Maravilha, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000707/95);

• Rádio Integração do Oeste Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina (Processo nº 

53820.000708/95);
• Rádio Sentinela Alto Vale Ltda., concessioná-

ria de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Ibirama, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 50820.000068/94);

• Sociedade Rádio Difusora Vale do Itajaí Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Ita-
jaí, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
50320.000072)94);

• Rádio Educadora de Piracicaba Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Piracicaba, Estado de 
São Paulo (Processo nº 53830.000731/95);

• Rádio Nova Dracena Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Dracena, Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.000131/95).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radio-
difusão é regida pelas disposições contidas 
na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
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Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, 
que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram anali-
sados pelos órgãos técnicos deste Ministério 
e considerados de acordo com os dispositi-
vos legais aplicáveis, demonstrando possuir 
as entidades as qualificações necessárias à 
renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regu-
lamento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto 
o assunto à superior consideração de Vossa 
Excelência para decisão e submissão da ma-
téria ao Congresso Nacional, em cumprimento 
ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 11 DE DEZEMBRO DE 2001

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 32, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Rádio Progresso de Juazeiro Ltda., a partir 
de 26 de agosto de 1996, na cidade de Juazeiro do 
Norte, Estado do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 

58.383, de 10 de maio de 1966, autorizada a mudar a 
sua denominação social para a atual, conforme Portaria 
Dentel nº 290, de 26 de outubro de 1983, e renovada 
pelo Decreto s/nº, de 29 de julho de 1992 (Processo 
nº 53650.000808/96);

II – Rádio Carajá de Anápolis Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Anápolis, Esta-
do de Goiás, outorgada pelo Decreto nº 42.947, de 
31 de dezembro de 1957, e renovada pelo Decreto 
nº 95.641, de 13 de janeiro de 1988 (Processo nº 
53670.000122/94);

III – Fundação Cultural e Educacional Santo Afon-
so – Rádio Educadora, a partir de 8 de novembro de 
1996, na cidade de Coronel Fabriciano, Estado de Minas 
Gerais, outorgada pelo Decreto nº 58.764, de 28 de ju-

nho de 1966 e renovada pelo Decreto nº 94.417, de 10 
de junho de 1987 (Processo nº 53710.000951/96);

IV – Rádio Pioneira de Tangara da Serra Ltda., a 
partir de 23 de agosto de 1994, na cidade de Tanga-
rá da Serra, Estado de Mato Grosso, outorgada pelo 
Decreto nº 89.916, dê 4 de julho de 1984 (Processo 
nº 53690.000298/94);

V – Rádio Sete Lagoas Ltda., a partir de 11 de abril 
de 1996, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas 
Gerais, outorgada pelo Decreto nº 92.411, de 20 de 
fevereiro de 1986 (Processo nº 537 10.000006/96);

VI – Rádio Cabiúna Ltda., a partir de 16 de no-
vembro de 1996, na cidade de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, outorgada pela Portaria nº 858, de 21 de 
outubro de 1966, e renovada pelo Decreto nº 94.183, de 
6 de abril de 1987 (Processo nº 53740.000368/96);

VII – Rádio Club de Palmas Ltda., a partir de 12 
de agosto de 1995, na cidade de Palmas, Estado do 
Paraná, outorgada pela Portaria nº 636, de 6 de agos-
to de 1975, renovada pela Portaria nº 204, de 17 de 
julho de 1985, e autorizada a passar à condição de 
concessionária em virtude de aumento de potência 
de sua estação transmissora, conforme Exposição de 
Motivos nº 04, de 7 de janeiro de 1986, do Ministério 
das Comunicação (Processo nº 53740.000383/95);

VIII – Campos Difusora Ltda., a partir de 26 de 
outubro de 1995, na cidade de Campos dos Goytaca-
zes, Estado do Rio de Janeiro, outorgada pelo Decreto 
nº 56.717, de 12 de agosto de 1965, e renovada pelo 
Decreto nº 96.844, de 28 de setembro de 1988 (Pro-
cesso nº 53770.001251/95);

XIV – Rádio Jornal Fluminense de Campos Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Macaé, 
Estado do Rio de Janeiro, outorgada originariamente 
à Rádio Macaé Ltda., pela Portaria MVOP nº 862, de 
20 de setembro de 1949, renovada pelo Decreto nº 

89.409, de 29 de fevereiro de 1984, e transferida pelo 
Decreto nº 90.160, de 6 de setembro de 1984, para a 
concessionária de que trata este inciso (Processo nº 

53770.000885/96);
X – Mossoró Rádio Sociedade Ltda., a partir de 

3 de dezembro de 1995, na cidade de Alexandria, Es-
tado do Rio Grande do Norte, outorgada pelo Decre-
to nº 91. 126, de 13 de março de 1985 (Processo nº 

53780.000087/95);
XI – Radiodifusão Índio Condá Ltda., a partir de 

8 de março de 1996, na cidade de Chapecó, Estado 
de Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº 77.129, 
de 11 de fevereiro de 1976, e renovada pelo Decreto 
nº 92.130, de 13 de dezembro de 1985 (Processo nº 

53820.000770/95);
XII – Rádio Difusora Alto Vale Ltda., a partir de 8 

de março de 1996, na cidade de Rio do Sul, Estado de 
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Santa Catarina, outorgada à emissora Rural de Rio do 
Sul Ltda., pelo Decreto nº 57.378, de 3 de dezembro de 
1965, autorizada a mudar sua denominação social para 
a atual, conforme Portaria nº 1.471, de 2 de setembro 
de 1970, e renovada pelo Decreto nº 95.626, de 13 de 
janeiro de 1988 (Processo nº 53820.000771/95);

XIII – Rádio Difusora de Laguna Sociedade Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Laguna, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pela Portaria 
MVOP nº de 1984 64, de 22 de janeiro de 1946, e 
renovada pelo Decreto nº 89.406, de 29 de fevereiro 
(Processo nº 50820.000066/94);

XIV – Radio Difusora Maravilha Ltda., a partir 
de 10 de fevereiro de 1996, na cidade de Maravilha, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pela Portaria nº 

151, de 3 de fevereiro de 1976, e renovada pelo De-
creto nº 92.665, de 16 de maio de 1986 (Processo nº 

53820.000707/95);
XV – Rádio Integração do Oeste Ltda., a partir 

de 16 de fevereiro de 1996, na cidade de São José 
do Cedro, Estado de Santa Catarina, outorgada pela 
Portaria nº 175, de 9 de fevereiro de 1976, e renovada 
pelo Decreto nº 92.664, de 16 de maio de 1986 (Pro-
cesso nº 53 820.000708/95);

XVI – Rádio Sentinela Alto Vale Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Ibirama Estado de 
Santa Catarina, outorgada originariamente à Rádio 
Estadual Ltda., pela Portaria MVOP nº 580, de 4 de 
outubro de 1956, renovada pelo Decreto nº 90.276, de 
3 de outubro de 1984, e transferida pelo Decreto s/nº, 
de 12 de fevereiro de 1997, para a concessionária de 
que trata este inciso (Processo 50820.000068/94);

XVII – Sociedade Rádio Difusora Vale do Itajaí 
Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Ita-
jaí, Estado de Santa Catarina, outorgada pela Portaria 
MVOP nº 354, de 26 de maio de 1958, e renovada pelo 
Decreto nº 89.627, de 8 de maio de 1984 (Processo 
nº 50820.000072/94);

XVIII – Rádio Educadora de Piracicaba Ltda, a 
partir de 5 de outubro de 1995, na cidade de Piracica-
ba, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 

56.375, de 31 de maio de 1965, e renovada pelo De-
creto nº 93.641, de 2 de dezembro de 1986 (Processo 
nº 53830.000731/95);

XIX – Rádio Nova Dracena Ltda., a partir de 
19 de maio de 1995, na cidade de Dracena, Estado 
de São Paulo, outorgada pela Portaria nº 405, de 
13 de maio de 1975, renovada pela Portaria nº 72, 
de 18 de março de 1986, e autorizada a passar à 
condição de concessionária em virtude de aumento 
de potência de sua estação transmissora, conforme 
Exposição de Motivos nº 153, de 4 de agosto de 

1987, do Ministério das Comunicações (Processo 
nº 53830.000131/95).

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º A renovação da concessão somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Consti-
tuição.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 11 de Dezembro de 2001; 180º da In-
dependência e 113º da República. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

PARECER CONJUR/MC Nº 1.470/2001

Referência: Processo nº 53670.000122194
Origem: Delegacia do MC no Estado de Goiás.
Interessada: Rádio Carajá de Anápolis Ltda.
Assunto: Renovação de Outorga.
Ementa: Concessão para executar serviço de radio-
difusão sonora em onda média. Pedido apresentado 
intempestivamente. Regulares a situação técnica e a 
vida societária.
Conclusão: Pela ratificação do Parecer Jurídico nº 

120/95, que concluiu favoravelmente ao requerido.

I – Do Relatório

Trata o presente processo de pedido de renova-
ção de concessão, formulado pela Rádio Carajá de 
Anápolis Ltda., concessionária do serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média, na cidade de Anápolis, 
Estado de Goiás.

2. A outorga em questão foi deferida originaria-
mente através do Decreto nº 42.947, de 31 de dezem-
bro de 1957.

3. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia 
do MC no Estado de Goiás, tendo aquela Delegacia 
concluído favoravelmente ao pleito, consoante Parecer 
Jurídico nº 120/95, fls. 62/64 dos autos.

4. Sua última renovação foi promovida pelo De-
creto nº 95.641, de 13 de janeiro de 1988, publicado 
no Diário Oficial da União de 14 subseqüente, por 10 
(dez) anos, a partir de 1º de maio de 1984.

II – Da Fundamentação

5. Reexaminadas as peças que constituem os 
autos do presente processo, o pedido, sua documen-
tação e os fundamentos jurídicos que determinaram 
a postura de deferimento adotada pela DRMC/GO, 
concluo, igualmente, pelo deferimento do postulado, 
acrescentando o que se segue:
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– A entidade obteve autorização para alterar o 
seu quadro societário, através da Portaria nº 103, de 
1º de setembro de 1999, cujos atos decorrentes foram 
aprovados pela Portaria nº 57, de 1º de agosto de 2001, 
passando a possuir a seguinte configuração:

6. Ressalte-se que a outorga original está ampa-
rada juridicamente nos termos de que dispõem a Lei 
nº 5.785, de 1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, 
eis que o pedido de sua renovação foi apresentado na 
forma devida e com a documentação hábil.

7. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva 
concessão ou permissão, sendo permitido o funciona-
mento em caráter precário, dos serviços outorgados 
e não renovados em tempo hábil, concluindo, desta 
forma, que a terminação do prazo da concessão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo pra-
zo, não determina, necessariamente, a extinção do 
serviço prestado.

8. Ressalte-se que o pedido de renovação da 
entidade foi apresentado a este Ministério tempestiva-
mente, em 22 de abril de 1994, conforme requerimento 
de fls. 1 dos autos, cujos estudos se concluíram em 
5 de maio de 1995, na forma do mencionado Parecer 
de nº 120/95, de fls. 62/64.

9. No que respeita à intempestividade do pedido 
tecemos algumas   considerações.

10. A legislação que trata da renovação das con-
cessões e permissões está consubstanciada na Lei nº 
5.785, de 23 de junho de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983.

11. Nos termos da referida legislação, “as en-
tidades que pretenderem a renovação do prazo de 
concessão ou permissão deverão dirigir requerimen-
to ao órgão competente do Ministério das Comunica-
ções no período compreendido entre o 6º (sexto) e o 
3º (terceiro) mês anteriores ao término do respectivo 
prazo.” (art. 4º da Lei nº 5.785/72 e art. 3º do Decreto 
nº 88.066/83).

12. O citado Decreto nº 88.066/83, em seu artigo 
7º, assim dispõe:

“Art. 7º A perempção da concessão ou 
permissãõ será declarada quando, terminado 
o prazo:

I – a renovação não for conveniente ao 
interesse nacional;

II – verificar-se que a interessada não 
cumpriu as exigências legais e regulamentares 
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas 
finalidades educativas e culturais.” (grifamos)

13. Da leitura do dispositivo citado resulta, de pla-
no, que o não requerimento da renovação do prazo da 
outorga resultará na adoção das medidas pertinentes, 
com a instauração do correspondente processo de pe-
rempção, até a declaração a perempção da outorga, 
extinguido-se, desta forma, a relação jurídica estabele-
cida entre a União e a concessionária ou permissionária 
do serviço de radiodifusão, por  manifesto desinteresse 
dos outorgados na manutenção dessa relação.

14. Todavia, os pedidos de renovação de outorga 
apresentados     intempestivamente, ou seja, ultrapas-
sado o prazo legal, inclusive aqueles apresentados nos 
autos do processo de declaração da perempção já já 
instaurado, deverão ser apreciados e ter prossegui-
mento, entendimento esse adotado por este Ministério 
das Comunicações desde os idos de 1973, quando 
foi promovida no país, pela primeira vez, a revisão de 
todas as concessões e permissões até então outorga-
das, nos termos da Lei nº 5.785/72.

15. Naquela oportunidade, concluiu-se pela ju-
ridicidade dos procedimentos e pela legalidade da 
renovação, em pedidos com incidente de intempesti-
vidade, uma vez que o pedido, mesmo intempestivo, 
arreda a incidência da extinção da outorga, por ter ha-
vido, mesmo que tardia, a manifestação de vontade e 
interesse na continuação da exploração do serviço de 
radiodifusão, entendimento esse mantido até os dias 
de hoje e que consideramos plenamente defensável à 
luz da legislação brasileira e da melhor doutrina, que 
abordamos ligeiramente.

16. É, a perempção, genericamente conceituada 
como a extinção de um

direito. Tecnicamente, entretanto, tem-se que a 
perempção ocorre sempre dentro do processo e com 
relação ao processo, quando se deixa de praticar ato 
ou não se faz o que deveria fazer, dentro dos prazos 
estabelecidos, conforme incisos II e V do art. 267 do 
Código de Processo Civil.

17. Aproxima-se do conceito de decadência e de 
prescrição (ambas    reguladas pelo inciso IV do art. 
269 do CPC) quanto à proximidade dos seus efeitos. 
Todavia, não pode ser com estas confundida, porque se 
aplica exclusivamente ao processo e não ao direito.

18. Difere fundamentalmente tanto da prescrição 
quanto da decadência uma vez que “a perempção tanto 
pode referir-se à extinção da ação, como somente à 
perda do direito de exercício de um ato, que pertence 
ou faz parte do processo, sem que este se paralise ou 
se aniquile, por inteiro.”
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19. No mesmo sentido, Luiz Rodrigues Wambier 
(Curso Avançado de Processo Civil – Ed. Revista dos 
Tribunais – 1998 – pág. 610):

“A perempção, a que alude o art. 267, V, 
é instituto processual cuja definição é expres-
sa legalmente. Esta definição está no art. 268, 
parágrafo único, que contém uma imprecisão 
de linguagem técnica consistente na expres-
são ‘nova ação’. Não se aplica o preceito se, 
na verdade, de ‘nova ação’ se tratar.

A mesma imperfeição técnica não tem 
lugar, todavia, no caput do artigo, onde se faz 
menção à possibilidade de que se intente de 
novo a ação. Vê-se, pela última parte do pará-
grafo único do artigo em tela, que o fenômeno 
processual da perempção gera, por assim dizer, 
a perda a pretensão (perda da possibilidade de 
se afirmar que se tem direito), e não a perda 
do direito em si, tendo em vista a possibilidade 
que remanesce, ao autor, de alegá-lo em sua 
defesa.” (grifamos)

20. E ainda, Moacyr Amaral Santos (Primeiras 
Linhas de Direito Processual Civil, 2º vol. – pág. 105 
– Ed. Saraiva – 17ª ed.)

“Com a decretação da extinção do pro-
cesso por um dos motivos enumerados no art. 
267 do referido Código, aquele se encerra sem 
julgamento do mérito. Permanece íntegra a pre-
tensão do autor, que, entretanto, não pode ser 
apreciada e decidida no processo, pois que se 
extinguiu. Daí ocorrer o seguinte efeito:

Ao autor será permitido intentar de novo 
a ação, salvo quando a extinção do processo 
tiver sido decretada com fundamento no nº V 
do art. 267 (Cód. Cit., art. 268)”

21. Diante de tais conceitos e observados os efei-
tos deles decorrentes, o legislador buscou no Direito 
Processual Civil, e sabiamente introduziu no texto do 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que re-
gulamentou a Lei nº 5.785/72, a figura da perempção e 
não a da decadência ou da prescrição, traduzindo-se, 
aí, a possibilidade de se restaurar, tanto o processo 
quanto o direito.

22. Por outro lado, há que se ter presente o Prin-
cípio da Continuidade que informa o Direito Adminis-
trativo, de que “A atividade da Administração é inin-
terrupta, não se admitindo a paralisação dos serviços 
Públicos.” Assinale-se que esse princípio não distingue 
o serviço executado diretamente pela Administração, 
daquele que é delegado ou concedido pelo Estado ao 
particular, que o executará em seu nome. Exatamen-
te aí é que residem as concessões e permissões dos 
serviços de radiodifusão.

23. O Princípio da Continuidade dos serviços pú-
blicos tem como escopo o princípio maior – da proteção 
dos beneficiários da atividade administrativa – uma vez 
que a extinção de um serviço que vem sendo regular-
mente prestado a uma determinada comunidade re-
sultaria em prejuízo maior para a mesma comunidade, 
que seria privada do serviço.

24. Ainda é de se considerar que este Ministério, 
ao dar curso ao pedido intempestivo de renovação, for-
mulando exigências compatíveis à espécie, assentiu 
na continuidade do processo, reconhecendo-o sanável, 
admitindo, de modo inequívoco, que os estudos ineren-
tes se concluíssem no sentido da renovação.

25. Diante do concurso das circunstâncias que 
envolvem a presente renovação, deve o processo se-
guir em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, que 
se autorize à postulada renovação, por 10 anos, a partir 
de 1º de maio de 1994.

III – Da Conclusão

26. Isto posto, pronuncio-me pelo encaminha-
mento dos presentes autos ao Exmº Sr. Ministro das 
Comunicações, acompanhados de minuta dos atos de 
renovação correspondentes – Exposição de Motivos e 
Decreto, com vistas ao encaminhamento ao Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da República, autoridade 
competente para conhecer e decidir do pedido.

27. Posteriormente, a matéria deverá ser apre-
ciada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o 
§ 3%, do art. 223 da Constituição, para que o ato de 
renovação possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer, sub censura.
Brasília, 26 de outubro de 2001. – Marcus Vini-

cius Lima Franco, Assistente Jurídico/AGU. Chefe da 
Divisão Jurídica de Assuntos de Radiodifusão.

De acordo. Encaminhe-se a Srª Consultora Ju-
rídica.

Em 29 de outubro de 2001. – Maria Da Glória 
Tuxi F. Dos Santos, Coordenadora-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicações.

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Mi-
nistro.

Em 29 de outubro de 2001. – Raimunda Nonata 
Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação em Decisão 
Terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 416, DE 2004 

(Nº 2.952/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Cidade de Itu Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Itu, 
Estado de São Paulo.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 179, de 19 de fevereiro de 2002, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 3 de dezembro de 1994, 
a permissão outorgada à Rádio Cidade de Itu Ltda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Itu, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 324, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, renovações de permissões para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 309, de 24 de maio de 2001 – MC 
Radiodifusão Ltda., na cidade de Itabuna – BA;

2 – Portaria nº 516, de 29 de agosto de 2001 
– Fundação Evangélica de Radiodifusão de Pernam-
buco, na cidade de Recife – PE;

3 – Portaria nº 625, de 24 de outubro de 2001 
– Rede Valeparaibana de Radiodifusão Ltda., na cida-
de de Taubaté – SP;

4 – Portaria nº 179, de 19 de fevereiro de 2002 
– Rádio Cidade de Itu Ltda., na cidade de Itu – SP;

5 – Portaria nº 197, de 25 de fevereiro de 2002 
– Rádio Araguaia Ltda., na cidade de Goiânia – GO;

6 – Portaria nº 200, de 25 de fevereiro de 2002 
– Rádio Graúna Ltda., na cidade de Cornélio Procó-
pio – PR;

7 – Portaria nº 241, de 1º de março de 2002 
– Rádio FM Cidade Macarani Ltda., na cidade de Ma-
racani – BA;

8 – Portaria nº 244, de 1º de março de 2002 – 
Empresa Espiritosantense de Radiodifusão Ltda., na 
cidade de Guarapari – ES; e

9 – Portaria nº 245, de 1º de março de 2002 
– Rádio FM Chapada Diamantina Ltda., na cidade de 
Itaberaba – BA.

Brasília, 6 de maio de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 476 EM

Brasília, 3 de abril de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a in-

clusa Portaria nº 179, de 19 de fevereiro de 2002, pela 

qual renovei a permissão outorgada à Rádio Cidade de 
Itu Ltda., pela Portaria MC nº 270, de 28 de novembro 
de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 3 de 
dezembro seguinte, para explorar o serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Itu, Estado de São Paulo.

2. Os órgãos competentes deste Ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do Processo nº 53830.001282/94, 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 179, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002

O Ministro de estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53830.001282/94, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, 
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 3 de dezembro de 1994, a permissão 
outorgada à Rádio Cidade de Itu Ltda., pela Portaria 
MC nº 270, de 28 de novembro de 1984, publicada no 
Diário Oficial da União de 3 de dezembro seguinte, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Itu, Estado de São Paulo.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

PARECER CONJUR/MC Nº 197/2002

Referência: Processo nº 53830.001282/94
Origem: Delegacia do MC no Estado de São Paulo
Interessada: Rádio Cidade de Itu Ltda.
Assunto: Renovação de outorga.
Ementa: Permissão para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, cujo prazo teve 
seu termo em 3 de dezembro de 1994.
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Pedido apresentado tempestivamente. Regulares a 
situação técnica e a vida societária.
Conclusão: Pela ratificação do Parecer Jurídico nº 
372/2000 DMC/SP, que concluiu favoravelmente ao 
requerido.

Trata o presente processo de pedido de renova-
ção de permissão, formulado pela Rádio Cidade de 
Itu Ltda., permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Itu, Es-
tado de São Paulo, conforme Portaria MC nº 270, de 
28 de novembro de 1984, publicada no Diário Oficial 
da União em 3 de dezembro seguinte.

2. O assunto foi objeto de análise pela Delegacia 
do MC no Estado de São Paulo, tendo aquela Dele-
gacia concluído favoravelmente ao pleito, consoante 
Parecer Jurídico nº 372/2000, fls. 87, dos autos, ten-
do em vista que a entidade, durante o último período 
da sua outorga, manteve sua emissora instalada de 
acordo com as características técnicas o que lhe foram 
autorizadas, bem como cumpriu as finalidades educa-
tivas e culturais a que se destinam todos os serviços 
de radiodifusão, conforme mandamento constitucio-
nal e de acordo com a legislação específica a que se 
submete na qualidade de concessionária de serviço 
de radiodifusão.

3. Cumpre observar que, após a expedição do pa-
recer que ora se ratifica, foi autorizada transferência de 
cotas para a entidade, resultando no quadro societário 
abaixo descrito, tudo conforme Portarias nºs 196, de 
21 de julho de 2000, cujos atos legais foram aprovados 
pela Portaria nº 1.245, de 19 de novembro de 2001:

Gerente Administrativo – Luiz Gonzaga Bicudo
Gerente Financeiro – Horácio Bicudo
Gerente Comercial – Luiz Antônio Mazzuco
Gerente – Departamento Artístico – José Carlos 

Rodrigues de Arruda

4. A outorga original está amparada juridicamente 
nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e 
o Decreto nº 88.066, de 1963, eis que o pedido de sua 
renovação foi apresentado na forma devida, no prazo 
legal e com a documentação hábil.

5. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como deferi-
do, porquanto não decidido ao termo da respectiva con-
cessão ou permissão, sendo permitido o funcionamento, 
em caráter precário, dos serviços outorgados e não re-
novados em tempo hábil, concluindo, desta forma, que 
a terminação do prazo da concessão ou pendência da 

sua renovação, a curto ou a longo prazo, não determina, 
necessariamente, a extinção do serviço prestado.

6. Isto posto, mantenho o entendimento do ci-
tado Parecer, propondo a encaminhamento dos pre-
sentes autos acompanhados de minuta dos atos de 
renovação correspondentes – Portaria e Exposição 
de Motivos – ao Exmo. Sr. Ministro de Estado das Co-
municações, autoridade competente para conhecer e 
decidir do pedido.

7. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada 
pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o § 3º do 
art. 223 da Constituição, para que o ato de renovação 
possa produzir seus efeitos legais.

Brasília, 4 de fevereiro de 2002. – Zilda Beatriz Sil-
va de Campos Abreu, Consultora Jurídica Substituta.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 417, DE 2004 

(Nº 3.054/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Cardoso & Fernandes Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de São Miguel 
do Guaporé, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 727, de 10 de maio de 2002, que outorga 
permissão à Cardoso & Fernandes Ltda. para explo-
rar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de São Miguel do Guaporé, Estado de 
Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 564, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto á 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, permissões para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viços de radiodifusão sonora, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 276, de 19 de março de 2002 De-
mocracia – Empresa Jornalística e Editora Ltda., na 
cidade de Patu – RN;

2 – Portaria nº 281, de 19 de março de 2002 – Rá-
dio Ativa FM Ltda., na cidade de Eunápolis – BA;
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3 – Portaria nº 294, de 19 de março de 2002 
– Rádio Lider de Itapipoca Ltda., na cidade de Itapi-
poca – CE;

4 – Portaria nº 320, de 19 de março de 2002 – Or-
ganização RH Ltda., na cidade de Bonito – PE;

5 – Portaria nº 724, de 10 de maio de 2002 – Su-
prema Comércio e Empreendimentos Ltda., na cidade 
de Cacoal – RO;

6 – Portaria nº 725, de 10 de maio de 2002 – Co-
municações Cone Sul Ltda., na cidade de Jaru – RO;

7 – Portaria nº 726, de 10 de maio de 2002 – 
Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., na cidade 
de Ouro Preto do Oeste – RO;

8 – Portaria nº 727, de 10 de maio de 2002 – Car-
doso & Fernandes Ltda., na cidade de São Miguel do 
Guaporé – RO;

9 – Portaria nº 728, de 10 de maio de 2002 – Jake Co-
municações Ltda., na cidade de Alvorada D’Oeste – RO;

10 – Portaria nº 729, de 10 de maio de 2002 
– Jubiaba Radiodifusão Ltda., na cidade de Mirante 
da Serra – RO;

11 – Portaria nº 730, de 10 de maio de 2002 
– Cuerda & Souza Ltda., na cidade de Presidente 
Medici – RO;

12 – Portaria nº 731, de 10 de maio de 2002 – Car-
doso & Fernandes Ltda., na cidade de Vilhena – RO;

13 – Portaria nº 732, de 10 de maio de 2002 
– Cardoso & Fernandes Ltda., na cidade de Colorado 
do Oeste – RO;

14 – Portaria nº 733, de 10 de maio de 2002 
– Valente Propaganda e Publicidade Ltda., na cidade 
de Serranópolis – GO;

15 – Portaria nº 734, de 10 de maio de 2002 – 
Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., na cidade 
de Pimenta Bueno – RO; e

16 – Portaria nº 735, de 10 de maio de 2002 
– Amazônia Cabo Ltda., na cidade de Guajará-Mi-
rim – RO.

Brasília, 3 de julho de 2002. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC nº 750 EM

Brasília, 17 de maio de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

De conformidade com as atribuições legais e 
regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 27/98-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de São Miguel do Guaporé, Estado de 
Rondônia.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, criada 
pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alterada 
pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, de-
pois de analisar a documentação de habilitação e as 
propostas técnica e de preço pela outorga das entida-
des proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e da legislação especifica de ra-
diodifusão, concluiu que a Cardoso & Fernandes Ltda., 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito 
referido ato, de outorga somente seja encaminhado o 
referido ato. 

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 727, DE 10 DE MAIO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53800.000078/98, Concorrên-
cia nº 27/98-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Cardoso & Fernan-
des Ltda. para. explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de São Miguel do 
Guaporé, Estado de Rondônia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação – Juarez Quadros do Nascimento.

(À Comissão de Educação em Decisão 
Terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 418, DE 2004 

(Nº 3.057/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Pimenta 
Bueno, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 734, de 10 de maio de 2002, que outor-
ga permissão à Rede Brasileira de Rádio e Televisão 
Ltda., para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Pimenta Bueno, Estado de 
Rondônia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 564, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49. inciso XII. combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, permissões para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viços de radiodifusão sonora, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 276, de 19 de março de 2002 
– Democracia – Empresa Jornalística e Editora Ltda., 
na cidade de Patu – RN;

2 – Portaria nº 281, de 19 de março de 2002 – Rá-
dio Ativa FM Ltda., na cidade de Eunápolis – BA;

3 – Portaria nº 294, de 19 de março de 2002 
– Rádio Líder de Itapipoca Ltda., na cidade de Itapi-
poca – CE;

4 – Portaria nº 320, de 19 de março de 2002 – Or-
ganização RH Ltda., na cidade de Bonito – PE;

5 –  Portaria nº  724, de 10 de maio de 2002 
– Suprema Comércio e Empreendimentos Ltda., na 
cidade Cacoal – RO;

6 – Portaria nº 725, de 10 de maio de 2002 – Co-
municações Cone Sul Ltda., na cidade de Jaru – RO;

7 – Portaria nº 726, de 10 de maio de 2002 – 
Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., na cidade 
de Ouro Preto do Oeste – RO;

8 – Portada nº 727, de 10 de maio de 2002 – Car-
doso & Fernandes Ltda., na cidade de São Miguel do 
Guaporé – RO:

9 – Portaria nº 728, de 10 de maio de 2002 – Jake Co-
municações Ltda., na cidade de Alvorada D’Oeste – RO;

10 – Portaria nº 729, de 10 de maio de 2002 
– Jubiaba Radiodifusão Ltda., na cidade de Mirante 
da Serra – RO;

11 – Portada nº 730, de 10 de maio de 2002 
– Cuerda & Souza Ltda., na cidade de Presidente 
Medici – RO;

12 – Portaria nº 731, de 10 de maio de 2002 – Car-
doso & Femandes Ltda., na cidade de Vilhena – RO;

13 – Portaria nº 732, de 10 de maio de 2002 
– Cardoso & Fernandes Ltda., na cidade de Cobrado 
do Oeste – RO;

14 – Portada nº 733, de 10 de maio de 2002 
– Valente Propaganda e Publicidade Ltda., na cidade 
de Serranópolis – GO;

15 – Portada nº 734, de 10 de maio de 2002 – 
Rede Brasileira de Rádio e Tejevisão Ltda., na cidade 
de Pimenta Bueno – RO; e

16 – Portaria nº 735, de 10 de maio de 2002 
– Amazônia Cabo Ltda., na cidade de Guajará-Mirim 
– RO.

Brasília, 3 de julho de 2002. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC nº 751 EM

Brasília, 17 de maio de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
De conformidade com as atribuições legais e regu-

lamentares cometidas a este Ministério, determinou-se 
a publicação da Concorrência nº 27/98-SSR/MC, com 
vistas à implantação de uma estação de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Pimenta Bueno, 
Estado de Rondônia.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação especí-
fica de radiodifusão, concluiu que a Rede Bnsileira de 
Rádio e Televisão Ltda., obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edi-
tal, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, 
havendo por bem outorgar a permissão, na forma da 
Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito encaminhado o seja re-
ferido ato.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento Ministro de Estado das Comunicações.
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PORTARIA Nº 734, DE 10 DE MAIO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53800.000090/98, Concorrên-
cia nº 27/98-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rede Brasileira de 
Rádio e Televisão Ltda., para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Pi-
menta Bueno, Estado de Rondônia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
maio, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 419, DE 2004 

(Nº 3.091/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Empresa de Radiodifusão Miracatu Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Miracatu, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.058, de 26 de junho de 2002, que outorga per-
missão à Empresa de Radiodifusão Miracatu Ltda., para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Miracatu, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 646, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, permissões para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.023, de 20 de junho de 2002 – Rá-
dio Costa do Sol Ltda., na cidade de Fortaleza – CE;

2 – Portaria nº 1.054, de 26 de junho de 2002 
– FH Comunicação e Participações Ltda., na cidade 
de Quiterianópolis – CE;

3 – Portaria nº 1.056, de 26 de junho de 2002 
– FH Comunicação e Participações Ltda., na cidade 
de Quixeré – CE;

4 – Portaria nº 1.058, de 26 de junho de 2002 
– Empresa de Radiodifusão Miracatu Ltda., na cidade 
de Miracatu – SP;

5 – Portaria nº 1.059, de 26 de junho de 2002 
– Exitus Sistema de Comunicação Ltda., na cidade de 
Mineiros do Tietê – SP;

6 – Portaria nº 1.060, de 26 de junho de 2002 
– Ajuricaba Comunicações Ltda., na cidade de Mas-
sapê – CE;

7 – Portaria nº 1.063, de 26 de junho de 2002 – Rá-
dio Três Climas Ltda., na cidade de Paraipaba – CE;

8 – Portaria nº 1.066, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Aquarela Cearense Ltda., na cidade de Mi-
raima – CE;

9 – Portaria nº 1.072, de 26 de junho de 2002 
– Proware 2000 Telecomunicação Som e Imagem Ltda., 
na cidade de Serra Negra – SP;

10 – Portada nº 1.074, de 26 de junho de 2002 – 
Nova Rádio Zenith Ltda., na cidade de Conchas – SP;

11 – Portaria nº 1.075, de 26 de junho de 2002 
– L.M. Rádio e Televisão Ltda., na cidade de Catan-
duva – SP;

12 – Portaria nº 1.076, de 26 de junho de 2002 
– Rádio FM Norte do Paraná Ltda., na cidade de Cam-
bará – PR; e

13 – Portaria nº 1.078, de 26 de junho de 2002 
– Sistema 90 de Comunicação Ltda., na cidade de Ál-
vares Machado – SP.

Brasília, 19 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 901 EM

Brasília, 4 de julho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e regu-

lamentares cometidas a este Ministério, determinou-se 
a publicação da Concorrência nº 107/2000-SSR/MC, 
com vistas à implantação de uma estação de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Miracatu, Estado de São Paulo.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, criada 
pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alterada 
pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, de-
pois de analisar a documentação de habilitação e as 
propostas técnica e de preço pela outorga das entidades 
proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifu-
são, concluiu que a Empresa de Radiodifusão Miracatu 
Ltda. obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato produzirá efeitos Legais após 
deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito 
referido ato de outorga somente seja encaminhado o 
Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nascimento, 
Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.058, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53830.000606/2000, Concor-
rência nº 107/2000-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Empresa de Radio-
difusão Miracatu Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Miracatu, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
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subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta per-
missão deverá ser assinado dentro de sessenta dias, a 

contar da data de publicação da deliberação de que trata 
o artigo anterior, sob pena de tomar-se nulo, de pleno 
direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 420, DE 2004 

(Nº 3.119/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Ibiapina Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de São Sebastião 
da Grama, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.073, de 26 de junho de 2002, que outorga per-
missão à Ibiapina Radiodifusão Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.
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MENSAGEM Nº 660, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional.
Nos termos do art. 49, inciso XII, combina-

do com o § 3º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhadas de Exposições de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, permissões 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.061, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Nova Jacupiranga Limitada, na cidade de 
Jacupiranga – SP;

2 – Portaria nº 1.062, de 26 de junho de 2002 
– Empreendimento de Comunicação da Ibiapaba 
Ltda., na cidade de Guaraciaba do Norte – CE;

3 – Portaria nº 1.068, de 26 de junho de 2002 
– Magoas Comunicação Ltda., na cidade de Coru-
ripe – AL;

4 – Portaria nº 1.069, de 26 de junho de 2002 
– Sociedade Rádio Montanhesa Ltda., na cidade de 
Ervália – MG;

5 – Portaria nº 1.070, de 26 de junho de 2002 
– Rede Elo de Comunicações Ltda., na cidade de 
Milagres – CE;

6 – Portaria nº 1.071, de 26 de junho de 2002 
– Vale Verde Comunicações e Serviços Ltda., na 
cidade de Itabirinha de Mantena – MG;

7 – Portaria nº 1.073, de 26 de junho de 2002 
– Ibiapina Radiodifusão Ltda., na cidade de São Se-
bastião da Grama – SP;

8 – Portaria nº 1.077, de 26 de junho de 2002 
– KMR – Telecomunicações Ltda., na cidade de 
Ipauçu – SP;

9 – Portaria nº 1.080, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Nova FM de Promissão Ltda., na cidade de 
Promissão – SP; e

10 – Portaria nº 1.081, de 26 de junho de 2002 
– Real – Cafelândia FM Ltda.-ME, na cidade de Ta-
nabi – SP.

Brasília, 24 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 920 EM

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 111/2000-
SSR/MC, com vistas á implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de São Sebastião da Grama, Estado de 
São Paulo.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
nº 8.666, de 2] de junho de 1993, e da legislação 
especifica de radiodifusão, concluiu que a Ibiapina 
Radiodifusão Ltda. obteve a maior pontuação do va-
lor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, 
tomando-se assim a vencedora da Concorr&icia, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, 
havendo por bem outorgar a permissão, na forma da 
Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congres-
so Nacional, para onde solicito seja encaminhado 
o referido ato.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.073, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o 
art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radio-
difusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, com a redação que lhe foi 
dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 
1995, e tendo em vista o que consta do Processo 
nº 53830.000931/2000, Concorrência nº 111/2000-
SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Ibiapina Ra-
diodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de São Sebastião da Grama, Estado de 
São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tomar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. – Juarez Quadros do Nasci-
mento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 421, DE 2004 

(Nº 3.120/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
a KMR – Telecomunicações Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Ipauçu, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Por-

taria nº 1.077, de 26 de junho de 2002, que outorga 
permissão a KMR – Telecomunicações Ltda., para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Ipauçu, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação

MENSAGEM Nº 660, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto a 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, permissões para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.061, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Nova Jacupiranga Limitada, na cidade de Ja-
cupiranga – SP;

2 – Portaria nº 1.062, de 26 de junho de 2002 
– Empreendimento de Comunicação da Ibiapaba Ltda., 
na cidade de Guaraciaba do Norte – CE;

3 – Portaria nº 1.068, de 26 de junho de 2002 
– Alagoas Comunicação Ltda., na cidade de Coruri-
pe – AL;

4 – Portaria nº 1.069, de 26 de junho de 2002 
– Sociedade Rádio Montanhesa Ltda.,

na cidade de Ervália – MG;
5 – Portaria nº 1.070, de 26 de junho de 2002 

– Rede Elo de Comunicações Ltda., na cidade de Mi-
lagres – CE;

6 – Portaria nº 1.071, de 26 de junho de 2002 
– Vale Verde Comunicações e Serviços Ltda., na ci-
dade de Itabirinha de Mantena – MG;

7 – Portaria nº 1.073, de 26 de junho de 2002 
– Ibiapina Radiodifusão Ltda., na cidade de São Se-
bastião da Grama – SP;

8 – Portaria nº 1.077, de 26 de junho de 2002 
– KMR – Telecomunicações Ltda., na cidade de Ipau-
çu – SP;

9 – Portaria nº 1.080, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Nova FM de Promissão Ltda., na cidade de 
Promissão – SP; e

10 – Portaria nº 1.081, de 26 de junho de 2002 
– Real – Cafelândia FM Ltda– ME., na cidade de Ta-
nabi – SP.

Brasília, 24 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 918 EM

Brasília, 4 de julho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e re-

gulamentares cometidas a este Ministério, determinou-
se a publicação da Concorrência nº 161/97-SSR/MC, 
com vistas à implantação de uma estação de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Ipauçu, Estado de São Paulo.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que a KMR – Te-
lecomunicações Ltda., obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edi-
tal, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, 
havendo por bem outorgar a permissão, na forma da 
Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.077, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53830.000439/98, Concorrên-
cia nº 161/97-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão a KMR – Telecomu-
nicações Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Ipauçu, 
Estado de São Paulo.
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Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 422, DE 2004 

(Nº 3.121/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Real – Cafelândia Fm Ltda. – ME, para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Tanabi, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.091, de 26 de junho de 2002, que outorga 
permissão à Real – Cafelândia FM Ltda. – ME, para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Tanabi, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 660, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
exposições de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, permissões para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.061, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Nova Jacupiranga Limitada, na cidade de Ja-
cupiranga – SP;

2 – Portaria nº 1.062, de 26 de junho de 2002 
– Empreendimento de Comunicação da Ibiapaba Ltda., 
na cidade de Guaraciaba do Norte – CE;

3 – Portaria nº 4.068, de 26 de junho de 2002 
– Magoas Comunicação Ltda., na cidade de Coruri-
pe – AL;

4 – Portaria nº 1.069, de 26 de junho de 2002 
– Sociedade Rádio Montanhesa Ltda., na cidade de 
Ervália – MG;

5 – Portaria nº 1.070, de 26 de junho de 2002 
– Rede Elo de Comunicações Ltda., na cidade de Mi-
lagres – CE;

6 – Portaria nº 1.074, de 26 de junho de 2002 
– Vale Verde Comunicações e Serviços Ltda., na ci-
dade de Itabirinha de Mantena – MG

7 – Portaria nº 1.073, de 26 de junho de 2002 
– Ibiapina Radiodifusão Ltda., na cidade de São Se-
bastião da Grama – SP;

8 – Portaria nº 1.077, de 26 de junho de 2002 
– KMR – Telecomunicações Ltda., na cidade de Ipau-
çu – SP;

9 – Portaria nº 1.080, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Nova FM de Promissão Ltda., na cidade de 
Promissão – SP; e

10 – Portaria nº 1.081, de 26 de junho de 2002 
– Real – Cafelândia FM Ltda – ME., na cidade de Ta-
nabi – SP.

Brasília, 24 de julho de 2002, _ Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 922 EM

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e re-

gulamentares cometidas a este Ministério, determinou-
se a publicação da Concorrência nº 45/2000-SSRIMC, 
com vistas à implantação de uma estação de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Tanabi, Estado de São Paulo.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portada nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que a Real – Cafe-
lândia FM Ltda. – ME, obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edi-
tal, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, 
havendo por bem outorgar a permissão, na forma da 
Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art, 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, _ Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.081, DE 26 DE JUNHO DE 2002.

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53830.000426/2000, Concor-
rência nº 45/2000-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Real – Cafelândia 
FM Ltda – ME, para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Tanabi, 
Estado de São Paulo.
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Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. _ Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 423, DE 2004 

(Nº 3.124/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Tropical do Agreste Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Igarassu, Es-
tado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.104, de 26 de junho de 2002, que outorga 
permissão à Tropical do Agreste Ltda., para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Igarassu, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 665, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto á 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, permissões para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.055, de 26 de junho de 2002 
– Sistema Liberdade de Comunicação Ltda., na cidade 
de Forquilha – CE;

2 – Portaria nº 1.064, de 26 de junho de 2002 
– Legal-Cat Catanduva Comunicações Ltda.,-ME, na 
cidade de José Bonifácio – SP;

3 – Portaria nº 1.065, de 26 de junho de 2002 
– Alpha Comunicações de Macatuba S/C Ltda., na ci-
dade de Macatuba – SP;

4 – Portaria nº 1.067, de 26 de junho de 2002 
– Sistema Liberdade de Comunicação Ltda., na cida-
de de Russas – CE;

5 – Portaria nº 1.079, de 26 de junho de 2002 
– Alta Vista Rádio e Televisão Ltda., na cidade de 
Campinas – SP;

6 – Portaria nº 1.099, de 26 de junho de 2002 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Antonina – PR;

7 – Portaria nº 1.102, de 26 de junho de 2002 
– Ranssolin & Agustini Ltda., na cidade de Bituruna 
– PR;

8 – Portaria nº 1.104, de 26 de junho de 2002 
– Tropical do Agreste Ltda., na cidade de Igarassu 
– PE;

9 – Portaria nº 1.105, de 26 de junho de 2002 
– Sistema Regional de Comunicação Ltda., na cidade 
de Andradina – SP;

10 – Portaria nº 1.106, de 26 de junho de 2002 2 
Rádio WS & AO Ltda., na cidade de Burí – SP;

11 – Portaria nº 1.107, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Nossa Senhora do Socorro Ltda., na cidade 
de Socorro – SP;

12 – Portaria nº 1.108, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Revanche FM Ltda., na cidade de Valinhos 
– SP; e

13 – Portaria nº 1.111, de 26 de junho de 2002 
– Exitus Sistema de Comunicação Ltda., na cidade de 
São Simão – SP.

Brasília, 30 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 935 EM

Brasília, 4 de julho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e re-

gulamentares cometidas a este Ministério, determinou-
se a publicação da Concorrência nº 022/98-SSR/MC, 
com vistas à implantação de uma estação de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Igarassu, Estado de Pernambuco.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte-
rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, 
depois de analisar a documentação de habilitação e 
as propostas técnica e de preço pela outorga das enti-
dades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e da legislação especifica de 
radiodifusão, concluiu que a Tropical do Agreste Ltda. 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.104, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
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consta do Processo nº 53103.000175/98, Concorrência 
nº 022/98-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Tropical do Agreste 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Igarassu, Estado 
de Pernambuco.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 424, DE 2004 

(Nº 3.125/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
ao Sistema Regional de Comunicação Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Andradina, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.105, de 26 de junho de 2002, que outorga per-
missão ao Sistema Regional de Comunicação Ltda., para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Andradina, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 665, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, permissões para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.055, de 26 de junho de 2002 
– Sistema Liberdade de Comunicação Lula., na cidade 
de Forquilha – CE;

2 – Portaria nº 1.064, de 26 de junho de 2002 
– Legal-Cat Catanduva Comunicações Ltda., – ME, na 
cidade de José Bonifácio – SP;

3 – Portaria nº 1.065, de 26 de junho de 2002 
– Alpha Comunicações de Macatuba S/C Ltda., na ci-
dade de Macatuba – SP;

4 – Portaria nº 1.067, de 26 de junho de 2002 
– Sistema Liberdade de Comunicação Ltda., na cida-
de de Russas – CE;

5 – Portaria nº 1.079, de 26 de junho de 2002 
– Alta Vista Rádio e Televisão Ltda., na cidade de 
Campinas – SP;

6 – Portaria nº 1.099, de 26 de junho de 2002 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Antonina – PR;

7 – Portaria nº 1.102, de 26 de junho de 2002 
– Ranssolin & Agustini Ltda., na cidade de Bituruna 
– PR;

8 – Portaria nº 1.104, de 26 de junho de 2002 – Tro-
pical do Agreste Ltda., na cidade de Igarassu – PE;

9 – Portaria nº 1.105, de 26 de junho de 2002 
– Sistema Regional de Comunicação Ltda., na cidade 
de Andradina – SP;

10 – Portaria nº 1.106, de 26 de junho de 2002 
– Rádio WS & AO Ltda., na cidade de Buri – SP;

11 – Portaria nº 1.107, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Nossa Senhora do Socorro Ltda., na cidade 
de Socorro – SP;

12 – Portaria nº 1.108, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Revanche FM Ltda., na cidade de Valinhos 
– SP; e

13 – Portaria nº 1.111, de 26 de junho de 2002 
– Exitus Sistema de Comunicação Ltda., na cidade de 
São Simão – SP.

Brasília, 30 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 936 EM

Brasília, 4 de julho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência          nº 161/97-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Andradina, Estado de São Paulo.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, criada 
pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alterada 
pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, de-
pois de analisar a documentação de habilitação e as 
propostas técnica e de preço pela outorga das entidades 
proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifU-
são, concluiu que ao Sistema Regional de Comunicação 
Ltda., obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações. 

PORTARIA Nº 1.105, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
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consta do Processo nº 53830.000441/98, Concorrência 
nº 161/97-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao Sistema Regional 
de Comunicação Ltda., para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Andradina, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Os Projetos de Decreto Legislativo 
nºs 415 a 424, de 2004, que acabam de ser lidos, tra-
mitarão com prazo determinado de quarenta e cinco 
dias, de acordo com o art. 223, § 1º, da Constituição 
Federal.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência comunica ao Plenário 
que, nos termos do Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, os Projetos 
de Decreto Legislativo nºs 415 a 424, de 2004, an-
teriormente lidos, serão apreciados terminativamente 
pela Comissão de Educação, onde poderão receber 
emendas pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos 
do art. 122, II, “b”, combinado com o art. 375, I, ambos 
do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência comunica ao Plenário 
que, uma vez findo o prazo fixado no parágrafo único 
do art. 254, do Regimento Interno, sem interposição 
do recurso ali previsto, determinou o arquivamento de-
finitivo do Projeto de Lei da Câmara nº 33, de 2003 
(nº 2.340/2000, na Casa de origem), que acrescenta 
dispositivo à Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que 
dispõe sobre os planos e seguros privados de assis-
tência à saúde.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência recebeu, do Ministro da 
Defesa, o Ofício nº S/5, de 2004 (s/nº na origem), infor-
mando que, tendo em vista o agravamento da situação 
na República do Haiti, determinou o envio de um avião 
da Força Aérea Brasileira àquele País, bem como de um 
destacamento de fuzileiros navais, a fim de promover a 
retirada de brasileiros e dar segurança às instalações 
diplomáticas do Brasil em Porto Príncipe.

A matéria vai à Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Sobre a mesa, requerimentos que serão 
lidos pelo Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 473, DE 2004

Requer Voto de Aplauso ao Museu da 
República, pela realização da exposição 
comemorativa do cinqüentenário da morte 
de Getúlio Vargas.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 

nos Anais do Senado, Voto de Aplauso ao Museu da 
República, pela realização da exposição comemora-
tiva do cinqüentenário da morte de Getúlio Vargas, 
com fotografias, filmes e documentação que evocam 
a memória desse líder populista brasileiro.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do Curador da Mostra, o mu-
seológo Mário Chagas e, por seu intermédio, aos diri-
gentes do Museu da República; ao ex-Governador do 
Rio de Janeiro, Dr. Leonel Brizola; à ex-Primeira Dama 
do Brasil, Senhora Maria Teresa Goulart; e, à Senhora 
Yara Vargas, Suplente de Senador.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se diante 
da significação da exposição e principalmente pelo seu 
cunho didático a respeito de uma das fases da vida 
republicana brasileira.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2004. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 474, DE 2004

Requer Voto de Pesar pelo falecimento 
da atriz Lélia Abramo, ocorrido no dia 9 de 
abril de 2003, em São Paulo.

Requeremos, nos termos do art. 222, do Regi-
mento Interno, e ouvido o Plenário, que seja consig-
nado, nos Anais do Senado, Voto de Pesar, mais do 
que justo, pelo falecimento de Lélia Abramo, filha de 
imigrantes italianos e que, em vida, além de consagra-
da atriz, se destacou pela militância política, lutando 
pela restauração da democracia, durante o estado de 
exceção.

Justificação

A homenagem que ora formulamos justifica-se 
diante do trabalho desenvolvido pela notável atriz Lélia 
Abramo, figura que dispensa qualquer apresentação e 
que se tomou uma das grandes presenças no esforço 
brasileiro pela democracia.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2004. – Sena-
dor Aloizio Mercadante, Líder do Governo – Senador 
Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 475, DE 2004

Requer Voto de Pesar pelo falecimento 
do jornalista, intelectual e empresário José 
Carneiro Dias, ocorrido no dia 21 de abril 
de 2004, em Petrópolis – RJ.

Requeiro, nos termos do art. 218, do Regimento 
Interno, a inserção em ata de Voto de Pesar, pelo fa-
lecimento do jornalista, homem público e empresário 



Abril de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 28 11093 

José Carneiro Dias, ocorrido no dia 21 do corrente, 
em Petrópolis – RJ, a cidade do seu grande aconche-
go, onde fundou e dirigiu por longo tempo os jornais 
Diário de Petrópolis, Jornal de Petrópolis e a Rá-
dio Musical.

José Carneiro Dias era carinhosamente chamado 
de Carneirão pelos seus amigos e pela população de 
Petrópolis, à qual dedicou intenso apreço, ali criando 
a Banda de Petrópolis, um ano após ter participado do 
desfile inaugural da Banda de Ipanema.

Além de jornalista e empresário vitorioso e de-
dicado, José Carneiro Dias destacou-se também na 
vida pública, realizando notável trabalho como Secre-
tário de Fazenda, por duas vezes, no Município de 
Petrópolis.

Como empresário, dirigiu por muito tempo a rede 
de lojas Casas Xavier participando, ademais, das di-
retorias de todas as entidades representativas do em-
presariado local. Foi dirigente da Sociedade Brasileira 
de Máquinas e Motores.

Carneiro Dias também esteve presente na luta 
contra o regime de exceção, colocando-se solidário 
com todos os movimentos que visavam à restauração 
da democracia. Seu jornal Diário de Petrópolis foi, na 
época, um dos poucos órgãos de imprensa do interior 
que se anteciparam no combate à ditadura.

Requeremos, também, que esse Voto de Pesar 
seja levado ao conhecimento da família do ilustre bra-
sileiro que já nos deixa saudades.

Justificação

O Voto de Pesar que ora requeiro justifica-se pela 
dedicação de “Carneirão” ao jornalismo, à vida pública 
e às atividades empresariais. A despeito de suas múl-
tiplas atividades, foi também um exemplar pai de famí-
lia, com a qual tenho o privilégio de conviver. Ele deixa 
viúva a Senhora Déia de Lourdes Carneiro Dias e dois 
filhos, Paulo Antônio Carneiro Dias e Flávia Carneiro 
Dias, além de dois netos, Paulo José e Ana Luiza.

Seu filho Paulo Antônio herdou as qualidades do 
pai e hoje dirige os dois jornais e a emissora de rádio. 
Eu e minha família sempre mantivemos com ele laços 
fraternos de amizade e, nas visitas a Petrópolis, sua 
casa era nosso mais afetuoso ponto de permanência, 
em momentos especialíssimos de convivência. Paulo 
Antônio é também advogado e sua irmã, Maria Luiza, 
é produtora de moda.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2004. – Sena-
dor Arthur Virgílio Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 476, DE 2004

Requer Voto de Pesar, pelo falecimen-
to do jovem desportista brasileiro Fábio 

Augusto Pereira Macieira, ocorrido no Rio 
de Janeiro.

Requeiro, nos termos do art. 218, do Regimen-
to Interno, a inserção em ata, de Voto de Pesar, pela 
prematura morte do desportista Fábio Augusto Pereira 
Macieira, que, embora tendo vivido apenas 18 anos, 
fez muito pelo desporto brasileiro, sagrando-se cam-
peão brasileiro de Jiu-Jitsu, categoria “C”; campeão 
carioca, na categoria “A”, e campeão fluminense na 
categoria “B”.

Além do Jiu-Jitsu, Fábio era também praticante 
de Water Pólo e integrava a equipe juvenil do Botafogo 
de Futebol e Regatas, do Rio de Janeiro.

Fábio, que cursava Direito, sempre foi um moço 
cheio de vida, exemplar como cidadão, e, sem dúvi-
da, merecedor desta homenagem que ora lhe presta 
o Senado da República.

Requeiro, ainda, que deste Voto de Pesar sejam 
cientificados os familiares de Fábio, especialmente 
seus pais, Sr. Fábio César Pereira Macieira (igualmente 
desportista) e a Sra. Neide Pereira Pinheiro Macieira, 
além das irmãs Fabiene Pereira Pinheiro Macieira e 
Fabíola Pereira Pinheiro Macieira, ambas, também, 
desportistas.

Justificação

O Voto de Pesar que ora requeiro justifica-se em 
razão do muito que fez em favor do desporto nacional, 
apesar de muito jovem, esse brasileiro que, em vida, 
era um exemplo de correção e de responsabilidade.

Ele e seus familiares sempre compuseram meu 
círculo de amizades, no caso a mais fraterna, inclusive 
pelas nossas tangências com o esporte.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2004. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – A Presidência encaminhará os 
votos solicitados.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 477, DE 2004

Requer à Ministra de Estado das Minas 
e Energia, informações inclusive da Agência 
Nacional de Petróleo, acerca dos preços do 
álcool hidratado ao consumidor.

Requeiro, de acordo com o art. 216, do Regimento 
Interno, combinado com o que dispõe o art. 50, § 2º, da 
Constituição Federal, e considerando a competência 
fiscalizadora do Congresso Nacional, que sejam soli-
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citadas, a Excelentíssima Senhora Ministra de Estado 
das Minas e Energia, informações, principalmente da 
Agência Nacional de Petróleo, acerca dos preços ao 
consumidor do álcool hidratado, uma vez que, confor-
me denuncia o jornal O Globo, o percentual de baixa 
do produto nas usinas chega a 40%, mas nos postos 
há alta de 8,9%.

Justificação

O jornal O Globo publica em sua edição do dia 
6 de abril de 2004, denúncia segundo a qual os pos-
tos não reduziram o preço do álcool hidratado, mas, 
pelo contrário, o elevaram em quase 9%, a despeito 
da queda de 40% nas usinas.

Na sua denúncia, O Globo informa que a ANP 
e o Sindicato Nacional das Empresas distribuidoras 
dizem ser livre o preço. Já o Ministério das Minas e 
Energia esquivou-se de dar resposta às denúncias, 
limitando-se a informar que a fiscalização de preços 
compete a ANP.

Indago se o Ministério pretende adotar providên-
cias acautelatórias para evitar que a situação questio-
nada prevaleça, pelo que formulo o presente requeri-
mento de informações.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2004. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – O Requerimento lido será despachado 
à Mesa para decisão, nos termos do art. 216, III, do 
Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 478, DE 2004

Requeiro, nos termos do inciso II, 12, do art. 255 
do Regimento Interno, que, além da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania, constante do despacho 
inicial, seja ouvida também a Comissão de Assuntos 
Sociais sobre o mérito do PLS nº 478, de 2003, que 
“altera os arts 61, 118, 120, 121, 122 e 123 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente, para fixar novos prazos de duração 
das medidas de liberdade assistida, de semi-liberda-
de e de internação, estabelecer a oferta obrigatória de 
atividades pedagógicas, concomitantes à aplicação de 
qualquer medida, e dá outras providências”, de autoria 
do Senador Demóstenes Torres.

Sala das Comissões, 27 de abril de 2004. – Se-
nador Tião Viana, PT/AC.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – O Requerimento lido será incluído em 
Ordem do Dia oportunamente.

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º 
Secretário, Senador Romeu Tuma.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 157/04 – GLDBAG

Brasília, 20 de abril de 2004

Senhor Presidente,
Solicito a Vossa Excelência providenciar a exclu-

são do Senador Magno Malta como membro titular da 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito criada pelo 
Requerimento nº 5, de 2003-CN, destinada a apurar 
responsabilidades sobre a evasão de divisas do Brasil 
especialmente para os chamados paraísos fiscais, em 
razão de denúncias veiculadas pela imprensa, reve-
ladas pela Operação Macuco, realizada pela Polícia 
Federal, a qual apurou a evasão de US$30 bilhões 
efetuada entre 1996 e 2002 por meio das chamadas 
contas CC5.

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe 
minhas cordiais saudações.

Atenciosamente, – Senadora Ideli Salvatti, Líder 
do PT; Líder do Bloco de Apoio ao Governo.

Ofício nº 158/04 – GLDBAG

Brasília, 20 de abril de 2004

Senhor Presidente,
Solicito a Vossa Excelência providenciar a nome-

ação do Senador Tião Viana como membro titular da 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito criada pelo 
Requerimento nº 5, de 2003-CN destinada a apurar 
responsabilidades sobre a evasão de divisas do Bra-
sil especialmente para os chamados paraísos fiscais, 
em razão de denúncias veiculadas pela imprensa, re-
veladas pela Operação Macuco, realizada pela Polícia 
Federal, a qual apurou a evasão de US$30 bilhões 
efetuada entre 1996 e 2002 por meio das chamadas 
contas CC5, em vaga pertencente ao Bloco de Apoio 
ao Governo.

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe 
minhas cordiais saudações.

Atenciosamente, – Senadora Ideli Salvatti, Líder 
do PT; Líder do Bloco de Apoio ao Governo.

Ofício nº 172/04 – GLDBAG

Brasília, 27 de abril de 2004

Senhor Presidente,
Solicito a Vossa Excelência providenciar o des-

ligamento do Senador Geraldo Mesquita Junior como 
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membro titular da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização.

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe 
minhas cordiais saudações.

Atenciosamente, – Senadora Ideli Salvatti, Líder 
do PT; Líder do Bloco de Apoio ao Governo.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Os Ofícios lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Há oradores inscritos. Antes, pela ordem, 
concedo a palavra ao nobre Senador Aelton Freitas.

O SR. AELTON FREITAS (PL – MG. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, Senador Eduardo Siqueira 
Campos, peço a minha inscrição para uma comuni-
cação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Senador Antonio Carlos Valadares, con-
cedo a palavra a V. Exª pela ordem.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE. Pela ordem.) – Sr. Presidente, requeiro 
a V. Exª a minha inscrição para falar para uma comu-
nicação inadiável, de acordo com o art.14.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Com a palavra a Senadora Ana 
Júlia Carepa.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA. 
Pela ordem.) – Obrigada, Sr. Presidente. Eu gostaria 
também de requerer minha inscrição para uma comu-
nicação de caráter inadiável, no momento oportuno. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Na prorrogação da Hora do Expediente, 
V. Exªs terão assegurado o uso da palavra, por cinco 
minutos, para uma comunicação inadiável, nos termos 
do art. 158, § 2º, do Regimento Interno.

Estão inscritos, na ordem, o nobre Senador Ael-
ton Freitas, do Partido Liberal de Minas Gerais; o Se-
nador Antonio Carlos Valadares, do PSB de Sergipe; 
e a nobre Senadora Ana Júlia Carepa, do Partido dos 
Trabalhadores do Estado do Pará. 

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, 
o nobre Senador Mão Santa, do PMDB do Estado do 
Piauí.

Antes da chegada do nobre Senador Mão San-
ta à tribuna, esta Presidência comunica ao Plenário a 
presença dos alunos do Curso de Política e Estratégia 
das Escolas de Comando do Estado-Maior do Exér-
cito, do Estado-Maior da Aeronáutica e da Escola de 
Guerra da Marinha.

Para nós, as Srªs e os Srs. Senadores, é uma 
honra a visita de V. Sªs nesta sessão deliberativa.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Tem a palavra V. Exª, Senador 
Mão Santa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente Eduardo Siqueira Campos, Srªs e Srs. Senadores 
presentes, brasileiras e brasileiros aqui presentes e que 
acompanham esta sessão de terça-feira pelo sistema 
de comunicação do Senado. Senador Mozarildo Ca-
valcanti, ninguém excedeu V. Exª em defender a natu-
reza neste País como Senador da República – talvez 
por sua origem lá em Roraima, Boa Vista, talvez pela 
sua formação profissional de médico.

Permita-me ensinar ao Governo, e é difícil, Se-
nador Eduardo Siqueira Campos. Ó núcleo duro, di-
fícil de entender a coisas. Eu me lembrava, Senador 
Romeu Tuma, quando, na década de 60, surgiu um 
movimento de alfabetização, o Mobral. É mais difícil 
dar entendimento, Senador Mozarildo, ao Partido que 
governa este País. 

Tive um professor de cirurgia, Senador Mozarildo, 
que dizia que “a ignorância é audaciosa”. Temos um 
Ministério que me faz relembrar essa frase: o Ministério 
do Meio ambiente. Quantas palestras, quantas falas 
sobre transgênicos! Fui Professor de Biologia, de Fisio-
logia, de Genética, e sei que é um assunto complexo; 
no entanto, vejo uns menininhos do PT, analfabetos 
de pai e mãe, querendo decidir os rumos dos transgê-
nicos. Ouvi pronunciamentos aqui, mas este negócio 
de meio ambiente é velho: estuda-se e se começa a 
entender. Como nasceu a medicina? Com Sócrates. 
Houve um filósofo, Senador Romeu Tuma, Sófocles 
– não se trata de Sócrates nem de Hipócrates, o pai 
da Medicina – que foi o primeiro a fazer um alerta ao 
dizer que muitas são as maravilhas da natureza, mas 
a maior delas é o ser humano, o homo sapiens, ani-
mal sabido, consciente, capaz de raciocinar, só sendo 
superado pelo fruto que nasce do amor dos dois, de 
um homem e de uma mulher. Essa é a maior das ma-
ravilhas da natureza.

Senador Luiz Otávio, o PT assumiu, mas não 
entende as coisas. São pessoas de pouco estudo, de 
pouco conhecimento, de nenhum saber. Ouvi um dos 
Senadores mais velhos desta Casa dizer que se trata 
de um Partido de desempregados e de famintos, e a 
tristeza foi eles terem assumido todas as boquinhas 
deste País, sem conhecimento.

Vi muitos governos, Senador Luiz Otávio, mas 
aquele negócio da máquina, do segundo e terceiro 
escalão, são homens em que o Estado fez alto inves-
timento, homens que fazem o Estado funcionar. Mas 
emperrou mesmo, nada anda. Aí, os famintos saíram 
Brasil afora e Brasil adentro e pegaram todas as bo-
quinhas, todas as posições, todas, não há mais nem 
uma. Querem criar, e nós estamos impedindo. Parece 
que o PT é “partido procurando trabalho”, encheram 
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tudinho, mas como não sabem, nada anda. O Minis-
tério do Meio Ambiente está aí.

Tem que haver entendimento, Senador Antonio 
Carlos Valadares. Um quadro vale por dez mil pala-
vras. Sei que há leis. Sei que há a natureza. Sei que a 
Constituição tem um parágrafo, um item que trata de 
preservação do meio ambiente. Senador Luiz Otávio, 
eu dou um exemplo: pelas leis brasileiras, se alguém 
matar um tatu, Senador Romeu Tuma, vai preso por 
seis anos; e, pela lei, se matar um homem não vai pre-
so, não. Só se for flagrante delito, se não tiver fiança. 
Enfim, matar gente não leva à prisão, mas, se matar 
um tatu, pelas nossas leis, o indivíduo vai preso.

O Senador Mesquita Júnior é uma luz que eles 
poderiam aproveitar. Ficam aí, sem dar rumo a essa 
luz.

Vamos supor que o Senador Geraldo Mesquita, 
homem que se assemelha a Rui Barbosa, entrasse 
em um processo em que fosse acusado um homem 
lá do meu semi-árido, da Serra Capivara, parque am-
biental, esse homem com fome, sem chuva, seca, 
família, menino chorando, cenas que conhecemos. O 
Presidente Lula viu, mas saiu pequeninho, se esque-
ceu, se encastelou lá com os paulistas e agora com o 
Banco Mundial, BIRD, BID, avião de luxo, entrou em 
amnésia...Enfim, esqueceu. Mas nós estamos lembran-
do. Então, Senador Antonio Carlos Valadares, aquele 
pobre lá do meu semi-árido mata o tatu. O juiz, repre-
sentante da Justiça... Bem-aventurados os que têm 
fome e sede de justiça! Senador Geraldo Mesquita, V. 
Exª não ia condenar aquele piauiense que, num de-
sespero de fome, matou um tatu para alimentar seus 
filhos e sua esposa.

Então, é esse entendimento do meio ambiente 
que os integrantes do Governo não têm, porque são 
de pouco conhecimento. É a ignorância audaciosa. O 
homem é mais importante. Quem não sabe o que há 
na Constituição? O PMDB é essa luz. O Senador Al-
berto Silva, em 1948, já era prefeito da minha cidade 
– e que extraordinário prefeito, foi melhor que eu, que 
fui governador. Ele tinha um metrô quando governou. 
E ele tem o dinheiro que botou no orçamento, Senador 
Mozarildo. Conseguiu aí suas verbas, sua obstinação. 
É um homem engenhoso o nosso companheiro Alber-
to Silva. Aí o Ministério do Meio Ambiente embargou, 
porque foram onde ele quer botar o terminal do metrô. 
Passagem de metrô, R$0,50; de ônibus, são quase 
R$2,00. É um transporte para pobre, de massa. Não 
pode porque vão tirar umas carnaúbas!

Ridículo é este Governo. Ridículo é o Ministério do 
Meio Ambiente. Ridículos fomos nós quando votamos 
no Presidente. Mas votamos! Está lá parado, parou, 
mas tem dinheiro. Aí, na confusão, os tresloucados...

Tem que existir luz, e a luz tem que vir de cima. Senador 
Antonio Carlos Valadares, acompanhei o Alberto Silva 
lutando, embargado... Porque vão tirar umas carnaú-
bas!... Não há reflorestamento? Que a companhia se 
proponha a reflorestar. Aí chegaram nessa prolixida-
de que é a Justiça, porque quando o negócio embola, 
embola mesmo.

Todos tínhamos medo que o PT – daí o Lula ter 
perdido três vezes – trocasse essa bandeira colorida, 
bonita, do ouro e do verde das matas, do branco e do 
azul da paz por uma vermelha. Sua Excelência não fez. 
Mas os meninos do PT, Senador Antonio Carlos Vala-
dares, estão indo só nessa lista branquinha “Ordem e 
Progresso” e estão colocando “Desordem e Regresso”. 
Essa é a história do nosso País.

E aí no processo, o Dr. Alberto Silva não tem o 
dinheiro do metrô, não tem o dinheiro total da obra. Oh! 
Como a ignorância é audaciosa! Ele não tem. Vamos 
dizer, são quinze milhões, e ele só tem em caixa, que 
foi do orçamento, cinco.

Esse Palocci é o melhorzinho entre todos, porque 
em terra de cego quem tem um olho é rei. Ele foi pre-
feitinho, os outros não foram nada, não sabem nada. 
Aí dizem que são núcleo duro, e pensam que temos 
medo de sargentão de Cuba. Ninguém tem. Essa é a 
verdade.

Alegaram que ele não tem todo o dinheiro. Se-
nador Aelton Freitas, quando Governador de Estado, 
inaugurei um açude em Pedro II. Na ocasião, ouvi o 
Prefeito discursar do meu lado, dizendo que as obras do 
açude Joana haviam sido iniciadas há sessenta anos. 
Então, obras são assim mesmo: o Senador coloca no 
orçamento, e no outro ano não coloca.

Há quantos anos escuto falar do açude Castanhão 
lá no Ceará? Embolou tudo. O País saiu do apagão 
do governo passado, e agora estamos atolados num 
“paradão”, que o PT colocou. Está tudo parado, sem 
falar no desemprego.

Agora, refletindo sobre isso, Senador Geraldo 
Mesquita Júnior, Deus disse: “Comerás o pão com o 
suor do teu rosto”. Essa é uma mensagem clara, no 
sentido de que o governante precisa propiciar trabalho. 
Governante que não propicia trabalho não está com 
nada e vai ser punido pelo próprio Deus.

Quando governei o Piauí, Senador Mozarildo Ca-
valcanti, soube que houve, no Equador, cuja capital é 
Quito, na sua zona litorânea, próximo a Guaiaquil e a 
Manta, havia o maior pólo de carcinicultura do mundo. 
Eles viviam de vender camarão. Lá ocorreu uma peste, 
uma doença, assim como a da vaca louca na Inglater-
ra. O camarão ficou doente, pálido e anêmico, então 
caiu a produção. Eu e outros Governadores visitamos 
o local e fomos informados de que aquela região do 
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Equador possui as mesmas condições geográficas do 
Nordeste do Brasil: iluminação, sol, calor, salinidade 
da água e temperatura. Assim, Senador Eduardo Si-
queira Campos, buscamos vários técnicos e eles se 
plantaram no Nordeste e no Piauí também.

Senador Mozarildo Cavalcanti, a maior fortuna do 
Piauí é a secular exportação de cera de carnaúba, que 
rende aproximadamente US$20 milhões. A produção 
de camarão, em pouco tempo, Senador Romeu Tuma, 
atingiu esse valor.

Agora, está aqui o documento do Presidente da 
Associação, que quer trabalhar. Mas o PT “paradão” 
não deixa! A vida não é mole como foi para o Presi-
dente Lula, que pegou a aposentadoria e ficou aí. Eles 
estão querendo trabalhar e dar emprego. Tudo é con-
seqüência do desemprego.

Está aqui o documento do Presidente da As-
sociação dos Criadores de Camarão do Piauí, que 
apresenta a situação neste momento de pobreza, Srs. 
Senadores.

Não tenho mais esperança de que o núcleo duro 
aprenda algo. O próprio orgulho dele mostra a incon-
sistência cerebral, porque o que vale na cabeça não é 
o osso, e sim o encéfalo, o cérebro. Já se viu a dureza 
e o sacrifício que aqueles que se dizem o núcleo duro 
estão levando às brasileiras e aos brasileiros.

O único deles que tinha luz e saber – quis Deus 
que ele entrasse no plenário, neste momento –, o Sr. 
Cristovam Buarque, foi afastado. A inveja e a mágoa 
corrompem os corações. Eles simplesmente tinham 
inveja do Professor Cristovam Buarque por sua lide-
rança, proeminência e cultura. S. Exª merecia respeito 
pela influência que exercia no Brasil e na mocidade 
estudiosa.

Não quero cansá-los, mas já dizia algo o Dr. José 
Lutzemberger – tenho aqui a sua biografia –, que morreu 
há dois anos. Ele era gaúcho e morreu no Rio Grande 
do Sul. Dizem que foi Ministro de Collor. Dizia ele: a 
questão ambiental número um é acabar com a miséria 
humana. O PT e o Ministério do Meio Ambiente estão 
levando o povo à miséria. Não se pode trabalhar.

Está aqui o documento do Presidente, enviado 
ao Governador, que o enviou a mim. O Presidente da 
Associação dos Criadores de Camarão do Piauí, en-
genheiro Manoel de Souza Lima, diz que o cultivo do 
camarão, ou carcinicultura, sem dúvida, é a atividade 
que mais rapidamente pode responder ao anseio de 
geração de emprego e renda numa região sem opções 
de emprego. Isso está no documento.

S. Sª diz:

Outrossim, assistimos perplexos à inércia 
de atitudes com respeito à questão do licencia-
mento da atividade, diríamos que a insensatez 

e insensibilidade desses supostos gestores 
do meio ambiente, que gerem muito pouco e 
ingerem demasiado, de maneira equivocada, 
travestidos de defensores da Pátria, não pas-
sam de lesa-pátria, incapazes de produzir so-
luções, geram problemas e conflitos...

O povo quer trabalhar e eles vendem dificuldades. 
Apresentam dificuldades para depois ganhar propina 
apresentando as facilidades. Assim é que está o Go-
verno. E ele continua:

...afugentando milhões de dólares (...) 
pois as fazendas de camarões não só geram 
muitos empregos, como geram onde o nosso 
IDH mais necessita...

...é visível a melhora ocorrida nos muni-
cípios onde se instalaram as fazendas de ca-
marões. Casebres de taipa cobertos de palha 
foram substituídos por casas de tijolos, cober-
tas com telhas, nas quais muitos já têm o con-
forto de geladeira, fogão a gás, tv parabólica, 
filhos na escola, etc.

Atentem bem, o Professor, vocês, do PT, trou-
xeram para cá. Portanto, deve voltar a existir aquele 
Mobral que alfabetizou pessoas para ensinar os hoje 
dirigentes deste País.

Como dizia Rui Barbosa, a repetição é a base do 
aprendizado. O grande ambientalista, Dr. Lutzember-
ger, falecido há dois anos, dizia: “A questão ambien-
tal número 1 é acabar com a miséria humana”. Esse 
Governo, por meio da sua ignorância audaciosa, está 
levando o povo à miséria, à fome, ao desemprego.

E prossegue:

Que providências estão sendo tomadas 
para reduzir a poluição causada pela miséria 
[a miséria é muito pior do que uma fazenda 
de camarão onde se quer trabalhar, que gera 
riqueza, emprego], pelos esgotos lançados 
sem tratamento nas águas que vamos beber, 
nos lixões que se acumulam por toda parte, 
pelos pesticidas lançados na natureza, pela 
saúde pública, pelo descarte de pneus e ba-
terias, pelas favelas? Onde está o Ministério 
Público nesta hora?

O Governo persegue esses empresários que 
querem trabalhar e necessitam do licenciamento am-
biental, Sr. Presidente.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – O povo pre-
cisa...
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O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – V. Exª me concede um aparte, Senador Mão 
Santa?

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Senador Antonio Carlos Valadares, a 
Mesa lembra muito gentilmente a V. Exª, exímio cum-
pridor do Regimento, que o tempo do Senador Mão 
Santa está esgotado. A Mesa tem recebido reclama-
ções, principalmente dos oradores que se inscrevem e 
não conseguem falar por haver oradores que excedem 
dois, três, cinco minutos a sua fala. Uma vez estando 
esgotado, o tempo não pertence mais ao Senador Mão 
Santa. Peço a V. Exª que coopere, tenho certeza de 
que V. Exª assim o fará, pois sempre foi um Senador 
não só cordial com esta Presidência, mas também 
cumpridor do Regimento. 

Eu pediria a V. Exª, Senador Mão Santa, em res-
peito ao tempo dos demais oradores, que V. Exª en-
cerrasse o seu pronunciamento.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Respeitamos 
até o lema da bandeira, que queremos que permaneça 
Ordem e Progresso.

Eu solicito a V. Exª, que fez nascer um dos Esta-
dos mais ricos deste país e respeita a natureza, que 
permita o aparte. S. Exª representa a inteligência e o 
direito, que devem ser salvaguardados em benefício 
da natureza e contra a miséria.

Concedo assim a V. Exª um aparte rápido, Sena-
dor Antonio Carlos Valadares, com sua competência 
sintética e a grande bondade do nosso Presidente.

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Senador Mão Santa, queria apenas, aprovei-
tando o pronunciamento de V. Exª, cobrar da nossa 
colega e Ministra do Meio Ambiente, Senadora Marina 
Silva, uma ação mais efetiva para a revitalização do 
rio São Francisco. É importante que futuramente se 
faça a transposição, até para resolver os problemas 
prementes das secas no Nordeste, notadamente em 
Estados como o Ceará, a Paraíba e o Rio Grande do 
Norte, que precisam de água. A situação do rio São 
Francisco não recomenda neste momento que se faça 
a transposição sem a garantia de que surgirão medi-
das efetivas para garantir a revitalização. Existe uma 
proposta de emenda à Constituição, aprovada pelo 
Senado, que garante recursos para a revitalização do 
velho Chico por vinte anos. Até o presente momento, 
não ouvi uma palavra sequer da nossa Ministra em 
defesa dessa proposta de revitalização, que significa 
dizer defesa do meio ambiente.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Agradecemos 
a participação de V. Exª e a incorporamos ao nosso 
pronunciamento.

Senador Eduardo Siqueira Campos, não poderí-
amos deixar de trazer a reivindicação dos empresários 
que vão criar camarão.

Presidente Lula, Senador Cristovam Buarque, 
quando Governador, criei apenas uma secretaria, a 
do Meio Ambiente, e ela funcionava. O Presidente da 
República passou o número de ministérios de 12 ou 15 
para quase 40, que não funcionam. As Secretarias de 
Meio Ambiente é que deveriam conceder licenças.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Quero dizer a 
V. Exª que elas não são dadas, são canceladas. Além 
disso, os empresários só tiram licença aqui. Atentai 
bem, Senador Romeu Tuma, para a dificuldade que 
tem o empresário do Nordeste para vir tirar uma licen-
ça em Brasília, sendo que lá existe o Ibama regional. 
É isso que queremos.

Senador Romeu Tuma, V. Exª aqui sintetiza toda 
a generosidade deste País, com firmeza. Eu queria 
apenas sintetizar o drama do meu Estado, lendo rapi-
damente um artigo publicado no Diário do Povo, do 
Piauí – Estado de lutas que representamos –, do jorna-
lista Arimatéia Azevedo, sobre essa situação do Piauí, 
que reflete o “paradão” em que está o Brasil.

O artigo diz o seguinte, sob o título “Embargan-
do o progresso”:

Na contramão da história os ambientalis-
tas do Piauí estão devastando a economia e 
o crescimento do Estado a pretexto de salvar 
o meio ambiente. O que significa progresso 
em outras bandas aqui é rotulado de depre-
dação.

Em pouco tempo, conseguiram embargar 
obras importantes para a economia piauiense, 
como a Bumge, que está investindo mais de 
R$500 milhões em Uruçuí, gerando centenas 
de empregos e renda na chamada região dos 
Cerrados; o prolongamento do pré-mêtro de 
Teresina,...

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – E continua 
o artigo:

...na Avenida Maranhão, foi interrompi-
do pela segunda vez e agora, recentemente, 
o projeto do biodiesel, através da plantação 
de mamona, em Cristino Castro, inaugurado 
com festa pelo governador e ministros de Es-
tado, sofreu ação de embargo do Ministério 
Público.
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Resumindo, em respeito ao Regimento, quero só 
expor a síntese do jornalista:

(...)produção de camarões de cativeiro, 
através de fazendas de carcinicultura implan-
tadas no litoral, destinada à exportação, sofre 
todo tipo de entraves dos órgãos ambientais.

(...) 
Há casos absurdos como no Estado de 

Pernambuco onde uma rodovia deixou de ser 
pavimentada sob a alegação dos ambientalis-
tas de que causaria stress nos calangos.

Quero dizer aqui, brasileiros e brasileiras, que 
estressados estamos nós, do Piauí, que votamos em 
Lula e no Governador do Piauí. E esta é a nossa última 
mensagem ao Presidente Lula: se esse PT não é ca-
paz de trabalhar, deixe o piauiense do Brasil trabalhar 
e fazer sua riqueza e nossa felicidade.

Durante o discurso do Sr. Mão Santa, o Sr. 
Eduardo Siqueira Campos, 2º Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Romeu Tuma, 1º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O apelo da Mesa para que se cumpra o horário é 
feito em respeito aos Senadores que se inscreveram 
e estão aguardando para falar. Ao ultrapassar o ora-
dor 10, 15 minutos do seu tempo, os Senadores que 
se inscreveram depois do terceiro acabam não tendo 
tempo para usar da palavra.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 
Pela ordem.) – Sr. Presidente, eu gostaria de pedir a 
palavra como Líder, para uma comunicação urgente, 
após o pronunciamento do Senador Eduardo Siquei-
ra Campos.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– V. Exª será atendido em seguida.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Com a palavra o Senador Eduardo Siqueira Campos, 
por até 20 minutos, de acordo com o Regimento.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente Romeu Tuma, agradeço a V. 
Exª. Srªs e Srs. Senadores, meus caros telespectado-
res da TV Senado, ouvintes que nos acompanham pela 
Senado FM, pela OM, ou pela Rádio Senado Ondas 
Curtas, que chega a toda a Amazônia Legal e ao meu 
querido Tocantins, profissionais da imprensa que co-
brem os trabalhos desta Casa da tribuna de imprensa 
e aqueles que nos acompanham da tribuna de honra 
e das galerias, trago hoje uma reflexão sobre a época 
em que talvez estivesse mergulhada na pior crise a 
maior de todas as economias do mundo, os Estados 
Unidos da América do Norte.

O país era liderado pelo Presidente Franklin De-
lano Roosevelt, que deu uma grande injeção de auto-
estima, de valorização ao povo americano, e, sem 
dúvida, foi o responsável pela recuperação da Nação, 
ao propor, logo após a grande quebra da bolsa e a 
grande depressão econômica, no ano de 1930, aquilo 
que podemos chamar de new deal, que foi um novo 
pacto para o desenvolvimento.

Naquele instante, Roosevelt, que assumia a Pre-
sidência da República, trouxe novamente esperança 
para o povo norte-americano. Prometeu uma ação vi-
gorosa, afirmativa, e declarou que a única coisa que 
temos que temer é o nosso próprio medo. Parece-me 
que Roosevelt imaginava-se parâmetro e referência 
para vários outros Presidentes da República.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, aquele Pre-
sidente propôs algo que ficou marcado na História como 
the first one hundred days (os cem primeiros dias).

Dias atrás, tive oportunidade de discutir esse as-
sunto com um profundo conhecedor dessa realidade, o 
Senador Hélio Costa, jornalista, correspondente inter-
nacional, que conhece de perto a realidade brasileira, 
a do Estado de Minas Gerais, como seu grande repre-
sentante, e também a realidade internacional.

Aqueles foram dias de verdadeiro entusiasmo 
logo após uma quebra significativa: a depressão, o 
fechamento dos bancos.

Sr. Presidente, já estamos atingindo os 500 dias 
desse Governo. Exatamente com palavras de incentivo, 
apoio, principalmente de destemor, mas, acima de tudo, 
com os olhos voltados para o futuro da Nação, faço este 
pronunciamento, relembrando alguns trechos de car-
tas de Roosevelt a alguns amigos, preocupações que 
cercavam aquele grande estadista e algumas de suas 
soluções. Em uma das análises que se faz, Roosevelt 
conseguiu incorporar, no serviço público, a estima e a 
confiança nas políticas públicas.

Srªs e Srs. Senadores, a grande articulista Dora 
Kramer escolheu para o seu artigo de hoje o tema “A 
Conspiração dos Burocratas”, dizendo que, no ano 
passado, reclamava o Presidente que o problema era 
do Orçamento apertado. Ou seja, no ano passado, o 
Presidente Lula herdou um Orçamento que não foi feito 
pelo Partido dos Trabalhadores. Neste ano, a queixa 
recorrente do Governo refere-se à burocracia, que, por 
inércia ancestral e ausência de compromisso com o 
tempo político dos inquilinos do Poder, estaria impedin-
do o Presidente de mostrar o serviço esperado.

Sr. Presidente, não sou ligado às causas sindi-
cais e não represento nenhuma corporação ligada a 
grandes sindicais brasileiras. No meu Estado, a folha 
de pagamento do Executivo está restrita a pouco mais 
de 30% do Orçamento, e não entendo ser o Estado, 
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por meio do emprego público, o caminho para resol-
ver a grande questão do desemprego nacional. E, já 
naquela época, a opção de Franklin Delano Roosevelt 
foram os investimentos em grandes programas, em 
grandes projetos nacionais.

Portanto, o artigo de Dora Kramer traz uma re-
flexão que nos remete a esse debate. O próprio Presi-
dente da República já citou recentemente, em público, 
uma ou duas vezes, a burocracia como culpada pelo 
pachorrento andar da carruagem pátria. Pasmem, bra-
sileiros e brasileiras: o Presidente da República reclama 
da máquina de Governo!

Sr. Presidente da República, quando Vossa Ex-
celência chega a se preocupar com a letargia, com 
a lentidão da administração pública, imagine o que 
pensam os demais brasileiros! Imagine o desespero 
na ponta da linha, Senhor Presidente, daqueles que 
aguardam investimento.

Curiosas são notícias como a de que o superá-
vit primário bate recorde e supera a meta com o FMI. 
Ou seja, que os bons alunos brasileiros – assim con-
siderados pelos técnicos do FMI –, os responsáveis, 
em todos os sentidos, pelo ajuste fiscal e pelas metas 
acordadas com o FMI, não se contentaram apenas em 
cumpri-las, eles as excederam.

Ontem, em um debate sobre segurança pública na 
subcomissão presidida pelo Senador Tasso Jereissati, 
o ex-Governador Anthony Garotinho trouxe algumas 
análises interessantes, Senador Jefferson Péres. S. 
Sª demonstrou, entre outras coisas, que, com apenas 
dez dias daquilo que se paga de juros anualmente no 
Brasil, se junta o dinheiro todo investido na área so-
cial, inclusive no Bolsa-Família e no Fome Zero, agora 
todos unificados.

Ao atingirmos o superávit primário recorde e ex-
cedente, estamos nos transformando nos melhores 
pagadores de juros, acima do que quis o FMI, de for-
ma diferente do que faz até a Argentina. É preciso dar 
os parabéns ao Ministro Palocci, que luta para retirar 
investimentos das estatais.

Pergunto, Senador Jefferson Péres: o que vai mu-
dar na economia brasileira a partir dos investimentos da 
Petrobras? Ora, de uma forma muito simples, o Senador 
Mão Santa disse, num de seus discursos, que o lucro 
recorde da Petrobras poderia ser transformado em di-
minuição do custo do GLP, do gás de cozinha. Mesmo 
tendo o meu amado Clube de Regatas do Flamengo 
sido patrocinado pela Petrobras, eu, com o coração na 
mão, como rubro-negro, diria que ficaria muito feliz se 
visse a Petrobras, com todo o seu lucro, com toda sua 
a competência, com toda a sua eficiência, conseguir 
baratear um pouco o GLP. Essa é a realidade da nossa 
população, Senador Jefferson Péres.

O que fazia Franklin Delano Roosevelt? Alguns 
programas, alguns anúncios, algumas de suas palavras 
seriam um excelente tema de leitura e de reflexão para 
o Senhor Presidente da República. Franklin Delano 
Roosevelt importava-se com quem o cercava.

Quem tem influência sobre o Presidente da Re-
pública? Nesses dias, um importante jornalista brasi-
leiro estava fazendo um levantamento para descobrir 
quem são as pessoas que influem no pensamento do 
Presidente da República. Mas, de pronto, detecto uma 
diferença, algo que faz falta à Sua Excelência, certa-
mente – e o faço da maneira mais construtiva.

Senador Jefferson Péres, se eu fosse Presidente 
da República, acredite V. Exª, manteria o que o Pre-
sidente Fernando Henrique Cardoso fazia, de forma 
muito sábia: S. Exª costumava reunir, não por Parti-
dos, grupos de Senadores por áreas de interesse e 
de conhecimento em cafés da manhã, em encontros 
de fim de tarde e de fim de semana. Não quero fazer 
uma crítica comum, uma crítica pequena, uma crítica 
menor. Nada tenho contra o futebol de fim de semana, 
contra a cerveja, contra a valorização de nossa cacha-
ça, mas estamos vivendo dias duros.

Quero me reportar a um trecho de um pronuncia-
mento que fiz, Senador Cristovam Buarque, sobre “o 
construtor de exemplos”, em que digo que o homem 
vale muito mais pelos exemplos que dá que pelas pa-
lavras que diz. Portanto, nesse instante, não se pode 
imaginar um Governo austero com tantos Ministérios. 
Essa é uma contradição.

Senador Jefferson Péres, essa é uma queixa que 
faço quando tenho oportunidade de falar, por exemplo, 
com aquele que considero o Ministro que imprime me-
lhor ritmo de trabalho de interlocução com esta Casa. 
Não me vou referir a problemas com relação à histó-
ria de S. Exª, ao seu passado, à reputação do Minis-
tro José Dirceu. Tive a oportunidade de dizer a S. Exª 
mais de uma vez que não tinha notícia de Senador da 
República que se encontrasse com freqüência com o 
Presidente da República para discutir os problemas 
nacionais.

Senador Jefferson Péres, quero aqui trazer, an-
tes de conceder aparte ao Senador Hélio Costa, um 
pouco das idéias de Franklin Delano Roosevelt, como 
a expansão de programas de lotes de subsistência e 
reabilitação rural. De acordo com as autoridades locais, 
com o preço da terra, com a necessidade, com a área 
de vocação, eram elaborados projetos e programas 
de desenvolvimento.

Já disse que não acredito em reforma agrária fei-
ta por alguém que quer simplesmente invadir e dizer o 
que é ou não produtivo. Se o Governo ficar a reboque 
do MST, com certeza o movimento não acaba e não 
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surge uma reforma agrária eficiente. Mas essa refor-
ma seria feita, sim, se houvesse Conselhos em todos 
os Municípios. Sabemos muito bem o quanto custa a 
terra no sertão de Tocantins e de Minas Gerais. É um 
preço muito diferente do que paga o Governo quando 
há invasão e quando promete a desapropriação. Não 
vamos ter um resultado.

Foi em boa hora que o Ministro da Agricultura 
bateu a mão na mesa – e não quero concordar com 
S. Exª acerca do tratamento verbal que deu a outro Mi-
nistro, o Ministro Guido Mantega – e disse que o que 
vem impulsionando este País é o campo, a produção, 
a exportação.

O maior produtor e o maior exportador de carne 
do mundo hoje é o Brasil. Somos o segundo maior pro-
dutor de soja e só não estamos em condições de ser-
mos o primeiro porque, se fôssemos, já não teríamos 
estradas e nem portos para essa exportação.

Há preocupação com o investimento, há uma 
preocupação excessiva com o superávit primário. É 
lógico que há de se ter uma preocupação com a infla-
ção, mas ela tem um limite, e nem imagino a linha de 
raciocínio daqueles que querem aumentar as metas 
de inflação. Mas, se tivéssemos um pouco menos de 
entusiasmo com relação ao superávit primário, dimi-
nuindo 1%, se ficássemos nos 3,5%, teríamos mais 
R$15 bilhões para investir. Qual é o resultado disso? 
Projetos importantes.

Novamente lembro Roosevelt, que criou a Com-
panhia do Vale do Tenessee, que se assemelha mui-
to ao Tocantins, ao Araguaia, a essa região que vem 
produzindo extraordinariamente bem.

Quanto o Governo alocou para a ferrovia Norte–
Sul para este ano, Senador Jefferson Péres? Alocou 
R$10 milhões. Com R$10 milhões, não se constroem 
nem três quilômetros da ferrovia. O que fizemos nós, 
Senadores e membros da Bancada? Fomos à Comissão 
de Transportes, fomos à Câmara dos Deputados e con-
seguimos aumentar esse valor para R$80 milhões.

Quanto é que destinou o Governo para a eclusa 
a ser construída na usina do Lajeado? Nenhum centa-
vo. A obra está em andamento. É uma obra importan-
te, que, construída, vai permitir a navegação de mais 
de setecentos quilômetros. Ou seja, vamos substituir 
setecentos quilômetros de estrada esburacada – cito 
especificamente a BR-153, a Belém–Brasília – pela 
navegação fluvial, importante para o Maranhão, para 
o Mato Grosso, para o Pará. Mas quanto o Governo 
alocou para esse projeto? Nenhum centavo. O que fi-
zemos nós, os Senadores e a Bancada do Tocantins? 
Em vez de destinar no Orçamento verbas para o nosso 
Estado, nós o fizemos para obras federais, exatamente 

para ajudar o Governo no direcionamento de projetos 
de investimento.

Senador Jefferson Péres, quero, de forma muito 
construtiva, dizer ao Presidente da República que Sua 
Excelência deveria, sim, reunir-se com Senadores, 
não talvez por Partido. Não deveria chamar um Parti-
do – pois não fica bem – para tratar de cargos, o que 
passa uma imagem muito ruim para a opinião pública. 
Penso, Senador Jefferson Péres, que Sua Excelência 
não pode prescindir da experiência que tem V. Exª, o 
Ministro Cristovam Buarque, o Senador Hélio Costa, 
o Senador Pedro Simon, o Senador Papaléo Paes, o 
Senador Mão Santa – enfim, quantos de nós! O Presi-
dente poderia fazê-lo ainda que fosse para ouvir pes-
soalmente as nossas críticas.

Senador Mão Santa, tenho a impressão de que 
o Presidente Lula, quando V. Exª fala, desliga a TV 
Senado. Tenho essa impressão. Eu faria diferente, Se-
nador Mão Santa: eu chamaria V. Exª pessoalmente 
para uma conversa, para uma interlocução. Essa é a 
melhor oportunidade.

Disse Sua Excelência o Presidente da Repúbli-
ca à Mesa Diretora dos trabalhos, quando veio a esta 
Casa para ser empossado, que não perderia essa ex-
traordinária oportunidade. É disso que estou falando, 
porque Sua Excelência já fez uma reforma ministerial, 
Senador Jefferson Péres.

Roosevelt fez um ajuste cinco anos depois? Fez. 
Mudou as metas? Mudou. Mas ninguém esquece os 
cem primeiros dias. Não me vou referir aos cem pri-
meiros dias do Governo Lula.

Sr. Presidente, se eu estivesse na iminência de 
uma mudança de rota e de rumos, teria um mínimo 
de planejamento, o que não ocorreu com a questão, 
por exemplo, dos bingos neste País. Ora, o Governo 
incluiu na mensagem presidencial que veio para esta 
Casa algo como “com a legalização dos bingos e a sua 
regularização, traremos mais dinheiro para o esporte”. 
Ou seja, pensava-se em não transformar em criminosos 
aqueles que estavam trabalhando, de acordo com o que 
estava escrito na mensagem presidencial. Tem direito 
de mudar de rumos o Governo? Tem. Pode colocar na 
criminalidade quem não é criminoso? Não, esse direi-
to o Governo não o tem. Então, deveria ter vindo na 
mensagem dos bingos uma previsão sobre o que fazer 
com 320 mil empregados que estavam trabalhando 
sem nenhuma culpa. Não há de ser dos empregados 
a culpa da mudança de rumos do Governo.

Sr. Presidente, procuro fazer aqui aquilo que 
se chama Oposição construtiva, porque penso que 
está na hora – o Presidente vai à China, talvez a mais 
importante de todas as viagens que Sua Excelência 
vai fazer – de recomeçar o Governo, de diminuir o ta-
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manho da máquina. Está na hora, Senador Jefferson 
Péres, de o Presidente não reclamar da burocracia e 
de não deixar transferir para o Congresso o que é de 
sua competência, como fez ontem Sua Excelência, ao 
dizer que a correção da tabela do Imposto de Renda 
não está sendo feita por culpa do Congresso.

Sou obrigado, Senador Jefferson Péres, a citar 
aqui a mensagem presidencial em que o Presidente 
pede a manutenção da alíquota de 27,5% e os discur-
sos do Líder do Governo, Senador Aloizio Mercadante, 
por quem tenho um profundo respeito e admiração, 
em que S. Exª dizia que, neste momento, não dá para 
abrir mão de arrecadação.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– V. Exª vai conceder apartes? Há dois Senadores, e 
o tempo está correndo.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO) – Vou conceder os dois apartes e cumprirei o 
tempo regimental, Sr. Presidente.

Não é do Congresso a culpa não! Existe um pe-
dido de retirada da urgência na correção da tabela do 
Imposto de Renda, assinado pelo próprio Presidente 
da República, Senador Jefferson Péres. Quem retirou 
a urgência do projeto foi o próprio Governo. Assim, não 
dá para culpar o Congresso! Ao contrário, o Presidente 
estendeu as mãos e disse que teria com o Congresso 
uma grande parceria.

Se o Presidente da República estabelecer um cri-
tério para escolher os mais brilhantes e competentes 
Senadores, talvez eu não esteja nessa lista para visitar 
Sua Excelência. Mas tenho certeza de que poderia dar 
ao Presidente pelo menos uma injeção de ânimo muito 
grande e dizer-lhe para relembrar as palavras ditas por 
ocasião de sua posse nesta Casa, quando disse que 
não perderia a oportunidade de mudar o Brasil.

Concedo o aparte ao Senador Hélio Costa, lem-
brando que tenho ainda dois minutos. Terei prazer em 
ouvir V. Exª e o Senador Jefferson Péres posterior-
mente.

O Sr. Hélio Costa (PMDB – MG) – Senador Edu-
ardo Siqueira Campos, quero apenas cumprimentá-lo 
pelo seu discurso, pela maneira clara, objetiva e corre-
ta com que faz críticas equilibradas, pertinentes, com 
relação ao Governo. Cumprimento-o, sobretudo, pela 
comparação que faz dos primeiros cem dias do Go-
verno de Franklin Roosevelt, nos idos de 1932, com 
o que deveria ter sido feito ou está sendo feito, mas 
não está sendo divulgado apropriadamente no Brasil. 
V. Exª, como jovem e brilhante Senador pelo Estado 
de Tocantins, que pôde fazer a política dos primeiros 
cem dias como Prefeito da capital de seu Estado, cer-
tamente tem toda razão ao reclamar já dos primeiros 
quatrocentos dias em que estamos vivendo. Nessa 

proposta que V. Exª compara com os primeiros cem 
dias, estão incluídas, certamente, as leis trabalhistas 
que, nos Estados Unidos, surgem com Franklin Roo-
sevelt, a abertura dos grandes canais interligando os 
lagos, a criação de empregos por todo o país. Quando o 
Presidente assume e vê aquelas filas de famintos para 
comerem uma sopa ao meio-dia nas grandes cidades 
americanas, é que ele se lembra da criação de empre-
gos como a questão mais importante do seu governo. 
Parabéns pelas ponderações de V. Exª!

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO) – Obrigado, Senador Hélio Costa. Em função 
do tempo, deixo de agradecer como deveria o aparte 
de V. Exª.

Concedo o aparte ao Senador Jefferson Péres.
O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Senador 

Eduardo Siqueira Campos, V. Exª fala de Franklin Dela-
no Roosevelt. Quando Roosevelt assumiu o governo, os 
Estados Unidos estavam na maior crise da sua história: 
a Grande Depressão, no início da década de 30. No dia 
em que ele assumiu, o sistema financeiro americano 
entrou em colapso: todos os bancos fecharam. Esse 
homem, que foi quatro vezes Presidente dos Estados 
Unidos, quando a Constituição o permitia, retirou o 
país da crise; delineou toda a legislação previdenciá-
ria americana; antes mesmo de Keynes, implantou as 
idéias keynesianas por meio do New Deal, magnífico 
programa de intervenção do Estado na economia; criou 
a Tennessee Valley Authority, que V. Exª mencionou; 
comandou os Estados Unidos na grande vitória sobre 
o nazifacismo, na Segunda Guerra Mundial; e deixou 
delineado todo o mundo do pós-guerra. Mas, Senador 
Eduardo Siqueira Campos, Franklin Delano Roosevelt 
era um estadista. Infelizmente, no mundo político, na 
grande floresta política, as árvores são muito poucas, 
os arbustos são muitos, e a vegetação rasteira, então, 
é infinita.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO) – Agradeço-lhe, Senador Jefferson Péres.

Termino fazendo, de uma forma muito respeito-
sa, a leitura de uma das cartas que Franklin Delano 
Roosevelt escreveu a um amigo, Senador Jefferson 
Péres. Ele dizia:

Eu, meu caro amigo, que sou pelo menos 
cem anos mais velho que você, cheguei à mes-
ma conclusão e reduzi os meus drinques a um 
e meio por noite. Nada mais. E nem mesmo um 
gole de cortesia para fechar a noite eu aceito. 
Cortei também o cigarro: de 20 a 30 para no 
mínimo 5 ou 6. Felizmente, em função do bom 
senso, adotei essas providências.
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Portanto, Sr. Presidente, a leitura do que foi o 
período Roosevelt, a reflexão e a interlocução com 
esta Casa, com certeza, tudo isso não fará mal a Sua 
Excelência o Presidente da República, eleito pela von-
tade do povo brasileiro.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– V. Exª tem a palavra.
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Pela 

ordem.) – Sr. Presidente, solicito, após o Senador Cris-
tovam Buarque ou de quem se seguir, a palavra pela 
Liderança do PDT.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– V. Exª está inscrito.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Cavalcanti, 
como Líder, por até cinco minutos, de acordo com o art. 
14, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, eu gostaria de fazer hoje um 
registro que reputo de muita importância, notadamente 
no momento em que todo o País ainda não absorveu 
adequadamente os episódios acontecidos no Estado 
de Rondônia com o massacre, por parte dos índios 
Cintas-Largas, de cerca de 29 garimpeiros, trabalha-
dores portanto. E o pior é que se vislumbra que, por 
trás da ação dos índios, na verdade, estão pessoas 
criminosas, contrabandistas, traficantes, que, com cer-
teza, incitaram essa situação.

Mas quero apresentar hoje a conclusão de uma 
parte do trabalho da Comissão Externa Temporária do 
Senado, que tenho a honra de presidir e que tem como 
Relator o Senador Delcídio Amaral e como membros 
o Senador Jefferson Péres, aqui presente, o Senador 
Jonas Pinheiro, que substituiu o Senador João Ribeiro, 
e o Senador Romero Jucá.

Essa Comissão esteve em Roraima, em Mato 
Grosso do Sul e em Santa Catarina; na próxima sema-
na, irá a Rondônia e, posteriormente, ao Mato Gros-
so, para levantar todos os aspectos desses conflitos 
que estão surgindo em torno da questão das terras 
indígenas.

Quero, portanto, aqui fazer o registro do relatório 
aprovado hoje pela Comissão no que tange ao Estado 
de Roraima. Na próxima semana, deveremos aprovar 
o relatório do Mato Grosso do Sul, de Santa Catarina 
e assim sucessivamente.

Quero apenas ler, Sr. Presidente, para divulga-
ção, as conclusões do relatório, que reputo do maior 

significado para a questão do encaminhamento ade-
quado da situação indígena no País, notadamente em 
Roraima, na área chamada Raposa/Serra do Sol, que 
poderá tornar-se amanhã uma nova reserva Roosevelt, 
porque há todos os ingredientes lá: diamante, ouro e 
um complicador a mais, que é a fronteira entre dois 
países em litígio por causa de terras.

Quero ler primeiramente as conclusões de cará-
ter nacional que a Comissão adotou. As propostas de 
caráter nacional são:

a) de acordo com o art. 91, §1º, inciso 
III, da Constituição Federal, ouvir o Conse-
lho de Defesa Nacional, no que tange a essa 
questão de reservas indígenas na faixa de 
fronteira do País;

b) elaborar, regulamentando o art. 20, 
§2º, da Carta Magna, sobre a faixa de fron-
teira;

c) apoiar a proposta de emenda à Cons-
tituição de intervenção do Senado no proces-
so homologatório, isto é, trazer para uma das 
competências privativas do Senado a aprecia-
ção dos processos de demarcação de terras 
indígenas e ecológicas;

d) elaborar lei federal sobre processo 
demarcatório.

No que tange especificamente à reserva Rapo-
sa/Serra do Sol, a Comissão elegeu como prioritárias 
as seguintes propostas:

a) sejam excluídas da proposta atual, 
apresentada pela Funai, as áreas necessárias 
à exploração econômica;

b) sejam excluídas as sedes do Município 
do Uiramutã e das vilas de Água Fria, Socó, 
Vila Pereira, Mutum e respectivas zonas de 
expansão;

c) sejam excluídas as estradas federais 
e estaduais presentes na área, permitindo-se 
o livro trânsito nas referidas vias;

d) seja excluída da área a unidade de 
conservação ambiental Parque Nacional Mon-
te Roraima;

e) excepcionalmente, sejam excluídas as 
áreas tituladas pelo Incra e aquelas referentes 
a imóveis com propriedade ou posse anterior 
ao ano de 1934;

f) seja convocado o Conselho de Defesa 
Nacional para os efeitos do que dispõe o art. 
91, §1º, inciso III, da Constituição Federal, para 
opinar sobre o efetivo uso das áreas localiza-
das na faixa de fronteiras de acordo com o art. 
20, §2º, da Constituição Federal. 
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g) seja excluída uma faixa de 15 quilô-
metros a partir da linha de fronteira na área 
compreendida entre o Brasil, a Guiana e a 
Venezuela.

Sr. Presidente, quer dizer que, dos pretendidos 
1,7 milhão de hectares que a Funai pretende demar-
car para a reserva indígena Raposa/Serra do Sol, se 
pretende tirar apenas 300 mil hectares, remanescendo, 
portanto, como reserva indígena 1,4 milhão de hectares. 
E é importante frisar que essa proposta coincide com 
o pensamento da maioria esmagadora dos índios que 
moram naquela região –é bom frisar, dos índios; não 
estou falando dos não-índios, nem de outros interesses 

que também estarão contemplados se for atendida a 
recomendação da Comissão Externa Temporária.

Portanto, eu quero dar este conhecimento ao Se-
nado e à Nação e dizer que esta Casa cumpriu uma 
etapa importante ao trazer para cá a discussão de tão 
relevante assunto, como é a demarcação de reservas 
indígenas no País.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Mozarildo Ca-
valcanti, o Sr. Romeu Tuma, 1º Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu-
pada pelo Sr. Eduardo Siqueira Campos, 2º 
Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência comunica ao nobre Sena-
dor José Jorge que recebeu delegação da Liderança 
do PFL e inscreveu S. Exª logo após o Líder Jefferson 
Péres, que optou por falar após a Casa ter a oportu-
nidade de ouvir o pronunciamento para o qual está 
inscrito o nobre Senador Cristovam Buarque.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Pela ordem, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – V. Exª tem a palavra pela ordem, 
Senador José Jorge.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem.) 
– Sr. Presidente, quero apenas solicitar a minha ins-
crição e dizer que também abro mão para falar de-
pois do Senador Jefferson Péres para, exatamente, 
permitir que possamos ouvir o discurso do Senador 
Cristovam Buarque.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Nobre Senador, a Mesa registra a 
colaboração de V. Exª e procede à sua inscrição logo 
após o Líder Jefferson Péres. 

Nobre Senador Cristovam Buarque, V. Exª tem a 
palavra por até 20 minutos.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT – DF. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, colegas Senadoras e Senado-
res, demorei cem dias, desde que cheguei aqui, para 
vir daquela cadeira onde o povo do Distrito Federal 
me colocou até esta tribuna. São quinze passos, Sr. 
Presidente. Quinze passos que demorei tanto a dar, 
em parte por prudência – não por falta de vontade de 
falar –, mas sobretudo por respeito ao Senado e ao 
momento histórico que nós vivemos. 

Ao Senado, o respeito, primeiramente, a cada um 
de V. Exªs, meus colegas e minhas colegas. Nesses 
cem dias, tive a oportunidade de ler a biografia, o cur-
rículo de cada um, e confesso que, a cada vez que lia, 
mais me dava vontade de esperar um pouco mais para 
falar. Para não citar alguns de vocês, eu queria dizer 
uma palavra a um que é meu amigo que é o Senador 
João Capiberibe. A sua biografia engrandece e talvez 
seja das maiores de todos nós, e eu o escolhi porque 
hoje o TSE decide se cassa ou não o seu mandato, 
diante do que parece – pelo menos a mim – um pro-
cesso armado contra o seu mandato. Mas, além de S. 
Exª, cada um merece o meu respeito. 

Também demorei, assustado com a responsabi-
lidade de usar uma tribuna pela qual passaram alguns 
dos maiores nomes da história do nosso País. Temos 
que respeitar o espírito de pessoas como Juscelino 
Kubitschek, Tancredo Neves, Teotônio Vilela, Darcy Ri-
beiro, Mário Covas, Pompeu de Souza, para não falar 
daqueles que usaram esta tribuna quando ela estava 
no Rio de Janeiro, como Rui Barbosa, Getúlio Vargas 
e Luiz Carlos Prestes. 

Mas a maior razão da demora não foi essa, foi a 
sensação da perplexidade do momento que vivemos. 
Nesses cem dias, aconteceram coisas que dão a um 
Senador dúvida de falar como deveria.

Para termos uma idéia, nesses cem dias, os jor-
nais mostraram que o Brasil caiu da oitava posição 
como potência mundial para o décimo quarto lugar. 
Nesses cem dias, tomamos conhecimento de que 
uma empresa mexicana está comprando um símbolo 
do Brasil, que é a Embratel; que a China, que há trinta 
anos estava atrás do Brasil, é hoje uma das maiores 
potências do planeta, tem um astronauta no espaço e 
que, em 2014, vai ter uma base na Lua. Nesses cem 
dias, o Rio de Janeiro mostrou que a mais bela cida-
de do Brasil, sem dúvida, e das mais belas do mundo 
hoje tem traficantes e bandidos que dispõem de armas 
parecidas com as das Forças Armadas. Em Rondônia, 
assistimos a uma guerra entre índios e garimpeiros que 
talvez há 500 anos não tenha havido igual. E vemos, 
nesses dias, uma seleção brasileira de futebol que pra-
ticamente mora toda no exterior, porque o Brasil não 
tem condições de mantê-los aqui. Nesses cem dias, os 
dados mostraram que a desigualdade aumenta, que a 
situação fica mais difícil. Mas, sobretudo, nesses cem 
dias, tive a oportunidade de ver um homem querendo 
saltar das galerias do Senado e outro tocando fogo nas 
próprias vestes por causa do desemprego. 

Esses fatos me fizeram adiar ao máximo a vinda 
aqui. Ainda mais vendo que se gastou menos tempo 
falando aqui no José Antônio Andrade de Souza, o ho-
mem que se imolou pelo desemprego, do que falando 
das fitas do Cachoeira. Muito menos tempo! Diante 
disso, Sr. Presidente, demorei tanto a vir. 

Mas aqui não é o lugar de fazer perguntas; aqui 
temos a obrigação de estar à altura do momento his-
tórico que vivemos. Por isso, atrevo-me, depois des-
ses cem dias, a fazer três sugestões sob a forma de 
apelos. Comecemos pelo Governo, o meu Governo, 
o Governo que ajudei a eleger, ao qual servi como 
Ministro, apóio e continuarei apoiando. Quero falar ao 
Presidente, lembrando que o Brasil elegeu em 2002 
o mais preparado dos nossos Presidentes no que se 
refere ao sentimento das necessidades do povo. Mas, 
com o mais preparado dos Presidentes, eleito com a 
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mais expressiva esperança, depois de quase meta-
de do mandato, ainda não estamos sentindo o novo 
rumo que o Brasil precisa. Falo isso com a franqueza 
de um aliado. 

Por que, no lugar da esperança de 2002, o que 
vemos hoje é uma nuvem de desesperança no ar? E 
o que podemos fazer para mudar isso? A resposta é 
que a esperança entrou no Palácio do Planalto, mas 
temos a sensação de que ela foi aprisionada lá den-
tro não só por motivos que não dependem do Gover-
no, como as dívidas financeiras, a falta de recursos, 
as dificuldades recebidas, mas também por razões 
decorrentes das opções do próprio Governo, como a 
sua preferência pelo isolamento do qual V. Exª, Pre-
sidente, falou há pouco aqui. Uma certa arrogância 
no exercício do poder, uma submissão às amarras da 
burocracia e, sobretudo, o cerco ao Presidente por um 
restrito grupo de auxiliares. Essas coisas nos deixam 
assustados diante do risco de perder a esperança que 
ainda mantenho acessa.

As verdadeiras causas da prisão são mais graves 
ainda. Duas delas, cito agora: a primeira é a falta da 
definição de um legado claro do nosso Governo, do 
nosso Presidente, que nós todos devemos e queremos 
deixar para as nossas gerações. Qual é o legado que 
vamos deixar? A segunda é a nossa prisão a uma ló-
gica antiga e velha de imaginar que o futuro do País 
está vinculado apenas ao crescimento econômico. 
O Presidente Lula ainda não usou o seu sentimento 
do povo e da história para definir, divulgar, explicitar 
e fazer do conhecimento de todos o legado que ele 
quer deixar na história. Qual a virada que ele fará na 
nossa história? Qual a virada que nós vamos fazer, 
como fez o Presidente Juscelino, que nos deixou o 
legado da industrialização, a nova Capital, uma infra-
estrutura econômica? Como o Governo do Presidente 
Sarney, que nos deixou o legado da consolidação da 
democracia, uma nova Constituição, o fim da censu-
ra? Como os Presidentes Itamar Franco e Fernando 
Henrique, que nos deixaram, como legado, a estabi-
lidade monetária? 

Esses foram legados, mas, no caso do Presidente 
Lula, isso não basta como legado da esperança. Man-
tendo a estabilidade monetária e a democracia, uma 
herança recebida com a qual temos nós compromissos, 
Lula tem que passar uma herança muito maior para as 
gerações futuras. Ele tem que tomar as medidas ne-
cessárias para fazer o que nenhum presidente fez em 
toda a História da República: completar a República 
e completar a abolição da escravidão. Cento e quinze 
anos depois, neste País ainda não se completou a abo-
lição da escravidão – não deu terras aos escravos, não 
os tirou da senzala para colocá-los em casa e sim em 

favelas, não colocou os seus filhos na escola – nem a 
República. Aqui há uma distância tão grande entre a 
elite privilegiada e o povo que não dá para dizer que 
são cúmplices de uma mesma sociedade. É preciso 
que esse legado fique claro.

Queremos um governo que, além das premissas 
da democracia e da estabilidade, consiga, no prazo 
que for preciso, superar a apartação social, garantir 
educação de qualidade para todos, criar um sistema 
de saúde universal e eficiente, fazer uma reforma agrá-
ria completa, construir um país onde todos se sintam 
cidadãos de igual valor, cúmplices de um mesmo pro-
jeto, sem exclusão social.

Para isso, além de definir o seu legado, o Presi-
dente Lula precisa ficar na história como aquele que 
mudou a lógica com a qual definimos desenvolvimento, 
enfrentamos nossos problemas e escolhemos nossas 
prioridades. A história recente mostrou o grave equívo-
co do autoritarismo e da inflação como instrumentos 
de desenvolvimento. Ela mostrou também que o cres-
cimento econômico não constrói justiça, não diminui 
desigualdade, não elimina pobreza, não melhora a 
educação e a saúde públicas.

O Presidente Lula tem o imenso desafio de definir 
o legado que quer deixar para as futuras gerações e, 
ao mesmo tempo, reorientar a lógica com a qual o novo 
Brasil será construído, como fez Juscelino ao reorientar 
a tradição agrícola para a industrial; como fez o gover-
no civil presidido por Sarney ao reorientar a ditadura 
para a democracia; como fizeram Itamar e Fernando 
Henrique ao nos levarem da lógica da inflação para a 
lógica da estabilidade monetária, da responsabilidade 
fiscal. O Presidente Luiz Inácio tem de abandonar a 
velha e ilusória lógica de que vamos abolir a miséria 
com o aumento na produção de bens de luxo, que o 
crescimento da riqueza diminui a pobreza e que vamos 
educar todos mediante o crescimento econômico.

Ele precisa trazer para o Brasil a mentalidade 
de que nenhum filho desta terra pode ser excluído do 
acesso aos bens e serviços essenciais – ainda não 
existe essa mentalidade no inconsciente do brasileiro. 
Ele precisa abolir a lógica da aceitação da moderna 
forma de escravidão, que chamamos de exclusão so-
cial, mas que não passa de uma escravidão; a lógica 
de que não podemos esperar o crescimento econô-
mico para garantir escola a cada criança; e aceitar a 
lógica de que o trabalho infantil e a prostituição infantil 
devem ser abolidos desde já.

É preciso trazer a nova mentalidade de que é 
possível fazer um país decente socialmente direta-
mente por meio de políticas sociais, do uso correto 
dos recursos públicos já disponíveis, mesmo que não 
haja crescimento.
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Nossa sensação nestes dias é a de que, no lugar 
de enfrentar esses desafios do legado e da lógica, não 
estamos caminhando, mas apenas nos arrastando no 
mesmo rumo equivocado do passado. Agora mesmo, 
quando se fala em redução do superávit fiscal, o Go-
verno pensa em investir apenas na infra-estrutura eco-
nômica, como diz o FMI, nos mesmos setores que a 
velha lógica diz que são rentáveis. Por que a educação 
e a saúde do povo não são vistas como rentáveis e sim 
como descartáveis? Precisamos de uma revolução lógi-
ca que perceba que, mantida a responsabilidade fiscal, 
garantidas as condições para a estabilidade monetária, 
uma escola eficiente, os salários dos professores, os 
custos de um hospital são, no mínimo, tão rentáveis 
quanto uma estrada ou uma hidrelétrica, e ainda per-
mitem cumprir o legado da abolição da pobreza.

O povo brasileiro elegeu o líder mais preparado 
que já tivemos para conduzir as mudanças que dese-
jamos. Nenhum outro tinha esse preparo decorrente 
do sentimento e da convivência com o povo. Antes 
nenhum outro com sua origem, seus compromissos, 
sua firmeza, seus sonhos, chegou ao poder, e ainda 
mais sob a égide da esperança.

Nossa sensação é a de que a esperança está 
prisioneira. Em 2002, a esperança venceu o medo; 
em 2003, parece que o medo venceu a esperança. E 
só o Presidente é capaz de libertá-la, retomando, com 
ações e gestos em 2004, o que em 2002 soube fazer 
com promessas.

Por isso, quero usar desta tribuna para fazer três 
apelos. O primeiro é dirigido ao Presidente da Repú-
blica para que liberte a esperança mediante alguns 
gestos que o Brasil espera dele, que sinta a chance 
que a história colocou em suas mãos para reorientar 
o destino nacional; que perceba que isso não se faz 
sem a definição de um legado claro e conhecido e 
adotado por todos, como Juscelino, que nos fez sentir, 
acreditar e viver o desenvolvimento, que entenda que 
na democracia isso não é construído apenas dentro 
de palácios; e que se abra para ouvir a voz do povo 
que está gritando na surdina.

Faço um apelo ao Presidente para que saia do 
pequeno círculo que o rodeia e o aprisiona na mes-
ma lógica das últimas décadas, com medo de idéias 
ousadas, desconfiando da criatividade.

Que localize o Presidente alguns daqueles que 
ficavam na frente do Palácio da Alvorada no começo 
do seu Governo, e lhes pergunte por que já não vão 
lá esperar sua chegada, quando volta do Palácio do 
Planalto. Aqueles que ali estavam têm muito a dizer. 
Hoje, talvez, eles tenham mais a dizer do que antes. 
Que o Presidente não tente convencê-los de que eles 
estão errados. Ouça o silêncio distante que eles man-

têm depois da barulhenta euforia de um ano atrás. 
Talvez, agora, a contribuição deles seja maior do que 
os aplausos dos primeiros dias.

Faço um apelo ao Presidente no sentido de ouvir 
aqueles que lhe fazem oposição, que têm idéias dife-
rentes daquelas do grupo que o cerca, mas não para 
cooptá-los, aumentando sua base de apoio em troca 
de favores. Que convide os mais radicais opositores, 
os incorruptíveis, os que vão lhe dizer a verdade. Que 
abra o diálogo com a Oposição. Diga-lhes o que pensa, 
mas sobretudo ouça o que eles têm a lhe dizer.

Em novembro de 1998, tive o privilégio de acom-
panhar o então ex-candidato Lula, que acabava de 
perder a eleição, para conversar com o Presidente 
Fernando Henrique Cardoso no Palácio da Alvorada. 
Presidente Lula, faça o mesmo agora, como morador 
dessa casa. Ouça a Oposição, como o Senador Edu-
ardo Siqueira Campos sugeriu.

Companheiro Presidente, só o senhor pode li-
bertar a esperança que certamente ainda está dentro 
de si. Use seu instinto depois de ouvir vozes diferen-
tes, vozes de fora do Palácio e avessas à bajulação. 
Esse é o apelo que lhe faço neste momento em que a 
esperança ainda ilumina, mas em que as nuvens de 
desesperança já aparecem no horizonte.

Meu segundo apelo é a cada um de nós, Se-
nadores e Senadoras do Brasil no começo do século 
XXI. Faço um apelo à Situação e à Oposição para que 
apóiem o Presidente Lula e o ajudem a libertar a es-
perança de todo o povo.

É preciso caminhar não da maneira mais fácil, 
não com apoio fácil, mas com propostas, antes mesmo 
que o Governo o faça. Não apenas com leis particula-
res de um ou outro Senador. O País já não agüenta o 
desemprego, a violência, a vergonha de uma educação 
direcionada para poucos e de pouca qualidade e um 
sistema de saúde degradado, cidades em fase termi-
nal, a renda concentrada, a terra em poucas mãos e 
o apartheid social. Nós, nesta Casa, conhecemos os 
problemas e temos experiência. Podemos nos unir 
para apresentar nossas propostas com nova lógica e 
muito patriotismo. Cento e quinze anos atrás, partiu do 
Parlamento a Lei da Abolição da Escravatura. Cinco 
anos atrás, partiu do Senado, por sugestão do Sena-
dor Antonio Carlos Magalhães, a criação do Fundo 
para a Erradicação da Pobreza, que levou o Governo 
Fernando Henrique a criar o mais ambicioso programa 
social da história do Brasil, que foi o Bolsa-Escola. O 
Senado pode, outra vez, ser o centro de um imenso 
programa pela abolição da pobreza. 

A ampliação da duração e do valor do Fundo para 
a Erradicação da Pobreza, na quantidade necessária 
de recursos, com definição clara do uso desses recur-
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sos, pode ser o instrumento para deixar o legado que 
o País espera de nós, atendendo às necessidades es-
senciais da população, ao mesmo tempo em que gera 
emprego na produção do que o povo precisa.

Finalmente, o Governo que está convencendo 
o FMI a retirar da meta do superávit os gastos com 
infra-estrutura econômica, deixa a nós, do Senado, 
a possibilidade de lutarmos para que esses recursos 
possam ser usados também em investimentos sociais. 
Por que não definimos, a partir do Senado, que esses 
recursos sejam dirigidos à saúde, à educação, em vez 
de irem apenas para onde diz o Fundo Monetário In-
ternacional, nas infra-estruturas ditas rentáveis? Isso 
depende diretamente de nós.

Meu terceiro apelo é ao povo em geral, especial-
mente aos jovens do Brasil – vejo muitos deles aqui em 
cima, nas galerias – para que também ajudem o Pre-
sidente a libertar a esperança que ainda existe dentro 
dele. Movimentando-se. Há momentos em que o povo 
ajuda através da paciência, outra vez ele desajuda atra-
vés da passividade. Paciência não é passividade. 

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Permite-me 
V. Exª um aparte?

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT – DF) 
– Hoje, estamos mais passivos do que pacientes. Outras 
vezes, através de movimentos sem patriotismo, visando 
atender apenas aos interesses das corporações. É pre-
ciso gritar, ir para as ruas, exigir, apoiando o Presidente. 
Mas é preciso gritar, ir para as ruas, exigir a melhoria do 
Brasil e não do salário de cada categoria. Nos últimos 
anos, toda mobilização foi por interesses específicos de 
grupos corporativos. Nenhuma pelo interesse maior do 
País. Já se foi o tempo em que lutávamos pela Petrobras, 
pela democracia, pelas Diretas, pela Constituinte. Hoje, a 
universidade só luta por mais verbas e melhores salários 
para os professores. Nós últimos anos, desde as Diretas, 
desde o impeachment, os jovens universitários ficaram 
prisioneiros das reivindicações universitárias. Quando eu 
falo na necessidade de os jovens despertarem para que 
possamos despertar outra vez a esperança, falo no sen-
tido de lutarmos pela grande bandeira nacional, que é o 
desenvolvimento social, que é a abolição da pobreza. 

Se o Sr. Presidente permitir, concedo um aparte 
ao Senador Arthur Virgílio.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador 
Cristovam Buarque, V. Exª, ainda há pouco, referin-
do-se ao ensino no País, falava da relação entre im-
paciência e capacidade de realizar, e eu me deparo 
com uma realidade lamentável no Brasil, que é aquela 
que alia a inoperância à impaciência. Não quero, no 
entanto, que seja esta a tônica do aparte que dou a V. 
Exª; apenas saúdo o Senador preparado, que haverá 
de trazer para cá o seu senso crítico, o seu espírito 

democrático, o seu espírito público, a sua capacidade 
de interagir com os seus pares na direção de um Brasil 
melhor. O Governo, determinada instância do Gover-
no considerou que alguém de seu quilate não servia 
para o Ministério. Isso termina agraciando o Senado 
Federal com a presença de alguém que haverá de 
contribuir, e muito, para a causa da educação não so-
mente apresentando propostas, mas fazendo críticas, 
procurando ser essa consciência irrequieta, que, ao fim 
e ao cabo, colabore para valer com o êxito do Gover-
no, que perdeu o grande Ministro, mas que haverá de 
ter, às vezes a elogiá-lo, às vezes a questioná-lo e às 
vezes a fustigá-lo, espero eu, o grande Senador que 
o Senado Federal espera ver em V. Exª, Sr. Senador. 
Muito obrigado, esse é o meu aparte.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT – DF) 
– Muito obrigado, Senador Arthur Virgílio.

Sr. Presidente, concluo, reafirmando que é hora 
de irmos às ruas em um grande movimento contra a 
apartação no Brasil, como houve na África do Sul um 
longo movimento contra o apartheid, contra a vergo-
nha da desigualdade, por um programa de garantia 
do essencial a todos os brasileiros, pelo fim do quadro 
de pobreza, um movimento pela educação de qualida-
de para todos, um movimento pelo uso dos recursos 
públicos a serviço, em primeiro lugar, dos que mais 
necessitam.

O Sr. Valmir Amaral (PMDB – DF) – Permite-me 
V. Exª um aparte?

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT – DF) 
– Concedo um aparte ao Senador Valmir Amaral. 

O Sr. Valmir Amaral (PMDB – DF) – Meu caro 
amigo Senador Cristovam Buarque, meu colega aqui 
do Distrito Federal, é com muito prazer que ouço o dis-
curso de V. Exª. Os verdadeiros amigos são aqueles 
que falam a verdade, e V. Exª é dessas pessoas que 
só falam a verdade. Com toda experiência que V. Exª 
tem – foi nosso Governador de Brasília, em quem tive a 
honra de votar –, com toda a sua história, sempre falou 
a verdade. Tenho acompanhado V. Exª ultimamente, e 
V. Exª sempre contando a verdade para o Presidente, 
falando realmente o que está acontecendo no nosso 
País. Jamais falaria somente para agradar as pessoas. 
Por isso, manifesto minha admiração por V. Exª. Conti-
nue sempre nesse caminho maravilhoso, reto, honesto. 
Parabéns, Senador Cristovam Buarque.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT – DF) 
– Obrigado, Senador Valmir Amaral.

Sr. Presidente, é nos momentos de crise que as 
lideranças no Governo, no Parlamento, nas ruas se 
afirmam na defesa dos interesses maiores do País. 
Estamos vivendo um desses momentos. Dentro de 18 
anos vamos completar o segundo centenário de nos-
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sa independência. Não podemos deixar que 2022 seja 
apenas a continuação de 2004, com o cenário desses 
cem dias em que estou nesta Casa. Vamos mudar o 
Brasil, retomando a esperança, com a grandeza de 
sonhar um Brasil diferente, carregando a bandeira da 
abolição e da República, ainda incompletas e colocan-
do em primeiro lugar os interesses concretos da nação 
e dos pobres excluídos do Brasil.

Sr. Presidente, vamos libertar a esperança.
Esta é nossa obrigação. A hora é essa. E é 

possível. 
Muito obrigado. Fique certo de que não vou de-

morar outros cem dias para voltar a esta tribuna. 

Durante o discurso do Sr. Cristovam Bu-
arque, o Sr. Eduardo Siqueira Campos, 2º Vice-
Presidente, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. José Sarney, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Antes de conceder a palavra ao próximo orador, saú-
do o Senador Cristovam Buarque, que contribuirá, sem 
dúvida, com a sua inteligência e a sua cultura para os 
nossos trabalhos.

Com a palavra o Senador Jefferson Péres, Líder 
do PDT.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a V. Exª que me inscreva como Líder 
do PSDB antes da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– V. Exª está inscrito em quarto lugar.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Com 
muita honra.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra, como Líder, ao Senador Jeffer-
son Péres.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, nada engrandece mais uma pessoa ou 
um ente coletivo do que a autocrítica. É por isso que 
eu talvez, embora com o risco de ser incompreendido, 
tenho vindo de forma recorrente a esta tribuna para cri-
ticar o Congresso Nacional por haver, desde há algum 
tempo, abdicado praticamente da sua principal função, 
que é a de legislar. Não estou falando agora apenas da 
edição abusiva de medidas provisórias por este e pelos 
governos que o antecederam. Não se trata apenas des-
sa usurpação de fazer as leis, que agora passou para o 
Executivo, sem que o Congresso cumpra o seu dever de 
examinar cada uma delas quanto a sua admissibilidade. 
Isso já se tornou rotina, e as duas Casas não reagem 
simplesmente contra isso. Agora verifica-se também, 
Sr. Presidente, que o Senado e a Câmara, igualmente, 
abriram mão do direito de apreciar os vetos do Poder 

Executivo. Desde o ano 2000, ou seja, faz 4 anos, o 
Congresso Nacional não aprecia um veto sequer, e já 
existem acumulados 179 vetos. Isso significa que o Exe-
cutivo vetou, está vetado. O Senado e a Câmara não se 
reúnem para aceitar ou rejeitar esse veto. Como se não 
bastassem as medidas provisórias, agora, há o veto de-
finitivo sem apreciação do Congresso Nacional.

Imaginem, Senadores Mão Santa e Papaléo Paes, 
a nossa capacidade prática. A possibilidade de que um 
aprove um projeto de lei de sua autoria já é pequena. 
Apresentar um projeto aqui, aprová-lo, depois acompa-
nhá-lo à distância na Câmara, lograr aprovação também 
pela Câmara é algo raro de conseguir, principalmente um 
Senador de Oposição. Mas quando se consegue este 
feito, ou seja, fazer com que as duas Casas aprovem o 
nosso projeto, o Presidente da República veta o projeto! 
E o Congresso não aprecia esse veto. Ou seja, estamos 
delegando ao governo também o poder de decidir se o 
projeto aprovado pelo Congresso vale ou não vale, en-
tra ou não entra em vigor. Ao vetar, ele está cumprindo 
o seu papel. A sua assessoria recomendou o veto, que 
seja aposto o veto. Corretíssimo! Mas o Congresso, Se-
nador Cristovam Buarque, abdicar do seu papel, do seu 
dever de apreciar esse veto, é algo inconcebível.

Sr. Presidente, não o estou culpando por isso. Li hoje 
sua explicação a respeito. V. Exª alegou que os Líderes 
simplesmente não têm vontade de reunir o Congresso 
para apreciação desses vetos. Respeito sua decisão, sua 
maneira de ser, mas se me permite a sugestão, que V. Exª 
aceitará ou não, constranja esses Líderes, convoque o 
Congresso todas as semanas, porque se não houver quo-
rum as criticas virão de todos os lados sobre o Congresso, 
e os Lideres acabarão fazendo com que haja quórum. A 
ordem é rejeitar o veto? Rejeitem. Agora, não apreciá-lo, 
Sr. Presidente – me desculpe a dureza da expressão –, 
é uma autocastração do Congresso Nacional.

O Congresso Nacional não legisla, e eu sou voz 
solitária. Não estou falando como oposicionista, mas 
como Senador em defesa da instituição. Como é que 
outros Parlamentares não se sensibilizam com isso? O 
Congresso Nacional pode não fazer o seu papel primor-
dial, a sua função mais importante, que é legislar? Deixa 
o Executivo legislar através de medida provisória? Deixa 
o Executivo jogar no lixo os nossos projetos não apre-
ciando os vetos? Como é que ninguém manifesta a sua 
inconformidade com isso? Deveria haver um movimento 
cívico neste Senado e na Câmara, acima de partidos, 
independentemente de ser Governo ou de Oposição, 
para reagir contra isso e buscar uma solução.

Fica mais uma vez meu protesto solitário nos 
Anais do Senado.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– A Mesa aceita a sugestão do Senador Jefferson Péres 
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e uma vez mais vai solicitar aos Líderes da Casa que 
providenciem quórum para realização das sessões do 
Congresso Nacional. Já temos feito vários pedidos aos 
Líderes para que se manifestem nesse sentido.

A sugestão do Senador Jefferson Péres é boa e 
a Mesa vai continuar nessa mesma direção.

Quero comunicar ao Plenário que está visitando 
esta Casa o Senador Shin Fakurai, do Japão, que vem 
ao nosso País em missão da Organização Mundial do 
Comércio. É com muita satisfação que o recebemos 
no plenário do Senado Federal.

Concedo a palavra ao Senador José Jorge.
O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela Liderança do 

PFL. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, antes de começar o meu pronunciamento, 
eu gostaria de me solidarizar ao Senador Jefferson Pé-
res sobre a questão dos vetos. Realmente, esta é uma 
situação que existe há muito tempo aqui na Casa e na 
Câmara: não se votam os vetos presidenciais. Inclusi-
ve apresentei uma proposta de emenda à constituição 
para que os vetos tramitem tal como tramita a medida 
provisória ou um projeto de lei, ou seja, que tramitem 
separadamente na Câmara e no Senado. Essa seria 
maneira natural de os vetos serem votados, e não nas 
sessões do Congresso que nunca se realizam.

Por outro lado, Sr. Presidente, pedi para falar hoje 
como Líder do PFL para também dar a minha palavra de 
comemoração em relação aos vinte anos do movimento 
Diretas Já. Lembro-me de que, naquela época, no ano de 
1984, eu já era Deputado Federal de primeiro mandato 
pelo PDS, partido que apoiava o Governo. Era o principal 
partido da base, como é o PT hoje para o Governo Lula 
– na época era o PDS. Mas não tive dúvida de considerar, 
naquele momento, que era muito importante que aquele 
movimento Diretas Já fosse vitorioso. Então, juntamente 
com outros companheiros, como o Deputado José Tho-
maz Nonô, Jaime Santana, andamos pelo Brasil inteiro, 
nos associamos ao movimento, tendo em vista que, na 
realidade, a Oposição da época, que era o PMDB e outros 
partidos, inclusive o PT, não tinham os votos suficientes 
para aprovar a emenda constitucional das Diretas. Era 
necessário que houvesse um movimento também den-
tro da base governista. E houve. Nós, da base do gover-
no à época, visitamos o País inteiro, votamos a favor da 
emenda constitucional das Diretas, que contou com 298 
votos. Precisávamos, para se aprovar uma emenda cons-
titucional naquele tempo, não de três quintos como hoje, 
mas de dois terços dos votos. Houve uma diferença de 
cerca de trinta votos, para que a emenda constitucional 
fosse aprovada.

Isso efetivamente nos permitiu, vinte anos depois, 
olhar um pouco para a História e verificar que há certos 
momentos em que nós, políticos, temos que ouvir a voz 

da rua, temos que ouvir a voz do povo, mesmo que seja 
para votar contra o governo que estamos apoiando.

Lembro-me de que, à época, fui convidado a ir ao 
Palácio do Planalto, pelo então Presidente Figueiredo, 
que queria cobrar de mim, não só de mim, mas de to-
dos aqueles que eram da base do governo, um voto 
contrário à emenda constitucional das diretas. 

Foi uma conversa muito dura, em que o Presiden-
te Figueiredo nos cobrou, ameaçou, foi até grosseiro, 
posso dizer, na discussão sobre quem votaria a favor 
dessa emenda das diretas. Mas nos mantivemos firmes 
porque achamos que aquele era um momento em que 
o povo estava nas ruas e que, portanto, deveríamos 
votar a favor daquela emenda.

Votamos, tivemos outras eleições, fomos eleitos e, 
vinte anos depois, ainda estamos aqui nesta Casa do 
Congresso. Tive a oportunidade de verificar que aquelas 
pessoas que eram favoráveis às Diretas, mas eram da 
base do Governo, votaram contra. Dos 65 Parlamentares 
que votaram contra, somente três continuam no Con-
gresso. Os outros todos perderam seu mandato.

Por isso, eu gostaria de dizer aos companheiros que 
estão na base do Governo que é preciso prestar muita 
atenção na hora de dar o seu voto, é preciso observar 
qual o movimento que o povo está querendo. Na verdade, 
quando apoiamos um governo, temos o limite desse apoio, 
que é aquele do nosso passado, da voz das ruas, de todas 
essas coisas que devem ser levadas em conta. 

Então, vejo aqui excelentes companheiros que 
estão votando agora, Senador Arthur Virgílio, a favor 
de projetos que nunca poderiam votar. Certamente, 
isso lhes será cobrado no futuro.

Vinte anos depois, estou aqui no Congresso Na-
cional para dizer que, naquele momento, quando votei 
a favor das Diretas, sofri todo o tipo de pressão, por ser 
da base do Governo, pressão que os da Oposição não 
sofreram, mas não abri mão do meu ponto de vista. O 
Presidente Figueiredo me chamou, fui ao Palácio do 
Planalto e tive uma conversa muito dura com S. Exª, 
talvez a mais dura em toda a minha vida pública.

Fomos derrotados, mas saímos de cabeça ergui-
da. Aquele movimento, sem dúvida, foi importantíssimo 
para a democratização posterior, com a eleição de Tan-
credo Neves e de José Sarney. O Senador João Alber-
to Souza está aqui e também votou; Zequinha Sarney 
também votou; V. Exª, Sr. Presidente, não votou porque a 
emenda não chegou ao Senado, mas certamente vota-
ria favoravelmente. Todos que votamos favoravelmente, 
perdemos, mas saímos de cabeça erguida.

Vejo que muitos daqueles que têm uma vida pas-
sada e que hoje em dia estão votando algo que não 
deveriam votar terão sua cobrança no futuro.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio, último 
orador antes da Ordem do Dia.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) – Sr. 
Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, há alguns dias – e 
chamo atenção para este fato, que julgo bastante rele-
vante – o irmão do Prefeito de Santo André assassinado, 
o irmão do Prefeito Celso Daniel, declarou alto e bom 
som, declarou sem reservas que era testemunha de 
algo escabroso, algo grave – e vou aqui dar nomes aos 
bois. O esquema de corrupção passaria dinheiro para o 
atual Secretário Particular do Presidente da República, 
Dr. Gilberto Carvalho. O Dr. Gilberto Carvalho teria a in-
cumbência de repassar esse recurso para o Ministro da 
Casa Civil, Ministro José Dirceu. Isso foi dito.

Li nos jornais declaração de ambos os persona-
gens, Dr. Gilberto Carvalho e Dr. José Dirceu, dizen-
do que estavam pensando em processar o irmão do 
Prefeito Celso Daniel. Eu não tenho nenhuma dúvida, 
primeiro, de que eles foram muito moderados. Não 
deveriam pensar em processar, mas deveriam estar 
processando ou ter processado de pronto, de plano.

Em segundo lugar, a outra dúvida que não tenho 
é de que os dois ilustres homens públicos, Sr. Gilber-
to Carvalho e Dr. José Dirceu, a esta altura já devem, 
fatalmente, estar processando o irmão do Prefeito 
Celso Daniel. Não é possível ouvir aquilo e não tomar 
uma atitude. Em alguns lugares, se toma atitude até 
física quando se é alvo de uma calúnia desse porte. 
Em outros lugares mais civilizados, se toma a atitude 
que cabe à defesa da própria honra: processa-se o 
caluniador, processa-se o agressor. 

Portanto, Líder Aloizio Mercadante, eu estou ima-
ginando que, a esta altura, tanto o Dr. Gilberto Carvalho, 
secretário particular do Presidente da República, quanto 
o Ministro-Chefe da Casa Civil, Dr. José Dirceu, tanto 
um quanto o outro já devem ter constituído advogado, 
já devem ter entrado em juízo, processando no cível e 
no criminal, o irmão do Prefeito assassinado de Santo 
André, Celso Daniel. Fora disso, seria uma brutal de-
cepção para todos os que imaginam que o homem pú-
blico deva defender a própria honra com denodo, com 
unhas e dentes, com garra, com intransigência e até com 
exagero. Eu admito até o exagero, quando se defende 
a própria honra. Não admito o exagero da omissão, o 
exagero de se receber pela proa, pela face, pelo rosto, 
pela cara, uma acusação desse porte e depois, Sena-
dor Jefferson Peres, se jogar para as calendas, como 
se não tivesse havido ofensa – e ofensa houve. 

Portanto, se ficar constatado – e acredito que a Li-
derança do Governo deverá dizer: olha, o Ministro José 
Dirceu e o Ministro José Carvalho já entraram com pro-

cesso contra o agressor, contra o caluniador – aí renderei 
minha homenagem aos dois homens públicos. Se, por 
outro lado, a Liderança me diz assim: não entraram com 
processo, ainda não decidiram, ainda não estão seguros 
se foram ofendidos ou não, registrarei uma brutal decep-
ção com o que poderia ser, na verdade, um sinal de de-
cadência dos costumes políticos do meu País.

Portanto, quando venho à tribuna fazer esta co-
brança, julgo-me mais do que no direito de fazê-la; jul-
go-me no dever de fazê-la. Não vejo como pudesse ser 
diferente. Fiquei chocado com a acusação. Acredito que 
os ofendidos tenham ficado mais do que chocados. Fi-
caram irados, ficaram conturbados, ficaram indignados 
e vão defender sua honra de homens públicos, tomando 
a medida que cabe. A medida que cabe modernamente, 
a medida que cabe de maneira mais contemporânea, 
sem dúvida alguma, é a de, mesmo tendo vontade de 
entrar na casa do agressor e dar algumas chicotadas 
nele, a pessoa moderna, a pessoa contemporânea, a 
pessoa coeva, a pessoa de bom nível,o melhor nível 
possível, quando se trata de dialogar em política, diz 
“Não. Eu vou responder ao agressor, vou responder 
ao caluniador com o processo”.

Mas não processar, Sr. Presidente – e eu encerro 
– significaria imaginarmos que a autoridade estaria mes-
mo falindo neste País. Talvez eu esteja aqui chovendo no 
molhado, talvez aqui, a esta altura, me voltem dizendo 
que o Ministro e o secretário particular já estão em juízo 
contra o caluniador. E, se fizerem isso, vou depositar toda 
a crença de que de fato foram vítimas de uma calúnia. Se 
não fizeram isso, vou fazer coro, infelizmente, com aque-
les que dizem “quem sabe medo do quê teriam aqueles 
que, de tão ofendidos, não tomam a atitude mínima de 
processar quem os calunia de maneira tão forte”, e, se 
Deus quiser, de maneira tão torpe, e se Deus quiser, de 
maneira tão efetivamente injusta. A calúnia – aliás, estou 
sendo tautológico – só pode ser injusta, a calúnia só pode 
ser torpe. O que tem que ficar provado agora é que é ca-
lúnia, e que é torpeza e que, portanto, a esta altura, os 
Ministros citados aqui já devem estar na Justiça tomando 
as medidas cabíveis contra quem os agrediu. Fora disso, 
quem está sendo agredido é o melhor costume político 
deste País, que não pode, de forma alguma, calar diante 
da omissão de alguns em defender a própria honra – eles 
que têm o dever de trabalhar com honra em defesa dos 
interesses maiores do povo brasileiro.

Muito obrigado. Era o que tinha a dizer.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Pela 

ordem, Sr. Presidente. Queria solicitar a palavra em 
nome da Liderança do PT, se V. Exª me permitir.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– V. Exª tem a palavra por cinco minutos
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A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, vamos 
entrar em seguida na Ordem do Dia – V. Exª, aliás, estava 
no ímpeto de fazê-lo – e eu não poderia deixar de me re-
portar ao que poderá acontecer ou não no dia de hoje.

Quatro medidas provisórias trancam a pauta. Des-
sas quatro medidas provisórias, a segunda dispõe sobre 
a Contribuição para os Programas de Integração Social e 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público e a Con-
tribuição para o Financiamento da Seguridade Social, a 
Cofins. E nós travamos, ao longo das últimas semanas, 
profunda e ampla negociação, um processo que está 
sendo ultimado no dia de hoje no Gabinete do Senador 
Aloizio Mercadante, com a participação, em inúmeras 
reuniões, de Líderes de todos os Partidos desta Casa, 
em que se buscou atenuar os efeitos do fim da cumula-
tividade da Cofins para setores que têm cadeia produti-
va curta . E o fim da cumulatividade acaba trazendo, na 
realidade, aumento da carga tributária.

Nessas negociações contamos com a presença do 
Ministro da Fazenda, Antonio Palocci e, em vários momen-
tos, o Dr. Rachid, representando a Receita Federal e sua 
assessoria. Inúmeros setores monofásicos realmente e 
efetivamente vão ter aumento da carga tributária, se não 
for feita modificação na alíquota, se não forem concedidos 
de benefícios, como prolongamento de prazos, para que 
o fim da cumulatividade possa entrar em vigor.

Essas negociações, gostaria de ressaltar que fo-
ram feitas a muitas mãos, com vários Senadores repre-
sentando inclusive os partidos de Oposição. E tiveram a 
oportunidade de participar ativamente o Senador Rodol-
pho Tourinho, representando o PFL, e o Senador Sérgio 
Guerra, que também, em várias oportunidades, esteve 
presente representando o PSDB. Estamos convencidos 
de que esse processo negocial que está sendo concluído 
tem necessidade de entrar imediatamente em vigor.

Se não efetivarmos a votação dessa medida pro-
visória, como processo negocial estabelecido aqui no 
Senado de tal forma que as modificações possam ser 
aprovadas pela Câmara, que o Presidente da República 
possa sancionar em seguida à aprovação da Câmara, 
baixando os decretos regulamentadores desse processo 
de negociação, tudo isso tem que acontecer esta semana 
– temos que votar no Senado, a Câmara tem que votar 
as modificações estabelecidas nesse processo negocial 
no Senado, o Presidente sancionar e baixar os decre-
tos regulamentadores –, nenhuma dessas negociações 
acabará tendo efeito prático e concreto.

Portanto, se não realizarmos a votação da MP 
da Cofins, no dia de hoje, neste Plenário do Senado 
Federal, não poderemos ter todas essas negociações 
colocadas em prática e em vigor. E teremos, a partir 
do dia 1º de maio, a institucionalização, a entrada em 

vigor da Cofins, e toda essa negociação não terá va-
lido, não terá eficácia para abrandar os efeitos do fim 
da cumulatividade da Cofins para inúmeros setores, 
principalmente os setores de cadeia produtiva curta.

Então, o apelo que queremos fazer e deixar re-
gistrado é o de que, se este Plenário não estiver com a 
sua atenção voltada para convalidar a negociação para 
que, com a votação no dia de hoje, permitamos que a 
Câmara faça uma votação no dia de amanhã, para que 
o Presidente sancione essas modificações, negociadas 
com a representação do Governo no Senado, nada do 
que fizermos nas três últimas semanas beneficiará se-
tores importantes da economia do nosso País.

É esse o apelo que queremos deixar aqui regis-
trado, da importância da votação da medida provisória, 
que é o segundo item da pauta.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Pre-
cisamos, obviamente, votar o primeiro item para ter a 
oportunidade de votar a medida provisória da Cofins.

Seria de muito bom tom, Sr. Presidente, que, 
aproveitando esse esforço para votar esse processo 
negocial da Cofins, pudéssemos, inclusive, avançar na 
pauta para outros pontos, não esquecendo que, além 
dessas medidas provisórias, há a da Agência Nacio-
nal de Águas, a MP dos bingos, empréstimos para a 
Prefeitura de São Paulo, urgência para o empréstimo 
do Estado de São Paulo...

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – e, 
ainda, indicação para inúmeros embaixadores, inclusive 
como é o caso da Argentina, tão importante parceiro 
nosso no Mercosul, onde já temos, há um bom tempo, 
o cargo de embaixador vago.

Era o que gostaríamos de, em nome da Liderança 
do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, deixar regis-
trado antes da abertura da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com a palavra o Senador Antonio Carlos Valadares, 
como Líder do PSB, por cinco minutos.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE. Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, agradeço a V. Exª. Gostaria tão-somente 
de fazer um registro que considero importante, notada-
mente para os produtores rurais e para os agricultores 
sem-terra do Estado de Sergipe.

No último domingo, esteve no nosso Estado de 
Sergipe o Ministro do Desenvolvimento Agrário, Dr. 
Miguel Rossetto, que teve a ocasião de anunciar bene-
fícios para os produtores rurais e para os agricultores 
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sem-terra, que certamente irão redundar em benefício 
do desenvolvimento do setor agrícola do nosso Esta-
do. No povoado São José das Quebradas, onde tam-
bém esteve, o Ministro distribuiu recursos que foram 
direcionados no sentido da aquisição de terra para os 
agricultores sem terra e, no Município de Simão Dias, 
onde também esteve presente, vários prefeitos rece-
beram cheques simbólicos que visavam à distribuição 
de recursos para o atendimento à agricultura familiar. 
Em Aracaju, já sem a presença do Ministro, na últi-
ma segunda-feira, ontem portanto, com a presença 
do secretário, Dr. Humberto Oliveira, que é sergipano 
e simãodiense, vários atos também foram assinados 
com os prefeitos municipais, proporcionando a eles a 
oportunidade de atuarem em diversas áreas: na área 
da piscicultura, na área de pequena produção agrí-
cola. O Governo Federal disponibilizou mais de R$3 
milhões para o Estado de Sergipe cuidar de sua pe-
quena agricultura.

Levando-se em conta que, nos próximos quinze 
dias, o Ministro Miguel Rossetto estará novamente em 
Sergipe para apoiar os pequenos agricultores de Poço 
Redondo e Canindé de São Francisco, fica comprova-
do que o Nordeste brasileiro, pelo menos o pequeno 
Estado de Sergipe, está sendo lembrado pelo Gover-
no no setor de atendimento aos pequenos agricultores 
e na própria reforma agrária, que é essencial para o 
desenvolvimento do nosso País.

A agricultura é importante, mas a reforma agrária 
é mais do que necessária tendo em vista que ainda 
existem muitas terras improdutivas no Brasil. Dois terços 
das terras agricultáveis do nosso País não estão sendo 
devidamente utilizados por falta ainda de uma política 
consistente e voltada para a produção. No momento 
em que o campo estiver ocupado, que os trabalhado-
res rurais estiverem produzindo suas terras, haverá, 
sem dúvida alguma, um impacto positivo nas grandes 
cidades, que não mais estarão inchadas, recebendo, 
como recebem atualmente, levas e mais levas de agri-
cultores que, não encontrando condições ideais para 
trabalhar no campo, deslocam-se para os grandes 
centros urbanos. Lá, encontram toda espécie de difi-
culdades. Alguns deles, como nós sabemos, entram 
pelo caminho da criminalidade em virtude do despre-
zo e da violência a que são submetidos nas grandes 
cidades, nos grandes centros urbanos. 

Portanto, Sr. Presidente, neste instante, registro 
esse acontecimento no Estado de Sergipe. Agindo des-
sa forma, estaremos evitando a evasão do homem do 
campo e a violência nos grandes centros urbanos. Es-
taremos propiciando ao povo que more no lugar onde 
nasceu, para trabalhar, produzir, e gerar empregos. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, Projetos de lei que serão lidos pelo 
Sr. 1º Secretário. 

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 97, DE 2004

Altera o art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, que altera a legislação 
do Imposto de Renda das pessoas jurídicas, 
bem como da contribuição social sobre o 
lucro líquido, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso III do § 2º do art. 13, da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 13.  ................................................
§ 2º Poderão ser deduzidas as seguin-

tes doações:
 ..............................................................
III – até o limite de 4% (quatro por cento) 

do lucro operacional da pessoa jurídica, antes 
de computada a sua dedução, efetuadas a en-
tidades civis, legalmente constituídas no Brasil, 
sem fins lucrativos, que prestem serviços gra-
tuitos em benefício de empregados da pessoa 
jurídica doadora, e respectivos dependentes, 
ou em benefício da comunidade onde atuem, 
observadas as seguintes regras:

......................................................(NR)”

Art. 2º Para os fins do disposto no art. 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Poder 
Executivo estimará o montante da renúncia de receita 
decorrente do disposto nesta lei e o incluirá no demons-
trativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constitui-
ção Federal, considerando-o na estimativa de receita 
da lei orçamentária relativa ao exercício financeiro em 
que esta lei deva produzir efeitos.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Parágrafo único. A autorização de que trata esta 
lei produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercí-
cio financeiro imediatamente posterior àquele em que 
for implementado o disposto no art. 3º.

Justificação

Um dos objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil, tal como consagrado no inciso I do 
art. 3º da Constituição Federal, é o de construir uma 
sociedade livre, justa e solidária.

Já no art. 204, inciso I, ao tratar da Ordem Social, 
a Lei Maior fornece as diretrizes sob as quais deve ser 
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organizada a assistência social e realizada a ação go-
vernamental, conferindo extraordinário papel às enti-
dades beneficentes e de assistência social:

I – descentralização político-adminis-
trativa, cabendo a coordenação e as normas 
gerais à esfera federal e a coordenação e 
a execução dos respectivos programas às 
esferas estadual e municipal, bem como 
a entidades beneficentes e de assistência 
social.

Ao assim dispor, o legislador constituinte verda-
deiramente equiparou as entidades beneficentes e 
de assistência social ao próprio aparato operativo do 
Estado, na medida em que a elas cabe executar pro-
gramas representativos de ação governamental. Não 
por mero acaso, também lhes confere imunidade tri-
butária, conforme se vê no art. 150, VI, c.

Revela-se, com extrema nitidez, que o Consti-
tuinte visava, ao instrumentalizar a criação da socie-
dade solidária preconizada logo no vestíbulo da Car-
ta Magna, fortalecer e canalizar a energia social e a 
generosidade, aliás, muito típicas em nossa cultura 
latina, no desiderato maior de ajudar decisivamente 
na solução de problemas decorrentes dos flagrantes 
desníveis de renda e de condição de vida que afligem 
nossa população.

Somente o esforço conjugado de Governo e so-
ciedade pode abrir esperança de solução para o acú-
mulo de problemas sociais decorrente da urbanização 
acelerada da população, trazendo para a periferia das 
cidades legiões de trabalhadores de pouca ou nenhu-
ma qualificação e por isso rejeitados pelo parque in-
dustrial forçado à sofisticação tecnológica pela súbita 
exposição à concorrência globalizada.

Agindo isoladamente, o Estado não dá conta de 
enfrentar, em sua inteireza, esse tipo de problema, 
considerando que forçosamente trabalha com inúme-
ras outras prioridades.

A solidariedade social, potencializada pelo traba-
lho voluntário nas entidades beneficentes e de assis-
tência social, deve ser prestigiada e estimulada pelo 
Poder Público. Antes de se pensar em “renuncia de 
receita” como fator restritivo, é necessário raciocinar 
que o resultado efetivo por unidade monetária doada 
diretamente pelo contribuinte a uma entidade benefi-
cente é infinitamente maior que o obtido pela mesma 
unidade monetária entregue ao Erário e, após cumprir 
toda a via crucis determinada pela burocracia, seja 
destinada à assistência social.

Enquanto as entidades beneficentes trabalham a 
baixo custo e muito baseadas no trabalho voluntário, 
os órgãos assistenciais do Governo enfrentam brutal 

burocracia, altos custos e ineficiência, contribuindo, 
muitas vezes, para agravar os problemas sociais ao 
invés de resolvê-los. Por exemplo, estão aí, expostas 
diariamente na imprensa, as mazelas e o verdadeiro 
horror que são as instituições oficiais encarregadas de 
abrigar menores infratores.

O projeto que ora se coloca à deliberação per-
mite aumentar, de dois para quatro por cento do lucro 
operacional das pessoas jurídicas, a doação para enti-
dades assistenciais. No fundo, não é muito importante 
se o jargão legal trate isso como “renuncia de receita”, 
O importante é saber que é maneira mais simples e 
direta de contribuir para solucionar boa parte dos nos-
sos problemas sociais.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2004. – Sena-
dor César Borges.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil:

I – construir uma sociedade livre, justa e soli-
dária;
....................................................................................

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asse-
guradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
....................................................................................

VI – instituir impostos sobre:
....................................................................................

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos po-
líticos, inclusive suas fundações, das entidades sindi-
cais dos trabalhadores, das instituições de educação 
e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos 
os requisitos da lei;
....................................................................................

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão:
....................................................................................

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompa-
nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas e despesas, decorrente de isenções, anis-
tias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia.
....................................................................................

Art. 204. As ações governamentais na área da 
assistência social serão realizadas com recursos do 
orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, 
além de outras fontes, e organizadas com base nas 
seguintes diretrizes:

I – descentralização político-administrativa, ca-
bendo a coordenação e as normas gerais à esfera 
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federal e a coordenação e a execução dos respec-
tivos programas às esferas estadual e municipal, 
bem como a entidades beneficentes e de assistên-
cia social;
....................................................................................

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do Imposto de Ren-
da das pessoas jurídicas, bem como da 
contribuição social sobre o lucro líquido, 
e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e 

da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro 
liquido, são vedadas as seguintes deduções, indepen-
dentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 
30 de novembro de 1964:
....................................................................................

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doa-
ções:
....................................................................................

III – as doações, até o limite de dois por cento do 
lucro operacional da pessoa jurídica, antes de com-
putada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, 
legalmente constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, 
que prestem serviços gratuitos em benefício de em-
pregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos 
dependentes, ou em benefício da comunidade onde 
atuem, observadas as seguintes regras:
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, 
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo 

ou benefício de natureza tributária da qual decorra 
renúncia de receita deverá estar acompanhada de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:

I – demonstração pelo proponente de que a re-
núncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afe-
tará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de compen-
sação, no período mencionado no caput, por meio do 

aumento de receita, proveniente da elevação de alí-
quotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discriminada 
de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do in-
centivo ou benefício de que trata o caput deste artigo 
decorrer da condição contida no inciso II, o benefício 
só entrará em vigor quando implementadas as medi-
das referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I – às alterações das alíquotas dos impostos pre-

vistos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constitui-
ção, na forma do seu § 1º;

II – ao cancelamento de débito cujo montante seja 
inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômicos, 
em Decisão Terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 98, DE 2004

Revoga o § 4º do art. 600 do Decreto-
Lei de 3 de dezembro de 1941 – Código de 
Processo Penal -, para não mais permitir 
que o apelante apresente as razões do re-
curso de apelação diretamente na instân-
cia superior.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica revogado o § 4º do art. 600 do De-

creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 
de Processo Penal.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O presente projeto de lei propõe a revogação 
do que permite aos réus apresentarem as razões do 
recurso instância superior, ou seja, diretamente no 
tribunal ad quem.

O legislador, ao acrescentar essa possibilidade 
ao corpo do art. 600 do Código de Processo Penal 
(CPP), com redação dada pela Lei nº 4.336, de 1º 
de junho de 1964 – que nada mais é do que uma 
exceção à regra anunciada em seu caput -, tinha em 
vista os réus que viviam em municípios do interior e 
que precisavam manter advogados nas capitais dos 
Estados. A inovação dispensaria esses advogados 
da incumbência de se deslocar para comarcas do 
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interior para analisar o processo e, assim, apre-
sentarem as razões da apelação contra a sentença 
prolatada.

A prerrogativa, no entanto, tomou-se meio de 
procrastinar os processos penais e, por conseguin-
te, aumentar as possibilidades do réu de ver extinta 
a pretensão punitiva do Estado, por meio da pres-
crição, em virtude da consagração do princípio do 
promotor natural (art. 128, § 5º, inciso I, letra b), o 
que encerrou acirrados debates doutrinários e juris-
prudenciais sobre a questão de se os membros do 
Ministério Público (MP) junto aos tribunais (procura-
dores de Justiça) poderiam ou não contra-arrazoar, 
quando ocorresse a hipótese do art. 600, § 4º, do 
CPP. Com o princípio do promotor natural, ratificado 
inclusive em decisões do Supremo Tribunal Fede-
ral, resta pacífico que só o promotor de Justiça, em 
atuação perante o juízo recorrido, pode apresentar 
as contra-razões.

Daí que o processo, uma vez no tribunal para 
receber as razões do apelante, precisa retomar ao 
juízo de origem para ser contra-arrazoado pelo Mi-
nistério Público. No Estado de São Paulo, por exem-
plo, por força de ato normativo administrativo, os 
processos cuja apelação seja arrazoada pelo réu no 
tribunal devem ser remetidos ao promotor que atuou 
no caso para contra-arrazoar. A iniciativa é regra em 
praticamente todos as unidades da Federação. Ainda 
exemplificando, no Distrito Federal, para um proces-
so atravessar uma fia para ir ao Tribunal de Justiça 
e retornar ao juízo prolator da sentença, gasta, não 
raro, quase um ano.

Além de atrasar o andamento do processo, essa 
situação se volta até mesmo contra o réu, quando este 
se encontra preso. Já há entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça defendendo que não há constran-
gimento ilegal pela demora no julgamento do recurso 
de apelação (RT 755/574).

Não há como remediar esse problema, em 
face do princípio constitucional do promotor natu-
ral, senão mediante a revogação do referido § 4º 
do art. 600, uma vez que o mal que tem gerado 
para a sociedade é superior ao bem originalmente 
pretendido.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2004. – De-
móstenes Torres.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 3.689, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

Legenda:

Texto em preto: Redação original (sem modi-
ficação)

Texto em azul: Redação dos dispositivos al-
terados

Texto em verde: Redação dos dispositivos re-
vogados

Texto em verme-
lho:

Redação dos dispositivos in-
cluídos

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte lei:

Art. 600. Assinado o termo de apelação, o apelante 
e, depois dele, o apelado terão o prazo de 8 (oito) dias 
cada um para oferecer razões, salvo nos processos de 
contravenção, em que o prazo será de 3 (três) dias.

§ 1º Se houver assistente, este arrazoará, no pra-
zo de 3 (três) dias, após o Ministério Público.

§ 2º Se a ação penal for movida pela parte ofen-
dida, o Ministério Público terá vista dos autos, no prazo 
do parágrafo anterior.

§ 3º Quando forem dois ou mais os apelantes ou 
apelados, os prazos serão comuns.

§ 4º Se o apelante declarar, na petição ou no 
termo, ao interpor a apelação, que deseja arrazoar 
na superior instância serão os autos remetidos ao tri-
bunal ad quem onde será aberta vista às partes, ob-
servados os prazos legais. notificadas as partes pela 
publicação oficial. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 

4.336, de 1º-6-1964)
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 99, DE 2004

Altera a redação do inciso I do art. 202 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
que instituiu o Código Civil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso I do art. 202 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro
de 2002, do Código Civil passa a ter com a se-

guinte redação:

“Art. 202. ...............................................
I – na data da propositura da ação judicial, 

ainda que perante juiz incompetente, desde que 
a citação seja promovida pelo interessado no 
prazo e na forma da lei processual.(NR)”
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Art. 2º Fica restaurada vigência do § 1º do art. 
219 da Lei nº 8.869, de 11 de janeiro de 1974 (Código 
de Processo Civil), com a redação dada pela Lei nº 
5.952, de 13 de dezembro de 1994.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Um dos efeitos da citação, previsto no Código de 
Processo Civil (art. 219), é a interrupção da citação, 
ainda que ordena por juiz incompetente. O Código Ci-
vil revogado, em seu art. 172, inciso I, dispunha que a 
prescrição interrompe-se: pela citação pessoal feita ao 
devedor ainda que ordenada por juiz incompetente“. 
O Código de Processo Civil, nesse particular, o havia 
derrogado, posto que, além de atribuir à citação o efei-
to de interromper a prescrição, antecipava esse efeito 
à data em que havia sido proposta a ação, ao dispor, 
em seu art. 219, § lº, que “a interrupção da prescrição 
retroagirá à data da propositura da ação”.

Esse efeito da interrupção da prescrição só seria 
produzido se a parte interessada diligenciasse no sen-
tido de promover a citação no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar do despacho que a ordenasse, prorrogáveis 
por até o máximo de 90 (noventa) dias, caso não se 
realizasse no primeiro prazo (art. 219, §§ 1º e 2º).

Daí que, tal como estava redigido o Código de 
Processo Civil, a prescrição seria considerada inter-
rompida na data da propositura da ação (art. 263, lª 
parte), sob a condição de ser efetuada a citação dentro 
de dez dias do despacho que a ordenasse.

Tal como está redigido o inciso I do art. 202 do 
Código Civil em vigor, pode-se sustentar, com soli-
dez de argumentos, que o art. 219, § 1º, do Código 
de Processo Civil, que prevê a retroação dos efeitos 
da interrupção da prescrição à data da propositura da 
ação, restou revogado. Isto porque o atual Código Civil 
ressuscitou, de certa forma, a norma que, inscrita no 
Código Civil anterior (art. 172, I), já havia sido revogada 
pelo citado art. 219, § 1º do diploma processual.

Se é lei posterior ao Código de Processo Civil, e 
com o disposto no seu § 1º, do art. 219, incompatível, 
inevitável admitir a sua revogação pelo art. 202, inciso 
I do Código Civil.

Isso tem conseqüências nefastas de ordem prá-
tica, pois uma ação judicial, após ser proposta, pode 
levar um mês, dois meses ou mesmo mais de um ano 
para que o juiz aponha o seu despacho ordenador 
da citação, o que possibilita até manobras astuciosas 
para se ver concretizada a prescrição pela inércia ju-
risdicional. Não é preciso discorrer muito sobre esse 
aspecto para se inferir quão drásticas podem ser as 

conseqüências que podem advir do dispositivo que se 
pretende alterar a redação.

Como causa subjetiva que é a interrupção da 
prescrição pela citação, e por isso mesmo depende 
da iniciativa da parte interessada, por ato do titular 
da pretensão contra quem corre a prescrição, é, sem 
dúvida, mais coerente com o sistema atribuir a essa 
mesma parte interessada a capacidade de cuidar para 
que seja interrompida a prescrição por meio do ajui-
zamento da ação, estabelecendo, todavia que, para 
alcançar efetivamente o seu intento, toma-se impres-
cindível promover a citação válida do réu.

Por último, para melhor clareza do sistema, en-
tendo que se faz necessário restaurar o dispositivo do 
Código de Processo Civil que dispunha sobre a inter-
rupção da prescrição em decorrência da citação, com 
efeitos antecipados ao momento da propositura da 
ação judicial (§ 1º do art. 219), em consonância com 
a redação ora proposta para o inciso I do art. 202 do 
novo Código Civil, a fim de que não pairem quaisquer 
dúvidas sobre a matéria.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2004. – De-
móstenes Torres.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.406. DE 10 DE JANEIRO DE 2002

 Institui o Código Civil.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:
....................................................................................

PARTE GERAL 
Das Causas que Interrompem a Prescrição

....................................................................................
Art. 202. A interrupção da prescrição, que somen-

te poderá ocorrer uma vez, dar-se-á:
I – por despacho do juíz, mesmo incompetente, 

que ordenar a citação, se o interessado a promover 
no prazo e na forma da lei processual;

II – por protesto, nas condições do inciso ante-
cedente;

III – por protesto cambial;
IV – pela apresentação do título de crédito em 

juízo de inventário ou em concurso de credores;
V – por qualquer ato judicial que constitua em 

mora o devedor;
VI – por qualquer ato inequívoco, ainda que ex-

trajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo 
devedor.
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Parágrafo único. A prescrição interrompida reco-
meça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do 
último ato do processo para a interromper.
....................................................................................

LEI Nº 8.952, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1994

Altera dispositivos do Código de Pro-
cesso Civil sobre o processo de conheci-
mento e o processo cautelar.

O Presidente da Câmara dos Deputados no exer-
cício do cargo de Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Os dispositivos a seguir enumerados, da 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de 
Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 10. O cônjuge somente necessitará 
do consentimento do outro para propor ações 
que versem sobre direitos reais mobiliários.

§ 1º Ambos os cônjuges serão necessa-
riamente citados para as ações:

I – que versem sobre direitos reais mo-
biliários;

§ 2º Nas ações possessórias, a partici-
pação do cônjuge do autor ou do réu somente 
é indispensável nos casos de composse ou de 
ato por ambos praticados.

 ..............................................................
Art. 18. O juiz, de ofício ou a requerimen-

to, condenará o litigante de má-fé a indenizar 
à parte contrária os prejuízos que esta sofreu, 
mais os honorários advocatícios e as despe-
sas que efetuou.

 ..............................................................
§ 2º O valor da indenização será desde 

logo fixado pelo juiz, em quantia não superior 
a vinte por cento sobre o valor da causa, ou 
liquidado por arbitramento.

Art. 20.  ..................................................
 ..............................................................
§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de 

valor inestimável, naquelas em que não houver 
condenação ou for vencida a Fazenda Pública, 
e nas execuções, embargadas ou não, os ho-
norários serão fixados consoante apreciação 
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das 
alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

 ..............................................................
Art. 33.  ..................................................
Parágrafo único. O juiz poderá determi-

nar que a parte responsável pelo pagamento 

dos honorários do perito deposite em juízo o 
valor correspondente a essa remuneração. O 
numerário, recolhido em depósito bancário 
à ordem do juízo e com correção monetária, 
será entregue ao perito após a apresentação 
do laudo, facultada a sua liberação parcial, 
quando necessária.

 ..............................................................
Art. 38. A procuração geral para o foro, 

conferida por instrumento público, ou particu-
lar assinado pela parte, habilita o advogado a 
praticar todos os atos do processo, salvo para 
receber citação inicial, confessar, reconhecer 
a procedência do pedido, transigir, desistir, re-
nunciar ao direito sobre que se funda a ação, 
receber, dar quitação e firmar compromisso.

 ..............................................................
Art. 45. O advogado poderá, a qualquer 

tempo, renunciar ao mandato, provando que 
cientificou o mandante a fim de que este no-
meie substituto. Durante os dez dias seguin-
tes, o advogado continuará a representar o 
mandante, desde que necessário para lhe 
evitar prejuízo.

 ..............................................................
Art. 46.  ..................................................
Parágrafo único. O juiz poderá limitar o 

litisconsórcio facultativo quanto ao número de 
litigantes, quando este comprometer a rápida 
solução do litígio ou dificultar a defesa. O pedi-
do de limitação interrompe o prazo para respos-
ta, que recomeça da intimação da decisão.

 ..............................................................
Art. 125.  ................................................
 ..............................................................
IV – tentar, a qualquer tempo, conciliar 

as partes.
Art. 62.  ..................................................
§ 4º Os atos meramente ordinatórios, 

como a juntada e a vista obrigatória, indepen-
dem de despacho, devendo ser praticados de 
ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando 
necessários.

 ..............................................................
Art. 170. É lícito o uso da taquigrafia, da 

estenotipia, ou de outro método idôneo, em 
qualquer juízo ou tribunal.

 ..............................................................
Art. 172. Os atos processuais realizar-se-

ão em dias úteis, das seis às vinte horas.
§ 1º Serão, todavia, concluídos depois 

das horas os atos iniciados antes, quando o 
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adiamento prejudicar a diligência ou causar 
grave dano.

§ 2º A citação e a penhora poderão, em 
casos excepcionais, e mediante autorização 
expressa do juiz, realizar-se em domingos e 
feriados, ou nos dias úteis, fora do horário es-
tabelecido neste artigo, observado o disposto 
no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal.

§ 3º Quando o ato tiver que ser praticado 
em determinado prazo, por meio de petição, 
esta deverá ser apresentada no protocolo, 
dentro do horário de expediente, nos termos 
da lei de organização judiciária local.

 ..............................................................
Art. 219.  ................................................
§ 1º A interrupção da prescrição retroa-

girá à data da propositura da ação.
§ 2º Incumbe à parte promover a citação 

do réu nos dez dias subseqüentes ao despacho 
que a ordenar, não ficando prejudicada pela 
demora imputável exclusivamente ao serviço 
judiciário.

§ 3º Não sendo citado o réu, o juiz prorro-
gará o prazo até o máximo de noventa dias.

 ..............................................................
Art. 239.  ................................................
Parágrafo único .....................................
 ..............................................................
III – a nota de ciente ou certidão de que 

o interessado não a após no mandado.
 ..............................................................
Art. 272. O procedimento comum é ordi-

nário ou sumário.
Parágrafo único. O procedimento especial 

e o procedimento sumário regem-se pelas dis-
posições que lhes são próprias, aplicando-se-
lhes, subsidiariamente, as disposições gerais 
do procedimento ordinário.

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento 
da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 
efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, 
desde que, existindo prova inequívoca, se con-
vença da verossimilhança da alegação e:

I – haja fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação; ou

II – fique caracterizado o abuso de direi-
to de defesa ou o manifesto propósito prote-
latório do réu.

§ 1º Na decisão que antecipar a tutela, 
o juiz indicará, de modo claro e preciso, as 
razões do seu convencimento.

§ 2º Não se concederá a antecipação da 
tutela quando houver perigo de irreversibilida-
de do provimento antecipado.

§ 3º A execução da tutela antecipada ob-
servará, no que couber, o disposto nos incisos 
II e III do art. 588.

§ 4º A tutela antecipada poderá ser re-
vogada ou modificada a qualquer tempo, em 
decisão fundamentada.

§ 5º Concedida ou não a antecipação 
da tutela, prosseguirá o processo até final 
julgamento.

 ..............................................................
Art. 296. Indeferida a petição inicial, o au-

tor poderá apelar, facultado ao juiz, no prazo de 
quarenta e oito horas, reformar sua decisão.

Parágrafo único. Não sendo reformada a 
decisão, os autos serão imediatamente enca-
minhados ao tribunal competente.

 ..............................................................
Art. 331. Se não se verificar qualquer das 

hipóteses previstas nas seções precedentes 
e a causa versar sobre direitos disponíveis, 
o juiz designará audiência de conciliação, a 
realizar-se no prazo máximo de trinta dias, à 
qual deverão comparecer as partes ou seus 
procuradores, habilitados a transigir.

§ 1º Obtida a conciliação, será reduzida 
a termo e homologada por sentença.

§ 2º Se, por qualquer motivo, não for ob-
tida a conciliação, o juiz fixará os pontos con-
trovertidos, decidirá as questões processuais 
pendentes e determinará as provas a serem 
produzidas, designando audiência de instrução 
e julgamento, se necessário.

 ..............................................................
Art. 417. O depoimento, datilografado ou 

registrado por taquigrafia, estenotipia ou outro 
método idôneo de documentação, será assina-
do pelo juiz, pelo depoente e pelos procurado-
res, facultando-se às partes a sua gravação.

Parágrafo único. O depoimento será pas-
sado para a versão datilográfica quando hou-
ver recurso da sentença, ou noutros casos, 
quando o juiz o determinar, de ofício ou a re-
querimento da parte.

 ..............................................................
Art. 434. Quando o exame tiver por objeto 

a autenticidade ou a falsidade de documento, 
ou for de natureza médico-legal, o perito será 
escolhido, de preferência, entre os técnicos 
dos estabelecimentos oficiais especializados. 
O juiz autorizará a remessa dos autos, bem 



11188 Quarta-feira 28 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2004

como do material sujeito a exame, ao diretor 
do estabelecimento.

 ..............................................................
Art. 460.  ................................................
Parágrafo único. A sentença deve ser 

certa, ainda quando decida relação jurídica 
condicional.

Art. 461. Na ação que tenha por objeto 
o cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou, se procedente o pedido, determi-
nará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1º A obrigação somente se converterá 
em perdas e danos se o autor o requerer ou se 
impossível a tutela específica ou a obtenção 
do resultado prático correspondente.

§ 2º A indenização por perdas e danos 
dar-se-á sem prejuízo da multa (art. 287).

§ 3º Sendo relevante o fundamento da 
demanda e havendo justificado receio de ine-
ficácia do provimento final, é lícito ao juiz con-
ceder a tutela liminarmente ou mediante justi-
ficação prévia, citado o réu. A medida liminar 
poderá ser revogada ou modificada, a qualquer 
tempo, em decisão fundamentada.

§ 4º O juiz poderá, na hipótese do pa-
rágrafo anterior ou na sentença, impor multa 
diária ao réu, independentemente de pedido 
do autor, se for suficiente ou compatível com 
a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para 
o cumprimento do preceito.

§ 5º Para a efetivação da tutela específica 
ou para a obtenção do resultado prático equiva-
lente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, 
determinar as medidas necessárias, tais como 
a busca e apreensão, remoção de pessoas e 
coisas, desfazimento de obras, impedimento 
de atividade nociva, além de requisição de for-
ça policial.

 ..............................................................
Art. 800.  ................................................
Parágrafo único. Interposto o recurso, a 

medida cautelar será requerida diretamente 
ao tribunal.

Art. 805. A medida cautelar poderá ser 
substituída, de oficio ou a requerimento de 
qualquer das partes, pela prestação de caução 
ou outra garantia menos gravosa para o reque-
rido, sempre que adequada e suficiente para 
evitar a lesão ou repará-la integralmente.

Art. 2º Ficam revogados o inciso I do art. 217 e o § 
2º do art. 242, renumerando-se os incisos II a V daquele 
artigo e o § 3º deste, do Código de Processo Civil.

Art. 3º Esta lei entra em vigor sessenta dias após 
a data de sua publicação.

(Á Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em Decisão Terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 100, DE 2004

Institui o Programa Nacional do Gás 
(PROGÁS).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional do 

Gás (PROGÁS), visando ao desenvolvimento do uso 
do gás em todo o território nacional.

Parágrafo único. O Progás deverá atender aos 
princípios enumerados nos arts. 1º e 2º da Lei nº 9.478, 
de 6 de agosto de 1997, que trata da Política Energé-
tica Nacional, e aos seguintes objetivos:

I – necessidades de curto prazo do setor ener-
gético, visando eliminar as possibilidades de déficits 
de energia;

II – necessidades de médio e longo prazos, con-
siderando-se o crescimento da economia, a preserva-
ção dos níveis de emprego e o crescimento vegetativo 
da população;

III – transparência nas ações do governo con-
cernentes ao aproveitamento do gás, visando propor-
cionar ampla publicidade, de forma a que a sociedade 
participe das decisões quanto à alocação dos recur-
sos públicos.

Art. 2º O Programa, aprovado pelo Conselho Na-
cional de Política Energética, fixará metas de metas de 
construção de gasodutos e de produção, e atenderá 
as seguintes diretrizes:

I – menores custos e maior eficiência de produ-
ção, transformação, transporte e utilização;

II – valorização das fontes nacionais e regionais;
III – minimização do impacto negativo no meio 

ambiente;
IV – redução dos desequilíbrios regionais;
V – desenvolvimento tecnológico;
VI – atendimento a normas e padrões de quali-

dade no fornecimento de produtos e serviços;
VII – estabelecimento de estruturas tributárias e 

tarifárias compatíveis com as metas do programa.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Justificação

O setor de petróleo e gás já não é mais completa-
mente dominado pelo Estado como foi no passado. O setor 
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privado vem desempenhando um papel cada vez mais 
importante. Não obstante, o Poder Executivo, que tem a 
visão global do rumo político que quer imprimir ao País, 
precisar atuar com firmeza, sinalizando para os agentes 
do mercado os caminhos a seguir. O mercado por si só é 
incapaz de assegurar a confiabilidade de abastecimento 
e a eficiência alocativa que o País requer.

Por essa razão, propõe-se a instituição de um 
Programa Nacional do Gás, que permitirá não apenas 
orientar os agentes do setor e estimular a maior partici-
pação do gás em nossa matriz energética, como ainda 
tornar mais transparentes as ações do governo.

Ao estabelecer que o programa será aprovado 
pelo Conselho Nacional de Política Energética, asse-
gura-se para o programa sua inserção no conjunto de 
políticas energéticas do País e, portanto, o apoio das 
principais autoridades do Governo.

A Lei nº 9.478, de 1997, já especifica os objetivos 
que deverão ser atendidos pelo Conselho Nacional de 
Política Energética. Julgou-se oportuno, contudo, sa-
lientar a necessidade do Programa Nacional do Gás 
atender as necessidades energéticas do País tanto no 
curto quanto no médio e longo prazos. É imprescindível 
que o Programa promova a utilização mais difundida 
do gás desde já, aproveitando a riqueza de reservas 
que vêm sendo descobertas.

Julgou-se igualmente oportuno ressaltar algumas 
das diretrizes que deverão ser seguidas pelo Programa. 
Vale destacar, em particular, a importância de serem 
valorizadas as fontes nacionais e regionais. Importan-
tes reservas vêm sendo descobertas e não se pode 
aceitar que o gás nacional continue sendo subutilizado, 
para não dizer desperdiçado.

São essas as razões que justificam a presente 
proposição para a qual esperamos contar com o apoio 
dos ilustres membros do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2004. – Mar-
celo Crivella.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a política energética na-
cional, as atividades relativas ao monopólio 
do petróleo, institui o Conselho Nacional de 
Política Energética e a Agência Nacional do 
Petróleo e dá outras providências.

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
Dos Princípios e Objetivos 

da Política Energética Nacional

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveita-
mento racional das fontes de energia visarão aos se-
guintes objetivos:

I – preservar o interesse nacional;
II – promover o desenvolvimento, ampliar o mer-

cado de trabalho e valorizar os recursos energéti-
cos;

III – proteger os interesses do consumidor quanto 
a preço, qualidade e oferta dos produtos;

IV – proteger o meio ambiente e promover a con-
servação de energia;

V – garantir o fornecimento de derivados de pe-
tróleo em todo o território nacional, nos termos do § 
2º do art. 177 da Constituição Federal;

VI – incrementar, em bases econômicas, a utili-
zação do gás natural;

VII – identificar as soluções mais adequadas 
para o suprimento de energia elétrica nas diversas 
regiões do País;

VIII – utilizar fontes alternativas de energia, me-
diante o aproveitamento econômico dos insumos dis-
poníveis e das tecnologias aplicáveis;

IX – promover a livre concorrência;
X – atrair investimentos na produção de ener-

gia;
XI – ampliar a competitividade do País no mer-

cado internacional

CAPÍTULO II 
Do Conselho Nacional de Política Energética

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Polí-
tica Energética – CNPE, vinculado à Presidência da 
República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas 
e Energia, com a atribuição de propor ao Presidente 
da República políticas nacionais e medidas especifi-
cas destinadas a:

I – promover o aproveitamento racional dos re-
cursos energéticos do País, em conformidade com os 
princípios enumerados no capítulo anterior e com o 
disposto na legislação aplicável;

II – assegurar, em função das características re-
gionais, o suprimento de insumos energéticos às áreas 
mais remotas ou de difícil acesso do País, submeten-
do as medidas especificas ao Congresso Nacional, 
quando implicarem criação de subsídios;

III – rever periodicamente as matrizes energéticas 
aplicadas às diversas regiões do País, considerando 
as fontes convencionais e alternativas e as tecnolo-
gias disponíveis;
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IV – estabelecer diretrizes para programas espe-
cíficos, como os de uso do gás natural, do álcool, do 
carvão e da energia termonuclear;

V – estabelecer diretrizes para a importação e 
exportação, de maneira a atender às necessidades 
de consumo interno de petróleo e seus derivados, 
gás natural e condensado, e assegurar o adequado 
funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Es-
toques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o 
art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991.

VI – sugerir a adoção de medidas necessárias 
para garantir o atendimento à demanda nacional de 
energia elétrica, considerando o planejamento de lon-
go, médio e curto prazos, podendo indicar empreen-
dimentos que devam ter prioridade de licitação e im-
plantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de 
interesse público, de forma que tais projetos venham 
assegurar a otimização do binômio modicidade tarifá-
ria e confiabilidade do Sistema Elétrico. (Incluído pela 
Lei nº 10.848. de 2004)

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE 
contará com o apoio técnico dos órgãos reguladores 
do setor energético.

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do 
Presidente da República, que determinará sua com-
posição e a forma de seu funcionamento.

CAPÍTULO III 
Da Titularidade e do Monopólio do Petróleo 

e do Gás Natural

SEÇÃO I 
Do Exercício do Monopólio

Art. 3º Pertencem à União os depósitos de pe-
tróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos 
existentes no território nacional, nele compreendidos 
a parte terrestre, o mar territorial, a plataforma conti-
nental e a zona econômica exclusiva.

Art. 4º Constituem monopólio da União, nos ter-
mos do art. 177 da Constituição Federal, as seguintes 
atividades:

I – a pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e 
gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos;

II – a refinação de petróleo nacional ou estran-
geiro;

III – a importação e exportação dos produtos e 
derivados básicos resultantes das atividades previstas 
nos incisos anteriores;

IV – o transporte marítimo do petróleo bruto de 
origem nacional ou de derivados básicos de petróleo 
produzidos no País, bem como o transporte, por meio 

de conduto, de petróleo bruto, seus derivados e de 
gás natural.

Art. 5º As atividades econômicas de que trata 
o artigo anterior serão reguladas e fiscalizadas pela 
União e poderão ser exercidas, mediante concessão 
ou autorização, por empresas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País.

SEÇÃO II 
Das Definições Técnicas

Art. 6º Para os fins desta Lei e de sua regulamen-
tação, ficam estabelecidas as seguintes definições:

I – Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto li-
quido em seu estado natural, a exemplo do óleo cru 
e condensado;

II – Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto 
que permaneça em estado gasoso nas condições at-
mosféricas normais, extraído diretamente a partir de 
reservatórios petrolíferos ou gaseíferos, incluindo ga-
ses úmidos, secos, residuais e gases raros;

III – Derivados de Petróleo: produtos decorrentes 
da transformação do petróleo;

IV – Derivados Básicos: principais derivados de 
petróleo, referidos no art. 177 da Constituição Fede-
ral, a serem classificados pela Agência Nacional do 
Petróleo;

V – Refino ou Refinação: conjunto de processos 
destinados a transformar o petróleo em derivados de 
petróleo;

VI – Tratamento ou Processamento de Gás Na-
tural: conjunto de operações destinadas a permitir o 
seu transporte, distribuição e utilização;

VII – Transporte: movimentação de petróleo e 
seus derivados ou gás natural em meio ou percurso 
considerado de interesse geral;

VIII – Transferência: movimentação de petróleo, 
derivados ou gás natural em meio ou percurso consi-
derado de interesse especifico e exclusivo do proprie-
tário ou explorador das facilidades;

IX – Bacia Sedimentar: depressão da crosta terrestre 
onde se acumulam rochas sedimentares que podem ser 
portadoras de petróleo ou gás, associados ou não;

X – Reservatório ou Depósito: configuração geo-
lógica dotada de propriedades específicas, armazena-
dora de petróleo ou gás, associados ou não;

XI – Jazida: reservatório ou depósito já identifi-
cado e possível de ser posto em produção;

XII – Prospecto: feição geológica mapeada como 
resultado de estudos geofísicos e de interpretação ge-
ológica, que justificam a perfuração de poços explora-
tórios para a localização de petróleo ou gás natural;

XIII – Bloco: parte de uma bacia sedimentar, 
formada por um prisma vertical de profundidade in-
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determinada, com superfície poligonal definida pelas 
coordenadas geográficas de seus vértices, onde são 
desenvolvidas atividades de exploração ou produção 
de petróleo e gás natural;

XIV – Campo de Petróleo ou de Gás Natural: área 
produtora de petróleo ou gás natural, a partir de um 
reservatório contínuo ou de mais de um reservatório, 
a profundidades variáveis, abrangendo instalações e 
equipamentos destinados à produção;

XV – Pesquisa ou Exploração: conjunto de ope-
rações ou atividades destinadas a avaliar áreas, ob-
jetivando a descoberta e a identificação de jazidas de 
petróleo ou gás natural;

XVI – Lavra ou Produção: conjunto de operações 
coordenadas de extração de petróleo ou gás natural de 
uma jazida e de preparo para sua movimentação;

XVII – Desenvolvimento: conjunto de operações 
e investimentos destinados a viabilizar as atividades 
de produção de um campo de petróleo ou gás;

XVIII – Descoberta Comercial: descoberta de pe-
tróleo ou gás natural em condições que, a preços de 
mercado, tornem possível o retorno dos investimentos 
no desenvolvimento e na produção;

XIX – Indústria do Petróleo: conjunto de atividades 
econômicas relacionadas com a exploração, desenvol-
vimento, produção, refino, processamento, transporte, 
importação e exportação de petróleo, gás natural e ou-
tros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados;

XX – Distribuição: atividade de comercialização 
por atacado com a rede varejista ou com grandes con-
sumidores de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás 
liquefeito envasado, exercida por empresas especiali-
zadas, na forma das leis e regulamentos aplicáveis;

XXI – Revenda: atividade de venda a varejo de 
combustíveis, lubrificantes e gás liquefeito envasado, 
exercida por postos de serviços ou revendedores, na 
forma das leis e regulamentos aplicáveis;

XXII – Distribuição de Gás Canalizado; serviços 
locais de comercialização de gás canalizado, junto aos 
usuários finais, explorados com exclusividade pelos Es-
tados, diretamente ou mediante concessão, nos termos 
do § 2º do art. 25 da Constituição Federal;

XXIII – Estocagem de Gás Natural: armazena-
mento de gás natural em reservatórios próprios, for-
mações naturais ou artificiais.

CAPÍTULO IV 
Da Agência Nacional do Petróleo

SEÇÃO I 
Da Instituição e das Atribuições

Art. 7º Fica instituída a Agência Nacional do Pe-
tróleo – ANP, entidade integrante da Administração 

Federal indireta, submetida ao regime autárquico es-
pecial, como órgão regulador da indústria do petróleo, 
vinculado ao Ministério de Minas e Energia.

Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Dis-
trito Federal e escritórios centrais na cidade do Rio 
de Janeiro, podendo instalar unidades administrativas 
regionais.

Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a 
regulação, a contratação e a fiscalização das ativida-
des econômicas integrantes da indústria do petróleo, 
cabendo-lhe:

I – implementar, em sua esfera de atribuições, a 
política nacional de petróleo e gás natural, contida na 
política energética nacional, nos termos do Capitulo I 
desta Lei, com ênfase na garantia do suprimento de 
derivados de petróleo em todo o território nacional e 
na proteção dos interesses dos consumidores quanto 
a preço, qualidade e oferta dos produtos;

II – promover estudos visando à delimitação de 
blocos, para efeito de concessão das atividades de 
exploração, desenvolvimento e produção;

III – regular a execução de serviços de geologia 
e geofísica aplicados à prospecção petrolífera, visan-
do ao levantamento de dados técnicos, destinados à 
comercialização, em bases não-exclusivas;

IV – elaborar os editais e promover as licitações 
para a concessão de exploração, desenvolvimento e 
produção, celebrando os contratos delas decorrentes 
e fiscalizando a sua execução;

V – autorizar a prática das atividades de refina-
ção, processamento, transporte, importação e expor-
tação, na forma estabelecida nesta lei e sua regula-
mentação;

VI – estabelecer critérios para o cálculo de tarifas 
de transporte dutoviário e arbitrar seus valores, nos 
casos e da forma previstos nesta Lei;

VII – fiscalizar diretamente, ou mediante con-
vênios com órgãos dos Estados e do Distrito Fe-
deral, as atividades integrantes da indústria do 
petróleo, bem como aplicar as sanções administra-
tivas e pecuniárias previstas em lei, regulamento 
ou contrato;

VIII – instruir processo com vistas à declaração 
de utilidade pública, para fins de desapropriação e 
instituição de servidão administrativa, das áreas ne-
cessárias à exploração, desenvolvimento e produção 
de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de 
dutos e de terminais;

IX – fazer cumprir as boas práticas de conserva-
ção e uso racional do petróleo, dos derivados e do gás 
natural e de preservação do meio ambiente;
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X – estimular a pesquisa e a adoção de novas 
tecnologias na exploração, produção, transporte, refi-
no e processamento;

XI – organizar a manter o acervo das informações 
e dados técnicos relativos às atividades da indústria 
do petróleo;

XII – consolidar anualmente as informações so-
bre as reservas nacionais de petróleo e gás natural 
transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se 
por sua divulgação;

XIII – fiscalizar o adequado funcionamento do 
Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégi-
cos de Combustíveis, de que trata o art. 4º da Lei nº 

8.176, de 8 de fevereiro de 1991;
XIV – articular-se com os outros órgãos regula-

dores do setor energético sobre matérias de interes-
se comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao 
CNPE;

XV – regular e autorizar as atividades relaciona-
das com o abastecimento nacional de combustíveis, 
fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios 
com outros órgãos da União, Estados, Distrito Fede-
ral ou Municípios.

Art. 9º Além das atribuições que lhe são con-
feridas no artigo anterior, caberá à ANP exercer, a 
partir de sua implantação, as atribuições do Depar-
tamento Nacional de Combustíveis – DNC, relacio-
nadas com as atividades de distribuição e revenda 
de derivados de petróleo e álcool, observado o dis-
posto no art. 78.

Art. 10. Quando, no exercício de suas atribuições, 
a ANP tomar conhecimento de fato que possa confi-
gurar indicio de infração da ordem econômica, deverá 
comunicá-lo imediatamente ao Conselho Administra-
tivo de Defesa Econômica – Cade e à Secretaria de 
Direito Econômico do Ministério da Justiça, para que 
estes adotem as providências cabíveis, no âmbito da 
legislação pertinente.(Redação dada pela Lei nº 10.202, 
de 20-2-2001)

Parágrafo único. Independentemente da comu-
nicação prevista no caput deste artigo, o Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica – Cade noti-
ficará a ANP do teor da decisão que aplicar san-
ção por infração da ordem econômica cometida por 
empresas ou pessoas físicas no exercício de ativi-
dades relacionadas com o abastecimento nacional 
de combustíveis, no prazo máximo de vinte e qua-
tro horas após a publicação do respectivo acórdão, 
para que esta adote as providências legais de sua 
alçada. (Parágrafo único incluído pela Lei nº 10.202, 
de 20.2.2001)

SEÇÃO II 
Da Estrutura Organizacional da Autarquia

Art. 11. A ANP será dirigida, em regime de cole-
giado, por uma Diretoria composta de um Diretor-Geral 
e quatro Diretores.

§ 1º Integrará a estrutura organizacional da ANP 
um Procurador-Geral.

§ 2º Os membros da Diretoria serão nomeados 
pelo Presidente da República, após aprovação dos 
respectivos nomes pelo Senado Federal, nos termos 
da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Fe-
deral.

§ 3º Os membros da Diretoria cumprirão mandatos 
de quatro anos, não coincidentes, permitida a recondu-
ção, observado o disposto no art. 75 desta Lei.

Art. 12. (VETADO)
I – (VETADO)
II – (VETADO)
III – (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 14. Terminado o mandato, ou uma vez exo-

nerado do cargo, o ex-Diretor da ANP ficará impedido, 
por um período de doze meses, contados da data de 
sua exoneração, de prestar, direta ou indiretamente, 
qualquer tipo de serviço a empresa integrante da in-
dústria do petróleo ou de distribuição.

§ 1º Durante o impedimento, o ex-Diretor que 
não tiver sido exonerado nos termos do art. 12 pode-
rá continuar prestando serviço à ANP, ou a qualquer 
órgão da Administração Direta da União, mediante 
remuneração equivalente à do cargo de direção que 
exerceu.

§ 2º Incorre na prática de advocacia administra-
tiva, sujeitando-se às penas da lei, o ex-Diretor que 
violar o impedimento previsto neste artigo.

SEÇÃO III 
Das Receitas e do Acervo da Autarquia

Art. 15. Constituem receitas da ANP:
I – as dotações consignadas no Orçamento Geral 

da União, créditos especiais, transferências e repasses 
que lhe forem conferidos;

II – parcela das participações governamentais 
referidas nos incisos I e III do art. 45 desta Lei, de 
acordo com as necessidades operacionais da ANP, 
consignadas no orçamento aprovado;

III – os recursos provenientes de convênios, acor-
dos ou contratos celebrados com entidades, organis-
mos ou empresas, excetuados os referidos no inciso 
anterior;

IV – as doações, legados, subvenções e outros 
recursos que lhe forem destinados;
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V – o produto dos emolumentos, taxas e multas 
previstas na legislação específica, os valores apurados 
na venda ou locação dos bens móveis e imóveis de 
sua propriedade, bem como os decorrentes da venda 
de dados e informações técnicas, inclusive para fins 
de licitação, ressalvados os referidos no § 2º do art. 
22 desta Lei.

Art. 16. Os recursos provenientes da participação 
governamental prevista no inciso IV do art. 45, nos ter-
mos do art. 51, destinar-se-ão ao financiamento das 
despesas da ANP para o exercício das atividades que 
lhe são conferidas nesta Lei.

SEÇÃO IV 
Do Processo Decisório

Art. 17, O processo decisório da ANP obedecerá 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, morali-
dade e publicidade.

Art. 18. As sessões deliberativas da Diretoria da 
ANP que se destinem a resolver pendências entre 
agentes econômicos e entre estes e consumidores e 
usuários de bens e serviços da indústria do petróleo 
serão públicas, permitida a sua gravação por meios 
eletrônicos e assegurado aos interessados o direito 
de delas obter transcrições.

Art. 19. As iniciativas de projetos de lei ou de 
alteração de normas administrativas que impliquem 
afetação de direito dos agentes econômicos ou de 
consumidores e usuários de bens e serviços da indús-
tria do petróleo serão precedidas de audiência pública 
convocada e dirigida pela ANP.

Art. 20. O regimento interno da ANP disporá sobre 
os procedimentos a serem adotados para a solução 
de conflitos entre agentes econômicos, e entre estes 
e usuários e consumidores, com ênfase na conciliação 
e no arbitramento.

CAPÍTULO V 
Da Exploração e da Produção

SEÇÃO I 
Das Normas Gerais

Art. 21. Todos os direitos de exploração e produ-
ção de petróleo e gás natural em território nacional, 
nele compreendidos a parte terrestre, o mar territorial, 
a plataforma continental e a zona econômica exclusi-
va, pertencem à União, cabendo sua administração 
à ANP.

Art. 22. O acervo técnico constituído pelos dados 
e informações sobre as bacias sedimentares brasileiras 
é também considerado parte integrante dos recursos 
petrolíferos nacionais, cabendo à ANP sua coleta, ma-
nutenção e administração.

§ 1º A Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras trans-
ferirá para a ANP as informações e dados de que dis-
puser sobre as bacias sedimentares brasileiras, assim 
como sobre as atividades de pesquisa, exploração e 
produção de petróleo ou gás natural, desenvolvidas 
em função da exclusividade do exercício do monopólio 
até a publicação desta Lei.

§ 2º A ANP estabelecerá critérios para remune-
ração à Petrobras pelos dados e informações referidos 
no parágrafo anterior e que venham a ser utilizados 
pelas partes interessadas, com fiel observância ao 
disposto no art. 117 da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, com as alterações procedidas pela Lei 
nº 9.457. de 5 de maio de 1997.

Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvi-
mento e produção de petróleo e de gás natural serão 
exercidas mediante contratos de concessão, precedidos 
de licitação, na forma estabelecida nesta Lei.

Parágrafo único. A ANP definirá os blocos a se-
rem objeto de contratos de concessão.

Art. 24. Os contratos de concessão deverão prever 
duas fases: a de exploração e a de produção.

§ 1º Incluem-se na fase de exploração as ativida-
des de avaliação de eventual descoberta de petróleo 
ou gás natural, para determinação de sua comercia-
lidade.

§ 2º A fase de produção incluirá também as ati-
vidades de desenvolvimento.

Art. 25. Somente poderão obter concessão para 
a exploração e produção de petróleo ou gás natural as 
empresas que atendam aos requisitos técnicos, eco-
nômicos e jurídicos estabelecidos pela ANP.

Art. 26. A concessão implica, para o concessio-
nário, a obrigação de explorar, por sua conta e risco e, 
em caso de êxito, produzir petróleo ou gás natural em 
determinado bloco, conferindo-lhe a propriedade des-
ses bens, após extraídos, com os encargos relativos ao 
pagamento dos tributos incidentes e das participações 
legais ou contratuais correspondentes.

§ 1º Em caso de êxito na exploração, o conces-
sionário submeterá à aprovação da ANP os planos e 
projetos de desenvolvimento e produção.

§ 2º A ANP emitirá seu parecer sobre os planos 
e projetos referidos no parágrafo anterior no prazo 
máximo de cento e oitenta dias.

§ 3º Decorrido o prazo estipulado no parágra-
fo anterior sem que haja manifestação da ANP, os 
planos e projetos considerar-se-ão automaticamente 
aprovados.

Art. 27. Quando se tratar de campos que se es-
tendam por blocos vizinhos, onde atuem concessio-
nários distintos, deverão eles celebrar acordo para a 
individualização da produção.
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Art. 37. O edital da licitação será acompanhado 
da minuta básica do respectivo contrato e indicará, 
obrigatoriamente:

I – o bloco objeto da concessão, o prazo estimado 
para a duração da fase de exploração, os investimen-
tos e programas exploratórios mínimos;

II – os requisitos exigidos dos concorrentes, nos 
termos do art. 25, e os critérios de pré-qualificação, 
quando este procedimento for adotado;

III – as participações governamentais mínimas, 
na forma do disposto no art. 45, e a participação dos 
superficiários prevista no art. 52;

IV – a relação de documentos exigidos e os cri-
térios a serem seguidos para aferição da capacidade 
técnica, da idoneidade financeira e da regularidade ju-
rídica dos interessados, bem como para o julgamento 
técnico e econômico-financeiro da proposta;

V – a expressa indicação de que caberá ao con-
cessionário o pagamento das indenizações devidas 
por desapropriações ou servidões necessárias ao 
cumprimento do contrato;

VI – o prazo, local e horário em que serão forne-
cidos, aos interessados, os dados, estudos e demais 
elementos e informações necessários à elaboração das 
propostas, bem como o custo de sua aquisição.

Parágrafo único. O prazo de duração da fase de 
exploração, referido no inciso I deste artigo, será es-
timado pela ANP, em função do nível de informações 
disponíveis, das características e da localização de 
cada bloco.

Art. 38. Quando permitida a participação de em-
presas em consórcio, o edital conterá as seguintes 
exigências:

I – comprovação de compromisso, público ou 
particular, de constituição do consórcio, subscrito pe-
las consorciadas;

II – indicação da empresa líder, responsável pelo 
consórcio e pela condução das operações, sem pre-
juízo da responsabilidade solidária das demais con-
sorciadas;

III – apresentação, por parte de cada uma das 
empresas consorciadas, dos documentos exigidos para 
efeito de avaliação da qualificação técnica e econômi-
co-financeira do consórcio;

IV – proibição de participação de uma mesma 
empresa em outro consórcio, ou isoladamente, na li-
citação de um mesmo bloco;

V – outorga de concessão ao consórcio vencedor 
da licitação condicionada ao registro do instrumento 
constitutivo do consórcio, na forma do disposto no 
parágrafo único do art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976.

Art. 39. O edital conterá a exigência de que a 
empresa estrangeira que concorrer isoladamente ou 
em consórcio deverá apresentar, juntamente com sua 
proposta e em envelope separado:

I – prova de capacidade técnica, idoneidade fi-
nanceira e regularidade jurídica e fiscal, nos termos 
da regulamentação a ser editada pela ANP;

II – inteiro teor dos atos constitutivos e prova de 
encontrar-se organizada e em funcionamento regular, 
conforme a lei de seu país;

III – designação de um representante legal junto 
à ANP, com poderes especiais para a prática de atos 
e assunção de responsabilidades relativamente à lici-
tação e à proposta apresentada;

IV – compromisso de, caso vencedora, constituir 
empresa segundo as leis brasileiras, com sede e ad-
ministração no Brasil.

Parágrafo único. A assinatura do contrato de con-
cessão ficará condicionada ao efetivo cumprimento 
do compromisso assumido de acordo com o inciso IV 
deste artigo.

SEÇÃO IV 
Do Julgamento da Licitação

Art. 40. O julgamento da licitação identificará a 
proposta mais vantajosa, segundo critérios objetivos, 
estabelecidos no instrumento convocatório, com fiel 
observância dos princípios da legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade e igualdade entre os 
concorrentes.

Art. 41. No julgamento da licitação, além de outros 
critérios que o edital expressamente estipular, serão 
levados em conta:

I – o programa geral de trabalho, as propostas 
para as atividades de exploração, os prazos, os vo-
lumes mínimos de investimentos e os cronogramas 
físico-financeiros;

II – as participações governamentais referidas 
no art. 45.

Art. 42. Em caso de empate, a licitação será de-
cidida em favor da Petrobras, quando esta concorrer 
não consorciada com outras empresas.

SEÇÃO V 
Do Contrato de Concessão

Art. 43. O contrato de concessão deverá refletir 
fielmente as condições do edital e da proposta vence-
dora e terá como cláusulas essenciais:

I – a definição do bloco objeto da concessão;
II – o prazo de duração da fase de exploração e 

as condições para sua prorrogação;
III – o programa de trabalho e o volume do inves-

timento previsto;
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Parágrafo único. Não chegando as partes a acor-
do, em prazo máximo fixado pela ANP, caberá a esta 
determinar, com base em laudo arbitral, como serão 
eqüitativamente apropriados os direitos e obrigações 
sobre os blocos, com base nos princípios gerais de 
Direito aplicáveis.

Art. 28. As concessões extinguir-se-ão:
I – pelo vencimento do prazo contratual;
II – por acordo entre as partes;
III – pelos motivos de rescisão previstos em con-

trato;
IV – ao término da fase de exploração, sem que 

tenha sido feita qualquer descoberta comercial, con-
forme definido no contrato;

V – no decorrer da fase de exploração, se o con-
cessionário exercer a opção de desistência e de devo-
lução das áreas em que, a seu critério, não se justifi-
quem investimentos em desenvolvimento.

§ 1º A devolução de áreas, assim como a reversão 
de bens, não implicará ônus de qualquer natureza para 
a União ou para a ANP, nem conferirá ao concessio-
nário qualquer direito de indenização pelos serviços, 
poços, imóveis e bens reversíveis, os quais passarão 
à propriedade da União e à administração da ANP, na 
forma prevista no inciso VI do art. 43

§ 2º Em qualquer caso de extinção da concessão, 
o concessionário fará, por sua conta exclusiva, a remo-
ção dos equipamentos e bens que não sejam objeto 
de reversão, ficando obrigado a reparar ou indenizar 
os danos decorrentes de suas atividades e praticar os 
atos de recuperação ambiental determinados pelos 
órgãos competentes.

Art. 29. É permitida a transferência do contrato de 
concessão, preservando-se seu objeto e as condições 
contratuais, desde que o novo concessionário atenda 
aos requisitos técnicos, econômicos e jurídicos esta-
belecidos pela ANP, conforme o previsto no art. 25.

Parágrafo único. A transferência do contrato só 
poderá ocorrer mediante prévia e expressa autoriza-
ção da ANP.

Art. 30. O contrato para exploração, desenvolvi-
mento e produção de petróleo ou gás natural não se 
estende a nenhum outro recurso natural, ficando o 
concessionário obrigado a informar a sua descoberta, 
prontamente e em caráter exclusivo, à ANP.

SEÇÃO II 
Das Normas Específicas 

para as Atividades em Curso

Art. 31. A Petrobras submeterá à ANP, no prazo 
de três meses da publicação desta Lei, seu programa 
de exploração, desenvolvimento e produção, com in-
formações e dados que propiciem:

I – o conhecimento das atividades de produção 
em cada campo, cuja demarcação poderá incluir uma 
área de segurança técnica;

II – o conhecimento das atividades de exploração 
e desenvolvimento, registrando, neste caso, os custos 
incorridos, os investimentos realizados e o cronogra-
ma dos investimentos a realizar, em cada bloco onde 
tenha definido prospectos.

Art. 32. A Petrobras terá ratificados seus direitos 
sobre cada um dos campos que se encontrem em efe-
tiva produção na data de inicio de vigência desta Lei.

Art. 33. Nos blocos em que, quando do início da 
vigência desta Lei, tenha a Petrobras realizado des-
cobertas comerciais ou promovido investimentos na 
exploração, poderá ela, observada sua capacidade de 
investir, inclusive por meio de financiamentos, prosse-
guir nos trabalhos de exploração e desenvolvimento 
pelo prazo de três anos e, nos casos de êxito, prosse-
guir nas atividades de produção.

Parágrafo único. Cabe à ANP, após a avaliação 
da capacitação financeira da Petrobras e dos dados 
e informações de que trata o art. 31, aprovar os blo-
cos em que os trabalhos referidos neste artigo terão 
continuidade.

Art. 34, Cumprido o disposto no art. 31 e dentro do 
prazo de um ano a partir da data de publicação desta 
Lei, a ANP celebrará com a Petrobras, dispensada a 
licitação prevista no art. 23, contratos de concessão 
dos blocos que atendam às condições estipuladas 
nos arts. 32 e 33, definindo-se, em cada um desses 
contratos, as participações devidas, nos termos esta-
belecidos na Seção VI.

Parágrafo único. Os contratos de concessão refe-
ridos neste artigo serão regidos, no que couber, pelas 
normas gerais estabelecidas na Seção anterior e obe-
decerão ao disposto na Seção V deste Capítulo.

Art. 35. Os blocos não contemplados pelos con-
tratos de concessão mencionados no artigo anterior e 
aqueles em que tenha havido insucesso nos trabalhos 
de exploração, ou não tenham sido ajustados com a 
ANP, dentro dos prazos estipulados, serão objeto de 
licitação peLa ANP para a outorga de novos contratos 
de concessão, regidos pelas normas gerais estabele-
cidas na Seção anterior.

SEÇÃO III 
Do Edital de Licitação

Art. 36. A licitação para outorga dos contratos de 
concessão referidos no art. 23 obedecerá ao dispos-
to nesta Lei, na regulamentação a ser expedida pela 
ANP e no respectivo edital.
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IV – as obrigações do concessionário quanto às 
participações, conforme o disposto na Seção

VI;
V – a indicação das garantias a serem prestadas 

pelo concessionário quanto ao cumprimento do con-
trato, inclusive quanto à realização dos investimentos 
ajustados para cada fase;

VI – a especificação das regras sobre devolução 
e desocupação de áreas, inclusive retirada de equipa-
mentos e instalações, e reversão de bens;

VII – os procedimentos para acompanhamento e 
fiscalização das atividades de exploração, desenvolvi-
mento e produção, e para auditoria do contrato;

VIII – a obrigatoriedade de o concessionário for-
necer à ANP relatórios, dados e informações relativos 
às atividades desenvolvidas;

IX – os procedimentos relacionados com a trans-
ferência do contrato, conforme o disposto no art. 29;

X – as regras sobre solução de controvérsias, 
relacionadas com o contrato e sua execução, inclusive 
a conciliação e a arbitragem internacional;

XI – os casos de rescisão e extinção do contra-
to;

XII – as penalidades aplicáveis na hipótese de 
descumprimento pelo concessionário das obrigações 
contratuais.

Parágrafo único. As condições contratuais para 
prorrogação do prazo de exploração, referidas no in-
ciso II deste artigo, serão estabelecidas de modo a 
assegurar a devolução de um percentual do bloco, a 
critério da ANP, e o aumento do valor do pagamento 
pela ocupação da área, conforme disposto no pará-
grafo único do art. 51.

Art. 44. O contrato estabelecerá que o conces-
sionário estará obrigado a:

I – adotar, em todas as suas operações, as me-
didas necessárias para a conservação dos reservató-
rios e de outros recursos naturais, para a segurança 
das pessoas e dos equipamentos e para a proteção 
do meio ambiente;

II – comunicar à ANP, imediatamente, a desco-
berta de qualquer jazida de petróleo, gás natural ou 
outros hidrocarbonetos ou de outros minerais;

III – realizar a avaliação da descoberta nos termos 
do programa submetido à ANP, apresentando relató-
rio de comercialidade e declarando seu interesse no 
desenvolvimento do campo;

IV – submeter à ANP o plano de desenvolvimento 
de campo declarado comercial, contendo o cronogra-
ma e a estimativa de investimento;

V – responsabilizar-se civilmente pelos atos de 
seus prepostos e indenizar todos e quaisquer danos 
decorrentes das atividades de exploração, desenvol-

vimento e produção contratadas, devendo ressarcir à 
ANP ou à União os ônus que venham a suportar em 
conseqüência de eventuais demandas motivadas por 
atos de responsabilidade do concessionário;

VI – adotar as melhores práticas da indústria in-
ternacional do petróleo e obedecer às normas e pro-
cedimentos técnicos e científicos pertinentes, inclusive 
quanto às técnicas apropriadas de recuperação, obje-
tivando a racionalização da produção e o controle do 
declínio das reservas.

SEÇÃO VI 
Das Participações

Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre 
as seguintes participações governamentais, previstas 
no edital de licitação:

I – bônus de assinatura;
II – royalties;
III – participação especial;
IV – pagamento pela ocupação ou retenção de 

área.
§ 1º As participações governamentais constantes 

dos incisos II e IV serão obrigatórias.
§ 2º As receitas provenientes das participações 

governamentais definidas no caput, alocadas para ór-
gãos da administração pública federal, de acordo com 
o disposto nesta Lei, serão mantidas na Conta Única 
do Governo Federal, enquanto não forem destinadas 
para as respectivas programações.

§ 3º O superávit financeiro dos órgãos da admi-
nistração pública federal referidos no parágrafo anterior, 
apurado em balanço de cada exercício financeiro, será 
transferido ao Tesouro Nacional.

Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor 
mínimo estabelecido no edital e corresponderá ao 
pagamento ofertado na proposta para obtenção da 
concessão, devendo ser pago no ato da assinatura 
do contrato.

Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, 
em moeda nacional, a partir da data de início da pro-
dução comercial de cada campo, em montante cor-
respondente a dez por cento da produção de petróleo 
ou gás natural.

§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as ex-
pectativas de produção e outros fatores pertinentes, a 
ANP poderá prever, no edital de licitação corresponden-
te, a redução do valor dos royalties estabelecido no 
caput deste artigo para um montante correspondente 
a, no mínimo, cinco por cento da produção.

§ 2º Os critérios para o cálculo do valor dos royal-
ties serão estabelecidos por decreto do Presidente da 
República, em função dos preços de mercado do pe-
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tróleo, gás natural ou condensado, das especificações 
do produto e da localização do campo.

§ 3º A queima de gás em fiares, em prejuízo de 
sua comercialização, e a perda de produto ocorrida 
sob a responsabilidade do concessionário serão in-
cluídas no volume total da produção a ser computada 
para cálculo dos royalties devidos.

Art. 48. A parcela do valor do royalties, previsto 
no contrato de concessão, que representar cinco por 
cento da produção, correspondente ao montante míni-
mo referido no § 1º do artigo anterior, será distribuída 
segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 
28 de dezembro de 1989.

Art. 49. A parcela do valor do royalty que ex-
ceder a cinco por cento da produção terá a seguinte 
distribuição:

I – quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, 
rios, ilhas fluviais e lacustres:

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por 
cento aos Estados onde ocorrer à produção;

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer 
à produção;

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos 
Municípios que sejam afetados pelas operações de 
embarque e desembarque de petróleo e gás natural, 
na forma e critério estabelecidos pela ANP;

d) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciên-
cia e Tecnologia para financiar programas de amparo 
à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo;

II – quando a lavra ocorrer na plataforma conti-
nental:

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento 
aos Estados produtores confrontantes;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento 
aos Municípios produtores confrontantes;

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, 
para atender aos encargos de fiscalização e proteção 
das áreas de produção;

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos 
Municípios que sejam afetados pelas operações de 
embarque e desembarque de petróleo e gás natural, 
na forma e critério estabelecidos pela ANP;

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para 
constituição de um Fundo Especial, a ser distribuído 
entre todos os Estados, Territórios e Municípios;

f) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência 
e Tecnologia, para financiar programas de amparo à 
pesquisa cientifica e ao desenvolvimento tecnológico 
aplicados à indústria do petróleo.

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério 
da Ciência e Tecnologia, serão aplicados no mínimo 
quarenta por cento em programas de fomento à capa-

citação e ao desenvolvimento científico e tecnológico 
nas regiões Norte e Nordeste.

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia admi-
nistrará os programas de amparo à pesquisa científica 
e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput 
deste artigo, com o apoio técnico da ANP, no cumpri-
mento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 
convênios com as universidades e os centros de pes-
quisa do País, segundo normas a serem definidas em 
decreto do Presidente da República.

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, 
nos casos de grande volume de produção, ou de gran-
de rentabilidade, haverá o pagamento de uma partici-
pação especial, a ser regulamentada em decreto do 
Presidente da República.

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a 
receita bruta da produção, deduzidos os royalties, os in-
vestimentos na exploração, os custos operacionais, a de-
preciação e os tributos previstos na legislação em vigor.

§ 2º Os recursos da participação especial serão 
distribuídos na seguinte proporção:

I – 40% (quarenta por cento) ao Ministério de 
Minas e Energia, sendo 70% (setenta por cento) para 
o financiamento de estudos e serviços de geologia e 
geofísica aplicados à prospecção de combustíveis fôs-
seis, a serem promovidos pela ANP, nos termos dos 
incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% 
(quinze por cento) para o custeio dos estudos de pla-
nejamento da expansão do sistema energético e 15% 
(quinze por cento) para o financiamento de estudos, 
pesquisas, projetos, atividades e serviços de levanta-
mentos geológicos básicos no território nacional; (Re-
dacão dada pela Lei nº 10.848. de 2004)

II – dez por cento ao Ministério do Meio Am-
biente, dos Recursos Hidrícos e da Amazônia Legal, 
destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos 
relacionados com a preservação do meio ambiente e 
recuperação de danos ambientais causados pelas ati-
vidades da indústria do petróleo;

III – quarenta por cento para o Estado onde ocor-
rer à produção em terra, ou confrontante com a plata-
forma continental onde se realizar a produção;

IV – dez por cento para o Município onde ocorrer 
à produção em terra, ou confrontante com a plataforma 
continental onde se realizar a produção.

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do pa-
rágrafo anterior serão desenvolvidos pelo Ministério do 
Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento 
do disposto no inciso IX do art. 80.

Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o 
pagamento pela ocupação ou retenção de área, a ser 
feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou 
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fração da superfície do bloco, na forma da regulamen-
tação por decreto do Presidente da República.

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocu-
pação ou retenção de área será aumentado em percen-
tual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver 
prorrogação do prazo de exploração.

Art. 52. Constará também do contrato de con-
cessão de bloco localizado em terra cláusula que 
determine o pagamento aos proprietários da terra de 
participação equivalente, em moeda corrente, a um 
percentual variável entre cinco décimos por cento e 
um por cento da produção de petróleo ou gás natural, 
a critério da ANP.

Parágrafo único. A participação a que se refere 
este artigo será distribuída na proporção da produção 
realizada nas propriedades regularmente demarcadas 
na superfície do bloco.

CAPÍTULO VI 
Do Refino de Petróleo 

e do Processamento de Gás Natural

Art. 53. Qualquer empresa ou consórcio de empre-
sas que atenda ao disposto no art. 5º poderá submeter 
a ANP proposta, acompanhada do respectivo projeto, 
para a construção e operação de refinarias e de unida-
des de processamento e de estocagem de gás natural, 
bem como para a ampliação de sua capacidade.

§ 1º A ANP estabelecerá os requisitos técnicos, 
econômicos e jurídicos a serem atendidos pelos pro-
ponentes e as exigências de projeto quanto à proteção 
ambiental e à segurança industrial e das populações.

§ 2º Atendido o disposto no parágrafo anterior, a 
ANP outorgará a autorização a que se refere o inciso 
V do art. 8º, definindo seu objeto e sua titularidade.

Art. 54. É permitida a transferência da titularidade 
da autorização, mediante prévia e expressa aprovação 
pela ANP, desde que o novo titular satisfaça os requi-
sites expressos no § 1º do artigo anterior.

Art. 55. No prazo de cento e oitenta dias, a partir da 
publicação desta Lei, a ANP expedirá as autorizações 
relativas às refinarias e unidades de processamento 
de gás natural existentes, ratificando sua titularidade 
e seus direitos.

Parágrafo único. As autorizações referidas nes-
te artigo obedecerão ao disposto no art. 53 quanto à 
transferência da titularidade e à ampliação da capaci-
dade das instalações.

CAPÍTULO VII 
Do Transporte de Petróleo, seus Derivados 

e Gás Natural

Art. 56. Observadas as disposições das leis per-
tinentes, qualquer empresa ou consórcio de empresas 

que atender ao disposto no art. 5º poderá receber au-
torização da ANP para construir instalações e efetuar 
qualquer modalidade de transporte de petróleo, seus 
derivados e gás natural, seja para suprimento interno 
ou para importação e exportação.

Parágrafo único. A ANP baixará normas sobre 
a habilitação dos interessados e as condições para a 
autorização e para transferência de sua titularidade, 
observado o atendimento aos requisitos de proteção 
ambiental e segurança de tráfego.

Art. 57. No prazo de cento e oitenta dias, a partir 
da publicação desta Lei, a Petrobras e as demais em-
presas proprietárias de equipamentos e instalações de 
transporte marítimo e dutoviário receberão da ANP as 
respectivas autorizações, ratificando sua titularidade 
e seus direitos.

Parágrafo único. As autorizações referidas neste 
artigo observarão as normas de que trata o parágra-
fo único do artigo anterior, quanto à transferência da 
titularidade e à ampliação da capacidade das insta-
lações.

Art. 58. Facultar-se-á a qualquer interessado o 
uso dos dutos de transporte e dos terminais marítimos 
existentes ou a serem construídos, mediante remune-
ração adequada ao titular das instalações.

§ 1º A ANP fixará o valor e a forma de pagamento 
da remuneração adequada, caso não haja acordo en-
tre as partes, cabendo-lhe também verificar se o valor 
acordado é compatível com o mercado.

§ 2º A ANP regulará a preferência a ser atribuída 
ao proprietário das instalações para movimentação de 
seus próprios produtos, com o objetivo de promover a 
máxima utilização da capacidade de transporte pelos 
meios disponíveis.

Art. 59. Os dutos de transferência serão reclas-
sificados pela ANP como dutos de transporte, caso 
haja comprovado interesse de terceiros em sua uti-
lização, observadas as disposições aplicáveis deste 
Capítulo.

CAPÍTULO VIII 
Da Importação e Exportação de Petróleo, 

seus Derivados e Gás Natural

Art. 60. Qualquer empresa ou consórcio de em-
presas que atender ao disposto no art. 5º poderá re-
ceber autorização da ANP para exercer a atividade de 
importação e exportação de petróleo e seus derivados, 
de gás natural e condensado.

Parágrafo único. O exercício da atividade refe-
rida no caput deste artigo observará as diretrizes do 
CNPE, em particular as relacionadas com o cumpri-
mento das disposições do art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 
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de fevereiro de 1991, e obedecerá às demais normas 
legais e regulamentares pertinentes.

CAPÍTULO IX 
Da Petrobras

Art. 61. A Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS 
– é uma sociedade de economia mista vinculada ao 
Ministério de Minas e Energia, que tem como objeto a 
pesquisa, a lavra, a refinação, o processamento, o co-
mércio e o transporte de petróleo proveniente de poço, 
de xisto ou de outras rochas, de seus derivados, de 
gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, bem 
como quaisquer outras atividades correlatas ou afins, 
conforme definidas em lei.

§ 1º As atividades econômicas referidas neste 
artigo serão desenvolvidas pela Petrobras em caráter 
de livre competição com outras empresas, em função 
das condições de mercado, observados o período de 
transição previsto no Capítulo X e os demais princípios 
e diretrizes desta lei.

§ 2º A Petrobras, diretamente ou por intermédio 
de suas subsidiárias, associada ou não a terceiros, po-
derá exercer, fora do território nacional, qualquer uma 
das atividades integrantes de seu objeto social.

Art. 62. A União manterá o controle acionário da 
Petrobras com a propriedade e posse de, no mínimo, 
cinqüenta por cento das ações, mais uma ação, do 
capital votante.

 Parágrafo único. O capital social da Petrobras 
é dividido em ações ordinárias, com direito de voto, e 
ações preferenciais, estas sempre sem direito de voto, 
todas escriturais, na forma do art. 34 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976.

Art. 63. A Petrobras e suas subsidiárias ficam 
autorizadas a formar consórcios com empresas nacio-
nais ou estrangeiras, na condição ou não de empresa 
líder, objetivando expandir atividades, reunir tecnolo-
gias e ampliar investimentos aplicados à indústria do 
petróleo.

Art. 64. Para o estrito cumprimento de atividades 
de seu objeto social que integrem a indústria do pe-
tróleo, fica a Petrobras autorizada a constituir subsi-
diárias, as quais poderão associar-se, majoritária ou 
minoritariamente, a outras empresas.

Art. 65. A Petrobras deverá constituir uma subsi-
diária com atribuições específicas de operar e construir 
seus dutos, terminais marítimos e embarcações para 
transporte de petróleo, seus derivados e gás natural, 
ficando facultado a essa subsidiária associar-se, ma-
joritária ou minoritariamente, a outras empresas.

Art. 66. A Petrobras poderá transferir para seus 
ativos os títulos e valores recebidos por qualquer sub-
sidiária, em decorrência do Programa Nacional de 

Desestatização, mediante apropriada redução de sua 
participação no capital social da subsidiária.

Art. 67. Os contratos celebrados pela Petrobras, 
para aquisição de bens e serviços, serão precedidos 
de procedimento licitatório simplificado, a ser definido 
em decreto do Presidente da República.

Art. 68. Com o objetivo de compor suas propos-
tas para participar das licitações que precedem as 
concessões de que trata esta lei, a Petrobras poderá 
assinar pré-contratos, mediante a expedição de car-
tas-convites, assegurando preços e compromissos de 
fornecimento de bens e serviços.

Parágrafo único. Os pré-contratos conterão cláu-
sula resolutiva de pleno direito, a ser exercida, sem 
penalidade ou indenização, no caso de outro licitante 
ser declarado vencedor, e serão submetidos, a pos-
teriori, à apreciação dos órgãos de controle externo e 
fiscalização.

CAPÍTULO X 
Das Disposições Finais e Transitórias

SEÇÃO I 
Do Período de Transição

Art. 69. Durante o período de transição, que se 
estenderá, no máximo, até o dia 31 de dezembro de 
2001, os reajustes e revisões de preços dos deriva-
dos básicos de petróleo e gás natural, praticados pe-
las unidades produtoras ou de processamento, serão 
efetuados segundo diretrizes e parâmetros específicos 
estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministros de Es-
tado da Fazenda e de Minas e Energia. (Redação dada 
pela Lei nº 9.990, de 21-7-2000) (Vide Lei nº 10.453, 
de 13-5-2002)

Art. 70. Durante o período de transição de que 
trata o artigo anterior, a ANP estabelecerá critérios para 
as importações de petróleo, de seus derivados básicos 
e de gás natural, os quais serão compatíveis com os 
critérios de desregulamentação de preços, previstos 
no mesmo dispositivo.

Art. 71. Os derivados de petróleo e de gás natural 
que constituam insumos para a indústria petroquímica 
terão o tratamento previsto nos arts. 69 e 70, objeti-
vando a competitividade do setor.

Art. 72. Durante o prazo de cinco anos, conta-
dos a partir da data de publicação desta lei, a União 
assegurará, por intermédio da ANP, às refinarias em 
funcionamento no País, excluídas do monopólio da 
União, nos termos do art. 45 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, condições operacionais e 
econômicas, com base nos critérios em vigor, aplica-
dos à atividade de refino.
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Parágrafo único. No prazo previsto neste artigo, 
observar-se-á o seguinte:

I – (VETADO)
II – as refinarias se obrigam a submeter à ANP 

plano de investimentos na modernização tecnológica 
e na expansão da produtividade de seus respectivos 
parques de refino, com vistas ao aumento da produ-
ção e à conseqüente redução dos subsídios a elas 
concedidos;

III – a ANP avaliará, periodicamente, o grau de 
competitividade das refinarias, a realização dos respec-
tivos planos de investimentos e a conseqüente redução 
dos subsídios relativos a cada uma delas.

Art. 73. Até que se esgote o período de transi-
ção estabelecido no art. 69, os preços dos derivados 
básicos praticados pela Petrobras poderão considerar 
os encargos resultantes de subsídios incidentes sobre 
as atividades por ela desenvolvidas.

Parágrafo único. À exceção das condições e do 
prazo estabelecidos no artigo anterior, qualquer sub-
sídio incidente sobre os preços dos derivados básicos, 
transcorrido o período previsto no art. 69, deverá ser 
proposto pelo CNPE e submetido à aprovação do Con-
gresso Nacional, nos termos do inciso II do art. 2º.

Art. 74. A Secretaria do Tesouro Nacional proce-
derá ao levantamento completo de todos os créditos 
e débitos recíprocos da União e da Petrobras, abran-
gendo as diversas contas de obrigações recíprocas e 
subsídios, inclusive os relativos à denominada Con-
ta Petróleo, Derivados e Álcool, instituída pela Lei nº 

4.452, de 5 de novembro de 1964, e legislação com-
plementar, ressarcindo-se o Tesouro dos dividendos 
mínimos legais que tiverem sido pagos a menos desde 
a promulgação da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976. (Vide Lei nº 10.742, de 6-10-2003)

Parágrafo único. Até que se esgote o período de 
transição, o saldo credor desse encontro de contas 
deverá ser liquidado pela parte devedora, ficando fa-
cultado à União, caso seja a devedora, liquidá-lo em 
títulos do Tesouro Nacional.

SEÇÃO II 
Das Disposições Finais

Ad. 75. Na composição da primeira Diretoria da 
ANP, visando implementar a transição para o sistema 
de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois 
Diretores serão nomeados pelo Presidente da Repú-
blica, por indicação do Ministro de Estado de Minas e 
Energia, respectivamente com mandatos de três, dois 
e um ano, e dois Diretores serão nomeados conforme 
o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 11.

Art. 76. A ANP poderá contratar especialistas 
para a execução de trabalhos nas áreas técnica, eco-

nômica e jurídica, por projetos ou prazos limitados, 
com dispensa de licitação nos casos previstos na le-
gislação aplicável.

Parágrafo único. Fica a ANP autorizada a efetuar 
a contratação temporária, por prazo não excedente a 
trinta e seis meses, nos termos do art. 37 da Cons-
tituição Federal, do pessoal técnico imprescindível à 
implantação de suas atividades. (Vide Medida Provi-
sória nº 155, de 23-12-2003)

Art. 77. O Poder Executivo promoverá a instalação 
do CNPE e implantará a ANP, mediante a aprovação 
de sua estrutura regimental, em até cento e vinte dias, 
contados a partir da data de publicação desta lei.

§ 1º A estrutura regimental da ANP incluirá os 
cargos em comissão e funções gratificadas existen-
tes no DNC.

§ 2º (VETADO)
§ 3º Enquanto não implantada a ANP, as com-

petências a ela atribuídas por esta lei serão exercidas 
pelo Ministro de Estado de Minas e Energia.

Art. 78. Implantada a ANP, ficará extinto o DNC.
Parágrafo único. Serão transferidos para a ANP o 

acervo técnico-patrimonial, as obrigações, os direitos 
e as receitas do DNC.

Art. 79. Fica o Poder Executivo autorizado a rema-
nejar, transferir ou utilizar os saldos orçamentários do 
Ministério de Minas e Energia, para atender às despe-
sas de estruturação e manutenção da ANP, utilizando 
como recursos as dotações orçamentárias destinadas 
às atividades finalísticas e administrativas, observados 
os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de 
despesa previstos na Lei Orçamentária em vigor.

Art. 80. As disposições desta lei não afetam direi-
tos anteriores de terceiros, adquiridos mediante con-
tratos celebrados com a Petrobras, em conformidade 
com as leis em vigor, e não invalidam os atos prati-
cados pela Petrobras e suas subsidiárias, de acordo 
com seus estatutos, os quais serão ajustados, no que 
couber, a esta lei.

Art. 81. Não se incluem nas regras desta lei os 
equipamentos e instalações destinados a execução de 
serviços locais de distribuição de gás canalizado, a que 
se refere o § 2º do art. 25 da Constituição Federal.

Art. 82. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 83. Revogam-se as disposições em contrário, 
inclusive a Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953.

Brasília, 6 de agosto de 1997; 176º da Indepen-
dência e 109º da República. – FERNANDO HENRI-
QUE CARDOSO, Iris Rezende, Raimundo Brito, Luiz 
Carlos Bresser Pereira.

(À Comissão de Serviços de Infra-Estru-
tura – em Decisão Terminativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 101, DE 2004

Institui o Plano Setorial de Desenvol-
vimento do Gás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Plano Setorial de Desen-

volvimento do Gás, com diretrizes e metas para um 
período de dez anos.

Parágrafo único. O Plano Setorial de Desenvol-
vimento do Gás, aprovado pelo Conselho Nacional de 
Política Energética, será contínuo e terá sua atuali-
zação proposta ao Poder Executivo a cada três anos, 
quando haverá o acréscimo de exercícios para subs-
tituir os já vencidos.

Art. 2º O Plano deverá atender aos princípios 
enumerados nos 

arts. 1º e 2º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, que trata da Política Energética Nacional, e aos 
seguintes objetivos:

I – necessidades de curto prazo do setor ener-
gético, visando eliminar as possibilidades de déficits 
de energia;

II – necessidades de médio e longo prazos, con-
siderando-se o crescimento da economia, a preserva-
ção dos níveis de emprego e o crescimento vegetativo 
da população;

III – transparências nas ações do governo con-
cernentes ao aproveitamento do gás, visando propor-
cionar ampla publicidade, de forma a que a sociedade 
participe das decisões quanto à alocação dos recur-
sos públicos.

Art. 3º O Conselho Nacional de Política Energética 
realizará avaliações semestrais da implementação do 
Plano Setorial de Desenvolvimento do Gás e, ao final 
de cada semestre, encaminhará ao Congresso Nacio-
nal relatório da execução do referido Plano.

Parágrafo único. O Poder Legislativo, por inter-
médio da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, sem prejuízo de atuação das 
demais comissões do Congresso Nacional, acompa-
nhará a execução do Plano Setorial de Desenvolvi-
mento do Gás.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O setor de petróleo e gás já não é mais comple-
tamente dominado pelo Estado como foi no passado. 
O setor privado vem desempenhando cada vez mais 
um papel importante. Não obstante, o Poder Executi-
vo, que tem a visão global do rumo político que quer 
imprimir ao País, tem a responsabilidade de fazer o 

planejamento indicativo para o setor. O mercado por 
si só é incapaz de assegurar a estabilidade de abas-
tecimento e a eficiência alocativa. O Congresso Na-
cional, por sua vez, nos termos do art. 48, inciso IV 
da CF, tem a responsabilidade de dispor sobre planos 
setoriais de desenvolvimento, o que implica avaliar os 
planos elaborados e fiscalizar o seu cumprimento, em 
nome da população.

A elaboração de um Plano Setorial de Desen-
volvimento do Gás permite não só orientar o setor e 
estimular a maior participação do gás em nossa matriz 
energética, como ainda tornar mais transparentes as 
ações do governo. Um Plano que seja fruto do conhe-
cimento técnico do Poder Executivo e do consenso po-
lítico do Congresso Nacional atuará indubitavelmente 
como motor de desenvolvimento do gás, recurso va-
lioso demais para ter seu destino predominantemente 
determinado pelos interesses comerciais.

São essas as razões que justificam a presente 
proposição para a qual esperamos contar com o apoio 
dos ilustres membros do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2004. – Mar-
celo Crivella.

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a política energética na-
cional, as atividades relativas ao monopólio 
do petróleo, institui o Conselho Nacional de 
Política Energética e a Agência Nacional do 
Petróleo e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

CAPÍTULO I 
Dos Princípios e Objetivos da  
Política Energética Nacional

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveita-
mento racional das fontes de energia visarão aos se-
guintes objetivos:

I – preservar o interesse nacional;
II – promover o desenvolvimento, ampliar o mer-

cado de trabalho e valorizar os recursos energéticos;
III – proteger os interesses do consumidor quanto 

a preço, qualidade e oferta dos produtos;
IV – proteger o meio ambiente e promover a con-

servação de energia;
V – garantir o fornecimento de derivados de pe-

tróleo em todo o território nacional, nos termos do § 
2º do art. 177 da Constituição Federal;
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VI – incrementar, em bases econômicas, a utili-
zação do gás natural;

VII – identificar as soluções mais adequadas 
para o suprimento de energia elétrica nas diversas 
regiões do País;

VIII – utilizar fontes alternativas de energia, me-
diante o aproveitamento econômico dos insumos dis-
poníveis e das tecnologias aplicáveis;

IX – promover a livre concorrência;
X – atrair investimentos na produção de ener-

gia;
XI – ampliar a competitividade do País no mer-

cado internacional.

CAPÍTULO II 
Do Conselho Nacional de Política Energética

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Polí-
tica Energética – CNPE, vinculado à Presidência da 
República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas 
e Energia, com a atribuição de propor ao Presidente 
da República políticas nacionais e medidas específi-
cas destinadas a:

I – promover o aproveitamento racional dos re-
cursos energéticos do País, em conformidade com os 
princípios enumerados no capítulo anterior e com o 
disposto na legislação aplicável;

II – assegurar, em função das características re-
gionais, o suprimento de insumos energéticos às áreas 
mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo 
as medidas específicas ao Congresso Nacional, quan-
do implicarem criação de subsídios;

III – rever periodicamente as matrizes energéticas 
aplicadas às diversas regiões do País, considerando 
as fontes convencionais e alternativas e as tecnolo-
gias disponíveis;

IV – estabelecer diretrizes para programas espe-
cíficos, como os de uso do gás natural, do álcool, do 
carvão e da energia termonuclear;

V – estabelecer diretrizes para a importação e 
exportação, de maneira a atender às necessidades 
de consumo interno de petróleo e seus derivados, 
gás natural e condensado, e assegurar o adequado 
funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Es-
toques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o 
art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991.

VI – sugerir a adoção de medidas necessárias 
para garantir o atendimento à demanda nacional de 
energia elétrica, considerando o planejamento de lon-
go, médio e curto prazos, podendo indicar empreen-
dimentos que devam ter prioridade de licitação e im-
plantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de 
interesse público, de forma que tais projetos venham 

assegurar a otimização do binômio modicidade tarifá-
ria e confiabilidade do Sistema Elétrico. (Incluído pela 
Lei nº 10.848, de 2004)

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE 
contará com o apoio técnico dos órgãos reguladores 
do setor energético.

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do 
Presidente da República, que determinará sua com-
posição e a forma de seu funcionamento.
....................................................................................

(À Comissão de Serviços de Infra-Estru-
tura, em Decisão Terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 102, DE 2004

Altera o Decreto-Lei nº 667, de 2 de 
julho de 1969, que dispõe sobre a organi-
zação das Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares dos Estados, dos Ter-
ritórios e do Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, 

passa a viger acrescido do seguinte artigo 3º-A:
“Art. 3º-A. Sem prejuízo das disposições do artigo 

anterior, o militar da reserva remunerada das polícias 
militares e dos corpos de bombeiros militares, poderá 
ser convocado, em caráter temporário, para o serviço 
ativo, por ato do chefe do Poder Executivo Estadual, 
do Distrito Federal ou dos Territórios, em caso de grave 
perturbação da ordem ou de iminência de sua irrupção, 
para exercer funções de assessoramento, administra-
tivas ou operacionais de natureza especial, ficando 
excluídos dessa convocação aqueles em inatividade 
há mais de cinco anos.

§ 1º O policial militar revertido ao serviço ativo em 
caráter temporário poderá ser aproveitado em quadro 
diverso do que ocupava anteriormente, não podendo 
concorrer aos quadros de acesso para fins de promo-
ção, exceto por bravura e post mortem.

§ 2º As funções operacionais especiais, para 
fins deste artigo, são aquelas inerentes à segurança 
de dignitários, ou de instalações públicas cuja segu-
rança exija proteção armada, bem como as atividades 
de defesa civil.

§ 3º O militar que retornar à atividade, nas con-
dições deste artigo, receberá remuneração na forma 
da lei aplicável aos servidores em atividade.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A proposição visa atribuir aos chefes do Poder 
Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Terri-
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tórios a competência para convocar a reserva remune-
rada de suas Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militar, com vistas a atender a casos de “grave pertur-
bação da ordem ou de iminência de sua irrupção“.

Inicialmente cumpre esclarecer que a competên-
cia para legislar sobre normas gerais de convocação e 
mobilização dessas forças auxiliares se encontra co-
metida, privativamente, à União, por força do disposto 
no artigo 22, inciso XXI, da Constituição Federal.

Atualmente a matéria está disciplinada pelo De-
creto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1961, mais especi-
ficamente em seu artigo 3º, não prevendo, todavia, a 
hipótese da convocação das reservas das forças auxilia-
res pelo comando supremo a que estão subordinadas, 
limitando-se definir que compete àquelas forças “aten-
der à convocação, inclusive mobilização, do Governo 
Federal em caso de guerra externa ou para prevenir 
ou reprimir grave perturbação da ordem ou ameaça de 
sua irrupção, subordinando-se à Força Terrestre...” (art. 
3º, d) ou, ainda, quando necessário para “assegurar 
a Corporação o nível necessário de adestramento e 
disciplina ou ainda para garantir o cumprimento das 
disposições deste Decreto-Lei... “ (artigo, 3º, e).

Da leitura dos dispositivos trasladados exsurge 
a constatação de que o DL nº 667/69 não atende as 
exigências da atual conjuntura da segurança pública, 
que não se conforma com aquela vigente no cenário 
político para o qual o decreto foi concebido.

Para fazer frente às ações das poderosas orga-
nizações criminosas que assolam todas as regiões do 
País, ainda que de forma diferenciada, impõe-se a cria-
ção de mecanismos que atendam a essas exigências 
pontuais e episódicas, evitando o recurso extremo da 
intervenção das Forças Armadas, ante a indisponibili-
dade, inexistência ou insuficiência dos instrumentos a 
que alude o artigo 144 da Constituição Federal, desti-
nados à preservação da ordem pública e da incolumi-
dade das pessoas e do patrimônio.

Com efeito, ao se atribuir essa competência de 
convocação das reservas das forças auxiliares aos seus 
comandantes supremos, se possibilitará a mobilização 
de militares em condições de pronto emprego e aptos 
a dispensar o enorme efetivo absorvido pelas ativida-
des burocráticas, liberando os para o desempenho da 
atividade-fim da força.

Essa estratégia apresenta várias vantagens sobre 
a intervenção das Forças Armadas, dentre as quais 
se pode elencar o emprego de uma tropa especiali-
zada; o baixo custo da operação, eis que se trata de 
servidores já remunerados pelos respectivos cofres; 
desnecessidade de transferência de autoridade para 
o comando das operações, esse induvidosamente o 
maior obstáculo em situações do gênero; a possibili-

dade, em último caso, de emprego das Forças Arma-
das, sem prejuízo da manutenção do emprego das 
forças auxiliares.

Assim, por entender que a proposição vem aten-
der a urgente necessidade de aperfeiçoar as disposi-
ções do vetusto DL nº 667/69, espera o proponente o 
apoio de seus ilustres pares.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2004. – Mar-
celo Crivela.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
....................................................................................

XXI – normas gerais de organização, efetivos, ma-
terial bélico, garantias, convocação e mobilização das 
polícias militares e corpos de bombeiros militares;
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 667 
DE 2 DE JULHO DE 1969

Reorganiza as Polícias Militares e os 
Corpos de Bombeiros Militares dos Esta-
dos, dos Territórios e do Distrito Federal, e 
dá outras providências.

CAPÍTULO I 
Definição e competência

Art. 3º Instituídas para a manutenção da ordem 
pública e segurança interna nos Estados, nos Territó-
rios e no Distrito Federal, compete às Polícias Militares, 
no âmbito de suas respectivas jurisdições: (Redação 
dada pelo Del nº 2.010, de 12-1-1983)

a) executar com exclusividade, ressalvas as mis-
sões peculiares das Forças Armadas, o policiamento 
ostensivo, fardado, planejado pela autoridade com-
petente, a fim de assegurar o cumprimento da lei, a 
manutenção da ordem pública e o exercício dos po-
deres constituídos; (Redação dada pelo Del nº 2.010, 
de 12-1-1983);

b) atuar de maneira preventiva, como força de 
dissuasão, em locais ou áreas específicas, onde se 
presuma ser possível a perturbação da ordem; (Reda-
ção dada pelo Del nº 2.010, de 12-1-1983);

c) atuar de maneira repressiva, em caso de per-
turbação da ordem, precedendo o eventual emprego 
das Forças Armadas; (Redação dada pelo Del nº 2.010, 
de 12-1-1983);

d) atender à convocação, inclusive mobilização, 
do Governo Federal em caso de guerra externa ou 
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para prevenir ou reprimir grave perturbação da ordem 
ou ameaça de sua irrupção, subordinando-se à Força 
Terrestre para emprego em suas atribuições especí-
ficas de polícia militar e como participante da Defesa 
Interna e da Defesa Territorial; (Redação dada pelo 
Del nº 2.010, de 12-1-1983);

e) além dos casos previstos na letra anterior, a 
Polícia Militar poderá ser convocada, em seu conjunto, 
a fim de assegurar à Corporação o nível necessário 
de adestramento e disciplina ou ainda para garantir o 
cumprimento das disposições deste Decreto-lei, na 
forma que dispuser o regulamento específico. (Incluída 
pelo Del nº 2.010, de 12-1-1983).

§ 1º A convocação, de conformidade com a letra 
e deste artigo, será efetuada sem prejuízo da com-
petência normal da Polícia Militar de manutenção da 
ordem pública e de apoio às autoridades federais nas 
missões de Defesa Interna, na forma que dispuser 
regulamento específico. (Incluído pelo Del nº 2.010, 
de 12-1-1983)

§ 2º No caso de convocação de acordo tom o dis-
posto na letra e deste artigo, a Polícia Militar ficará sob 
a supervisão direta do Estado-Maior do Exército, por 
intermédio da Inspetoria-Geral das Polícias Militares, e 
seu Comandante será nomeado pelo Governo Federal. 
(Incluído pelo Del nº 2.010, de 12-1-1983)

§ 3º Durante a convocação a que se refere a letra 
e deste artigo, que não poderá exceder o prazo máxi-
mo de 1 (um) ano, a remuneração dos integrantes da 
Polícia Militar e as despesas com a sua administração 
continuarão a cargo do respectivo Estado-Membro. 
(Incluído pelo Del nº 2.010, de 12-1-1983)
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em Decisão Terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Os projetos lidos serão publicados e remetidos às 
Comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, Proposta de Emenda à Constituição 
que será lida pelo Sr. 1º Secretário em exercício.

É lida a seguinte:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 21, DE 2004

Altera o art. 62 da Constituição Fede-
ral para estabelecer nova sistemática de 
edição de medidas provisórias pelo Pre-
sidente da República, com concessão de 
eficácia e força de lei pela Mesa do Con-
gresso Nacional.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto cons-
titucional:

Art. 1º O art. 62 da Constituição passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

Art. 62. Em caso de relevância e urgên-
cia, o Presidente da República poderá adotar 
medidas provisórias, devendo submetê-las de 
imediato ao Congresso Nacional.

§ 1º A Mesa do Congresso Nacional, 
em até cinco dias úteis da data de edição da 
medida provisória, decidirá por sua eficácia e 
força de lei, durante sua tramitação.

§ 2º Nos períodos de recesso, a Mesa 
do Congresso Nacional poderá delegar à co-
missão representativa de que trata o § 4º do 
art. 58 a atribuição conferida pelo § 1º deste 
artigo.

§ 3º Concedida eficácia e força de lei à 
medida provisória, aplicam-se à sua tramita-
ção, com precedência, os procedimentos e 
prazos relativos aos projetos de lei de inicia-
tiva do Presidente da República em regime 
de urgência.

§ 4º As medidas provisórias não conver-
tidas em lei perderão eficácia desde a edição, 
devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 
decreto legislativo, as relações jurídicas delas 
decorrentes.

§ 5º Não editado o decreto legislativo a 
que se refere o § 4º, até sessenta dias após a 
perda de eficácia da medida provisória, as

relações jurídicas constituídas e decor-
rentes de atos praticados durante sua vigência 
conservar-se-ão por ela regidas.

§ 6º É vedada a concessão de medidas 
provisórias sobre matéria:

I – relativa a:
a) nacionalidade, cidadania, direitos polí-

ticos, partidos políticos e direito eleitoral;
b) direito penal, processual penal e pro-

cessual civil;
c) organização do Poder Judiciário e do 

Ministério Público, a carreira e a garantia de 
seus membros;

d) planos plurianuais, diretrizes orça-
mentárias, orçamento e créditos adicionais e 
suplementares, ressalvado o previsto no art. 
167, § 3º;

II – que vise à detenção ou seqüestro de 
bens, de poupança popular ou qualquer outro 
ativo financeiro;
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III – que vise à regulamentação de artigo 
desta Constituição;

IV – reservada a lei complementar;
V – já disciplinada em projeto de lei apro-

vado pelo Congresso Nacional e pendente de 
sanção ou veto do Presidente da República.

§ 7º Medida provisória que implique ins-
tituição ou majoração de impostos, exceto os 
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só 
produzirá efeitos no exercício financeiro se-
guinte se houver sido convertida em lei até o 
último dia daquele em que foi editada.

§ 8º Aprovado projeto de lei de conver-
são alterando o texto original da medida pro-
visória, esta manter-se-á integralmente em 
vigor até que seja sancionado ou vetado o 
projeto. (NR).

Art. 2º A tramitação das medidas provisórias 
adotadas entre 11 de setembro de 2001 e a data de 
publicação desta Emenda Constitucional obedecerão 
ao procedimento vigente na data de sua edição.

Art. 3º Revogam-se os §§ 9º a 12 do art. 62 e o 
art. 246 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Justificação

A Constituição Federal visando, sobretudo, a evi-
tar o arbítrio e o desrespeito aos direitos fundamentais 
do homem, previu a existência dos Poderes do Estado, 
independentes e harmônicos entre si, que repartem 
as funções estatais, com mecanismos de controles 
recíprocos, sempre como garantia da perpetuidade 
do Estado democrático de Direito.

Essa divisão segundo o critério funcional é a 
clássica separação de Poderes, que consiste em dis-
tinguir três funções estatais, quais sejam, legislação, 
administração e jurisdição, que são atribuidas a órgãos 
autônomos, que devem cooperar entre si, na medida 
necessária, para realizar os objetivos constitucionais e 
permitir o funcionamento do sistema de governo com 
o mínimo de atritos possível.

Essa cooperação somente se faz possível caso 
haja respeito institucional mútuo, abstendo-se um ór-
gão de abusar de seu poder ou invadir a competência 
de outro.

É sabido que as funções precípuas do Poder 
Legislativo são as de fiscalizar e legislar. Se a pri-
meira função tem sido continuamente aperfeiçoada 
pelo Parlamento, a função de legislar tem sofrido, 
nos últimos, tempos, graves reveses em seu desen-
volvimento, principalmente em função da desmedida 

utilização do instrumento da medida provisória pelo 
Poder Executivo.

A Constituição Federal de 1988 inspirou-se no 
modelo da Constituição da República Italiana, de 1947, 
que possibilita ao Governo, em caso extraordinário de 
necessidade e urgência, a adoção de providências ne-
cessárias com força de lei, devendo apresentá-las à 
Câmara, para conversão no prazo de 60 dias. Se isso 
não ocorrer, a medida perde sua eficácia retroativamen-
te, desde sua edição, devendo a Câmara regulamentar 
as relações jurídicas dai resultantes.

Historicamente, contudo, o antecedente imedia-
to das medidas provisórias, no sistema brasileiro, é o 
decreto-lei, previsto na ordem constitucional anterior 
e que foi larga e abusivamente utilizado pelo Presi-
dente da República, que detinha a competência para 
sua edição.

Procurando dotar o Executivo de ato normativo 
excepcional e célere, para as situações de relevância 
e urgência, o legislador constituinte de 1988 previu 
as medidas provisórias, com prazo de conversão de 
trinta dias.

Ocorre, porém, que o que era para ser a exceção, 
tornou-se a regra, com sucessivas edições e reedições 
de medidas provisórias, que permitiam ao Poder Exe-
cutivo legislar, em evidente afronta e desprestígio às 
competências do Poder Legislativo.

Veio, então, a Emenda Constitucional (EC) nº 32, 
de 11 de setembro de 2001, que procurou diminuir a 
discricionariedade na edição das medidas provisórias 
e traçar regras de processo legislativo, evitando sobre-
tudo as sucessivas reedições.

Não se pode olvidar o aperfeiçoamento trazido 
pela mencionada emenda, mas é inegável também 
que a sistemática por ela implantada vem praticamente 
paralisando o Congresso Nacional, tomando-o mero 
ratificador das medidas provisórias editadas pelo Pre-
sidente da República.

O fato é que, ao contrário do esperado, cresceu, 
a partir da EC nº 32/2001, a edição de novas medidas 
provisórias. Assim, por exemplo, conforme informações 
do site da Presidência da República, antes da referida 
emenda, o Presidente Fernando Henrique teve média 
mensal, em seu primeiro governo, de 3,33 medidas 
provisórias originárias por mês, entre 1995 e 1998. No 
segundo governo, a média mensal foi de 3,12 medidas 
provisórias originárias, de 1999 a setembro de 2001. 
Ressalte-se que não estão computadas as reedições, 
o que multiplicaria em muito os números.

A partir da EC nº 32/2001, o governo Fernando 
Henrique passou a atingir média mensal de 6,73 me-
didas provisórias. Por sua vez, até a presente data, o 
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Governo Luiz Inácio Lula da Silva chegou à média de 
5,6 medidas provisórias por mês.

A edição indiscriminada de medidas provisórias 
tem provocado o inconformismo generalizado da so-
ciedade e dos parlamentares, causando reiterados 
sobrestamentos de pauta das Casas do Congresso 
Nacional, em virtude do decurso de prazo na tramita-
ção dessas proposições, conforme imposição da EC 
nº 32/2001.

Urge, portanto, modificar o sistema. Para tanto, 
submetemos à consideração de nossos Pares a presente 
proposta, que visa, em primeiro lugar, extinguir o verda-
deiro monopólio legislativo conferido ao Poder Executivo, 
por meio da utilização da medida provisória.

Para tanto, nos casos de relevância e urgência, o 
Presidente da República poderá editar medidas provi-
sórias, mas o instituto só ganhará eficácia e força de lei 
com a manifestação favorável da Mesa do Congresso 
Nacional, que concederá vigência a essa norma legal, 
após a verificação dos pressupostos constitucionais.

Sugere a proposta que sejam aplicados à tra-
mitação das medidas provisórias os procedimentos 
e prazos utilizados nos projetos de lei de iniciativa do 
Presidente da República em regime de urgência. Ou 
seja, pretende-se conferir à Câmara e ao Senado o 
prazo sucessivo de 45 dias, para cada, a partir do qual 
ficam sustadas as demais deliberações da Casa até 
que se ultime a sua votação.

Com isso, também se extingue a sistemática de 
oportunidade única para emendas, bem como o exa-
me de mérito da matéria por uma comissão mista de 
Deputados e Senadores. Essa comissão, embora cons-
tituída, nunca chega a se instalar e tem sido freqüente 
o Senado alterar a matéria, até mesmo com inovações, 
após sua aprovação pela Câmara dos Deputados.

Caso seja extinta a medida provisória, o Congres-
so Nacional deverá disciplinar, por decreto legislativo, 
as relações jurídicas dela decorrentes. Se isso não 
ocorrer em até 60 dias, as relações jurídicas consti-
tuídas e decorrentes dos atos praticados durante sua 
vigência conservar-se-ão por ela regidas.

O novo modelo de medida provisória, escopo da 
presente proposta de emenda constitucional, de modo 
algum suprirá do Poder Executivo o instrumento que 
terá por objeto resguardar, através de uma resposta 
imediata, um direito ou atender a uma necessidade 
relevante e inadiável, enquanto se tramita o projeto 
de lei.

Com as mudanças sugeridas, pretendemos confe-
rir nova disciplina ao instituto da medida provisória, de 
forma a garantir esse instrumento ao Poder Executivo 
e, sobretudo, reservar ao Congresso Nacional o exer-
cício da função de legislar, resgatando-lhe o respeito 

e o prestígio necessários para o desempenho de suas 
mais altas competências constitucionais.

Por tal razão, confiamos no apoio dos Senhores 
Parlamentares para aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2004. – Hélio 
Costa.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO III 
Da Organização do Estado

CAPÍTULO III 
Dos Estados Federados

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se 
pelas Constituições e leis que adotarem, observados 
os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências 
que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou 
mediante concessão, os serviços locais de gás cana-
lizado, na forma da lei, vedada a edição de medida 
provisória para a sua regulamentação.

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei comple-
mentar, instituir regiões metropolitanas, aglomerações 
urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos 
de Municípios limítrofes, para integrar a organização, 
o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum.

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo

SEÇÃO VI 
Das Reuniões

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anual-
mente, na Capital Federal, de 15 de fevereiro a 30 de 
junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro.

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão 
transferidas para o primeiro dia útil subseqüente, quan-
do recaírem em sábados, domingos ou feriados.

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida 
sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes orça-
mentárias.

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Cons-
tituição, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal 
reunir-se-ão em sessão conjunta para:

I – inaugurar a sessão legislativa;
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II – elaborar o regimento comum e regular a cria-
ção de serviços comuns às duas Casas;

III – receber o compromisso do Presidente e do 
Vice-Presidente da República;

IV – conhecer do veto e sobre ele deliberar.
§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões 

preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro 
ano da legislatura, para a posse de seus membros e 
eleição das respectivas Mesas, para mandato de dois 
anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na 
eleição imediatamente subseqüente.

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presi-
dida pelo Presidente do Senado Federal, e os demais 
cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupan-
tes de cargos equivalentes na Câmara dos Deputados 
e no Senado Federal.

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso 
Nacional far-se-á:

I – pelo Presidente do Senado Federal, em caso 
de decretação de estado de defesa ou de intervenção 
federal, de pedido de autorização para a decretação 
de estado de sítio e para o compromisso e a posse do 
Presidente e do Vice-Presidente da República;

II – pelo Presidente da República, pelos Presi-
dentes da Câmara dos Deputados e do Senado Fe-
deral, ou a requerimento da maioria dos membros de 
ambas as Casas, em caso de urgência ou interesse 
público relevante.

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Con-
gresso Nacional somente deliberará sobre a matéria 
para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 
5º, vedado o pagamento de parcela indenizatória em 
valor superior ao subsídio mensal.

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na 
data de convocação extraordinária do Congresso Na-
cional, serão elas automaticamente incluídas na pauta 
da convocação.

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO III 
Das Leis

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presi-
dente da República poderá adotar medidas provisórias, 
com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 
Congresso Nacional.

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias 
sobre matéria:

I – relativa a:
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, 

partidos políticos e direito eleitoral;
b) direito penal, processual penal e processual 

civil;
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério 

Público, a carreira e a garantia de seus membros;
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, 

orçamento e créditos adicionais e suplementares, res-
salvado o previsto no art. 167, § 3º;

II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de 
poupança popular ou qualquer outro ativo financeiro;

III – reservada a lei complementar;
IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado 

pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou 
veto do Presidente da República.

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou 
majoração de impostos, exceto os previstos nos arts. 
153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exer-
cício financeiro seguinte se houver sido convertida em 
lei até o último dia daquele em que foi editada.

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o dispos-
to nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, 
se não forem convertidas em lei no prazo de sessen-
ta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por 
igual período, devendo o Congresso Nacional discipli-
nar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas 
decorrentes.

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á 
da publicação da medida provisória, suspendendo-se 
durante os períodos de recesso do Congresso Na-
cional.

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do 
Congresso Nacional sobre o mérito das medidas provi-
sórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento 
de seus pressupostos constitucionais.

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em 
até quarenta e cinco dias contados de sua publicação, 
entrará em regime de urgência, subseqüentemente, 
em cada uma das Casas do Congresso Nacional, fi-
cando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas 
as demais deliberações legislativas da Casa em que 
estiver tramitando.

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual perí-
odo a vigência de medida provisória que, no prazo de 
sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a 
sua votação encerrada nas duas Casas do Congres-
so Nacional.

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação 
iniciada na Câmara dos Deputados.
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§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e 
Senadores examinar as medidas provisórias e sobre 
elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em 
sessão separada, pelo plenário de cada uma das Ca-
sas do Congresso Nacional.

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão 
legislativa, de medida provisória que tenha sido rejei-
tada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso 
de prazo.

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se 
refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda 
de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas 
constituídas e decorrentes de atos praticados durante 
sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alteran-
do o texto original da medida provisória, esta manter-
se-á integralmente em vigor até que seja sancionado 
ou vetado o projeto.

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO II 
Do Poder Executivo

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 
da República:

I – nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II – exercer, com o auxílio dos Ministros de Esta-

do, a direção superior da administração federal;
III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição;
IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, 

bem como expedir decretos e regulamentos para sua 
execução;

V – vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI – dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da administração 

federal, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos;

b) extinção de funções ou cargos públicos, quan-
do vagos;

VII – manter relações com Estados estrangeiros 
e acreditar seus representantes diplomáticos;

VIII – celebrar tratados, convenções e atos interna-
cionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;

IX – decretar o estado de defesa e o estado de 
sítio;

X – decretar e executar a intervenção federal;
XI – remeter mensagem e plano de governo ao 

Congresso Nacional por ocasião da abertura da sessão 

legislativa, expondo a situação do País e solicitando 
as providências que julgar necessárias;

XII – conceder indulto e comutar penas, com au-
diência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei;

XIII – exercer o comando supremo das Forças 
Armadas, nomear os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-
generais e nomeá-los para os cargos que lhes são 
privativos;

XIV – nomear, após aprovação pelo Senado Fe-
deral, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, 
o Procurador-Geral da República, o presidente e os 
diretores do Banco Central e outros servidores, quan-
do determinado em lei;

XV – nomear, observado o disposto no art. 73, 
os Ministros do Tribunal de Contas da União;

XVI – nomear os magistrados, nos casos previstos 
nesta Constituição, e o Advogado-Geral da União;

XVII – nomear membros do Conselho da Repú-
blica, nos termos do art. 89, VII;

XVIII – convocar e presidir o Conselho da Repú-
blica e o Conselho de Defesa Nacional;

XIX – declarar guerra, no caso de agressão estran-
geira, autorizado pelo Congresso Nacional ou referen-
dado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões 
legislativas, e, nas mesmas condições. decretar, total 
ou parcialmente, a mobilização nacional;

XX – celebrar a paz, autorizado ou com o refe-
rendo do Congresso Nacional;

XXI – conferir condecorações e distinções ho-
norificas;

XXIII – permitir, nos casos previstos em lei comple-
mentar, que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam temporariamente;

XXIII – enviar ao Congresso Nacional o plano 
plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias 
e as propostas de orçamento previstas nesta Consti-
tuição;

XXIV – prestar, anualmente, ao Congresso Na-
cional, dentro de sessenta dias após a abertura da 
sessão legislativa, as contas referentes ao exercício 
anterior;

XXV – prover e extinguir os cargos públicos fe-
derais, na forma da lei;

XXVI – editar medidas provisórias com força de 
lei, nos termos do art. 62;

XXVII – exercer outras atribuições previstas nes-
ta Constituição.

Parágrafo único. O Presidente da República po-
derá delegar as atribuições mencionadas nos incisos 
VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, 
ao Procurador-Geral da República ou ao Advogado-
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Geral da União, que observarão os limites traçados 
nas respectivas delegações.

TÍTULO IX 
Das Disposições Constitucionais Gerais

Art. 246. É vedada a adoção de medida provisó-
ria na regulamentação de artigo da Constituição cuja 
redação tenha sido alterada por meio de emenda pro-
mulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação 
desta emenda, inclusive.
....................................................................................

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº , DE 2004.

Altera o art. 62 da Constituição Fede-
ral para estabelecer sistemática de conces-
são de medidas provisórias ao Presidente 
da República, nos projetos de leis de sua 
iniciativa.

Hélio Costa – Demóstenes Torres – Gerson 
Camata – Leonel Pavan – Papaléo Paes – João Ca-
piberibe – Almeida Lima – José Maranhão – Jonas 
Pinheiro – Osmar Dias – Valdir Raupp – Mão Santa 
– Zambiasi – Álvaro Dias – João Tenório – Gilberto 
Mestrinho – João Ribeiro – Pedro Simon – Patrícia 
Saboya Gomes – Fernando Bezerra – Saturnino 
Braga – Garibaldi Alves Filho – João Alberto Sou-
sa – José Agripino – Lúcia Vânia – Sibá Machado 
– Ney Suassuna – César Borges.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– A proposta de emenda à Constituição que acaba 
de ser lida está sujeita a disposições específicas do 
Regimento Interno e será publicada e despachada à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
–Passa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1: 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

Nº 20, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória nº 163, de 2004)

Encontra-se sobrestando a pauta, nos 
termos do §6º do art. 62 da Constituição Fe-
deral.

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 20, de 2004, provenien-
te da Medida Provisória nº 163, de 2004, que 
altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 

que dispõe sobre a organização da Presidên-
cia da República e dos Ministérios, e dá outras 
providências.

A matéria constou da Ordem do Dia da 
Sessão Deliberativa Ordinária do dia 19, tendo 
a votação sido transferida para hoje.

Para encaminhar a votação, concedo a palavra 
ao Senador José Jorge.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Pela ordem, tem a palavra a Senadora Heloísa He-
lena.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL. 
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presiden-
te, a votação desta matéria foi adiada várias vezes 
por solicitação do Relator, o Senador Delcídio Amaral. 
Então, se o Senador José Jorge não se importar, em-
bora normalmente caiba ao Relator a palavra final, e 
como S. Exª pediu várias vezes o adiamento da vota-
ção a fim de possibilitar o debate na Casa, questiono 
o Relator se houve alguma alteração no projeto de lei 
de conversão.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – A Senadora 
Heloísa Helena tem absoluta razão.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Perdão, Senador. A Mesa vai responder a questão 
de ordem. 

O adiamento da votação foi feito pelo Destaque 
da Emenda nº 8, para a qual o Relator pediu adiamento 
da votação, a fim de emitir parecer sobre a matéria. No 
momento em que formos votar a Emenda nº 8, será 
dada a palavra ao Relator.

Com a palavra o Senador José Jorge para enca-
minhar o mérito da votação.

V. Exª dispõe de cinco minutos.
O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Para encaminhar 

a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Relatores, há mais de três semanas, este 
projeto consta como o primeiro item da pauta. Trata-
se de matéria que cria quase três mil cargos de livre 
nomeação pelo Presidente da República, o que acar-
retará um aumento de despesa anual de R$41,992 
milhões para os chamados cargos em comissão e 
apenas R$4,3 milhões para os cargos comissionados, 
aqueles destinados aos servidores públicos.

Alguns líderes do Governo disseram que, na re-
alidade, metade dos cargos seria para os servidores 
públicos e metade para pessoas de fora. Eles têm ra-
zão quanto à quantidade, mas, em relação à qualida-
de do cargo, do ponto de vista da despesa, os cargos 
em comissão vão gerar uma despesa de quase R$42 
milhões por ano, ao passo que as funções comissio-
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nadas, destinadas aos servidores públicos, 10% desse 
valor, ou seja, apenas, R$4,3 milhões. 

Chamo a atenção para um outro aspecto. De 
acordo com o Estatuto do Partido dos Trabalhadores, 
desses R$41,992 milhões, cerca de R$2,857 milhões, 
quase R$3 milhões, serão descontados automaticamen-
te daqueles que forem filiados ao PT. Pode-se dizer que 
talvez haja gente que não seja filiada ao PT. Pode ser 
que haja pessoas que se filiam ao PT porque querem, 
mas o que está acontecendo é que muitos estão se 
filiando ao Partido para serem nomeados. Pelo menos, 
em Pernambuco, acontece isso. O Senador Aloizio 
Mercadante disse-me que não é sempre assim. Em 
Pernambuco, é assim. Então, o indivíduo é nomeado 
e, se não for do PT, deverá se inscrever e pagar 10% 
de seu salário ao Partido. 

Ora, Srªs e Srs. Senadores, isso é um absurdo em 
um País em que há dez milhões de desempregados. 
Em São Paulo, temos o recorde do desemprego: mais 
de 20%. Nunca houve um índice tão alto. Fecharam os 
bingos. Estão presentes aqui os trabalhadores dos bin-
gos, que estão desempregados. Enquanto isso, criam-
se três mil cargos para os filiados ao partido político do 
Presidente da República. O Senado Federal não pode 
concordar com isso. Se está faltando funcionário pú-
blico, que se faça concurso! Façamos concurso para 
dar oportunidade a todas as pessoas de participarem 
da vida pública.

Por outro lado, esse projeto está em vigor há 
mais de três meses, por se tratar de uma medida pro-
visória. Quantos foram nomeados? Para onde foram 
nomeados, durante esses três meses? Até agora, 
não sabemos. Como votaremos um projeto que está 
em vigor há três meses, que já nomeou mais de mil 
pessoas provavelmente, e não sabemos para onde e 
quem foi nomeado.

Outro ponto é que essas pessoas que estão aqui 
e que serão nomeadas, o projeto não diz para qual 
Ministério vão, ou seja, é um cheque em branco, de 
milhares de cargo, que está sendo dado para o Go-
verno fazer uso político em ano eleitoral.

Então, faço um apelo a todos os membros da 
Casa, não somente aos da Oposição, pois acredi-
to que um projeto como esse está acima da divisão 
à Oposição ao Governo. É um projeto contra o qual 
o Senado tem de reagir. Tem de reagir contra essas 
medidas provisórias. Creio que as medidas provisó-
rias já não nos permitem votar nada! Estamos com a 
pauta fechada, por quê? Porque são medidas provisó-
rias absurdas. A maneira mais fácil de abrirmos essa 
pauta é rejeitar essas medidas provisórias. Se não as 
aprovarmos, o Governo pensará duas vezes antes de 
enviar algum projeto por medida provisória. Acerca da 

criação de cargos, para se descontar para o partido, 
apresentamos o destaque para que não fosse apro-
vado esse Destaque à Emenda nº 8, para que esses 
funcionários fossem proibidos de descontar de seu 
salário para o PT.

O Relator acabou de dizer que o Governo não 
aceitou. O Governo quer aprovar os cargos e quer que 
os funcionários descontem para o PT. Então, nós, que 
somos de outros partidos, vamos querer que o Brasil 
se transforme num México e vamos ter aqui o PRI, que 
é o partido mais rico, mais importante, além daquela 
verba obtida via esquema Waldomiro e de outros.

Sr. Presidente, faço um apelo não só aos opo-
sicionistas, mas principalmente aos da base do Go-
verno, do PMDB, do PTB, do PSB, para que façamos 
uma reação para ver se o Governo acaba com essa 
vergonha de descontar salário de funcionário público 
para financiar partido político.

Suponhamos que um companheiro nosso aqui 
ganhe R$7,5 mil para exercer o cargo mais importante 
da administração pública; desconta 27,5% de Impos-
to de Renda, 11% de INSS, 10% para o PT, acaba-
rá ganhando metade do salário. Isso é um caminho 
para a corrupção, para um novo caso Waldomiro no 
Governo.

Precisamos acabar com isso para realizar efeti-
vamente o nosso papel de Senado Federal. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo 

a palavra ao nobre Senador Antero Paes de Barros. 
(Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Jorge Bornhausen, 
por permuta com o Senador Antero Paes de Barros.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a Medida Provisória 
nº 163 é apresentada com um nome pomposo: “altera 
a lei que dispõe sobre a organização da Presidência 
da República e dos Ministérios”. Com essa ementa e 
com esse título, esconde a criação de cerca de 2,8 mil 
cargos em comissão e funções gratificadas.

Já no primeiro dia de Governo, o Presidente da 
República, ao criar ministérios desnecessários e para 
acolher candidatos derrotados nas eleições para Go-
vernador e Senador, sinalizou, de modo claro, que não 
havia preocupação com o aumento de gastos. Optou 
pelo aumento das receitas e fez um mau negócio para 
o Governo e um péssimo negócio para o contribuinte 
brasileiro. 

Por outro lado, ao não se preocupar com a qualifi-
cação dos nomeados, além de criar Ministérios desne-
cessários, demonstrou que a preocupação era a ocu-
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pação do poder pela máquina do seu Partido, que se 
tornaria, a partir de então, um verdadeiro aparelho.

Na verdade, a sinalização para o aumento das re-
ceitas nos levou a quatro levas de aumento de tributos, 
que começaram no Governo de transição, concretiza-
ram-se na reforma tributária e hoje estão acumuladas 
na Cofins das importações, que, mais uma vez, há de 
onerar o consumidor, o contribuinte brasileiro.

A ocupação da máquina burocrática trouxe, como 
conseqüência, a perda de memória nos Ministérios e a 
ocupação por pessoas não-classificadas. O resultado 
é que o Governo não consegue cumprir o compromis-
so nem com os parcos recursos liberados, fazendo-os 
chegar a quem de direito no fim da linha, porque a má-
quina, sem nenhuma condição nova e com a perda da 
memória, não funciona.

Como conseqüência, estamos assistindo ao inte-
resse redobrado do Governo na criação desses cargos, 
que beneficiarão a quem? Ao Partido do Presidente 
da República, arrecadando, de forma desigual e sem 
autorização do contribuinte, os penalizados recursos 
para as eleições de 2004.

Nem a preocupação com o salário mínimo entra 
em pauta. O cumprimento da palavra empenhada, de 
aumentar em 100% o valor do salário mínimo, foi es-
quecido, mas questões como a criação dos cargos em 
comissão e o aumento da receita do Partido têm priori-
dade. E não há o que reclamar, o efeito é perverso. O 
Brasil acumula mais de um milhão de desempregados, 
que estão em busca do seu espaço, porque o setor 
produtivo foi sufocado com o aumento de tributos, de 
forma que não pudesse gerar empregos.

Os dez milhões de empregos prometidos trans-
formaram-se em estelionato eleitoral. Esse é o triste 
destino de um Governo que vai completar um terço 
do seu mandato no próximo primeiro de maio, exata-
mente no Dia do Trabalhador, o mais penalizado por 
um Governo mal gerenciado e incompetente. Por isso, 
nós, da Oposição, votaremos contra a Medida Provi-
sória nº 163.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Antero Paes de Bar-
ros.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, já tivemos opor-
tunidade, quando da discussão da medida provisória, 
de mostrar à Casa a falta de oportunidade desse as-
sunto. Eticamente, é indefensável que o PT proponha, 
num ano eleitoral, a criação de 2.797 cargos.

A assessoria da nossa Bancada fez um cálculo 
do que isso representa. Esse cálculo está minorado 
em relação aos efeitos da medida provisória, porque 

ela aumenta em 25% o valor de todos os cargos DAS 
da União, sem computar esses, que já terão o valor 
aumentado em 25%, no mínimo. Portanto, haverá mais 
recursos para o Partido dos Trabalhadores do que os 
que anunciaremos aqui. Essa situação, no mínimo, 
acaba com a isonomia no período eleitoral.

Não é eticamente recomendável fazer nomeações 
políticas em ano eleitoral, mas o PT quer nomear para 
2.797 cargos, cuja credencial será unicamente o bilheti-
nho do Deputado, do Senador, do Parlamentar da base, 
de alguém de que pode servir ao Governo do PT.

O total do custo mensal é de R$3.230.200,00, 
e o anual é de R$41.992.600,00. Desse valor, para 
o Partido dos Trabalhadores, vão R$2.857.140,00, 
identificadas as diferenças, inclusive, da qualidade do 
DAS com aquilo que o Estatuto do PT manda cobrar, 
ou seja, com as alíquotas de 10%, 3% e 2%. Serão 
R$2.857.140,00 a mais para o PT. Quarenta e seis 
milhões, trezentos e setenta e três mil, trezentos e 
setenta e dois reais e cinqüenta centavos é o aumen-
to do custo para o Erário, para o contribuinte, em um 
instante gravíssimo.

Acabamos de assistir a uma barbárie acontecida 
entre os índios cintas-largas e os garimpeiros. E, dian-
te disso, parece que estamos perdendo a capacidade 
da indignação. Obtivemos, depois, a informação de 
que a inteligência da Polícia Federal já sabia do fato. 
O Ministro da Justiça veio a público para dizer que a 
inteligência da Polícia Federal já tinha conhecimento. 
E não evitou por quê? Os agentes da Polícia Federal 
estão fazendo a reivindicação de que a lei seja aplica-
da, a fim de que voltem ao trabalho. Há uma greve da 
Polícia Federal. O Governo diz que não possui recur-
sos para resolver o problema da Polícia Federal, mas 
acredita ser imprescindível colocar mais 2.797 pessoas 
em cargos públicos no País, por indicação exclusiva 
de pessoas da base partidária.

Não dá para votar favoravelmente a essa medi-
da provisória, que é atentatória à ética e à isonomia 
e constitui reforço de caixa em ano eleitoral daqueles 
que pretendem utilizar todos os meios, inclusive esse, 
para diminuir a eficiência da máquina pública. 

Eu esperava que esse fosse um Governo que 
valorizasse o funcionário de carreira, que discutisse 
políticas públicas para gradualmente diminuir funções 
de confiança dentro do Estado brasileiro. Esperava que 
esse fosse um Governo que não bancasse o apare-
lhamento do Estado para apaniguados. Não dá, Sr. 
Presidente, para aceitar esse estilo de governo, que 
não fará nenhum bem ao Brasil.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com a palavra o Senador Mão Santa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente José 
Sarney, Srªs e Srs. Senadores, brasileiros e brasileiras, 
lamento não estarem presentes os dois extraordinários 
Senadores que aqui representam as igrejas evangé-
licas: Marcelo Crivella e Magno Malta. Entendo que o 
Brasil está precisando, sobretudo, de Deus.

Senador Gilberto Mestrinho, Senadora Heloísa 
Helena, em uma das inúmeras audiências públicas 
aqui realizadas sobre violência, o que me impressio-
nou foi um jornalista carioca, de um jornal do Rio de 
Janeiro, dizer que, onde havia uma igreja, diminuía a 
violência.

Vi um dos mais inteligentes Senadores da Histó-
ria do Brasil, o Senador Cristovam Buarque, afirmar: 
“Senador Mão Santa, na História do Brasil, sempre 
houve uma esperança”.

A nossa geração passou pela ditadura militar, e 
os estudos nos permitiram conhecer a ditadura civil de 
Vargas, pela obra Memórias do Cárcere, de Gracilia-
no Ramos. Tínhamos a esperança da democracia, que 
veio com o Professor Fernando Henrique Cardoso. Não 
houve mais encantos. Houve esperança em um operá-
rio e o desencanto. A única esperança que o povo do 
Brasil tem, Senador Siqueira Campos, é em Deus.

Essa medida provisória, Senador Jefferson Péres, 
é antideus, é anticristo. Diz o Livro de Deus: entre, pro-
cure e busque a porta estreita. A porta larga é a do pe-
cado, da vergonha, da indignidade, da imoralidade.

Está aí a Constituição, que aqui foi beijada por 
Ulysses Guimarães, que disse: “Quem trai a Constitui-
ção trai a Pátria”. A Constituição diz que o acesso ao 
serviço público se dá por meio de concurso. Vai chegar 
brevemente aqui uma medida provisória do núcleo duro 
e burro, para que a pessoa seja filiada ao PT, poden-
do, assim, entrar no serviço público sem concurso. Já 
eles mandam uma proposta de emenda à Constituição 
desse tipo. Mas o que defendemos é o concurso.

Sou médico e vejo o desencanto, Senadora He-
loísa Helena. Qual o concurso que tem luz e dá espe-
rança aos médicos, aos enfermeiros, aos paramédicos, 
à juventude? Nenhum.

E vem essa medida provisória, que não é rele-
vante e nem urgente. De urgência não é o núcleo duro 
que sabe, mas sim eu. Situação de urgência é a de 
uma hérnia estrangulada, uma apendicite, uma úlcera 
perfurada, uma ferida provada por bala, uma fratura 
coxofemoral. Não há nada de urgência nessa medida 
provisória, que representa o que aprendi no meu Piauí 
e o que se fazia no passado: trem da alegria. O que 
vão fazer? Vão ser cabos eleitorais para o PT.

Mas o povo brasileiro não é burro. O destino do 
PT – só cego que não vê – é a derrota nas próximas 
eleições. É aquela célebre frase que aqui dizemos e 
repetimos, a de que o brasileiro tem direito a fazer três 
coisas só uma vez: nascer, morrer e votar no PT.

Confesso que estamos sendo injustos com o 
Presidente Lula. Toda hora, cobramos dez milhões de 
empregos ao Presidente. É demais! Sejamos justos! 
Somos Senadores da Republica, somos cristãos do 
Brasil. Não é assim. O Lula não está devendo tanto. 
Sua Excelência deu vinte empregos para os candida-
tos derrotados, para os Ministros derrotados. Só lá do 
Rio Grande do Sul, vieram cinco. Assim, não são mais 
dez milhões de empregos.

Acabam de mandar essa para socorrer o PT. 
Senadora Heloísa Helena, não é aquele PT dos seus 
sonhos, aquela esperança, aquela sua estrela, mas é 
o PT do “procura-se trabalho”. Estão aí procurando e 
aqui achando. São 2.793 empregos!

E o Primeiro Emprego? Ontem, o Presidente da 
República confessou, em um instante de grandeza, 
que tinha sido um fracasso. Deu em torno de 700 em-
pregos, Senador Jefferson Péres. Ao Senador Flávio 
Arns, que sabe tudo e é um homem muito generoso 
e caridoso, perguntei: quanto foi? Ele me disse: “Sei 
bem que, no Paraná, foram sete novos empregos”. 
Se, no Paraná, foram sete, creio que, no meu Piauí, 
houve uns dois.

Temos que diminuir a conta. O Presidente da Re-
pública já deu, somando tudo, 3.503 novos empregos. 
Não são mais dez milhões de empregos, Senador Si-
queira Campos. Temos que cobrar, então, 9 milhões e 
996 mil empregos. Essa é a verdade.

Votamos contra, porque isso desonra o Senado, 
que deve ser a Casa dos homens de maior experiên-
cia, dos homens de vergonha e de dignidade. O mun-
do conhece, por sua história, o Senado como o pai da 
Pátria. Essa medida nos envergonha.

Aí está o servidor público, em dez anos, com 1% 
de aumento no seu salário! Se não tem dinheiro para 
promover boa saúde, educação e segurança, para que 
dinheiro para os cabos eleitorais?

Em nome do MDB de Ulysses Guimarães, que 
manda ouvir a voz rouca das ruas, quero, de público, 
dizer que essa voz protesta contra essa medida provi-
sória, que envergonha o País e o meu Partido.

Durante o discurso do Sr. Mão Santa, o 
Sr. José Sarney, Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Eduardo 
Siqueira Campos, 2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Concedo a palavra ao próximo Sena-
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dor inscrito para encaminhar, o nobre Líder Jefferson 
Péres, do PDT do Estado do Amazonas.

V. Exª dispõe de até cinco minutos.
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Para 

encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não vou entrar no 
mérito desse projeto. Preliminarmente, eu o rejeito, 
porque não preenche, sem dúvida, o pressuposto de 
urgência. Esse projeto não é urgente e também não é 
relevante, embora pudesse sê-lo, Sr. Presidente.

Eu gostaria muito de estar neste plenário hoje 
votando um projeto de lei remetido pelo Executivo de 
reforma administrativa, cumprindo esse Governo a 
sua promessa de mudar o País. Seria uma reforma 
administrativa que realmente passasse pela criação 
de uma Escola Nacional de Administração Pública, 
à semelhança da ENA francesa, que criasse um cor-
po burocrático profissionalizado que ingressasse no 
serviço público pelo sistema de mérito. Não seria, Sr. 
Presidente, uma reforma em que se criassem cargos 
a serem preenchidos sem critério algum, ou melhor, 
pelo critério da amizade, do parentesco ou da filiação 
partidária.

Sr. Presidente, não vou falar sequer em partido 
porque, se fosse o PDT no poder, minha posição seria a 
mesma: estaria aqui votando contra essa medida provi-
sória, que foi editada de maneira abusiva, uma vez que, 
se de um lado, não é urgente nem relevante; de outro, 
é suspeita, visto que estamos em ano eleitoral.

Por tudo isso, Sr. Presidente, para ser muito su-
mário na minha avaliação, recomendo ao PDT o voto 
“não”.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Concedo a palavra à próxima oradora 
inscrita, a nobre Senadora Heloísa Helena, para en-
caminhar.

V. Exª dispõe de até cinco minutos.
A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL. 

Para encaminhar a votação. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, já tive a opor-
tunidade de fazer esse debate na época da discussão 
da matéria, mas vou, mais uma vez, fazer algumas 
considerações sobre o fato. Já disse várias vezes que 
não me incomoda o compromisso de contribuição de 
um militante para com seu respectivo partido. Isso não 
é problema. Eu, pelo menos, Senador Gilberto Mestri-
nho, passei por uma situação extremamente particular 
no ano passado. Para V. Exª ter idéia, além dos R$28 
mil que paguei no ano do percentual normal, eu tinha 
uma dívida antiga no PT em relação a uma disputa 
que tinha com o Partido, porque não aceitava que eu, 
mulher, pudesse pagar mais do que um homem, já que 
não tenho pensão e sustento os meus filhos sem ne-

nhuma ajuda. No entanto, no momento da crise, eles 
simplesmente me cobraram R$50 mil.

Veja o que isso representa na vida de uma mu-
lher que, como eu, não chafurda na pocilga dos de-
linqüentes da política que, às vezes, sustentam as 
suas famílias molhando a mão com a estrutura podre 
da corrupção deste País. E ficou evidente a sinaliza-
ção no sentido de que, se eu abrandasse o discurso, 
certamente o cálculo não seria feito tão à luz da con-
vivência com o capital e, portanto, com as regras do 
sistema bancário, parasitário e ligado à agiotagem de 
forma impressionante.

Que ninguém diga que é porque os outros pa-
garam. Mentira! Não pagaram porque não se subme-
teram a isso. Mas não estou reclamando e paguei, 
mesmo depois de expulsa, centavo por centavo! Não 
troquei tudo em moedas e mandei as pratas para lá, 
para fazerem uma piscina do Tio Patinhas, porque não 
tive estômago para isso. O meu problema, portanto, 
não é esse.

O que estamos discutindo é outra coisa: é a 
apropriação do espaço público para viabilizar outros 
interesses que não os do setor público. É outra coisa. 
Alguns Parlamentares disseram que serão mais gas-
tos. Ora, com um superávit como esse, divulgado na 
semana passada, nem cabe falar do impacto financeiro 
em relação isso. Não cabe falar do impacto financeiro 
quando os parasitas do Fundo Monetário Internacional, 
o capital financeiro internacional, nunca como agora, 
têm enchido a pança à custa do esvaziamento do prato, 
do emprego e da dignidade do povo brasileiro e dos 
trabalhadores do setor público com a construção desse 
superávit. Nunca! Então, o problema não é esse.

O problema está na velha discussão que sempre 
fizemos. Aliás, fico discutindo com base nas mesmas 
notas técnicas que usava quando era Líder da Oposi-
ção ao Governo FHC: “Cargos em Comissão. Do nepo-
tismo e do clientelismo à profissionalização”. É aquela 
velha discussão em torno de que a abundância de car-
gos comissionados na administração pública, além de 
viabilizar a apropriação patrimonialista dos postos de 
trabalho, à revelia do sistema de mérito, permite que 
ocorra elevado grau de politização da direção da ad-
ministração pública, em todos os níveis, contrariando, 
inclusive, muitos países que são citados como referên-
cia no discurso e que privilegiam o sistema de carreira 
para os trabalhadores do setor público.

Estamos falando aqui de uma outra coisa. Esta-
mos falando das possibilidades criadas, nas estruturas 
de cargos comissionados, para viabilizar uma visão 
patrimonialista, personalista, como se o cargo fosse 
prioridade e propriedade de quem dele dispõe para li-
vre nomeação e como se tal investidura não devesse 
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observar os princípios da impessoalidade e moralida-
de, ou mesmo existisse à revelia do interesse público, 
mas em decorrência do interesse pessoal ou conjun-
tural, ou político do agente público. É só isso. É a velha 
discussão: ao invés do sistema de mérito, é o sistema 
da apropriação de um partido, tenha ele na lapela do 
terno, importado ou nacional, um tucaninho ou uma 
estrelinha. Não se trata disso, pois o Governo passado 
agia da mesma forma. O problema não é do broche 
que vai na lapela ou no documento que trata da filiação 
partidária. É outro. É da apropriação patrimonialista, 
personalista, clientelista do aparato público.

E que ninguém venha aqui repetir que metade 
dos cargos comissionados irá para os trabalhadores 
do setor público porque verdade não é! As funções 
gratificadas serão, em média, menos de R$200, en-
quanto que a média dos cargos comissionados é de 
mais de R$4 mil.

Então, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esta 
Casa pode, inclusive, dar uma grande contribuição aos 
trabalhadores do setor público, porque eles não preci-
sam das migalhas clientelistas da função gratificada, 
determinada pelo amigo que ocupa uma chefia. Não é 
isso. A função gratificada não pode ser utilizada para 
aumentar o salário. Não é disso que se trata no que 
tange à função gratificada.

É de fundamental importância, neste momento, 
em que várias categorias de trabalhadores do setor 
público estão em paralisação ou às vésperas de pa-
ralisarem, ou negociando as suas reivindicações, as 
suas pautas salariais, que exijamos que parte desse 
superávit, ao invés de encher a pança dos banqueiros 
internacionais, possa ser utilizado para melhorar as 
condições objetivas de trabalho, incluindo as condições 
salariais dos trabalhadores do setor público. E isso não 
é interesse corporativo ou disputa corporativa. É pre-
ciso acabar com essa cantilena mentirosa! Há várias 
pessoas que dizem “defender interesse do trabalha-
dor do setor público é defender interesse corporativo”. 
Não é, porque o aparato público, para funcionar, não 
funciona com um extraterrestre em um disco voador, 
prestando serviços na área de segurança pública, na 
área de educação, saúde, mas como o agente público, 
com o trabalhador do setor público, desenvolvendo as 
suas respectivas tarefas.

É só, Sr. Presidente.

Durante o discurso da Sra. Heloísa Helena, 
o Sr. Eduardo Siqueira Campos, 2º Vice-Presi-
dente, deixa a cadeira da presidência, que é ocu-
pada pelo Sr. Romeu Tuma, 1º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Concedo a palavra à nobre Senadora Lúcia Vânia, 
por cinco minutos, para encaminhar.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão da oradora.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, gostaria de repetir as 
palavras do Senador Jefferson Péres quando S. Exª 
diz que gostaria de estar nesta tribuna, hoje, votando 
um projeto de lei que tratasse da reforma administra-
tiva e, principalmente, da criação de uma escola supe-
rior da Administração Pública que viesse a favorecer, 
de forma substancial, a gestão das políticas públicas 
neste País.

Infelizmente, no entanto, isso não acontece. Esta-
mos aqui, hoje, para votar a Medida Provisória nº 163, 
de 23 de janeiro de 2004, em que o Governo promove 
a chamada reforma ministerial.

Ocorre que a Medida Provisória nº 163, de 2004, 
autoriza, em seu art. 11, a criação de cargos para 
atender às necessidades dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal e demais órgãos cria-
dos pela referida medida provisória.

Pasmem V. Exªs que, apesar de toda a confusão 
de Ministérios sobrepondo ações, serão ainda acres-
cidos outros novos órgãos criados pelo Governo. Ao 
lado disso, temos a paralisação da Polícia Federal, 
que demanda por melhores salários, a paralisação 
dos funcionários do Fisco e do INSS, que também 
precisam de salários maiores e de ser reconhecidos 
pela especificidade do seu trabalho. E nada se faz no 
sentido de enfrentar esse problema.

Além disso, foi bastante divulgado pela mídia 
que a Administração Pública Federal foi amplamente 
loteada com partidários do Partido dos Trabalhadores. 
Eles contribuem para o caixa do Partido com percentual 
das remunerações que recebem em cargos públicos. 
Isso evidencia a partidarização do Estado brasileiro e 
a transferência de recursos públicos para os partidos 
políticos. Essa situação agride o princípio constitucio-
nal da moralidade pública, previsto no caput do art. 
37 da Constituição Federal de 1988.

Chamo a atenção das Srªs e dos Srs. Senadores 
para o fato de que a partidarização do Estado se faz 
sentir na gestão das políticas públicas, principalmente 
da área social. O Ministério do Desenvolvimento Social 
vem atrasando programas de extrema importância e, 
segundo o Presidente da República, prioritários na sua 
gestão, como o Programa Sentinela, de combate ao 
abuso sexual de crianças e de adolescentes, há seis 
meses sem repasse de recursos. Isso ocorre porque 
as pessoas que estão gerenciando os departamentos 
e as secretarias são totalmente distanciadas da reali-
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dade da administração pública ou dos conhecimentos 
técnicos necessários a uma boa gestão.

A criação desses 2.807 cargos, divididos entre 
cargos em comissão do Grupo-Direção e Funções 
Gratificadas, é desproporcional, pois gera um gasto 
de mais de R$58 milhões, ao passo que o reajuste do 
funcionalismo público foi irrisório, como verificamos 
no Orçamento deste ano. Isso afronta outro princípio 
constitucional: o da proporcionalidade, que, de acordo 
com o Supremo Tribunal Federal, está consubstanciado 
no devido processo legal constante do inciso LVI do 
art. 5º da Constituição Federal de 1988.

Sr. Presidente, nesta oportunidade, também gos-
taria de relatar uma matéria do jornal O Estado de S. 
Paulo, que faz uma análise das mudanças havidas na 
Administração Pública do Governo Lula, e cujo título é: 
“Em 2003, mudança nas regras ajudou sindicalistas”.

A mudança de regras para facilitar a co-
locação de aliados no poder não é uma novi-
dade no Governo Lula (...)

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Sr. Pre-
sidente, já concluirei.

Em setembro passado, o Ministério da Previ-
dência mudou as regras dos concursos internos para 
escalões superiores, atribuindo pontuação a quem 
exerceu cargos de direção em sindicatos e entidades 
comunitárias.

Portanto, como podem ver as Srªs e os Srs. Se-
nadores e todos os que nos ouvem, o que estamos 
votando é uma medida provisória que fere, frontal-
mente, dispositivos constitucionais e que afeta, pro-
fundamente, a vida do povo brasileiro, especialmente 
a dos contribuintes, que já não conseguem conviver 
com uma carga tributária tida como uma das mais al-
tas do mundo.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

Durante o discurso da Sra. Lúcia Vânia, 
o Sr. Romeu Tuma, 1º Secretário, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
José Sarney, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Sérgio Guerra.

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o processo de des-
monte do setor público brasileiro é permanente e está 
absolutamente agravado. Ao longo dos últimos anos, 
esperanças foram levantadas, de uma maneira muito 
clara, pela Liderança do Partido dos Trabalhadores, no 

meio do funcionalismo brasileiro. Essas esperanças ga-
nharam consistência por uma luta diária e permanente 
de lideranças do PT em defesa da reconstrução, da 
reforma e do reconhecimento do papel do funcionário 
público no Brasil.

O fato concreto é que, nesse caso como em quase 
todas as situações, o discurso é uma coisa e a prática 
é outra. Os primeiros sinais são o do descumprimento 
da promessa feita. E como foram tantas as promes-
sas descumpridas! Há sinais muito claros de que, na 
medida em que a esperança se esvai e uma realidade 
concreta e injusta se agrava, cresce a revolta no meio 
do funcionalismo público brasileiro.

Categorias estão em greve. Essas greves são 
radicais, e o Governo não consegue se colocar diante 
delas. Esta aí para quem quiser ver a greve da Polícia 
Federal, com todas as características de um movi-
mento que, tendo causa e razão, perdeu a orientação. 
Não há uma interlocução consistente para evoluir uma 
negociação.

Penso que estamos vivendo em um País irreal, 
absolutamente utópico. De um lado, o Governo que 
anuncia metas mirabolantes, conquistas exuberantes, 
resultados formidáveis. Um Presidente que, além de 
presidir o Brasil, é candidato a ser líder das nações 
emergentes. Alguém que não se satisfaz com o reco-
nhecimento que os brasileiros lhe deram ao elegê-lo 
Presidente da República, sendo um simples trabalha-
dor brasileiro. E alça um projeto mundial de liderança, 
respaldado numa realidade absolutamente desestru-
turada e inconsistente.

Há uma imensa distância entre o Governo e a 
realidade, entre o discurso e a prática. Não é só a in-
consistência entre o discurso de hoje e o de ontem, é a 
inconsistência entre o que o Governo anuncia todos os 
dias e o que acontece. Bilhões e bilhões de reais desfi-
lam anunciados como programas que vão às ruas para 
resolver o problema de infra-estrutura, da fome e vários 
outros problemas nacionais. De outro lado, o que se faz, 
na prática, é promover um Governo que desestrutura o 
setor público, manipula politicamente, da forma mais de-
sequilibrada, nomeações que, a pretexto de serem políti-
cas, são, na verdade, o aviltamento do direito de indicar 
politicamente responsáveis para tarefas públicas.

Não há critério, não há reflexão; há apenas o pre-
enchimento de cargos, ao sabor de pressões quase 
sempre indevidas e atendidas de forma desequilibrada. 
E as pressões não se limitam apenas a instituições que, 
convencionalmente, sofrem pressões políticas para in-
dicação de lideranças executivas, mas para áreas que, 
antes, nunca foram parceladas no interesse de partidos 
que não conseguem explicitar os seus objetivos. É a 
chamada Base do Governo. Base do quê? Do desgo-
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verno, da falta de realidade, da falta de ação, que é a 
característica destes dias.

Essa medida provisória, que não devemos vo-
tar, mas derrotar, é a prova de que ninguém leva isso 
a sério, de que ninguém pretende verdadeiramente 
reformar coisa alguma. O que se deseja na prática é 
fazer o que está sendo feito. Fala-se em dotar o País 
de uma nova infra-estrutura. Estão aí os desafios da 
agricultura, resultado da ação privada dos brasileiros, 
não apenas desafiada pela desordem e pela incapa-
cidade do Governo em realizar reforma agrária, mas, 
também, permanentemente, por uma infra-estrutura 
que está apodrecendo sem que providências sejam 
tomadas. 

O Ministério dos Transportes, em vez de ser um 
Ministério central, é um Ministério residual, quando 
deveria ser o centro de ação do Governo conseqüente 
para suportar o crescimento econômico e o desenvol-
vimento de fato.

Esta Medida Provisória que cria três mil cargos 
produz despesas para manipulação política. Não pode 
ser aprovada por quem possui a consciência do de-
ver e a responsabilidade pública de construir um País 
diferente, principalmente por aqueles que, ao longo 
de sua vida pública, como muitos dos que formam a 
liderança do Partido hegemônico do Governo, o Par-
tido dos Trabalhadores, não podem agora defender o 
contrário do que sempre defenderam: a carreira do 
funcionalismo público, a valorização dessa carreira, o 
respeito à sua integridade e um salário condigno com 
o ele que faz.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Marcos Guerra, para 
encaminhar a votação.

O SR. MARCOS GUERRA (PSDB – ES. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, acredito que o mo-
mento é de reflexão. Enquanto a Nação passa por um 
momento em que cada um de nós tem de rever custos, 
baixar despesas, o dirigente maior do País vem pro-
por um projeto para nomear aproximadamente 2.800 
novos cargos.

Acredito que ações como esta significam um des-
respeito à população brasileira, principalmente àqueles 
que estão perdendo seus empregos, diante de uma 
situação séria jamais vista nos últimos dez anos.

Ouvia com atenção o discurso de alguns Senado-
res sobre esta Medida Provisória. Creio que, no setor 
produtivo, poder-se-ia fazer um redirecionamento das 
pessoas que estão sobrando em algumas órgãos do 
Governo, para evitar novas contratações. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, lá no meu 
Estado trabalho no setor de vestuário, onde, somente 

este ano, vamos empregar praticamente 18% da nos-
sa força de trabalho. Enquanto, nesta Casa, prega-se 
a nomeação de novos cargos. 

Acredito, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
que não é nomeando 2.800 novos cargos que vamos 
resolver o problema do emprego no Brasil.

Quero dizer a V. Exªs que não tenho coragem de 
votar esta Medida Provisória.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP.) 

– Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet.
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Para enca-

minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, é interessante constatar 
que sucedo na tribuna a dois Senadores com o mesmo 
sobrenome: Sérgio Guerra e Marcos Guerra. Sérgio 
Guerra é muito conhecido. Marcos Guerra chegou há 
poucos dias no Senado da República. E ouvi com satis-
fação a manifestação do Senador Espírito Santo: “Não 
tenho coragem de votar esta Medida Provisória”. 

E creio que S. Exª não tem coragem de votar esta 
Medida Provisória por causa do ambiente em que o 
País está vivendo. Como votar uma medida desta se 
cresce o desemprego no País; se não damos resposta 
às questões mais simples da Administração Pública; se 
a Constituição Federal estabelece como regra geral que 
a investidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas, 
ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo; se o inciso V, do art. 37, diz 
que nas funções de confiança, exercidas efetivamente 
por servidores ocupantes de cargo efetivo e os cargos 
em comissão, a serem preenchidos por servidores de 
carreiras, nos casos, condições e percentuais mínimos 
previstos em Lei, definem-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento?

Ora, como podemos aprovar uma Medida Pro-
visória que cria quase 3 mil cargos, entre funções 
gratificadas e cargos, sem o concurso de provas e tí-
tulos? O cargo em comissão há de ser entendido, por 
exemplo, como diz a Constituição, como o cargo de 
Ministro de Estado, que é um cargo de livre nomeação 
do Presidente da República; assim como o cargo de 
Secretário de Estado é um cargo de livre nomeação 
dos Governadores. 

Para cargos de direção e de assessoramento, 
tudo bem. Chamar de cargo de assessoramento fun-
ções meramente administrativas é burlar a lei. E, mais 
do que isso, é votar contra a Constituição da Repúbli-
ca, é estabelecer uma forma de acabar com o Texto 
Constitucional. Se para nomear pessoas em cargos 
que pretendem criar faz-se uma Medida Provisória, que 
precisa ter características de urgência e relevância, e 
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a questão já foi adiada por três ou quatro vezes, fica 
a pergunta: onde está a urgência e a relevância dos 
cargos a seres preenchidos?

É preciso dizer que isso constitui um abuso por 
parte do poder público. Entendo que ajudar o Governo 
é alertá-lo de seus erros. Eu quero ajudar o Governo. 
E creio que o estou ajudando, principalmente por meio 
da Comissão de Assuntos Econômicos. Mas precisa-
mos alertá-lo para esses casos, para aberrações como 
esta. Não se pode gerar mais desconfiança, mais de-
sesperança, no seio da sociedade. 

Vejam, Srªs e Srs. Senadores, que estamos vo-
tando a criação de cargos e funções gratificadas jus-
tamente quando o Presidente da República vive um 
grande dilema, ou seja, o de saber se vai aumentar 
o salário mínimo em R$10,00, R$15,00 ou R$20,00. 
Sabemos que não vai passar disso. Enquanto isso, 
oferecemos à Nação esse espetáculo da criação de 
quase três mil cargos!

Penso positivamente, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores. O Senado não pode cometer esse equí-
voco; não podemos apresentar esta matéria à Nação 
brasileira.

O valor do salário mínimo vai ser decretado daqui 
a alguns dias. O Presidente da República está entre a 
cruz e a espada; de um lado, está a equipe econômica, 
que diz que o salário mínimo não pode ser elevado em 
mais do que R$10,00 ou R$15,00; de outro, estão os 
seus próprios companheiros de partido a pensarem 
de maneira diferente, acreditando que o aumento deve 
ser muito maior. Então, dizemos o seguinte: “Vamos 
aprovar essa medida provisória”, e a Nação terá um 
prejuízo de quase R$50 milhões por ano – R$4 mi-
lhões por mês. Srªs e Srs. Senadores, positivamente, 
isso é um absurdo!

Só ocupei a tribuna hoje porque não sei como 
será a votação, e preciso deixar claro o meu voto, por-
que desejo ajudar. Por isso, votarei “não” em relação 
a essa medida provisória. Sabem por quê? Para não 
haver a repetição de medidas provisórias como esta. 
Elas desacreditam o Governo, e não pretendo ver o 
Governo desacreditado pela Nação. Quero que o Go-
verno tenha credibilidade perante a opinião pública 
brasileira.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao Senador João Tenório para 
encaminhar.

O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Para encami-
nhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, hoje estamos tendo a infeliz 
oportunidade de presenciar nesta Casa, na apreciação 

e votação da Ordem do Dia, algo que talvez simbolize, 
com muita propriedade, a política atual.

Hoje, há três medidas provisórias a serem apre-
ciadas. Uma delas diz respeito ao estabelecimento, à 
consolidação – é bom que se diga isso – e, mais do 
que consolidação, à continuidade do aumento insu-
portável da Cofins sobre a produção brasileira – pelo 
menos um segmento imenso da produção brasileira 
não estaria contemplado por essas inserções que 
seriam apreciadas aqui, hoje. Portanto, um aumento 
de carga tributária a uma fração expressiva daqueles 
que produzem e consomem no País. A segunda é em 
relação a uma decisão do Governo em estabelecer a 
criação de 2.700 cargos públicos, remunerados conve-
nientemente pelo Estado brasileiro. A terceira medida 
provisória consolida e eterniza o desaparecimento de 
cerca de 120 mil cargos da iniciativa privada.

Creio que essa combinação infeliz de medidas 
provisórias demonstra claramente a face de uma po-
lítica econômica extremamente perversa. O aumento 
da carga tributária de um lado, a proteção excessiva 
às coisas do Estado de outra e o desprezo absoluto 
pelas coisas da iniciativa privada.

Parece-me que, por tudo isso, a medida provisó-
ria é um símbolo, um exemplo claro do que tem sido 
– e vai continuar sendo – a política econômica que se 
estabeleceu recentemente no País.

Por tudo isso, pela combinação de três fatores 
extremamente negativos ao nosso desenvolvimento, 
registro aqui o meu voto contrário a esta medida provi-
sória, que estabelece o privilégio da criação de 2.700 
cargos públicos, quando, depois, teremos de votar ou-
tras medidas que induzem ao desemprego na iniciativa 
privada, como é a Cofins, além de consolidar e eterni-
zar a solução trágica daqueles que trabalham na área 
que está aqui representada pelos bingos.

Não é que eu seja a favor ou contra o jogo, mas 
creio que a maneira pela qual foi feita essa medida de-
monstra claramente um desprezo por tudo aquilo que 
diz respeito ao trabalho privado deste País.

Registro, portanto, claramente o meu voto: sou 
contra definitivamente essa medida provisória, que privi-
legia 2.800 pessoas para ocuparem cargos públicos.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para enca-

minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, os itens 1 e 2 da pauta 
da sessão deliberativa de hoje tratam de uma medida 
provisória que cria 2.797 funções gratificadas e cargos 
em comissão, gerando despesa para a União. Abre-se 
a perspectiva de 2.797 novos empregos não por con-
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curso público, mas escolhidos a dedo pelo Governo 
do PT, a fim de que as vagas sejam preenchidas de 
acordo com os critérios que julgar convenientes. Re-
pito: gerando despesa.

O Item 2 da pauta é uma medida provisória que 
reputo nefasta, nefanda, desinteressante ao interes-
se público, referente à cobrança da Cofins sobre im-
portados.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, uma MP 
gera despesa; a outra cria enorme e inconveniente re-
ceita. Inconveniente é um Governo que quer gerar em-
prego, mas que jamais o gerará, Senador Mão Santa, 
se mantiver em 37%, 38% ou 39% a carga tributária 
deste País. E, em vez de trabalhar para baixá-la, está 
trabalhando para aumentá-la.

Estamos tratando, neste momento, especifica-
mente da MP que cria 2.797 cargos, entre funções 
gratificadas e cargos em comissão.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu esta-
ria aqui gostosamente declarando o meu voto “sim” 
a esta matéria – parece que o Presidente gostou da 
minha afirmativa, Senador Jonas Pinheiro – se o Go-
verno da República estivesse, por exemplo, promo-
vendo a transposição do São Francisco; se estivesse 
construindo a Ferrovia Transnordestina; se estivesse 
ampliando o Porto de Paranaguá, acabando com a 
fila de 70 quilômetros de caminhões para a exporta-
ção de soja; se estivesse construindo alguns metros 
mais de cais no Porto de Santos; se estivesse cons-
truindo, nos Municípios do Brasil, como prometeu, 
saneamento básico para proteger a população mais 
pobre; se tivesse programas vigorosos de geração de 
emprego e renda, com treinamento, com estímulo ao 
Projeto Primeiro Emprego. Eu votaria gostosamente a 
favor se o Governo estivesse governando, se estivesse 
efetivamente fazendo.

Sr. Presidente, o que estamos votando? Uma 
MP que cria 2.797 cargos em comissão ou funções 
gratificadas para fazer face a uma modificação ad-
ministrativa na estrutura do Governo, que trocou seis 
por meia dúzia.

Senador Mão Santa, fundiram dois Ministérios: o 
da Ministra Benedita e o do Ministro Graziano para se 
criar um Ministério novo, entregue ao Sr. Patrus Ana-
nias. Dos dois fundidos em um só, criaram um tercei-
ro, com a mínima estrutura de pessoal, entregue ao 
Deputado Aldo Rebelo. E, para operar essa reforma 
– esta mega reforma, que foi uma grande decepção 
para a expectativa nacional –, criam-se 2.797 cargos. 
Para quê? Tenho o direito de supor que é para proteger 
aqueles que usam a estrelinha do PT na lapela.

Se o Governo estivesse efetivamente governan-
do, produzindo, eu votaria gostosamente “sim” à ma-

téria, porque eu teria de dar um crédito de confiança e 
oferecer estrutura administrativa a este Governo para 
ampliar a sua ação administrativa. Mas não. Não, e, 
mais do que isso, são somente coisas negativas, de-
sinteressantes. 

V. Exª quer saber em que circunstância eu também 
seria capaz de reconsiderar o meu voto? Se chegasse 
agora a notícia de que o Presidente da República está 
propondo criar 2.797 cargos de confiança, sim, para 
premiar os seus, mas que vai premiar o trabalhador do 
Brasil, vai começar a cumprir a sua palavra de dobrar 
o salário mínimo em quatro anos e vai dar o primeiro 
grande aumento de 25% mais a correção da inflação; 
vai anunciar, já, já, o salário mínimo de R$322,32. Aí 
eu seria capaz de reconsiderar. Caso contrário, não 
me resta outra opção a não ser votar, em nome da 
minha consciência, “não” a essa desinteressante me-
dida provisória.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, inúmeras razões nos 
obrigam a votar contra essa medida provisória. A pri-
meira delas já é usual, rotineira, corriqueira mesmo: 
afronta à Constituição.

Não há justificativa constitucional para medida 
provisória criando cargos comissionados, não há o 
pressuposto básico da relevância e urgência neste 
caso. Portanto, preliminarmente já estaríamos obriga-
dos, em respeito à Constituição, ao voto contrário a 
essa medida provisória. 

É provável que o PT e o Governo não se cons-
tranjam mais em afrontar a Constituição, até porque 
não a subscreveram. É bom lembrar que, na época 
da Constituinte, o PT recusou-se a subscrever a nova 
Constituição, afirmando ser contra o sistema, e que a 
Constituição nova era a consagração do sistema. Tal-
vez esse fato retire do PT e do Governo o constran-
gimento permanente de afrontar a Carta Magna do 
País. Essa razão, por si só, justificaria o voto contra, 
porque é uma razão transcendental, já que há uma 
exigência para quem legisla: respeitar a lei e, sobretu-
do, a Lei Maior. Então, não precisaríamos acrescentar 
argumento algum.

O que é preciso neste País não é acrescentar 
cargos para atender partidários politicamente. Este 
País exige, sim, uma reforma administrativa inteligen-
te, que elimine a superposição de ações e que acabe 
com o paralelismo que leva ao desperdício e afronta 
a pobreza nacional. 

O Governo propõe reforma da Previdência, fala 
em reforma política e não a faz, propõe a reforma tri-
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butária e a faz para atender os seus interesses de au-
mento da carga tributária, levando em conta sempre 
arrecadar mais, mesmo que isso signifique a asfixia 
da economia do País. 

O Governo, que propõe cortar investimentos fun-
damentais, até mesmo na área social, não aplicando 
sequer os recursos disponibilizados para a geração 
de emprego, oferece, como exemplo de humilhação 
governamental, o fracasso rotundo do Programa Pri-
meiro Emprego. 

O Governo, que comemora o aumento avassa-
lador do desemprego no País, corta investimentos 
produtivos que embalariam o crescimento econômico, 
mas aumenta a despesa de custeio, criando cargos 
para atender à demanda partidária, na consagração 
do fisiologismo, proclamando uma relação política pro-
míscua do Poder Executivo com a base de apoio do 
Poder Legislativo e os Partidos que dão sustentação 
ao Governo. Não há como ignorar a promiscuidade 
dessa relação política, que consagra o fisiologismo 
de forma definitiva e marca a história do PT de forma 
indelével.

O Governo abre mão do concurso público que é 
o caminho para a qualificação técnica e profissional 
dos quadros administrativos, a favor da competência, 
da eficiência administrativa no momento em que a 
eficiência do Governo é contestada, no momento em 
que não há capacidade de gerenciamento nem mesmo 
para aplicar recursos disponibilizados no Orçamento, 
em que há o emperramento da máquina pública, pela 
ineficácia, e o agravamento da crise social. E, nesse 
quadro, o apelo por um salário mínimo melhor encontra 
como resposta o pretexto de sempre: o de que não há 
como melhorar o salário mínimo, sob pena de impactar 
fortemente a economia do País. 

E vejam V. Exªs o crescimento do desemprego 
anunciado no dia de hoje. Enquanto estamos aqui de-
batendo essa medida provisória, o IBGE divulga hoje 
a taxa de desemprego no mês de março: 12,8%. Essa 
taxa significa 2,7 milhões de desempregados nas seis 
regiões metropolitanas pesquisadas pelo Instituto. Em 
apenas seis regiões metropolitanas, são 2,7 milhões 
de desempregados. Em relação a março do ano pas-
sado, o crescimento foi de 8,4%, ou seja, mais 211 mil 
desempregados em apenas seis das regiões metropo-
litanas do País. E o rendimento médio do trabalhador 
caiu 2,4% em relação a março de 2003. 

É nesse cenário de agravamento da crise social, 
de aprofundamento da crise econômica que o Governo 
quer aumentar despesas de custeio para beneficiar os 
seus apaniguados. 

Voto contra, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Almeida Lima.

O SR. ALMEIDA LIMA (PDT – SE. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, estamos há um ano e 
quatro meses do Governo Lula. E não é muito afirmar 
que esse Governo não produz nada de positivo. Te-
nho certeza de que não há exagero algum na minha 
afirmação. Quem imaginar o contrário levante a mão 
e peça o aparte. Não ouço o Governo se pronunciar a 
respeito dessas questões – aliás, chamá-lo de Gover-
no é muito, é um elogio, Sr. Presidente, porque o que 
estamos vendo, em todos os quadrantes deste País, é 
o desgoverno de Lula há um ano e quatro meses. 

Os impostos subiram excessivamente. Onde estão 
o desenvolvimento e o espetáculo do crescimento? Os 
bancos têm os maiores lucros da história deste País. 
O Governo do Partido dos Trabalhadores privilegia o 
capital e não o trabalho.

Superávit? O Governo Lula precisava ser mais 
realista do que o “rei”; precisava ser superior ao Fundo 
Monetário Internacional? Extrapolou a expectativa e o 
seu compromisso.

A reforma agrária, plataforma de governo na 
campanha eleitoral, é essa que estamos vendo em 
todo o País!

Desemprego? Doze milhões de empregos? Índice 
abaixo de zero. Está sendo ampliado o desemprego!

Salário mínimo? Um desrespeito ao trabalhador 
e ao povo do nosso País. 

Portanto, quero me dirigir às Lideranças do Par-
tido dos Trabalhadores, do Governo e dos seus alia-
dos para dizer: montanha que está parindo um rato 
é este Governo do Senhor Luiz Inácio Lula da Silva. 
E agora, enviar mais essa medida provisória depois 
de haver ampliado o número de Ministérios! Já disse 
e repito: os Estados Unidos da América sobrevivem 
com aproximadamente 15 ministérios. No Brasil, entre 
ministérios e secretarias com status de ministérios, 
chegam a 40!

O Senador Alvaro Dias, desta tribuna, disse para 
o Partido dos Trabalhadores, os que não assinaram a 
Constituição, que, para este Governo, parece até ser um 
constrangimento cumpri-la! Que essa medida provisória 
é um desrespeito à Constituição do nosso País.

Sr. Presidente, cada um de nós, Senadores e 
Deputados, assumiu o compromisso de cumprir o 
que estabelece a Constituição Federal, na oportuni-
dade em que fomos empossados, assumindo o mu-
nus publicum da representação popular. Portanto, é 
um escândalo!

Como votei, por ocasião da medida provisória 
que criava Ministérios, de forma contrária, não pode-
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rei adotar uma posição diferente nesta oportunidade. 
Aliás, o Poder Executivo precisa dar o exemplo. O Su-
premo Tribunal Federal, recentemente, fazendo valer 
a norma constitucional, interpretando corretamente o 
art. 29, “a”, da Constituição Federal, estabeleceu os 
parâmetros de composição numérica das Câmaras de 
Vereadores do País, reduzindo-as. Aqui, é o Poder Exe-
cutivo ampliando a desordem e o desgoverno, propondo 
medidas provisórias que, na verdade, não contribuem 
para edificar o País, mas, sim, para destruí-lo cada vez 
mais. É esse o caos em que vivemos.

Muitos se perguntam por que a Rocinha se encon-
tra na situação atual. É muita hipocrisia não saberem 
a razão do caos em que nos encontramos em todos 
os quadrantes deste País!

Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
não podemos ter posição diferente senão a de votar 
contra a medida provisória.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Eduardo Azeredo.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, retorno à tribuna 
para encaminhar contrariamente à medida provisória, 
a qual cria cargos para admitir funcionários sem con-
curso público, portanto, na contramão da história e dos 
projetos que o PT sempre pregou em todo o País.

Seguramente este não é o caminho para implan-
tarmos uma administração pública mais moderna.

A propósito, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
vou ler alguns trechos de matéria publicada pela revis-
ta Veja desta semana, relativa ao meu Estado, Minas 
Gerais, exatamente a respeito de um trabalho que o 
Governo do meu Estado tem feito, contrariamente ao 
que faz o Governo Federal.

Quem sabe o Governo Federal possa aprender 
com o Governo de Minas e melhorar a administração 
pública?

Diz a revista Veja:
Técnicos competentes e métodos de ge-

rência assimilados da iniciativa privada deram 
jeito no que parecia impossível: reorganizar a 
economia do governo mineiro, depois da ges-
tão politicamente turbulenta e economicamente 
caótica do ex-Governador Itamar Franco. Em 
pouco mais de um ano, um choque de gestão 
recolocou o Estado no mapa financeiro do País 
e das instituições de crédito internacionais. 
Minas Gerais não tinha crédito internacional 
desde a moratória de 1999. O Estado também 
perdeu investimentos privados e, com ele, os 
postos de segunda economia da Federação, 

para o Rio de Janeiro, e segundo exportador, 
para o Rio Grande do Sul.

Prossegue a revista Veja, mostrando exatamen-
te um outro tipo de administração, mais profissional, 
mais moderna, ao contrário do que o Governo Fede-
ral pretende fazer com a nomeação de pessoas sem 
concurso público: 

Na contramão do Governo Federal, que 
multiplicou ministérios para alojar aliados, o 
governo mineiro reduziu de 21 para 15 o to-
tal de secretárias de Estado, extinguindo 447 
divisões, pulverizando 1.326 cargos de con-
fiança.*

Esse o caminho. Um caminho diferente de ges-
tão moderna. 

Sr. Presidente, nesta oportunidade, peço a trans-
crição da matéria nos Anais da Casa, mostrando a 
ação de um governo moderno, que não está procu-
rando beneficiar apenas os mais próximos, como é o 
caso desse projeto do Governo Federal, cujo número 
exagerado de cargos para serem nomeados sem con-
cursos nos causa estranheza, principalmente pela uti-
lização de medida provisória. Creio que esse não seja 
o caminho. Poderia, por exemplo, ser por meio de um 
projeto de lei. É válido, sim, usar o recurso da medida 
provisória para reorganizar o Governo. Aliás, esse é 
um direito de qualquer governo eleito democratica-
mente: mudar Ministérios e a estrutura interna, mas 
não para aumentar o número de cargos para pessoas 
serem nomeadas sem concurso. São 2.700 funcioná-
rios, ainda que metade seja de gratificações e não de 
nomeações de funcionários. Sr. Presidente, este é um 
caminho seguramente equivocado. É um caminho em 
que o Governo não se moderniza, mas se contradiz 
naquilo que dizia no passado. Além do mais, o Gover-
no está se opondo a outras iniciativas, como a essa 
do Governo de Minas Gerais, que recoloca Estado em 
um caminho moderno e de valorização.

Srs. Senadores, Srªs Senadoras, o nosso voto, 
portanto, é contrário a essa medida provisória, na ex-
pectativa de que o Governo Federal medite um pouco 
mais sobre o uso abusivo de medidas provisórias, as 
quais tanto criticou no passado. Não é por esse ca-
minho que teremos um avanço no funcionamento do 
Parlamento. Essas medidas provisórias atravancam a 
pauta e fazem com que não votemos outros projetos 
de interesse do País e, com isso, a normalidade de 
funcionamento do Governo não acontece. 

Esperamos que o Governo comece a funcionar, 
pois já são passados 16 meses e o resultado continua 
pífio, portanto não atendendo à expectativa da popu-
lação brasileira. Pelo contrário. Os resultados trazem 
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desilusão e desânimo aos que acreditaram em uma 
proposta que se mostrava diferente para o País. Não foi 
isso o que aconteceu. O resultado está aí: incoerência 
em cima de incoerência. Trata-se de mais uma atitude 
do Governo do PT que não diz respeito e sequer guar-
da coerência com o que fazia no passado. 

Sr. Presidente, são mais de 2.700 admissões 
sem concurso público. Anteriormente já protestamos 
acerca dessa matéria, inclusive houve um pedido de 
tempo por parte do Governo para reavaliar essa medida 
provisória. Esperamos, ainda, que o Senador Delcídio 

Amaral possa trazer algumas modificações positivas 

para essa medida provisória.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO AZEREDO EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º do Regimento Interno.)

Matéria referida:
Revista Veja: “O trem no trilho”

CORRUPÇÃO E INÉPCIA 

NAS PREFEITURAS DESIVIAM 
MAIS DE 20 BILHÕES 

DE REAIS POR ANO

UMA PRAÇA NACIONAL
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Osmar Dias, próximo 
orador inscrito. 

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Para encami-
nhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, já tive a oportunidade 
de dar minha opinião sobre essa medida provisória 
inoportuna, incompreensível e que é, sobretudo, uma 
agressão à inteligência dos Senadores e, principal-
mente, dos brasileiros.

Quando abrimos as páginas dos jornais, verifica-
mos a total inércia de um Governo que não conseguiu 
colocar em prática programas sociais que estabeleceu 
como bandeiras de sua administração. Volto a referir-
me ao Primeiro Emprego. O Senador Mão Santa já se 
referiu aqui aos sete empregos que o Programa Primei-
ro Emprego gerou no Paraná. A Folha de S.Paulo foi 
injusta ao afirmar que o Programa Primeiro Emprego 
havia ocupado apenas um posto de trabalho no Bra-
sil. Na realidade, foram duzentos postos de trabalho. 
Foram gerados 200 empregos, no País inteiro, por um 
programa badalado pela mídia como uma iniciativa 
modernizadora do Governo Lula. Estamos vendo que 
o Governo está, agora, sendo muito mais eficiente: de 
uma só penada cria quase três mil cargos. O pior é que 
o Governo do PT não obedece, sequer, às bandeiras 
que defendeu durante toda a sua história. O PT dizia 
que servidor público tinha que fazer concurso, pois, 
assim, todos teriam direito de disputar uma vaga. Os 
melhores colocados seriam contratados para serem 
pagos pelo Erário. Contudo, o que vemos hoje é uma 
negação total desse discurso.

Vamos votar agora a criação de quase três mil 
cargos, que gerarão uma despesa de R$80 milhões 
por ano. E, é claro, daqui a pouco, vamos votar uma 
medida provisória, a de nº 164, que carregará com mais 
impostos o lombo do trabalhador e do setor produtivo 
nacional, porque de algum lugar deve sair o dinheiro 
que irá pagar os apadrinhados.

A imprensa tem divulgado intensamente que par-
tidos aliados e o PT, o partido do Governo, brigam pela 
repartição dos cargos em comissão que estão sendo 
criados, enquanto o País se debate no maior índice de 
desemprego da história, enquanto mais de dez milhões 
de trabalhadores não encontram um emprego de um 
salário mínimo, e o Governo não encontra a solução 
para que o salário mínimo seja mais digno. Diante 
desse quadro, veremos aqui o Senado autorizar essa 
verdadeira vergonha, qual seja, a contratação funcio-
nários para cargos em comissão a fim de empregar 
mais apadrinhados do Governo ou do próprio partido 
do Governo ou dos partidos a ele aliados.

Se, de um lado, a briga é imensa pela repartição 
dos cargos; de outro, quem vai pagar a conta – daqui a 
pouco saberemos –, serão, por exemplo, os produtores 
rurais brasileiros, uma vez que na conta deles ficarão o 
PIS e a Cofins da importação de insumos. Dizem mais: 
haverá a possibilidade de a indústria e a cooperativa 
creditarem até 80% do valor do produto importado; não 
o produtor, porque, na composição do preço do adubo, 
quando este chegar à fazenda, já estará computado o 
preço da importação, com o PIS e a Cofins.

Sr. Presidente, precisamos entender melhor essa 
lógica do Governo. Ele diz que não tem dinheiro para 
os programas sociais. Até parece que o Fome Zero 
saiu do discurso do Governo, porque, na verdade, 
é um fiasco. No entanto, votamos, no mesmo dia, o 
aumento pesado de impostos sobre o setor produti-
vo brasileiro e a criação de quase três mil cargos em 
comissão, negando o discurso e a história do PT, que 
sempre falou em concurso público, negando toda a re-
tórica do Governo de que não há recursos para investir 
nos programas sociais, para implementar a reforma 
agrária. O Governo tem incentivado muito mais as in-
vasões do que propriamente a execução do programa 
de reforma agrária.

Sr. Presidente, o Senado não pode continuar 
votando, em primeiro lugar, medidas provisórias que 
não tenham caráter de urgência e, portanto, não se 
caracterizam tanto como tal e, em segundo, medidas 
provisórias que tiram mais dinheiro de quem trabalha 
e produz no País para jogar nos bolsos de quem es-
pecula. Sr. Presidente, não vejo, por parte do Governo, 
disposição em resolver problemas que são crônicos e 
continuam crescendo, como, por exemplo, a falta de 
crédito para a agricultura brasileira, para os empresá-
rios brasileiros que desejem investir. No entanto, vejo 
muito apetite para colocar mais imposto nas costas 
do setor produtivo e, ao mesmo tempo, colocar o di-
nheiro desse imposto e distribuir entre os apadrinha-
dos do poder.

Sr. Presidente, essa é uma medida provisória que 
não levará o meu voto de jeito algum. Vou votar contra 
porque entendo que nenhum brasileiro que estivesse 
aqui, neste momento, afora os 2,8 mil que serão con-
tratados, votaria a favor.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Tem a palavra o Senador Garibaldi Alves Filho.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Pela ordem, tem a palavra V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, está 
aqui o Deputado Zenaldo Coutinho, do PSDB do Pará. 
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S. Exª é meu companheiro de Partido e amigo pessoal 
– peço atenção do Líder Mercadante e de V. Exª. E dis-
se-me S. Exª que determinado assessor de confiança 
do Governo disse que “agora é a hora de partir para 
cima do Arthur Virgílio”.

Pois quero desafiar o Governo a partir para cima 
do Arthur Virgílio com o que ele tiver; comparar a minha 
honradez com qualquer um a começar pelo Presidente 
Lula. Estão desafiados a partir para cima de mim na 
hora em que quiserem. O que não é possível é alguém 
imaginar que pode calar a minha voz. Para isso eu teria 
de ter trocado de pai. Meu pai me ensinou a desobe-
decer; meu pai me ensinou a arte da rebeldia.

S. Exª, o Deputado, cochichou-me e até disse: 
“não mencione”. Eu não resisto; menciono. O Gover-
no está desafiado a vir para cima de mim do jeito que 
quiser, ou no meu estilo, pela frente, ou à base da pu-
nhalada, como acontece com alguns.

Continuarei aqui cobrando por que não processam 
o irmão do Sr. Celso Daniel, que disse o que disse do 
Sr. Gilberto Carvalho e do Sr. José Dirceu. Continuo 
aqui perguntando por que temem tanto a investigação 
sobre o Sr. Waldomiro Diniz.

Em outras palavras, Sr. Presidente, de maneira 
bem clara, para cumprir o tempo inteiro um mandato 
que não admite a menor peia, eu não atendi ao meu 
companheiro de Bancada e tornei pública essa história, 
porque o que quero mesmo é que os homens públicos 
brasileiros passem suas vidas a limpo, e a minha está 
às ordens de quem queira dela saber. A imprensa e 
os meus Pares devem saber dela, e quem mais toma 
conta dela é a minha consciência.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao Senador Garibaldi Alves Filho, 
para encaminhar a votação.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu pretendia 
da tribuna pedir alguns esclarecimentos, mas já o fiz 
pessoalmente ao Líder do Governo, Senador Aloizio 
Mercadante, cujo pronunciamento aguardo, porque, na 
verdade, esse projeto do Governo apresenta algumas 
contradições e, sobretudo, não esclarece determina-
das situações com relação à estrutura administrativa 
do Governo Federal. 

Portanto, Sr. Presidente, aguardarei o pronun-
ciamento do Líder do Governo para balizar meu voto.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Heráclito Fortes para 
encaminhar a votação.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Senado da Re-
pública hoje está tendo uma tarde pedagógica. Se V. 
Exªs observarem os discursos feitos no decorrer da 
discussão e do encaminhamento da votação, verão 
que tenho razão no que digo.

A Senadora Heloísa Helena seguiu exatamente o 
roteiro dos discursos que fazia na época em que, como 
Líder da Oposição, combatia o aumento de gastos. 
Esse é um dos discursos que eu citaria aqui.

O segundo é o do Senador Cristovam Buarque. 
Foram 100 dias de espera, mas creio que valeu a pena. 
Não é um discurso ressentido, embora magoado, mas 
dará o que falar e ainda terá repercussão.

Sr. Senador José Sarney, que preside a Casa, 
neste instante, nunca vi uma volúpia tão grande em se 
criar cargo no Brasil, como a do atual Governo.

Estou vendo aqui o Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, que governou a Bahia. Por seu intermédio, 
vários Senadores presentes governaram aquele Es-
tado; outros fizeram escola política. E estou vendo 
um exemplo fundamental para a minha região, que é 
o Senador Tasso Jereissati. S. Exª elegeu-se Gover-
nador no ano de 1986, enfrentando uma estrutura po-
derosa em seu Estado, e o seu governo foi baseado, 
única e exclusivamente, no enxugamento da máquina. 
S. Exª cortou cargos, pagou um preço alto, mas foi a 
maneira que encontrou para governar, com sucesso, 
o Estado do Ceará.

O Senador José Sarney, no seu lado maranhense, 
tem o exemplo recente de Roseana, que, ao governar o 
Maranhão, fez a mesma coisa, o mesmo enxugamento 
na máquina administrativa.

O PT, não; o exemplo do meu Estado, Senador 
Antonio Carlos Magalhães, é o mesmo daqui. O Go-
vernador do Piauí, que vem a Brasília com o pires na 
mão e a quem tenho ajudado no sentido de reclamar 
a falta de solidariedade do Governo Federal com o 
meu Estado, tem mensalmente aumentado a folha de 
pagamento do Estado.

O Senador Mão Santa – faço justiça a S. Exª 
– deixou o Estado do Piauí com R$39 milhões de gas-
tos com folha de pagamento, que hoje já passaram 
dos R$60 milhões. Todo mês é isto: um descontrole. O 
atual Governador mandou, agora, uma equipe a Mato 
Grosso do Sul, Senadora Serys Slhessarenko, para 
aprender administração com o Governador daquele 
Estado, um ano depois do início de seu governo. Não 
sei, ainda, o resultado disso e sequer se valeu a pena 
o investimento e a viagem.

Aqui, meu caro Senador Arthur Virgílio, o que ve-
mos é uma base de governo totalmente atabalhoada: 
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uns não falam com os outros, e, quando falam, fazem-
no erradamente. Vi, agora, uma cena de causar arrepio: 
a minha querida colega e amiga Ideli Salvatti perguntar 
ao Senador Fernando Bezerra se poderia contar com 
o voto de S. Exª. A Líder do PT perguntar ao Líder do 
Governo no Congresso Nacional se poderia contar com 
seu voto é o fim do mundo! Não sei onde estamos. E 
o pobre Senador Fernando Bezerra, que tem lutado e 
ajudado este Governo, ainda passa por isso! Lamento 
que esses fatos aconteçam. E não venham dizer-me 
que foi uma brincadeira, porque não o foi. A Senadora 
estava anotando nome por nome.

A Srª Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Senador 
Heráclito Fortes, V. Exª me permite um aparte?

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Pois 
não.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O encaminhamento de votação não permite aparte, 
de acordo com o Regimento Interno.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sena-
dora Ideli Salvatti, quero apenas fazer um registro. V. 
Exª não tem culpa de nada: é vítima da falta de orien-
tação. Agora, no dia em que o Líder do Governo não 
votar a favor de matéria do Governo, estaremos diante 
do fim do mundo.

Fatos como esse vêm mostrando o retrato da de-
sorganização e da falta de critério no encaminhamento 
das questões desta Casa. Assim não há quem agüente! 
E digo isso com muita tristeza, porque a grande vítima 
é o Presidente Lula.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Vou 
encerrar, Sr. Presidente.

A grande vítima disso é o Presidente Lula. Bem-
intencionado, eleito para atender às expectativas e às 
esperanças do povo brasileiro, não está conseguindo, 
no dia-a-dia, conversar e dialogar com o Parlamento. 
Não conheço, Senador Arthur Virgílio, em regime de-
mocrático, quem, com as costas viradas para o Con-
gresso Nacional, consiga governar um país.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao Senador Tasso Jereissati.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 

Presidente, peço a palavra, de acordo com o art. 14, 
para uma explicação pessoal.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– De acordo com o art. 14, concedo a palavra à Sena-
dora Ideli Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Para 
uma explicação pessoal. Sem revisão da oradora.) – Sr. 

Presidente, serei breve. Quero apenas lamentar que o 
episódio ocorrido nesta Casa tenha sido levado à tri-
buna. Tenho um respeito absoluto por quem levantou o 
problema e muito mais pelo Senador Fernando Bezer-
ra, que esteve em situação delicada nos jornais hoje. 
Fiz uma brincadeira com S. Exª e lamento que esse 
fato tenha sido levado à tribuna nesses termos. Essa 
atitude não contribui com o clima deste Plenário.

Estamos tendo a paciência de aguardar inúmeros 
discursos para procedermos à votação dessa matéria 
e conferirmos todos os votos favoráveis e contrários a 
esse projeto do Governo.

Sabemos que o segundo item trata da Cofins, 
matéria que precisa ser votada hoje. Do contrário, não 
entrará em vigor, nem beneficiará centenas e centenas 
de setores produtivos de nosso País.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. 
Presidente, dando continuidade ao que disse a Sena-
dora Ideli Salvatti, invoco o mesmo artigo.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– V. Exª tem a palavra.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Para uma 
explicação pessoal. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, farei duas perguntas: o diálogo foi verdadeiro 
ou não? Por que a Senadora Ideli Salvatti brinca, em 
um dia como hoje, em que o Governo está tenso, ten-
tando aprovar uma matéria dessa natureza?

Quero apenas dizer à Senadora Ideli Salvatti que 
revelei o episódio na tribuna, porque o assunto não 
foi discutido apenas pelos três Senadores envolvidos; 
havia mais testemunhas do fato.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Tasso Jereissati.

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Senador José Sarney, Srªs e Srs. Senado-
res, não posso deixar de falar, quando está em jogo esta 
votação, que, a meu ver, é a criação de cargos mais 
estapafúrdia já feita na história recente deste País.

Se um chefe de família passa por algum aperto 
momentâneo e resolve explicar a seus filhos e à sua 
mulher que não comprará uma casa nova, que não 
poderá mudar os meninos para uma escola melhor ou, 
quem sabe, que não comprará um carro para o filho 
mais velho; se corta despesas dentro de sua casa, que 
doem na alma da família, seja um brinquedo a mais 
para uma criança, seja uma entrada para o cinema ou 
teatro, ou, até mesmo, alimentos supérfluos, deixando 
apenas o essencial para a alimentação, com certeza, 
a primeira coisa que fará é dar o exemplo. Suprimirá 
suas próprias despesas; venderá seu carro; diminuirá o 
número de empregados, se tiver; cortará alguma coisa 
que goste de fazer, às vezes, até o jogo de futebol. Se 
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não for o primeiro a dar o exemplo, com certeza, sua 
casa não entenderá como verdadeiro esse esforço que 
faz para cortar despesas.

Se uma empresa está com problema de aperto 
de caixa, de aperto financeiro e precisa até demitir, 
cortar uma série de investimentos, a primeira coisa que 
seu proprietário ou diretor fará é cortar o número de 
diretorias e suas mordomias, os dividendos e lucros, 
se for o caso, para que essa empresa possa realmen-
te entender que essas despesas são necessárias. A 
mesma coisa se repete em todas as organizações. E 
principalmente o exemplo é necessário quando a orga-
nização é pública, quando a organização está tratando 
do dinheiro público. 

Estamos vendo, com certeza pela primeira vez 
na história recente, que eu me lembre, uma organiza-
ção, o Governo Federal, que está cortando todos os 
investimentos importantes na área social, na educação, 
na saúde, investimentos fundamentais de infra-estru-
tura, está reduzindo os benefícios dos aposentados, 
que compreendemos, está reduzindo os benefícios de 
uma série de funcionários e, como exemplo próprio, 
aumenta o número de ministérios e, agora, cria dois 
mil e setecentos cargos de confiança que não são ne-
cessários, que são supérfluos e servirão apenas para 
dar cargos àqueles apadrinhados de governo que não 
vão trazer, em momento algum, maior eficiência para 
o serviço público ou melhor serviço para a população 
brasileira. 

Não beneficia, por exemplo, a grande carreira 
dos funcionários públicos brasileiros, porque não se 
tratam de cargos concursados e de novos emprega-
dos mas apenas de cargos de confiança, aqueles que 
são indicados pelos chefes, pelos governantes, sem 
nenhum tipo de critério a não ser a proteção de cada 
um desses chefes, dessas lideranças políticas, e crian-
do uma despesa supérflua adicional, que pode passar 
da casa dos R$80 milhões.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é abso-
lutamente inaceitável que fiquemos calados diante 
desse absurdo que está sendo feito aqui nesta Casa. 
Eu proporia até aos Senadores que, se isso vier a 
ser verdade, de agora em diante, não cortemos mais 
despesa alguma, e nem o governo tem condições de 
pedir isso a esta Casa. E aquelas que foram corta-
das têm que ser revistas, porque, com certeza, está 
sobrando caixa ao Governo Federal para fazer esse 
tipo de despesa, que é a menos necessária e a mais 
supérflua para o País.

Por isso, ao contrário do que foi dito aqui, não 
devem cessar os discursos para que se vote logo; ao 
contrário, devem-se aumentar os discursos. Todo Se-
nador deve deixar o seu protesto, a sua voz contra o 

que está acontecendo aqui, muito bem ratificada por 
meio do microfone desta Casa, para que a opinião 
pública e todos tenham a consciência do absurdo que 
está sendo feito neste momento. Muito obrigado, Sr. 
Presidente!

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP.) 
– Com a palavra o Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, outro dia, com o 
apoio do Senador Eduardo Suplicy, propus a convoca-
ção do Ministro José Dirceu à Comissão de Fiscalização 
e Controle, a fim de que explicasse os tais cargos. E 
dizia: não vindo, é porque confessa a fisiologia escra-
chada; vindo, poderá convencer a mim e ao meu par-
tido, para ficarmos dentro das oposições, da validade 
das novas contrações. O Ministro não veio. Mais ainda, 
o Governo parece assombrado. As pessoas diziam: o 
que eu queria é que, assim que o Ministro José Dir-
ceu colocasse o rosto na Comissão, eu perguntaria: 
“E o Waldomiro?”

Não é o que eu ia fazer. Outro dia, S. Exª estava 
sendo convocado – e havia maioria circunstancial – na 
Comissão de Educação, e me pediram que não insis-
tisse na convocação. E eu o havia convocado, antes 
do episódio Waldomiro Diniz, imediatamente após o 
episódio da demissão traiçoeira do Senador Cristo-
vam Buarque. Gostaria de saber o que S. Exª tinha 
contra o Ministro Cristovam Buarque ao insinuar que 
competente não seria. Ou seja, eu disse não. Quero 
a CPI do Waldomiro, quero a CPI dos Bingos, quero 
investigar para valer se o caso começa e termina em 
Waldomiro Diniz, ou se começa e termina em pesso-
as muito mais fortes. Se terminasse no Sr. Waldomiro 
Diniz, poderiam instalar a CPI. O Governo não acei-
ta CPI para investigar o caso de Santo André e não 
aceita CPI para investigar Waldomiro Diniz. Mas, se eu 
propuser, aceita CPI para investigar por que há um ga-
vião caolho no cerrado fazendo suas caçadas a pinto 
de quintal. Ou seja, o Governo aceita CPI fútil e não 
aceita CPI que investigue se porventura algo errada 
se passa em suas entranhas.

Portanto, fico muito tranqüilo para dizer do re-
púdio do meu partido a esta Medida. Se desse a um 
administrador experiente 15 dias, ele faria um rema-
nejamento desses cargos e colocaria os excedentes 
dos Ministérios nos que estão com necessidade de 
cargos. Ele faria isso tudo sem criar nenhuma nova 
função. O Governo pegou 27 Ministérios; agora são 36 
Ministérios, a maioria dos novos completamente inútil. 
O Governo não sabe enxugar o custeio para provocar 
melhores possibilidades de investimento. Ele infla no 
custeio porque não entende que o êxito de um Governo 
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não vem de ele inflar o custeio, vem de ele ter o que 
investir em políticas públicas conseqüentes. O Governo 
não entende isso. Então fica no ar a dúvida: por que a 
insistência? Que cargos são esses? São cargos para 
serem aparelhados pelo PT? São cargos que vão servir 
para contribuir para o caixa desse partido?

Quero dizer ao Presidente da República que, com 
isso, estão desmoralizando a imagem de cuidado com 
a coisa pública deste Governo.

Eu sou às vezes incorrigível mesmo. Acabei de 
ouvir um conselho da Senadora Heloísa Helena, que 
me dizia: Não volte ao assunto. Eu volto.

O tal assessor do PT se chama Valdez. É Valdez 
o tal assessor que conversou com o Deputado Zenal-
do Coutinho dizendo que a mim me podia ameaçar. 
Portanto, é ser incorrigível. Pau que nasce torto não 
conserta ao longo da vida. Vou morrer sem aceitar que 
quem quer que seja imagine que a mim me acua, por-
que a mim não acua. É uma definição muito clara. O 
que faz é definir a nossa forma de lidar com o Governo 
que assume essa cara traiçoeira – e essa cara, aqui 
para nós, um pouco mesclada pelo ar da “poltronice”, 
porque, se tem alguma coisa contra alguém, que diga 
para valer e que se limpe a vida pública deste País. 
Mas que não se fique fazendo esse jogo de ameaça 
para cá, ameaça para acolá, porque ameaça para cá 
ou acolá só funciona com quem pode ser ameaçado, 
com quem é desonesto, com quem tem medo de en-
frentar as verdades da vida. E não é esse o caso de 
quem está nesta tribuna e não é essa a linha da mi-
nha vida pública.

Portanto, Sr. Presidente, é claro que votamos 
contra esse trem da alegria. Votamos contra este trem-
bala da alegria. Votamos contra esta inutilidade, que é 
um tiro no pé de um Governo que perde credibilidade, 
quando, inclusive, temos aqui de cobrar o que nos foi 
prometido pelas lideranças do Governo, que disseram 
que iriam nos explicar tintim por tintim cada cargo, cada 
aplicação. E não nos fizeram isso. E agora é bastante 
tarde, até porque aqui não temos uma sala de aula 
para receber aulinha de fisiologia de quem quer que 
seja. Portanto, vamos votar contra os cargos.

Se vamos ganhar ou se vamos perder...

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

Sr. Presidente, já encerro -... não é problema exa-
tamente meu. O meu problema, o problema do PSDB 
é votar estigmatizando este Governo por fisiológico, 
votando contra isso. O meu problema é tomarmos as 
atitudes que sejam atitudes de um oposicionista que 
tem que ter cuidado mesmo com o que quem está no 
Poder está fazendo com o povo. Isso significa tirar di-

nheiro de política social, significa tirar dinheiro de políti-
ca pública, significa tirar dinheiro de estradas, significa 
tirar dinheiro de infra-estrutura, significa tirar dinheiro 
de um investimento para favorecer um custeio de um 
Governo que é responsável por não ter dado dinheiro 
à Polícia Federal para impedir – ela disse que podia ter 
impedido – a chacina dos Cinta Larga. O Governo que 
não paga bem aos seus servidores e acha que pode 
criar cargos de confiança para entupir a Esplanada 
dos Ministérios, a Praça dos Três Poderes, de pesso-
as em sua maior parte vinculadas ideologicamente a 
um partido; incompetentes, conforme está mostrada a 
sua incompetência na paralisia da máquina.

Portanto o PSDB vota, e tem certeza de que não 
votará só, votará com o PFL, votará com o PDT, votará 
com muita gente do PMDB, votará com a Senadora 
Heloísa Helena, votará com quem quer que entenda 
que este País tem jeito, que este País não é o País 
do cabresto, que este País não é um curral, que este 
País não pode agora virar palco do mais vergonhoso 
aparelhamento político que já se fez na História Re-
publicana brasileira, Sr. Presidente. Vamos votar con-
tra, com indignação, essa manifestação fisiológica de 
um Governo que não vai nos dobrar. Compreenda o 
Governo e se conforme: não vai dobrar quem não tem 
dobradiça na coluna vertebral.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) – 

Concedo a palavra ao Senador Aloizio Mercadante.
Antes porém, Senador Aloizio Mercadante, peço 

licença a V. Exª, para dizer que a sessão está auto-
maticamente prorrogada, pois estamos votando uma 
matéria em regime de urgência. A sessão só será con-
cluída com o término da votação.

Com a palavra V. Exª, Senador Aloizio Merca-
dante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, subo a esta tribuna com a preocupação 
de argumentar e convencer. Não há, evidentemente, 
qualquer tentativa de quebrar a convicção, tergiversar 
ou ocultar informações, porque esta é uma discussão 
fundamental. Temos um Estado bastante endividado, 
um esforço fiscal muito severo que tem que ser man-
tido, que é indispensável para a estabilidade do País 
e temos funções públicas que precisam ser desem-
penhadas, que são absolutamente indispensáveis e 
essenciais à sociedade e ao desenvolvimento.

Estamos criando, com esta Medida Provisória, 
1.472 cargos de funções gratificadas. Queria primeiro 
esclarecer aos ouvintes e aos Senadores e Senado-
ras, pois sei que todos conhecem bem a legislação. 
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Função gratificada é exclusiva de servidor público 
concursado, é exclusiva de quem prestou concurso e 
serve ao Estado brasileiro. É uma forma de convocar 
o servidor público para uma tarefa específica e dar-
lhe uma gratificação adicional pela função que exerce. 
Por outro lado, estamos criando 1.321 DAS (Direção 
e Assessoramento Superior). Esses, sim, são de livre 
provimento. No entanto, entre os cargos DAS de 1 a 
3, metade só poderá ser preenchida por servidores 
concursados.

O Governo está criando 1.321 cargos, mas uma 
parte substancial só pode ser preenchida por servidores. 
E falo não só das funções gratificadas, mas também 
dos cargos DAS. A MP nº 103, do início do ano pas-
sado, extinguiu 1.000 cargos DAS. Portanto, estamos 
restituindo parte dos cargos que foram extintos.

Qual é a razão? Em primeiro lugar, o TCU está 
corretamente impedindo o caminho da terceirização. No 
Governo anterior, foi contratada mão-de-obra terceiri-
zada para ocupar 160 mil cargos no Estado brasileiro. 
Não são 16 mil nem 1.600, mas 160 mil. Não estamos 
renovando parte desses contratos, mas substituindo-os 
por servidores públicos concursados por meio de função 
gratificada ou DAS. Poderão exercer funções para suprir 
a redução de custos com os serviços terceirizados que 
chegaram a um volume de 160 mil cargos.

Portanto, é estranho ouvir discursos, defendendo 
o concurso público, daqueles que, durante oito anos, 
promoveram basicamente a terceirização dos serviços, 
com nada menos do que 160 mil cargos.

Além disso – e peço a atenção das Srªs e dos Srs. 
Senadores –, há 124 mil servidores aposentando-se 
nos próximos 4 anos; no ano passado, foram 31 mil. 
Portanto, parte dessas funções gratificadas, além de 
suprir os terceirizados que estão sendo eliminados, 
servirão também para a substituição de servidores 
que estão aposentando-se.

O Governo vem fazendo concursos para suprir 
as vagas deixadas pelos aposentados. No ano passa-
do, abrimos 25 mil vagas para o serviço público: 5 mil 
para a Polícia Federal, para vários outros setores, para 
universidades, enfim, para suprir esses funcionários 
que estão se aposentando em algumas áreas extre-
mamente críticas. E esses servidores estão indo fun-
damentalmente para a Polícia Federal; para o Serviço 
Penitenciário Nacional, onde havia uma necessidade 
urgente de suprir agentes penitenciários, principalmen-
te no Acre e em outros Estados; para o Departamento 
de Recuperação de Ativos e Ilícitos; para a Secretaria 
da Receita Federal; para a Secretaria de Previdência 
Complementar; para o Cade, a CVM, o Incra, o MDA 
e a Advocacia-Geral da União. São setores que têm 

suas funções mais debilitadas e precisam de algum 
preenchimento.

Por último, informo que os DAS e as funções gra-
tificadas estão sendo direcionados, em primeiro lugar, 
para o Itamaraty – na diplomacia – e no Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. Ou 
seja, mais da metade dos DAS estão indo para estes 
dois órgãos: Ministério do Desenvolvimento, Indús-
tria e Comércio Exterior e Itamaraty, porque temos a 
negociação da Alca, da OMC e a negociação com a 
União Européia, e o Estado brasileiro estava desprovi-
do de técnicos qualificados que pudessem suprir essa 
assessoria, que é essencial nos acordos multilaterais 
internacionais.

Um exemplo disso: em uma das negociações da 
Alca, na OMC, na rodada do Uruguai, os Estados Uni-
dos tinham 1 mil assessores e o Brasil, uma equipe de 
15. Fortalecer essas estruturas nas negociações dos 
acordos multilaterais é indispensável para que tenha-
mos êxito no comércio externo, na diplomacia e na 
política industrial do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior.

Uma outra parte substantiva – 384 cargos – vai 
para o Ministério da Cultura, onde houve uma enor-
me evasão para serviços como os museus, patrimônio 
histórico da União, que precisam necessariamente de 
servidores. Por isso, a gratificação está sendo paga e 
o Ministério precisa desses cargos DAS.

Além disso, há 947 funções gratificadas para 
auditoria e fiscalização. Está-se dando uma gratifica-
ção para o profissional concursado que vai trabalhar 
na fiscalização e na auditoria e precisa recebê-la. Ele 
tem um trabalho extraordinário e precisa ser bem re-
munerado pela função que exerce na auditagem, na 
corregedoria e na fiscalização dessas atividades, es-
pecialmente nas agências de regulação.

Outro setor, que é quem mais absorve dentro des-
sa estrutura, é a defesa e a segurança pública, tanto o 
Ministério da Justiça quanto a segurança pública.

Por tudo isso, Sr. Presidente, os quadros estão 
aqui. Todas as funções gratificadas são exclusivas de 
funcionário público. Dos quadros de DAS, metade irão 
para os servidores públicos concursados. Estamos re-
pondo os cargos que foram extintos.

Portanto, peço uma discussão mais qualificada, 
ponderada e fundamentada e que se respondam aos 
fatos, que estão disponíveis, publicados no Diário Ofi-
cial da União e na medida provisória.

Em relação a qualquer outra informação, estou 
totalmente aberto a esclarecimentos. Tenho certeza de 
que essas informações são indispensáveis para que 
o Estado brasileiro possa suprir essas deficiências, 
eliminando terceirizados, substituindo aposentados e 
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promovendo funcionários concursados que terão uma 
gratificação para corrigir o debilitamento que o Estado 
brasileiro vem sofrendo em função da dívida pública e 
das dificuldades fiscais que atravessamos.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao Senador Efraim Morais.
O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB. Para enca-

minhar a votação. Sem revisão do orador.)– Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, na realidade, o Líder 
Aloizio Mercadante é um especialista em confundir 
a opinião pública com números. No seu discurso, no 
debate qualificado que também espero fazer, S. Exª 
citou mais números do que argumentos que pudes-
sem convencer este Plenário e a opinião pública. S. 
Exª citou números, números e mais números, mas 
nenhum argumento que convencesse as Srªs e os 
Srs. Senadores.

Entendo que o Senador e o PT conseguem con-
vencer ainda menos o funcionalismo público e, prin-
cipalmente, os desempregados, que estão à espera 
da oportunidade de prestarem concurso público – e o 
índice de desemprego bate recorde em todo o País. E, 
pelo que me disse o Líder do Governo, Sr. Presidente, 
o Governo Lula – são palavras do Líder – é a mesma 
coisa: um passo à frente, um passo atrás. Tirou mil DAS 
e está trazendo 1,2 mil DAS. São palavras do Líder. Não 
estou acrescentando nada, a não ser o raciocínio. En-
tão, significa dizer que esse Governo continua parado, 
porque, em 2003, a preocupação foi fazer mudanças 
nas regras para ajudar os sindicalistas. 

Tenho em mão um artigo publicado por O Esta-
dão, segundo o qual 70% dos cargos seriam do PT e 
dos aliados. Claro! Conheço a tradição do PMDB nesta 
Casa e na Câmara dos Deputados. Sabe o PMDB e 
os outros Partidos aliados da responsabilidade para 
com a votação desta matéria. 

Chamo a atenção para esse trem da alegria, já 
batizado de trem-bala. O Governo está desfazendo todo 
o seu discurso, milímetro por milímetro. O Governo do 
PT está fazendo o contrário de tudo o que disse nas 
eleições, e nós, Senadoras e Senadores da República, 
não podemos dizer nesta tarde que vamos dar empre-
go para que o PT tente recuperar a sua condição de 
Partido majoritário nas grandes cidades. 

E a imprensa nacional diz que, nas 48 maiores 
cidades em que o PT tem a prefeitura, apenas em um 
Município eles estão à frente nas pesquisas. Por quê? 
Porque é uma decisão do povo. O povo brasileiro en-
tendeu que errou quando votou no PT. O PT que hoje 
se elitizou esqueceu-se da sua militância, prefere estar 
entre os banqueiros e não sabe mais o que é o povo. 
O PT esqueceu-se dos militantes que foram às ruas, 

dos professores, dos funcionários públicos, da classe 
trabalhadora deste País, que se dedicou durante tantos 
anos para trazer o PT para o Governo. E é o próprio 
PT que vem a ser Governo, esquece-se de todos e 
torna-se realmente um partido de elite.

Vejam bem, o Presidente do PT, José Genoíno, 
está indo à China para fazer uma cooperação com o 
Partido Chinês, majoritário. Pelo que me consta, na 
China, o trabalhador não tem férias, 13º salário, fundo 
de garantia. É a esse partido que o PT quer se aliar, 
ter como parceiro? 

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL PB) – Confesso 
que o Governo que não teve coragem de fazer concur-
so, que não teve coragem de enxugar o seu custeio, 
que não teve coragem de enfrentar os desempregados 
deste País não merece que esta Casa entregue mais 
de dois mil cargos para que sejam nomeados os com-
panheiros que participaram da campanha.

Sr. Presidente, para concluir, em uma reporta-
gem de uma das revistas desta semana, aparece o 
meu ex-companheiro, ex-Presidente da Câmara dos 
Deputados, o Governador Aécio Neves. A matéria 
mostra o perfil do Governador que teve coragem de 
enfrentar as dificuldades e de sofrer um desgaste po-
lítico, mas que começa a receber apoio de mais de 
80% do povo mineiro. O seu Governo reduziu para 15 
suas 22 secretarias e está funcionando bem, diferen-
temente do Governo Lula, que aumentou de 26 para 
36 Ministérios.

Sr. Presidente, depois dessas eleições muni-
cipais, imagine quantos desempregados terá o PT, 
quantos prefeitos do PT serão derrotados nas urnas 
pela força do povo brasileiro! Terão de ser criados mui-
tos cargos para colocar Prefeitos derrotados do PT! É 
uma vergonha o que está ocorrendo neste Governo! 
Tenho certeza de que este Senado haverá de reagir, 
independentemente de cor partidária.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL PB) – Faço um 
apelo aos companheiros da Base que ainda têm dú-
vidas: acima de tudo, vamos dizer que este Poder é 
independente e tem o direito de rejeitar medidas pro-
visórias que não sejam urgentes!

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Hélio Costa.

Peço aos Srs. Senadores que colaborem com 
a Mesa no sentido de respeitarmos o tempo, porque 
ainda há muitos oradores inscritos.



Abril de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 28 11231 

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, duas vezes, durante o 
debate desta tarde, ouvi referências a uma reportagem 
da revista Veja, exaltando o trabalho excepcional do 
Governador Aécio Neves em Minas Gerais, com a re-
estruturação que está fazendo. Gostaria, portanto, de 
cumprimentar o Governador Aécio Neves e também 
o ex-Governador Itamar Franco. O que ouvimos aqui, 
por duas vezes, é que o Governador Aécio Neves cer-
tamente recebeu o Governo de Minas Gerais em me-
lhores condições do que o Presidente Lula recebeu o 
País do Governo anterior.

Temos de ter a preocupação não apenas de 
analisar os números, não apenas com o convenci-
mento, mas precisamos ler rigorosamente todas as 
informações contidas na proposta feita pelo Governo 
na Medida Provisória nº 20. Pergunto-me: por acaso, 
os dados, as informações, os números apresentados 
pelo Líder Aloizio Mercadante nesta tribuna estavam 
escondidos e eram única e exclusivamente do conhe-
cimento do Líder do Governo? Não. Todos os números 
estão contidos na pauta dos trabalhos de hoje. Tudo o 
que se propõe está aqui. 

Na realidade, não existe distorção alguma no 
que o Governo se propõe a fazer. São 2.700 cargos. 
Metade deles – 1.472 – só podem ser ocupados por 
servidores. Parte da outra metade – 1.321 – somente 
pode ser preenchida por concursados. Não podemos 
esquecer que a Medida Provisória nº 103 eliminou mais 
de mil cargos. Mais da metade desses 2.700 cargos 
estão sendo recriados depois de terem sido eliminados 
pela medida provisória anterior.

Repetirei a informação contida no livro da apre-
sentação da pauta de hoje do Senado – o que já foi 
feito pelo Líder Aloizio Mercadante – e volto a insistir: 
para que está sendo feito isso? Para atender a emer-
gências da Polícia Federal; do Departamento de Re-
cuperação de Ativos Ilícitos; do Departamento Peniten-
ciário Nacional no Ministério da Justiça; da auditoria 
e fiscalização da Secretaria da Receita Federal; da 
Secretaria de Previdência Complementar; do Instituto 
Nacional de Seguro Social; do Conselho de Controle 
de Atividades Financeiras. Esses são os órgãos que 
serão atendidos, certamente com o aproveitamento 
dos concursados e com a recuperação dos cargos 
que foram eliminados.

Não conheço, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, um administrador que, tendo sido eleito, che-
gando ao poder, não encontre um caminho para fazer 
a reestruturação administrativa. Foi exatamente o que 
aconteceu com este Governo do Presidente Lula, que, 
ao fazer essa reestruturação administrativa, apresen-

tou esta proposta para atender às emergências, às 
necessidades de setores importantes e estratégicos 
da administração.

Ressalto, mais uma vez, que não encontro um 
setor do Governo Federal que não tenha passado pela 
terceirização no Governo anterior. E a terceirização 
pode, sim, ter chegado a 160 mil cargos no Governo 
anterior, para exatamente evitar que o concursado 
pudesse assumir uma posição de destaque na admi-
nistração pública.

Dessa forma, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, voto pela aprovação da Medida Provisória, com 
a certeza de que ela vem recuperar tudo aquilo que 
se perdeu com a terceirização no Governo anterior e, 
sobretudo, para se fazer um aproveitamento nos se-
tores estratégicos do Governo, com funcionários qua-
lificados e que poderão desempenhar melhor ainda a 
sua missão.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Para 

encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente José Sarney, Srªs e Srs. Senadores, o Se-
nador Arthur Virgilio lembrou, acredito que há cerca de 
duas semanas, que aqui apresentou um requerimento 
convocando o Ministro da Casa Civil, José Dirceu, para 
vir explicar o PLC nº 20, oriundo da Medida Provisória 
nº 163, de abril deste ano. 

S. Exª se referiu a que eu estaria de acordo com 
a sua iniciativa. Quero ponderar, Senadores Arthur Vir-
gílio, Renan Calheiros e José Agripino, que tal iniciativa 
poderia proporcionar a oportunidade – que me parece 
estar amadurecendo – de acelerarmos os nossos tra-
balhos e votarmos com maior eficiência as matérias 
em pauta, como a reestruturação administrativa dos 
Ministérios, o Projeto da Cofins, a proibição dos bingos 
e os contratos de gestão da Agência de Águas.

Considero que seria oportuna a vinda do Ministro 
da Casa Civil ao Senado, pois S. Exª é a pessoa que, 
desde o início do Governo, melhor compreende, vive 
e conhece em profundidade as razões pelas quais o 
seu próprio Ministério, a Casa Civil, foi dividido em 
dois, até para que tivesse mais eficiência. O Deputado 
Aldo Rebelo foi designado Ministro da Coordenação 
Política, aliviando a sobrecarga de funções da Casa 
Civil. Houve ainda a unificação dos trabalhos antes 
concentrados no Ministério do Combate à Fome e da 
Segurança Alimentar e no Ministério da Assistência 
Social no Ministério do Desenvolvimento Social. A esse 
novo Ministério passou a pertencer a Secretaria do 
Programa Bolsa-Família, que estava, desde outubro, 
vinculada à própria Presidência da República. Houve 
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ainda outras tantas medidas administrativas. Assim, 
ninguém melhor do que S. Exª para expor as razões 
dessa proposta. 

Seria também uma boa oportunidade para que 
S. Exª apresentasse uma explicação sobre essa pro-
posta de novos cargos, que discutimos por seis horas 
seguidas, aqui no Senado, na semana retrasada. S. 
Exª poderia nos dar uma explicação racional de por 
que boa parte desses cargos são cargos em comis-
são e os outros destinam-se a funcionários concur-
sados, que receberiam uma gratificação para exercer 
funções de grande relevância para a melhor eficiência 
do Governo.

Tenho confiança de que as medidas aqui apre-
sentadas são de bom senso e levarão a uma melhor 
eficiência do Governo. Mas avalio que teria sido uma 
boa oportunidade a presença do Ministro José Dirceu 
aqui no Senado, a fim de expor suas opiniões sobre 
esses problemas. S. Exª sairia daqui muito respeitado e 
contribuiria enormemente para desanuviar o ambiente 
político no Congresso Nacional. Aliás, há poucos dias, 
o ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso mencio-
nou que, tivesse havido a presença do Ministro José 
Dirceu no Senado Federal, muitas coisas teriam avan-
çado, inclusive o debate que tem causado o dispêndio 
de tanta energia entre os Srs. Senadores. Assim, os 
problemas poderiam estar melhor superados.

Era o registro que gostaria de fazer. E, obviamen-
te, votarei a favor da matéria, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com a palavra o Senador Maguito Vilela, para enca-
minhar a votação.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o PT e o Governo 
do PT têm sido bastante criticados, principalmente pelo 
PSDB, aqui nesta Casa. Dizem que o PT errou nisso, 
o Governo errou naquilo. 

Mas, para mim, o maior erro do PT foi ter feito a 
transição de Governo de forma civilizada. A transição 
teria que ser civilizada, como foi, mas o PT devia ter 
tirado uma radiografia correta do País e mostrado ao 
povo brasileiro. O PT deveria ter mostrado ao povo bra-
sileiro a situação de caos em que assumiu o Governo. 
Senão vai ficar assim: todos os dias o PSDB virá à tribu-
na criticar o PT porque criou cargos e não se lembram 
que só no Governo Fernando Henrique Cardoso foram 
criados mais de 150 mil cargos comissionados. 

Esquece o PSDB de dizer que todos os Gover-
nadores de Estado do seu Partido criaram milhares e 
milhares de cargos comissionados. E não ficou nisso. 
O PSDB, nos Estados, além de empregar os candi-
datos derrotados em cargos comissionados, comprou, 

apenas em um Estado, 14 Deputados Estaduais, que 
saíram do PMDB e foram para o PSDB. Só no Estado 
dirigido pelo PSDB, 14 Deputados Estaduais foram 
abrigados no PSDB; inclusive, 23 prefeitos do PFL 
foram cooptados pelo PSDB. Agora, o mesmo PSDB 
vem à tribuna dizer que, no Governo do PT, existem 
erros e mais erros, quando, na realidade, cria-se uma 
Secretaria de Articulação Política que servirá de canal 
para nós políticos, do Senado e da Câmara Federal. 
Isso é normal; é natural.

À frente da referida Secretaria está o Ministro 
Aldo Rebelo, um cidadão da maior integridade, sério, 
trabalhador, que atende os Senadores, os Deputados 
Federais e que vem fazendo um trabalho realmente 
merecedor de todos os elogios. E aqueles que o cri-
ticam se esquecem de que milhares de pessoas se 
aposentam e precisam ser substituídos.

É lógico que defendemos o concurso público, mas 
não se faz um concurso público e se nomeia alguém do 
dia para a noite. São necessários os cargos comissio-
nados até que se realizem os concursos públicos.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o PSDB 
precisa sim ouvir que os Governadores de Estado do 
PSDB – todos eles – têm contratado milhares e milha-
res de pessoas para assumirem cargos comissionados. 
Eles têm, inclusive, levado para o seio dos governos 
elementos de outros partidos, a preço, muitas vezes, 
de ouro, como já observei em muitos Estados brasi-
leiros. Todos os governadores, de todos os Estados 
brasileiros, colocam os companheiros derrotados nos 
seus respectivos governos.

Disse-o bem o Senador Hélio Costa: todos, não 
só prefeitos, governadores, mas o próprio Presidente 
da República, têm que, naturalmente, criar cargos ou 
fazê-los ocupar por homens de confiança.

Portanto, realmente creio que o grande erro do 
PT foi este: não mostrar a verdade para o povo brasi-
leiro. O Partido encontrou o País com uma dívida im-
pagável, com as estradas...

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Sena-
dor, V. Exª me permite um aparte?

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Se 
o Presidente José Sarney consentir, concederei um 
aparte a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP. 
Fazendo soar a campainha.) – Infelizmente, o Regi-
mento Interno não permite aparte em encaminhamen-
to de votação.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – O PT 
teria que ter demonstrado ao Brasil a situação caótica 
do País. Por isso o Partido está pagando um preço alto; 
e vai continuar pagando enquanto os seus Líderes e 
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o próprio Governo não mostrarem essa realidade ao 
povo brasileiro.

Hoje, do jeito que as coisas estão, o povo está 
tendo a impressão de que tudo que acontece no Brasil 
é culpa do Governo Lula. Todos se esquecem de que 
Sua Excelência está há pouco mais de um ano no Go-
verno e que todos aqueles que o criticam estiveram por 
oito anos no poder e não conseguiram consertar este 
País. Pelo contrário, afundaram-no em dívidas – ex-
terna e interna; as estradas estão destruídas; surgiu 
o apagão, e isso sem se falar na epidemia de dengue, 
que foi violenta no Governo do PSDB. Contudo, essa 
situação não foi mostrada. Por isso, hoje, muitas ve-
zes as críticas são extremamente exageradas contra 
o Partido que governa o País.

Manifesto-me favoravelmente, Sr. Presidente, até 
para dar mais um voto de confiança ao Presidente Lula. 
Tenho esperança de que Sua Excelência mudará os 
rumos deste País.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador José Jorge.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, em seu brilhante 
discurso, o Senador Maguito Vilela deu uma informação 
importante: no Governo Fernando Henrique foram cria-
dos 150 mil cargos em comissão. Se já foram criados 
tantos cargos, para que criar mais três mil?

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador José Jorge, colabore com a Mesa.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) – 
Concedo a palavra ao Senador Demóstenes Torres.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esse é um projeto 
de lei de conversão que veio por meio da Medida Pro-
visória nº 163, datada de 23 de janeiro deste ano.

Somente mais de um ano depois de assumir a 
Presidência, o Senhor Presidente da República viu a 
necessidade de fazer modificações estruturais e pro-
fundas em seu gabinete. Creio que todos nós devemos 
dar à Presidência da República esse direito. É direito 
do Presidente, por exemplo, reestruturar a Casa Ci-
vil. Sua Excelência vem fazendo isso, dando novas 
competências e atribuições, criando uma Secretaria 
de Coordenação Política e Assuntos Institucionais. 
Inclusive, pelo fato de a medida provisória entrar ime-
diatamente em vigor, é de salientar que o Governo já 
proveu esses cargos.

Poder-se-ia argumentar que teríamos de votar 
incontinentemente em favor dessa medida provisória, 
uma vez que o Governo criou toda essa estrutura, 

remanejando o Gabinete da Segurança Institucional, 
dando também novas atribuições à Controladoria-Geral 
da União, criando ali mais três ouvidorias e mais um 
gabinete para o desenvolvimento social e combate à 
fome. O Governo, então, vem reestruturando de cabo 
a rabo todos os órgãos porventura ligados à Presidên-
cia da República.

Sr. Presidente, o que causa mais estranheza é 
que, apesar de o Líder do Governo ter dito desta tri-
buna que muitos cargos irão para o posto “x”, para o 
gabinete “y”, para o ministério “z”, na verdade, o art. 
11 cria aleatoriamente esses quase três mil. Tanto é 
que dizem o seguinte:

Art. 11. São criados, para atendimento 
imediato das necessidade dos órgãos e enti-
dades da Administração Pública Federal e dos 
demais órgãos criados ou transformados por 
esta Medida Provisória, os seguintes cargos 
em comissão do Grupo – Direção e Assesso-
ramento Superiores e as seguintes funções 
gratificadas – FG:

I – 11 (onze) DAS-6;
II – 70 (setenta) DAS-5;
(...)
VII – 1.175 (mil, cento e setenta e cin-

co) FG-1;
(...)

Qual é o problema disso? Apesar de o Líder do 
Governo ter dito que determinados cargos irão para 
aquela ou esta estrutura, na realidade, o art. 16 deste 
Projeto de Lei de Conversão, oriundo da Medida Pro-
visória original nº 163, de 2004, dispõe o seguinte:

Art. 16. O Poder Executivo disporá, em 
decreto, na estrutura regimental dos Ministé-
rios, dos órgãos essenciais, dos órgãos de 
assessoramento direto imediato ao Presiden-
te da República, das Secretarias Especiais 
da Presidência da República, da Advocacia-
Geral da União e da Controladoria-Geral da 
União, sobre as competências e atribuições, 
denominação das unidades e especificação 
dos cargos.

Ou seja: a Presidência da República pode, por 
essa delegação, simplesmente jogar todos esses car-
gos que estão sendo criados em qualquer lugar da es-
trutura do Poder Executivo, o que põe por terra toda a 
necessidade que aqui está sendo discutida, ou ainda, 
o argumento de necessidade para que esses cargos 
venham a prover a nova estrutura criada.

Portanto, Sr. Presidente, não há remédio para 
essa medida provisória. Ela é extremamente viciada. 
Muitos podem dizer o seguinte: “Se o art. 16 está den-
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tro da medida provisória, é óbvio que esse artigo pode 
tratar somente dela”. Isso não é verdade. Já houve di-
versas modificações de códigos dentro da legislação 
brasileira, o que, depois, causa um tumulto seriíssimo 
para o andamento da máquina pública.

Sr. Presidente, por esse vício incontornável, não 
há como se votar a favor dessa medida provisória. Vo-
tarei com o PFL e o PSDB, contra a aprovação desse 
projeto de lei de conversão. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Sobre a mesa, requerimentos de destaque que se-
rão lidos pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador 
Sérgio Zambiasi.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 479, DE 2004

Senhor Presidente,
Nos termos do inciso II, do art. 312, do Regimento 

Interno, requeiro destaque para votação em separado 
da Emenda nº 8, oferecida à Medida Provisória nº 163, 
de 23 de janeiro de 2004.

Sala das Sessões, 13 de abril de 2004. – José 
Jorge.

REQUERIMENTO Nº 480,DE 2004
Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 312, inciso II do Regimento 

Interno do Senado Federal, requeiro destaque para vo-
tação em separado da Emenda nº 8, oferecida à MP nº 

163, a fim de ser incorporada ao PLV nº 20, de 2004.
Sala das Sessões, 27 de abril de 2004. – José 

Agripino – Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, requerimento de votação nominal que 
será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador 
Sérgio Zambiasi.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 481, DE 2004

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, re-
queiro votação nominal para o Requerimento nº 479, 
de destaque para votação da Emenda nº 8, oferecida 
a MP nº 163/04.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2004. – José 
Jorge.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Em votação o requerimento para votação nominal, 
de autoria do Senador José Jorge. Se aprovado o re-
querimento, procederemos à votação nominal quanto 
ao requerimento de destaque da Emenda nº 8, se re-
jeitado, votaremos simbolicamente.

As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam o re-
querimento de votação nominal queiram permanecer 
sentados. (Pausa.)

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Pela ordem, 
concedo a palavra a V. Exª.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL. 
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
o Senador José Jorge está a explicar que apenas havia, 
antecipadamente, deixado na Mesa o requerimento, 
porque pensava que não estaria aqui a tempo. O re-
querimento de votação nominal era somente ao votar 
o mérito da matéria destacada e não o requerimento 
para votação nominal do requerimento destacado.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Então S. Exª desiste do requerimento de votação no-
minal. Mas S. Exª colocou na Mesa. O Senador José 
Jorge viajou, então deixou o requerimento.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Esse é um 
requerimento que fiz na reunião passada. Eu nem sa-
bia que ele ainda existia, Presidente, pois faz quinze 
dias...

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Infelizmente, como era escrito, a Mesa não pôde es-
quecer como V. Exª.

S. Exª retira o requerimento.
Em votação os requerimentos de destaque para 

a Emenda nº 8.
As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovados.
A emenda destacada será votada oportunamente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Passemos, agora, à votação do projeto de conversão, 
ressalvado o destaque da Emenda nº 8.

Concedo a palavra ao Relator.
O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, eu gostaria, inicialmente, 
de registrar que o objeto principal dessa medida pro-
visória é a reestruturação administrativa, a criação do 
Ministério da Coordenação Política, a reestruturação 
da Casa Civil e a criação do Ministério do Desenvol-
vimento Social.

Acredito ser muito importante registrar e destacar 
essa questão dos 1.321 cargos de assessoramento su-
periores, os famosos DAS, como também a das 1.472 
funções gratificadas.

Lá atrás, pela Medida Provisória nº 103, foram 
cortadas mil vagas. Portanto, estão sendo solicitadas, 
agora, 1.321 vagas.
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O segundo ponto era preocupação de todo o 
Plenário: 50% dos DAS vão para os funcionários de 
carreira – isso é importante registrar –, e as funções 
gratificadas só valem para os funcionários públicos. 
Esses requisitos são absolutamente exigidos, porque 
o próprio Tribunal de Contas da União tem questionado 
as terceirizações e os serviços de consultoria.

É importante também aproveitar a oportunidade, 
Sr. Presidente, para destacar que todos sabemos do 
sucateamento da máquina pública e da necessidade 
de quadros. Não podemos nos esquecer dos famosos 
PDVs, com os quais o Brasil perdeu valores que a po-
pulação investiu para o seu preparo, a sua qualificação 
e o seu aperfeiçoamento. Isso não aconteceu somente 
na administração indireta, mas na direta também, com 
várias conseqüências.

É fundamental também lembrar o nível de tercei-
rização atingido: 160 mil vagas no Governo anterior. E 
por que também não registrar, com veemência, o pro-
grama de aposentadorias, um processo absolutamente 
natural, para o qual o Governo tem que se preparar? 
São 124 mil funcionários se aposentando nos próximos 
quatro anos, ou seja, 31 mil funcionários por ano.

Aproveitando a oportunidade e procurando de-
monstrar, mais que nunca, bom senso e serenidade 
neste debate: o Governo Lula começou com uma estru-
tura e teve a humildade de reconhecer que ela deveria 
ser modificada para dar mais dinamismo e velocidade 
às decisões governamentais. Ninguém pode desconhe-
cer as dificuldades que a estrutura administrativa do 
Governo enfrenta com a falta de pessoal.

Eu, como administrador público, tive várias ex-
periências que demonstraram que a terceirização, em 
muitos casos, é absolutamente perigosa, até no trato 
de assuntos e de temas que são fundamentais para 
o Governo Federal.

Portanto, Sr. Presidente, destaco, com bom senso, 
tranqüilidade e serenidade, que as medidas ora propos-
tas são absolutamente procedentes e necessárias.

Creio que essa discussão deve ser travada, acima 
de tudo, num clima de bom senso, até porque a má-
quina administrativa do Governo precisa efetivamente 
funcionar. É sabido de todos o sucateamento por que 
ela passou, em virtude de uma série de incentivos e 
em razão de uma política que não tem funcionado e, 
mais do que nunca, tem criado dificuldades para que 
o Governo preste um bom serviço à população.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– O parecer é favorável ao projeto de lei de conversão 
e contrário à Emenda nº 8.

Peço a atenção das Lideranças e a do Plenário 
para a votação do mérito da matéria do projeto de lei 
de conversão.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 

– Sr. Presidente, peço verificação de quórum.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Houve o apoiamento de três Senadores à verifica-
ção de quórum.

Vamos preparar o painel para a votação nomi-
nal.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL) 
– Sr. Presidente, apoiaram a verificação de quórum 
os Senadores Arthur Virgílio, José Agripino e Mão 
Santa.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– As Srªs e os Srs. Senadores já podem votar. (Pau-
sa.)

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Peço aos Srs. Líderes que, ao orientarem suas Ban-
cadas, declinem o nome do Partido.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN.) – Sr. Pre-
sidente, o PFL vota “não”.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL) – Sr. 
Presidente, o PMDB vota “sim”.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, a Bancada do PT e o Bloco de apoio ao 
Governo vota “sim”.

O SR. MARCELO CRIVELLA (PL – RJ) – Sr. Pre-
sidente, o Partido Liberal encaminha o voto “sim”.

O SR. DUCIOMAR COSTA (Bloco/PTB – PA) – Sr. 
Presidente, o PTB recomenda o voto “sim”.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, o PSDB esclarece que não está em obs-
trução, ele quer que cada uma demonstre a sua face 
política no painel, e recomenda o voto “não” à sua 
Bancada.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– As Srªs e os Srs. Senadores já podem votar.

Peço às Srªs e aos Srs. Senadores que se encon-
tram em outras dependências da Casa e em seus gabi-
netes para comparecerem ao Plenário, porque estamos 
em processo de votação nominal do Projeto de Lei de 
Conversão nº 20, da Medida Provisória nº 163.

O SR. ALMEIDA LIMA (PDT – SE) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP ) – 
Tem a palavra, pela ordem, o Senador Almeida Lima.
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O SR. ALMEIDA LIMA (PDT – SE) – Sr. Pre-
sidente, a Liderança do PDT encaminha a votação, 
orientando a sua Bancada a votar “não”.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O PDT vota “não”.

(Procede-se à votação.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, contra a fisiologia e a favor de um país 
governável, o PSDB recomenda o voto “não” a seus 
Senadores.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Peço às Senadoras e aos Senadores que se en-
contram em outras dependências da Casa e em seus 
gabinetes que compareçam ao Plenário. Estamos em 
processo de votação nominal para o Projeto de Lei de 
Conversão nº 20.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– As Srªs e os Srs. Senadores que se encontram em 
seus gabinetes e em outras dependências do Senado 
compareçam ao Plenário para concluirmos o processo 
de votação do Projeto de Lei de Conversão nº 20.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– A Mesa aguarda que se complete o quórum de pre-
senças, registrado anteriormente no painel.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– A Senadora Roseana Sarney está votando. 

Se todos as Srªs e os Srs. Senadores já votaram, 
vou encerrar a votação. (Pausa.)

Encerrada a votação.

(Procede-se a apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Votaram SIM 36 Srs. Senadores; e NÃO 33.

Não houve abstenção.
Total: 69 votos.
O projeto de lei de conversão foi aprovado.
Em votação a emenda destacada.
Concedo a palavra ao Senador José Jorge, au-

tor do destaque, nos termos do art. 300 do Regimento 
Interno.

V. Exª dispõe de cinco minutos.
O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Para encaminhar 

a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, o resultado no painel mostra 
que, na realidade, esta é uma medida provisória muito 
polêmica. Com todo o esforço do Governo, com toda a 
pressão exercida, com distribuição de cargos –inclusi-
ve cargos de altíssimo nível – o Governo ganhou por 
uma diferença de apenas três votos.

Penso que, para nós da Oposição, foi um grande 
incentivo. Mostramos ao País inteiro que esta medida 
provisória não merecia ser aprovada pelo Senado. Foi 
em virtude do apoio que o Governo ainda tem aqui que 
esta matéria foi aprovada; foi o resultado desse esfor-
ço de trazer todas essas pessoas, de nomear alguns, 
de distribuir benesses e cargos. Mas, assim mesmo, a 
diferença foi de praticamente dois votos, com os quais 
teríamos conseguido ganhar.

Porém, Sr. Presidente, gostaria de ler um desta-
que da emenda apresentada na Câmara, de autoria 
do Deputado Ricardo Barros, parágrafo único:

É vedado débito em folha para os cargos 
de confiança de que trata o caput deste artigo 
para fim de contribuição partidária.

Espero, Sr. Presidente, que possamos contar com 
o apoio de mais alguns companheiros, a fim de que 
não se possa cobrar contribuição obrigatória daqueles 
que forem nomeados para esses cargos criados pelo 
próprio PT. Já foram nomeados mais de quinhentos. 
Não sabemos quanto eles estão pagando, mas sabe-
mos que isso é uma diferenciação grave, vergonhosa 
de um Partido em relação aos outros.

Faço um apelo ao Líder do PMDB, Senador Renan 
Calheiros, aos Líderes dos demais Partidos, para que 
apóiem esse destaque, tendo em vista que o Governo 
tem os cargos que deseja, o que não deveria ocorrer, 
porque, da forma como foi trabalhada, não melhora 
em nada a administração pública.

Perdemos, mas pelo menos não retiraremos re-
cursos dessas pessoas. Citarei um exemplo com o 
salário mais alto, que é de R$7,5 mil: se uma pessoa 
tem descontados 27,5% de Imposto de Renda, 11% 
para a Previdência e mais 10% para o PT, vai receber 

praticamente metade do salário. E, com um funcioná-
rio de alta responsabilidade, recebendo apenas pouco 
mais de R$3 mil, poderá ocorrer uma grande fonte de 
corrupção. Assim, surgirão novos “waldomiros”.

Para que possamos, então, coibir essa questão, 
vamos dar o primeiro passo. É apenas um primeiro pas-
so para que possamos, no futuro, proibir qualquer tipo 
de retirada compulsória, porque não é livre, é compulsó-
ria. No Estatuto do PT, art. 171, prestem bem atenção, 
está dito que a contribuição é compulsória.

Então, apelo para que todos nós votemos a favor 
desse destaque e, dessa forma, possamos resolver 
essa questão.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Sobre a mesa, requerimento de votação nominal para 
a Emenda nº 8, que será lido pelo Sr. 1º Secretário, 
Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 482, DE 2004

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, 
requeiro votação nominal para a Emenda nº 8, ofere-
cida à MP nº 163/2004, a fim de que a mesma seja 
incorporada ao PLV nº 20, de 2004.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2004. – José 
Jorge.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Em votação o requerimento.

Concedo a palavra ao Relator, Senador Delcí-
dio Amaral.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS. 
Como Relator. Sem revisão do orador.) – Gostaria de 
registrar aqui, Sr. Presidente, a minha estranheza com 
relação à Emenda nº 8, porque, tendo em vista sua 
pouca praticidade e por ser uma emenda inócua nesse 
aspecto, ninguém aqui votará contra.

Portanto, é absolutamente aceitável esta emenda. 
Não entendi o porquê da votação nominal.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Em votação o requerimento de votação nominal.

Se o requerimento for aprovado, teremos votação 
nominal. Se o requerimento for rejeitado, não poderá 
haver verificação, uma vez que ainda não se passou 
uma hora da votação anterior. Então, a votação será 
simbólica.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Rejeitado.
Em votação a Emenda nº 8, de parecer contrário.
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As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Rejeitada.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto de lei de conver-
são aprovado:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nº 20, DE 2004 

(Proveniente da Medida Provisória nº 163, de 2004)

Altera a Lei nº 10.693, de 29 de maio 
da 2003, que dispõe sobre a organização 
da Presidência da República e dos Minis-
térios, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 10.683, da 28 de maio de 2003, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º A Presidência da República é 

constituída, essencialmente, pela Casa Ci-
vil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de 
Comunicação do Governo e Gestão Estratégi-
ca, pela Secretaria de Coordenação Política e 
Assuntos Institucionais, pelo Gabinete Pessoal 
e pelo Gabinete da Segurança Institucional.

......................................................“(NR)
“Art. 2º À Casa Civil da Presidência da 

República compete assistir direta e imediata-
mente ao Presidente da República no desem-
penho da suas atribuições, especialmente na 
coordenação e na integração das ações do 
Governo, na verificação prévia da constitucio-
nalidade e legalidade dos atos presidenciais, 
na análise do mérito, da oportunidade e da 
compatibilidade das propostas, inclusive das 
matérias em tramitação no Congresso Nacio-
nal, com as diretrizes governamentais, bem 
como na avaliação e monitoramento da ação 
governamental e da gestão dos órgãos e en-
tidades da administração pública federal, bem 
como promover a publicação e a preservação 
dos atos oficiais e supervisionar e executar 
as atividades administrativas da Presidência 
da República e, supletivamente, da Vice-Pre-
sidência da República, tendo como estrutura 
básica o Conselho Deliberativo do Sistema de 
Proteção da Amazônia, o Conselho Superior do 
Cinema, o Arquivo Nacional, a Imprensa Na-
cional o Gabinete, 2 (duas) Secretarias, sendo 
1 (uma) Executiva, 1 (um) órgão de Controle 
Interno e até 3 (três) Subchefias. “(NR)

“Art. 2º À Secretaria da Coordenação 
Política e Assuntos Institucionais da Presi-

dência da República compete assistir direta 
e imediatamente ao Presidente da República 
no desempenho de suas atribuições, especial-
mente na coordenação política do Governo, na 
condução do relacionamento do Governo com 
o Congresso Nacional e os Partidos Políticos 
e na interlocução com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, tendo como estrutura 
básica o Gabinete, 1 (uma) Secretaria Adjunta 
e até 2 (duas) Subchefias.”

“Art. 6º Ao Gabinete da Segurança Ins-
titucional da Presidência da República com-
pete assistir direta e imediatamente ao Presi-
dente da República no desempenho da suas 
atribuições, prevenir a ocorrência e articular o 
gerenciamento de crises, em caso de grave e 
iminente ameaça à estabilidade institucional, 
realizar o assessoramento pessoal em assun-
tos militares e de segurança, coordenar as ati-
vidades de inteligência federal e de segurança 
da informação, zelar, assegurado o exercício 
do poder da polícia, pela segurança pessoal 
de Chefe de Estado, do Vice-Presidente da 
República, e respectivos familiares, dos titula-
res dos órgãos essenciais da Presidência da 
República, a de outras autoridades ou perso-
nalidades quando determinado pelo Presiden-
te da República, bem como pela segurança 
dos palácios presidenciais e das residências 
do Presidente e Vice-Presidente da Repúbli-
ca, tendo como estrutura básica o Conselho 
Nacional Antidrogas, a Agência Brasileira de 
Inteligência – ABIN, a Secretaria Nacional An-
tidrogas, o Gabinete, 1 (uma) Subchefia e até 
2 (duas) Secretarias.

.......................................................”NR)
“Art. 17. ... ..............................................
§ 1º A Controladoria-Geral da União tem 

como titular o Ministro de Estado do Controle 
e da Transparência, e sua estrutura básica é 
constituída por: Gabinete, Assessoria Jurídica, 
Conselho de Transparência Pública e Comba-
te à Corrupção, Comissão da Coordenação 
de Controle Interno, Subcontroladoria-Geral, 
Ouvidoria-Geral da União, Secretaria Federal 
de Controle Interno e até 3 (três) Correge-
dorias.

......................................................“(NR)
“Art. 25.  ................................................
 ..............................................................
II – do Desenvolvimento Social e Comba-

te à Fome;
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Parágrafo único. São Ministros de Estado 
os titulares dos Ministérios, o Chefe da Casa 
Civil, o Chefe do Gabinete de Segurança Institu-
cional, o Chefe da Secretaria de Comunicação 
do Governo e Gestão Estratégica, o Chefe da 
Secretaria-Geral da Presidência da República, 
o Chefe da Secretaria da Coordenação Polí-
tica e Assuntos Institucionais da Presidência 
da República, o Advogado-Geral da União e 
o Ministro de Estado do Controle e da Trans-
parência.” (NR)

“Art. 27. . .............................................. ..
 ..............................................................
II – Ministério do Desenvolvimento Social 

e Combate à Fome:
a) política nacional de desenvolvimento 

social;
b) política nacional de segurança ali-

mentar e nutricional;
c) política nacional de assistência so-

cial;
d) política nacional de renda da cida-

dania;
e) articulação com os Governos Federal, 

Estaduais, do Distrito Federal e Municipais e a 
sociedade civil no estabelecimento de diretrizes 
para as políticas nacionais de desenvolvimento 
social, da segurança alimentar e nutricional, de 
renda da cidadania e de assistência social;

f) articulação entre as políticas e pro-
gramas dos Governos Federal, Estaduais, do 
Distrito Federal e Municipais e as ações da 
sociedade civil ligadas ao desenvolvimento 
social, à produção alimentar, alimentação e 
nutrição, à renda da cidadania e à assistên-
cia social;

g) orientação, acompanhamento, ava-
liação e supervisão de planos, programas e 
projetos relativos às áreas de desenvolvimento 
social, segurança alimentar e nutricional, de 
renda da cidadania e de assistência social;

h) normatização, orientação, supervi-
são e avaliação da execução das políticas de 
desenvolvimento social, segurança alimentar 
e nutricional, de renda da cidadania e de as-
sistência social;

i) gestão do Fundo Nacional de Assis-
tência Social;

j) coordenação, supervisão, controle e 
avaliação da operacionalização de programas 
de transferência de renda;

l) aprovação dos orçamentos gerais do 
Serviço Social da Indústria – SESI, do Servi-

ço Social do Comércio –SESC, e do Serviço 
Social do Transporte – SEST;

......................................................”(NR)
“Art. 29. . .............................................. ..
 ..............................................................
II – do Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combata à Fome, o Conselho Na-
cional de Assistência Social, o Conselho da 
Articulação de Programas Sociais, o Conse-
lho Gestor do Programa Bolsa Família, e até 
5 (cinco) Secretarias;

 ..............................................................
§ 4º Ao Conselho de Articulação de Pro-

gramas Sociais, presidido pelo Ministro de Es-
tado do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome e composto na forma estabelecida em 
regulamento pelo Poder Executivo, compete 
propor mecanismos de articulação e integra-
ção de programas sociais e acompanhar a sua 
implementação.

 ..................................................... ”(NR)

Art. 2º Fica criada a Secretaria de Coordenação 
Política e Assuntos Institucionais da Presidência da 
República.

Art. 3º São transformados:
I – o Ministério da Assistência Social em Ministério 

do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
II – o Conselho Gestor Interministerial do Progra-

ma Bolsa Família da Presidência da República em Con-
selho Gestor do Programa Bolsa Família do Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 4º São transferidas as competências:
I – do Gabinete do Ministro de Estado Extraordi-

nário de Segurança Alimentar e Combate à Fome, 
relativas à formulação e coordenação da implemen-
tação da Política Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional, à articulação da participação da sociedade 
civil ao estabelecimento de diretrizes para a Política 
Nacional da Segurança Alimentar e Nutricional, à pro-
moção da articulação entre as políticas e programas 
dos Governos Federal, Estaduais e Municipais e as 
ações da sociedade civil ligadas à produção alimen-
tar, alimentação e nutrição, e ao estabelecimento de di-
retrizes, supervisão e acompanhamento de programas 
no âmbito da Política Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional, para o Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome;

II – da Casa Civil da Presidência da República, 
relativas à coordenação política do Governo, ao rela-
cionamento com o Congresso Nacional, à interlocução 
com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e 
os Partidos Políticos, para a Secretaria de Coordena-
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ção Política e Assuntos Institucionais da Presidência 
da República;

III – da Secretaria Executiva do Conselho Gestor 
Interministerial do Programa Bolsa Família da Presi-
dência da República para o Ministério do Desenvolvi-
mento Social e Combate à Fome.

Art. 5º São transferidas a Subchefia de Assuntos 
Parlamentares e a Subchefia de Assuntos Federativos 
da Casa Civil da Presidência da República para a Se-
cretaria de Coordenação Política e Assuntos Institu-
cionais da Presidência da República.

Art. 6º Ficam extintos:
I – o Gabinete do Ministro de Estado Extraordiná-

rio de Segurança Alimentar e Combate à Fome;
II – o Conselho do Programa Comunidade Solidá-

ria e a Secretaria Executiva do Programa Comunidade 
Solidária, do Gabinete do Ministro de Estado Extraordi-
nário de Segurança Alimentar e Combate à Fome;

III – a Secretaria Executiva do Conselho Gestor 
Interministerial do Programa Bolsa Família da Presi-
dência de República.

Art. 7º Fica criado o cargo de Ministro da Estado 
Chefe da Secretaria de Coordenação Política e Assun-
tos Institucionais da Presidência da República.

Art. 8º Ficam criados 1 (um) cargo da natureza 
especial de Subchefe, na Casa Civil da Presidência 
da República, e 1 (um) cargo de natureza especial 
de Secretário Adjunto, na Secretaria de Coordena-
ção Política e Assuntos Institucionais da Presidência 
da República, ambos com a remuneração fixada pelo 
parágrafo único do art. 39 da Lei nº 10.693, de 28 de 
maio de 2003.

Art. 9º Fica transformado o cargo do Ministro de Es-
tado da Assistência Social em Ministro de Estado do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome.
Art. 10. Ficam extintos os cargos de Ministro 

de Estado Extraordinário da Segurança Alimentar e 
Combate à

Fome e de Secretário Executivo do Gabinete do 
Ministro de Estado Extraordinário da Segurança Ali-
mentar e Combate a Fome.

Art. 11. São criados, para atendimento imediato 
das necessidades dos órgãos e entidades da admi-
nistração pública federal e dos demais órgãos cria-
dos ou transformados por esta medida provisória, os 
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores e as seguintes Funções 
Gratificadas – FG:

I – 1 (onze) DAS-6;
II – 70 (setenta) DAS-5;
III – 280 (duzentos e oitenta) DAS-4;
IV – 260 (duzentos e sessenta) DAS-3;
V – 480 (quatrocentos e oitenta) DAS-2;

VI – 220 (duzentos e vinte) DAS-1;
VII – 1.175 (mil, cento e setenta, cinco) 

FG-1;
VIII – 198 (cento e noventa e oito) FG-2; e
IX – 99 (noventa e nove) FG-3.

Art. 12. A alínea c do inciso III do § 1º do art. 1º 
da Lei nº 10.470, de 25 de junho de 2002, passa s vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  ..................................................
§ 1º  .......................................................
 ..............................................................
III –  .......................................................
 ..............................................................
c) 65% (sessenta e cinco por cento) da 

remuneração dos Cargos em Comissão de 
Natureza Especial, do Grupo DAS, níveis 4, 5 
e 6, e dos CD, níveis 1, 2, 3 e 4.

 ......................................................”(NR)

Art. 13. O acerto patrimonial dos órgãos extintos, 
transformados, transferidos, incorporados ou desmem-
brados por esta lei será transferido para os ministérios, 
órgãos e entidades que tiverem absorvido as corres-
pondentes competências.

Parágrafo único. O quadro de servidores efetivos 
dos órgãos de que trata este artigo será transferido 
para os ministérios e órgãos que tiverem absorvido 
as correspondentes competências.

Art. 14. É o Poder Executivo autorizado a rema-
nejar, transpor, transferir ou utilizar as dotações orça-
mentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2004 em 
favor dos órgãos extintos, transformados, transferidos, 
incorporados ou desmembrados por esta lei, mantida 
a mesma classificação funcional-programática, expres-
sa por categoria de programação a seu menor nível, 
conforme definida no art. 4º, § 2º, da Lei nº 10.707, de 
30 de julho de 2003, inclusive os títulos, descritores, 
metas e objetivos, assim como o respectivo detalha-
mento por esfera orçamentária, grupos de despesa, 
fontes de recursos, modalidades da aplicação e iden-
tificadores de uso.

Art. 15. São transferidas aos órgãos que recebe-
ram as atribuições pertinentes e a seus titulares as 
competências e incumbências estabelecidas em leis 
gerais ou específicas aos órgãos transformados, trans-
feridos ou extintos por esta lei ou a seus titularas.

Art. 16. O Poder Executivo disporá, em decreto, 
na estrutura regimental dos ministérios, dos órgãos 
essenciais, dos órgãos de assessoramento direto e 
imediato ao Presidente da República, das Secretarias 
Especiais da Presidência da República, da Advocacia-
Geral da União e da Controladoria-Geral da União, 
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sobre as competências e atribuições, denominação 
das unidades e especificação dos cargos.

Art. 17. O Podar Executivo disporá sobre a or-
ganização, reorganização, denominação de cargos e 
funções e funcionamento dos órgãos e das entidades 
da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, mediante aprovação ou transformação 
das estruturas regimentais.

Art. 18. Até que sejam aprovadas as estruturas 
regimentais dos órgãos essenciais e de assessora-
mento da Presidência da República, das Secretarias 
Especiais da Presidência da República e dos minis-
térios, são mantidas as estruturas, as competências, 
as atribuições, a denominação das unidades e a es-
pecificação dos respectivos cargos, vigentes em 31 
de dezembro de 2003, observadas as alterações in-
troduzidas por esta lei.

Parágrafo único. Os cargos em comissão integran-
tes da estrutura dos órgãos de que tratam os incisos II e 
III do art. 6º desta lei ficam remanejados para o Ministé-
rio do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 19. As despesas decorrentes do disposto 
nesta lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
consignadas no Orçamento da União.

Art. 20. Esta lei entra a vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 21. Ficam revogados o art. 26, a alínea I do 
inciso XVII do art. 27 e o art. 37 da Lei a nº 10.683, de 
28 de maio de 2003.

Item 2:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nº 21, DE 2004 

(Proveniente da Medida Provisória nº 164, de 2004)

Encontra-se sobrestando a pauta, nos 
termos do § 6º do art. 62 da Constituição Fe-
deral.

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 21, de 2004, prove-
niente da Medida Provisória nº 164, de 2004, 
que dispõe sobre a Contribuição para os Pro-
gramas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público e a Contri-
buição para o Financiamento da Seguridade 
Social incidentes sobre a importação de bens 
e serviços, e dá outras providências

Relator revisor: Senador Romero Jucá (PMDB 
– RR)

Foram apresentadas 127 emendas.
A Comissão Mista foi designada.
Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá, 

Relator-revisor, para proferir o seu parecer.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para emi-
tir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
o parecer é pela constitucionalidade, apresentando 
projeto de conversão.

Peço a aprovação da constitucionalidade e solicito 
à Mesa que o parecer de mérito possa ser apresen-
tado amanhã, no final da manhã, numa sessão para 
votação específica.

Essa é a nossa posição.
É o seguinte o parecer na íntegra:

PARECER Nº 340, DE 2004, DE PLENÁRIO

Sobre os pressupostos constitucio-
nais de relevância e urgência e pela ade-
quação financeira e orçamentária Medida 
Provisória nº 164, de 2004, nos termos do 
Projeto de Lei de Conversão nº 21, de 2004, 
que dispõe sobre a Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público 
e a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre a im-
portação de bens e serviços, e dá outras 
providências.

Relator revisor: Senador Romero Jucá
....................................................................................

Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá, 
Relator-revisor, para proferir o seu parecer.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para emi-
tir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
o parecer é pela constitucionalidade e apresentando 
projeto de conversão.

Quero pedir a aprovação da constitucionalidade 
e solicitar à Mesa que o parecer de mérito possa ser 
apresentado amanhã, no final da manhã, numa sessão 
para votação específica.

Essa é a nossa posição.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Em votação os pressupostos de relevância e urgên-
cia.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados.
O Senador Romero Jucá pede um prazo de até 

amanhã, às 11h, para oferecer o seu relatório sobre 
o mérito.

Se os lideres estiverem de acordo.
(Pausa)
Convoco uma sessão extraordinária para ama-

nhã, às 11 horas, para continuarmos a discussão da 
matéria, se não houver manifestação contrária.
....................................................................................
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) – 
Em votação os pressupostos de relevância e urgência.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados.
O Senador Romero Jucá pede um prazo para 

até amanhã, às 11 horas, para oferecer o seu relató-
rio sobre o mérito.

Se os Líderes estiverem de acordo, convoco uma 
sessão extraordinária para amanhã, às 11 horas, para 
continuarmos a votação da matéria, se não houver 
manifestação contrária.

Concedo a palavra ao Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Como Lí-

der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, penso 
que o Relator, Senador Romero Jucá, em muito boa 
hora concorda em adiar a apresentação do parecer, 
tendo em vista que o relatório de S. Exª foi apresen-
tado aos Líderes hoje ao meio-dia. Portanto, não 
houve tempo para que os membros das bancadas 
dos Partidos tomassem conhecimento do que está 
contido no relatório e das modificações que têm que 
ser propostas.

Por essa razão, vejo como correta a atitude de S. 
Exª e quero manifestar-me favorável a esta posição, 
convocando desde já uma reunião de bancada para 
os membros do PFL, para amanhã às 9 horas e 30 
minutos, na Liderança do Partido, para que possamos 
apreciar o relatório e formular as nossas propostas de 
modificação.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– São os seguintes os itens sobrestados:

3

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nº 23, DE 2004 

(Proveniente da Medida Provisória nº 165, de 2004)

Encontra-se sobrestando a pauta, nos 
termos do § 6º do art. 62 da Constituição Fe-
deral.

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 23, de 2004, que 
dispõe sobre os contratos de gestão entre 
a Agência Nacional de Águas e as entida-
des delegatárias das funções de Agência de 
Águas relativas à gestão de recursos hídri-
cos de domínio da União e dá outras provi-
dências, proveniente da Medida Provisória 
nº 165, de 2004.

Relator revisor: Senador Cristovam Buarque (Blo-
co/PT – DF)

4

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 22, DE 
2004 

(Proveniente da Medida Provisória nº 168, de 2004)

Encontra-se sobrestando a pauta, nos 
termos do § 6º do art. 62 da Constituição Fe-
deral.

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 22, de 2004, que proíbe a 
exploração de todas as modalidades de jogos 
de bingo, bem como os jogos em máquinas 
eletrônicas, eletromecânicas ou mecânicas, 
conhecidas como “caça-níqueis”, independen-
temente dos nomes de fantasia e dá outras 
providências, proveniente da Medida Provisória 
nº 168, de 2004.

Relator revisor: Senador Maguito Vilela (PMDB 
– GO) 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O Senador Romero Jucá, a Senadora Serys Slhes-
sarenko e o Senador José Agripino enviaram discursos 
à Mesa para serem publicados na forma do artigo 203 
do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, a Rede Globo de Televisão completa, neste 
mês de abril, 29 anos de atividades contínuas e quase 
tanto na liderança do sistema televisivo nacional. Face 
à dimensão do mercado consumidor brasileiro e à qua-
lidade da produção da Rede Globo, ela é considerada 
uma das maiores e melhores redes do mundo, tendo 
recebido inúmeros prêmios internacionais.

Não se trata apenas de uma história de suces-
so. Trata-se, também, de uma história de inovação e 
pioneirismo. Se a extinta Rede Tupi iniciou o ciclo da 
televisão no Brasil, a Rede Globo, protagonizou, ao 
longo desses quase trinta anos, alguns dos marcos 
do sistema de comunicações de nosso País:

Em 1968, a TV Globo transmite com exclusividade 
a viagem da Apolo XI, inaugurando as transmissões 
via satélite no Brasil.

Em 1969, o Jornal Nacional inicia as transmis-
sões em rede no País.

Em 1970, vemos, pela primeira vez, uma Copa 
do Mundo ao vivo na tela da Globo.

Em 1972, a TV Globo inaugura o sistema de 
transmissão a cores no Brasil.

Em 1975, a Globo é a primeira emissora a trans-
mitir em rede nacional sua programação.
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Em 1996, os satélites permitem as primeiras 
transmissões em tempo real, sem defasagem, dentro 
do Brasil.

Em 1999, o seriado Mulher faz da Globo a pri-
meira rede a produzir um programa em televisão de 
alta definição, a chamada HDTV.

Assim a Rede Globo construiu sua imagem de 
sucesso e sua reputação de qualidade: inovando, in-
formando, educando e entretendo.

Integrar e valorizar seus quadros sempre foi e 
continua sendo a arma maior da Globo para se manter 
na liderança das redes brasileiras de TV. Colocando 
ao dispor de seu pessoal o que de melhor e mais mo-
derno a tecnologia pode disponibilizar em termos de 
recursos, a Rede do “plim-plim” valoriza seus talentos 
e gratifica seus espectadores.

Com sedes no Rio, onde se criou, e em São Paulo, 
desde 1999, a Globo reinventa todo dia a linguagem da 
comunicação visual, seja por suas vinhetas famosas 
no mundo inteiro, seja pelo produto mais tipicamente 
brasileiro jamais gerado na TV: as novelas.

Considerados folhetins de segunda categoria, ao 
tempo de seu lançamento, chamados de dramalhões, 
as novelas foram, pouco a pouco, granjeando status 
de produto cultural e avançando no gosto de todas as 
camadas da população brasileira, a ponto de se tor-
narem produtos de exportação para todos os recantos 
do mundo, de Portugal à China.

Usando seu poder de comunicação para muito 
além da pura e simples informação, a Rede Globo de-
senvolve projetos de inclusão social que mobilizam a 
sociedade como um todo e têm motivado suas concor-
rentes a formularem propostas semelhantes. Esse é o 
caso do “Criança Esperança”, que, pela sua importân-
cia, tem, desde um bom tempo, a parceria do Unicef 
em sua realização. São R$122 milhões arrecadados 
nos 17 anos de realização do projeto, que puderam 
beneficiar quase três milhões de crianças, atendidas 
por quase cinco mil projetos sociais espalhados em 
todo o Brasil.

Além disso, a discussão de temas importantes, 
no script das novelas, tem servido para despertar 
consciência do público diante de questões relevantes 
e complexas, como consumo de drogas, sexualidade 
e gravidezes precoces, homossexualidade e estigma-
tização de doentes graves com câncer ou Aids. São 
questões de indiscutível importância social que passam 
a permear o cotidiano do grande público e iniciam um 
processo de tomada de consciência individual e cole-
tiva, no sentido de como lidar com elas.

Além disso, a Globo envolve-se em campanhas 
de cunho social de todos os tipos, estabelecendo par-
cerias com todas as organizações públicas ou privadas 

que desejem fazer o mesmo. Parcerias com o Sesi, a 
Apae, a Fundação Abrinq, o Programa Fome Zero e 
tantas outras fazem da Rede Globo um efetivo veículo 
de promoção social neste País.

Sr. Presidente, o jornalista Roberto Marinho, dan-
do continuidade e amplitude ao empreendimento de se 
pai, o também jornalista Irineu Marinho, deixou, para 
gestão de seus filhos e sucessores, uma organização 
empresarial que é modelo da capacidade empreende-
dora de nosso povo.

À Rede Globo, no mês em que comemora mais 
um ano de fundação, nossos calorosos votos de con-
gratulação e o augúrio de que, mais e mais, possa 
contribuir para o crescimento da solidariedade social, 
base indiscutível de toda a possibilidade de o Brasil 
se tornar uma grande Nação.

A mídia, com suas virtudes e defeitos, é parte in-
dissolúvel da construção de um novo Brasil. E tenho a 
certeza de que a Rede Globo saberá continuar a dar 
sua contribuição para esse projeto de todos nós.

Por tudo isso, e por tudo mais que não mencio-
nei, mas que está no conhecimento de todos, solicito 
que a Presidência envie, em nome do Senado Federal, 
votos de felicitação à família Marinho e aos Diretores 
da Rede Globo pela passagem do 39º aniversário de 
sua fundação, a transcorrer no dia 26 de abril.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 

– MT. Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, é com muita satisfação 
que registramos a noticia de que a Política Nacional 
de Saúde Bucal – PNSB – Brasil Sorridente –, lança-
da pelo Governo Federal, receberá R$1,2 bilhão de 
investimento até o fim de 2006.

Com isso, neste ano de 2004, os recursos des-
tinados ao atendimento bucal pelo Sistema Único de 
Saúde – SUS, vão receber um aumento de quase 
300% – trezentos por cento, Srªs e Srs. Senadores! 
–, passando de R$ 84,5 milhões, gastos em 2003, 
para R$238,2 milhões, valor que será aplicado este 
ano.

E as informações que nos chegam do Governo 
Federal são ainda mais entusiasmantes: até 2006, a 
verba para o atendimento bucal pelo SUS deverá cres-
cer quase sete vezes – sete vezes, Srªs e Srs. Sena-
dores! –, atingindo R$553,2 milhões.

A política nacional desenvolvida pelo Ministério 
da Saúde e capitaneada pelo ministro Humberto Costa, 
nesta área, está baseada em ações simples – fluore-
tação da água, ampliação de equipes, melhoria dos 
salários, entre outras –, mas que demandam inves-
timentos. A partir delas, sem dúvida nenhuma, será 
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inaugurada uma nova fase da saúde bucal no País 
– resultado que sem dúvida honra o Governo Lula e 
confirma os propósitos do nosso Governo de alavancar 
os investimentos em favor dos setores mais pobres de 
nossa população.

E as boas novas não param por aí. Vejam que 
o plano de metas do Brasil Sorridente inclui, en-
tre outras ações, a distribuição, em parceria com 
o Ministério da Educação, de dois milhões de kits, 
já neste ano de 2004, para 500 mil alunos da rede 
pública de ensino.

Cada kit é composto por escova e creme den-
tal e, se usado com regularidade, previne quase que 
totalmente a incidência de cárie. Vejam só que dado 
alarmante, Srªs e Srs. Senadores: atualmente, cerca 
de 45% da população brasileira não têm acesso a 
escovas de dente. Os kits também serão distribuídos 
a todos os pacientes das equipes de saúde bucal do 
Programa Saúde da Família – PSF.

De acordo com dados do Ministério da Saúde, 
a adição de flúor na água encanada está prevista 
como medida da Política Nacional de Saúde Bucal. 
Ela custa somente R$1,00 por habitante/ano e é 
capaz de reduzir em até 60% a incidência de cárie 
dentária. Embora a Lei Federal nº 6.050 obrigue 
a fluoretação, o que se observa atualmente é que 
apenas 70 milhões de brasileiros têm acesso ao be-
nefício, apontado por especialistas como a solução 
mais eficaz para os problemas de saúde bucal em 
curto prazo.

A meta do Governo Lula é implantar, até o fim de 
2006, a fluoretação em todos os municípios que têm 
estações de tratamento e distribuição de água, mas 
ainda não utilizam o flúor. São aproximadamente duas 
mil cidades. Atualmente, 2.300 Municípios já dispõem 
de flúor na água que sai das torneiras.

O programa Brasil Sorridente, em boa hora ence-
tado pelo Governo Lula, também prevê a construção 
de 400 centros odontológicos em Municípios estraté-
gicos, que servirão de referência para as suas regiões. 
Nesses locais, será prestado atendimento odontológi-
co especializado, periodontia – doenças da gengiva –, 
cirurgias odontológicas, tratamento de lesões bucais 
– auxílio no tratamento de câncer bucal–, endodontia, 
ortodontia e próteses. 

A implantação dos centros e a expansão do nú-
mero de equipes de saúde bucal da família resultarão 
na criação de 25 mil empregos diretos, para dentistas 
odontólogos, auxiliares de consultório dentário, técni-
cos em higiene bucal e protéticos.

“Esses centros servirão tanto para atender à po-
pulação quanto para oferecer estágio qualificado a futu-
ros profissionais. Além disso, ajudarão a disseminar os 

princípios básicos de higiene e cuidados com a boca”, 
de acordo com o que informa Gilberto Pucca, Coorde-
nador de Saúde Bucal do Ministério da Saúde.

Dentro desse plano de ação, também serão 
implantados 400 laboratórios de prótese dentária, 
que se distribuirão em diversas regiões do País. 
Um levantamento epidemiológico concluído pelo 
Ministério da Saúde no início deste ano indica que 
hoje existem cerca de oito milhões de brasileiros, 
com mais de 30 anos, que precisam usar prótese 
dentária total.

A produção dessas peças por profissionais qua-
lificados é também uma estratégia para combater o 
uso de próteses mal confeccionadas ou adaptadas, 
prática comum que pode causar sérias doenças na 
boca. A meta da PNSB é atender a pelo menos 45% 
da demanda até o fim de 2006.

Para reforçar as ações em saúde bucal, inclu-
sive a produção das próteses, a boa notícia que se 
tem é que o Ministério da Saúde aumentou em 85% o 
repasse de verba para custeio das equipes de saúde 
bucal do PSF. O investimento mensal passou de R$5,2 
milhões em janeiro de 2003 para R$9,6 milhões em 
janeiro de 2004.

Os incentivos anuais repassados para uma equi-
pe de modalidade I –formada por dentista e auxiliar 
de consultório dentário – passaram de R$13 mil para 
R$20,4 mil – reajuste de 57%. Já as equipes do tipo 
II – compostas por dentista, auxiliar e técnico em hi-
giene dental – agora recebem R$26,4 mil por ano, 
contra os R$ 16 mil repassados anteriormente – 65% 
de reajuste.

Esses incentivos permitirão, ainda, o crescimen-
to do número de equipes de saúde bucal que atuam 
no Programa Saúde da Família. Hoje, existem seis 
mil equipes implantadas em todo o Brasil. Até 2006, a 
meta é alcançar 16 mil.

Para finalizar, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, que dizer que esses são dados que rela-
ciono e divulgo desta tribuna com muita satisfação, 
porque retratam um esforço muito importante, de-
senvolvido pelo Governo Lula no sentido de resga-
tar uma dívida histórica para com os pobres e os 
necessitados deste País. Temos realmente que nos 
esforçar para que o Brasil deixe de ser um País de 
desdentados. Acho que não pode existir imagem 
mais degradante do que a de um cidadão levado 
a um tal estágio de miserabilidade, que não con-
segue preservar seus dentes naturais, sem suprir 
suas necessidades de mastigação com a aquisição 
de uma dentadura.

É bom saber que o Brasil, capitaneado pelo nos-
so Ministério da Saúde, onde pontifica este dedicado 
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profissional, esse militante atento que é o ministro 
Humberto Costa, mobiliza-se para que esta situação 
se inverta e a saúde do nosso povo receba a atenção 
que mereça, no sentido de que se resgate a dignidade 
de todos os brasileiros.

Sim, é nesse rumo que tem caminhar o Governo 
Lula e por isso deve merecer nosso mais entusiasma-
do aplauso.

Como outro assunto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, venho a esta tribuna, no dia de hoje, para 
registrar que o Governo Federal realizou, no dia 2 de 
abril, a última liberação dos recursos para a recons-
trução de todas as casas destruídas pelas enchentes 
nos estados das regiões Nordeste, Norte, Centro-Oes-
te e Sudeste.

O total liberado foi de R$119,048 milhões e será 
utilizado para a construção das 18.018 moradias. Os 
recursos estão disponíveis para os prefeitos nas agên-
cias da Caixa Econômica Federal. As casas – desti-
nadas às populações pobres cujas antigas moradias 
foram destruídas – já estão sendo construídas em lo-
cais distantes das áreas de risco.

Imediatamente após o início das inundações que 
se registraram em diversas regiões do Brasil, neste 
início de ano, o Governo mobilizou toda sua estrutu-
ra para atender às vítimas e minimizar os impactos 
das enchentes. Até as Forças Armadas foram acio-
nadas para enviar alimentos e remédios às cidades 
castigadas e para instalar pontes metálicas, evitando 
o isolamento dos municípios. As ações emergenciais 
adotadas naquele primeiro momento asseguraram 
assistência eficiente a todas as famílias desabrigadas 
e desalojadas.

A pronta ação do Governo Lula fez com que, em 
ação inédita, fossem criados 16 Comitês Gestores 
das Ações Federais Emergenciais nos Estados mais 
atingidos, com o objetivo de acompanhar as ações 
de socorro às populações afetadas. Em nível fede-
ral, criou-se um Comitê Gestor da Crise, coordenado 
pelo Ministério da Integração Nacional e integrado 
por representantes dos Ministérios da Agricultura; 
das Cidades; da Defesa; do Desenvolvimento Agrá-
rio; do Desenvolvimento Social; da Educação; das 
Minas e Energia; da Saúde, dos Transportes; e do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República.

A prioridade era identificar e encaminhar o aten-
dimento da necessidade de abrigo, comida, roupas, 
remédios, colchões e água potável; buscar solução 
para os casos de isolamento de comunidades; avaliar 
as condições de permanência dos desabrigados e de-
salojados; e levantar a quantidade de casas afetadas 
e danos em obras de infra-estrutura.

Senhor Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é im-
portante identificar que, de acordo com dados forne-
cidos pela Presidência da República, as chuvas deste 
início de ano, atingiram um total de 1.224 municípios 
brasileiros e deixaram 11 deles isolados.

Com as inundações, 165.773 pessoas ficaram 
desabrigadas e 211.214 desalojadas. Para atender às 
vítimas foram distribuídos dois milhões de quilos de 
alimentos, em 104.406 cestas básicas, e 1.279 kits de 
farmácia básica, contendo 28 itens, entre analgésicos, 
antitérmicos, antibióticos, antiinflamatórios, vermífugos 
e insumos como sais de reidratação oral, hipoclorito 
de sódio e soros fisiológico e glicosado.

O Governo Federal editou também uma medi-
da provisória que autoriza a liberação do FGTS para 
moradores das áreas atingidas pelas enchentes nos 
municípios que tiveram a decretação de situação de 
emergência ou estado de calamidade pública reconhe-
cida pela Administração Federal.

O Ministério da Saúde, além da distribuição de 
remédios, também já está liberando recursos para aju-
dar os municípios afetados pelas enchentes. O mon-
tante de R$33.978.223,72 será destinado para obras 
de reconstrução e infra-estrutura. Serão beneficiadas 
170 cidades de 14 estados. Os recursos referem-se a 
uma antecipação de emendas parlamentares e con-
vênios assinados pelas prefeituras e pela Fundação 
Nacional de Saúde – Funasa, no ano passado. Esses 
acordos foram firmados por 645 municípios. Dessa lista, 
as cidades atingidas pelas chuvas tiveram prioridade 
para receber a verba.

O dinheiro, que só deveria ser liberado no segun-
do semestre e está sendo antecipado, será empre-
gado em seis ações específicas: saneamento básico, 
abastecimento de água, construção e recuperação de 
linhas de esgoto, melhorias habitacionais, tratamento 
de resíduos sólidos e melhorias sanitárias nos domi-
cílios. Obras desse tipo são importantes porque, em 
épocas de cheias, é comum haver contaminação das 
águas destinadas ao abastecimento da população, 
provocando doenças como verminoses, hepatites, 
cólera, febre tifóide, leptospirose e, principalmente, 
diarréia.

Cabe destacar também, senhor presidente, se-
nhoras e senhores senadores, que o Governo Federal, 
além de socorrer os flagelados, também vem toman-
do providências para prevenir e erradicar riscos que 
se observam em assentamentos precários, nas mais 
diversas regiões de nosso Brasil.

É uma importante ação administrativa que o Go-
verno Lula desenvolve, na tentativa de evitar que as 
chuvas do próximo ano voltem a castigar as cidades 
brasileiras. Agindo segundo esta orientação do presi-
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dente Lula, o Ministério das Cidades instituiu uma ação 
de apoio aos programas municipais de prevenção de 
riscos associados a deslizamentos.

Esta ação, voltada para o problema dos desli-
zamentos de encostas – principal causa de vítimas 
fatais associadas a desastres naturais no Brasil – é 
composta por duas modalidades: treinamento de 
equipes municipais para diagnóstico e prevenção de 
riscos; e elaboração de planos municipais de redu-
ção de riscos. Ao apoiar e incentivar os municípios 
na prevenção de riscos, o Governo Federal pretende 
mostrar a importância de se investir nesta área, evi-
tando mortes, destruição e economizando recursos 
públicos que teriam que ser investidos para a recu-
peração de danos.

Levantamento preliminar feito pelo Ministério das 
Cidades mostra que, nos últimos 15 anos, 1.303 pes-
soas morreram em 43 municípios brasileiros, vítimas 
de deslizamentos de terras. As cidades que registraram 
os maiores números de vítimas foram Belo Horizonte, 
Petrópolis, Rio de Janeiro, Salvador, São Paulo e Re-
cife. Eles estão entre os 104 municípios identificados 
como prioritários pelo Ministério das Cidades para se-
rem alvos dessa ação preventiva.

No Orçamento Geral da União deste ano, a ação 
de apoio à prevenção e erradicação de riscos já con-
ta com recursos da ordem de R$ 2,7 milhões. A partir 
dos planos municipais será possível identificar as inter-
venções prioritárias e desenvolver ações para articu-
lação da atuação dos governos municipais, estaduais 
e federal, visando à implantação efetiva das obras de 
proteção ou medidas para remoção de moradias, an-
tes da ocorrência dos desastres.

A carta consulta reúne informações que ajuda-
rão o Ministério das Cidades a elaborar um ranking 
das cidades a serem atendidas prioritariamente. 
Esta priorização, de caráter eminentemente técni-
co, levará em consideração a magnitude do risco, os 
investimentos já realizados pela prefeitura, a exis-
tência de sistema municipal de defesa civil atuante 
e a participação e mobilização das comunidades 
mais vulneráveis.

Após a consolidação do ranking, o Ministério das 
Cidades encaminhará os processos à Caixa Econô-
mica Federal, que irá operar o programa. Por ser ano 
eleitoral, a lei determina que recursos federais sejam 
repassados até três meses da data das eleições. Serão 
assinados contratos de repasses com os municípios 
e as empresas que irão executar as obras devem ser 
contratadas até o dia 3 de julho. Como o tempo hábil 
para execução das etapas é curto, a concretização 
das ações irá depender da agilidade de todos os ór-
gãos envolvidos. O Ministério das Cidades concluirá 

a seleção das propostas até o final deste mês de abril 
de 2004.

Como se vê, trata-se de uma importante ação 
administrativa desenvolvida pelo Governo Federal, 
implementada pelo Governo Lula, que não podíamos 
deixar de registrar da tribuna deste Senado Federal, 
na expectativa de que contemple os interesses maio-
res e superiores de nosso povo.

É o que tinha a dizer.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Sem apa-

nhamento taquigráfico) – Sr. Presidente, Srªs Srs. 
Senadores, ocupo hoje a tribuna para registrar dois 
artigos de autoria do Presidente Nacional do PFL, 
Senador Jorge Bornhausen, publicados nos jornais 
O Globo e Folha de S.Paulo nos dias 21 e 22 de 
abril do corrente.

No seu artigo publicado na Folha de S.Paulo, 
o ilustre Senador trata novamente da questão da 
inércia do Governo Lula, lembrando que “(...) a 
qualquer flagrante indiscutível de incompetência, 
desídia, apatia, estagnação e até desvio grave, 
esquece que exerce o poder há mais de 15 meses 
e alega que a culpa não lhe cabe, mas ‘aos gover-
nos anteriores’”.

Na verdade, o Governo Lula tem recorrido cons-
tantemente a esses “falsos álibis” para justificar a es-
tagnação atual do País, como no caso do escoamen-
to da safra de soja, citado no texto do Senador Jorge 
Bornhausen.

Já em seu artigo de O Globo, o Presidente 
Nacional do PFL destaca a decepção da população 
com o crescimento do desemprego durante o Go-
verno Lula, que atingiu o maior índice dos últimos 
20 anos. O autor destaca que a questão do desem-
prego, que deveria ser tratada como prioridade pelo 
atual Governo, será “...a grande bandeira de luta 
política do PFL”.

Para que conste dos Anais do Senado Federal, 
Sr Presidente, requeiro que os artigos publicados nos 
jornais Folha de S.Paulo e O Globo sejam dados 
como lidos, para que fiquem integrando este pronun-
ciamento. Os textos são os seguintes:

FOLHA DE S.PAULO, 22-4-2004
O Álibi Furado do PT
JORGE BORNHAUSEN*

O governo Lula se esvai em manobras 
políticas menores para abafar a CPI dos Bin-
gos e impedir a investigação plena do caso 
Waldomiro Diniz. Culpados, apanhados em 
flagrante delito, os representantes do gover-
no costumam produzir justificativas que fazem 
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a fortuna do anedotário popular. Geralmente 
são lamúrias que remetem a circunstâncias, 
“pressões contingenciais”, “más companhias”, 
“privação dos sentidos” e outras alegações de 
petições forenses.

Os mais audaciosos chegam a apre-
sentar álibis. Alegam cavilosamente que, na 
hora do crime, estavam em outro lugar e não 
podem ser acusados. A não ser que fossem 
ubíquos. A partir daí, a discussão envereda 
por caminhos que costumam esquecer o fato 
originário. Não se fala mais do crime e pas-
sa-se a discutir o fenômeno da ubiqüidade. 
É desse expediente que vive o governo Lula. 
A qualquer flagrante indiscutível de incom-
petência, desídia, apatia, estagnação e até 
desvio grave, esquece que exerce o poder 
há mais de 15 meses e alega que a culpa 
não lhe cabe, mas “aos governos anteriores”. 
Como escreveu o presidente nacional do PT, 
José Genoino, na Folha do dia 2/4 (“O sena-
dor, a amnésia e a tergiversação”, pág. A3). 
O proselitismo petista costuma até ir mais 
longe. Recupera velhos títulos de novelas 
radiofônicas: “O Passado me Condena”. Ou 
“Herança Maldita”.

Foi com um desses falsos álibis que o 
presidente do PT recusou o flagrante que 
registrei na Folha no dia 29/3 (“O governo, a 
soja e o trovão”, pág. A3), mostrando que o 
governo Lula não fez nenhum planejamen-
to estratégico para o escoamento dos 52 
milhões de toneladas de soja, piorado este 
ano em relação ao tempo em que exportáva-
mos apenas 28 toneladas. Fui claro e muito 
concreto na acusação: o governo mostra-se 
surdo ao trovão representado pela perda de 
US$1,2 bilhão na atual safra de soja, pois é 
este o deságio do produto brasileiro no mer-
cado internacional. Tudo devido à demora de 
embarque dos grãos por falta de estradas e 
dificuldades nos portos.

Em janeiro de 2003, o Presidente Lula 
assumiu e, para desgosto geral, em vez de 
mudar, o País estagnou

No caso de Paranaguá, o tempo para 
um navio encostar e carregar havia chegado 
a ultrapassar 35 dias, enquanto a fila de cami-
nhões chegou a 80 km. Já nos portos do golfo 
do México, os cargueiros chineses levam de 
três a quatro dias para encostar, carregar e 
zarpar, levando a soja americana. A resposta 
de Genoino indica que o PT esqueceu as cir-

cunstâncias da memorável e indiscutível vitó-
ria do seu candidato a presidente nas eleições 
de 2002, baseada no argumento essencial da 
mudança.

Na esteira da pregação petista de que 
todos os governos brasileiros passados eram 
corruptos e ineficientes – os tais “300 picare-
tas” da canção dos Paralamas são uma citação 
de Lula -, a campanha eleitoral prometeu mu-
dar tudo, homens e métodos. E foi nisso que 
o povo apostou, atribuindo-lhe consagradora 
votação. Foi também a leitura que fizemos, 
humilde e democraticamente, no PFL. Assumi-
mos o nosso papel de oposição e passamos a 
pensar no futuro. Era preciso pensar, planejar, 
imaginar novas propostas e soluções para os 
problemas brasileiros.

Desde outubro de 2002 não paramos 
de promover nossa própria revisão e de es-
perar, em vão, pelas mudanças prometidas 
pelo PT e seu candidato. Em janeiro de 2003 
o Presidente Lula assumiu e, para desgosto 
geral, que está sendo expresso na crescente 
e espontânea decepção popular, em vez de 
mudar, o país estagnou.

Mas fiquemos na questão específica da 
soja. Graças ao dinamismo do agronegócio 
(que não é propriamente a forma de desen-
volvimento agrário que mais agrada ao gover-
no Lula, que prefere o MST e o companheiro 
Stedile), a produção evoluiu para o recorde 
dos 56 milhões de toneladas. Que fez o go-
verno Lula nesses 15 meses, mesmo cons-
tantemente alertado, pelo próprio IBGE, Ipea 
e outros órgãos?

Enquanto se plantava a safra, previam-
se os aumentos de produtividade – que até 
criaram a questão da soja transgênica -, o 
mercado internacional se agitava, oferecen-
do preços tentadores, e os exportadores, es-
pecialmente a China, fechavam contratos de 
aquisição do nosso produto, o governo não 
realizou nenhum planejamento estratégico 
para atualizar as condições de escoamentos 
da produção. No entanto, flagrado por não 
escutar o trovão representado pela perda de 
US$1,2 bilhão dos produtores brasileiros – um 
estrondo inquietante que denuncia a inépcia 
da administração federal -, o PT vem se quei-
xar do passado...

A oposição propõe o contrário. Que se 
instale uma CPI para sepultar em prazo cer-
to esse lamentável caso Waldomiro Diniz. E 
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que o governo, em vez de insistir nos álibis 
furados, comece a trabalhar tendo metas de-
finidas, como a melhoraria das condições de 
comercialização das safras agrícolas, para 
que, em 2005, desapareça, ou pelo menos 
seja diminuído, o deságio que neste ano redu-
ziu o preço da nossa soja a 935,75 centavos 
de dólar, enquanto a soja americana obtinha 
1.056,10 centavos.

*Jorge Konder Bornhausen, 66, é Se-
nador pelo PFL-SC e Presidente Nacional do 
Partido. Foi governador de Santa Catarina 
(1979-82) e Ministro da Educação (Governo 
Sarney) e da Secretaria de Governo da Pre-
sidência da República (Governo Collor).

O GLOBO, 21-4-2004

O Problema Número Um 
JORGE BORNHAUSEN*

A principal causa do fracasso do PT, 
que tanta decepção causou às pessoas de 
boa-fé que apostaram em Lula, não foi ape-
nas a falta de cumprimento das promessas 
mirabolantes da campanha eleitoral, mas o 
crescimento galopante do desemprego que 
atingiu cerca de 13%, o maior índice dos úl-
timos 20 anos. É por causa do crescimento 
do desemprego que as pessoas ficaram im-
pacientes com os casos de corrupção, com 
o desacerto do Fome Zero, com a compra do 
novo avião para uso exclusivo do presidente 
com banho de chuveiro ao custo de R$176 
milhões. Erros e exageros crescem aos olhos 
simplesmente porque as pessoas estão de-
sesperadas com o desemprego. Quem não 
está desempregado tem um filho ou um pa-
rente desempregado.

Na verdade, o problema não começou 
com Lula, mas ele paga a conta porque, 
na obsessão para chegar ao poder, não 
se preparou para governar. Não percebeu 
que a questão do desemprego era o gran-
de desafio político do momento. O mundo 
inteiro está enfrentando esse problema e 
só consegue vantagens quem se organi-
zou e mobilizou-se. Infelizmente, não é o 
caso do Brasil. 

Talvez por causa do velho e superado 
cacoete esquerdista de promover a revolta 
– os extintos comunistas também imagina-
vam que a revolução salvaria o mundo e aí 
está o que restou da União Soviética, em 

contraste com a evolução dos outros povos 
no mesmo período – procurou-se escan-
dalizar a pobreza, em vez de substituí-la 
pelo desenvolvimento. Aliás, a palavra é 
esta: desenvolvimento. O único remédio 
contra o desemprego, a única vacina con-
tra a pobreza.

É certo que às vezes o desenvolvimen-
to tem outro nome. Chama-se, por exemplo, 
agronegócio, que é o desenvolvimento da 
agricultura, ajustada às novas realidades da 
economia, da ciência, do mercado interna-
cional – a chamada globalização – e cujo re-
sultado é a transformação das regiões agrí-
colas em centros autônomos de progresso 
e emprego.

Hoje, reconhece-se como essencial à 
atividade um amplo leque de categorias pro-
fissionais, absolutamente indispensáveis, sen-
do o trato da terra apenas uma das etapas 
do processo de produção. Assim, enquanto 
a automação (tratores, colheitadeiras, plan-
tadeiras, irrigadores) substitui a mão-de-obra 
braçal no campo, abrem-se vagas para ope-
radores e especialistas de todo tipo, mais 
bem pagos e certamente mais qualificados, 
enquanto o retorno, em termos do valor da 
produção, é maior.

Os centros de agronegócio tornam-se, 
desta forma, centros de prosperidade, mul-
tiplicam as oportunidades de trabalho, elimi-
nando o desemprego e criando comunidades 
não apenas modernas, mas, principalmente, 
promovendo melhor distribuição de renda. 
Significa que dos escombros das injustiças, 
abandono, pobreza e revolta que o MST quer 
reverter pela violência, podemos ter opor-
tunidades de trabalho e efetivo progresso 
social.

Acho que os políticos brasileiros têm 
de abandonar os preconceitos e considerar a 
questão do desemprego como a questão nú-
mero um. Todos esses índices, muito impor-
tantes para a economia, só fazem sentido se 
favorecerem à criação de empregos. E como 
só temos trabalho com desenvolvimento, va-
mos promovê-lo.

Aliás, assim como o agronegócio está 
mostrando que um técnico de computador é 
tão importante para a agricultura como um 
operador de trator e que sem o operador de 
vendas negociando o produto no país ou no 
exterior não adianta plantar, porque não ha-
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verá comprador nem preço, atividades como 
o turismo podem reduzir o desemprego nas 
grandes cidades. Motivo: o turismo precisa 
de tudo, da cultura aos serviços de limpeza 
e transportes.

Creio que o Brasil tem tudo para enfrentar 
o problema, desde que abandonemos o pre-
conceito, o ódio, as pequenas divergências, 
as caras feias, e, naturalmente, a corrupção 
e todas as formas de violência. Por isso mes-
mo, como presidente do PFL, estamos pre-
parando o partido para adotar a luta contra o 
desemprego como a nossa grande bandeira 
de luta política.

*JORGE BORNHAUSEN é Senador e 
Presidente do PFL.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en-
cerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Se-
nadores que constará da pauta da próxima sessão 
deliberativa extraordinária, a realizar-se amanhã, às 
11 horas, a seguinte

ORDEM DO DIA

– 1 – 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nº 21, DE 2004 

(Proveniente da Medida Provisória nº 164, de 2004)

Encontra-se sobrestando a pauta, nos 
termos do § 6º do art. 62 da Constituição 
Federal.

Continuação da discussão, em turno 
único, do Projeto de Lei de Conversão nº 21, 
de 2004, proveniente da Medida Provisória nº 
164, de 2004, que dispõe sobre a Contribui-
ção para os Programas de Integração Social 
e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público e a Contribuição para o Financiamen-
to da Seguridade Social incidentes sobre a 
importação de bens e serviços, e dá outras 
providências

Parecer nº 340, de 2004, de Plenário, Relator 
revisor: Senador Romero Jucá, pelo atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência 
e pela adequação financeira e orçamentária da Me-
dida Provisória.

Dependendo de parecer de mérito.

– 2 –
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

Nº 23, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória nº 165, de 2004)

Encontra-se sobrestando a pauta, nos ter-
mos do § 6º do art. 62 da Constituição Federal.

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 23, de 2004, que 
dispõe sobre os contratos de gestão entre 
a Agência Nacional de Águas e as entida-
des delegatárias das funções de Agência de 
Águas relativas à gestão de recursos hídri-
cos de domínio da União e dá outras provi-
dências, proveniente da Medida Provisória 
nº 165, de 2004.

Relator revisor: Senador Cristovam Buarque (Blo-
co/PT-DF)

– 3 – 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

Nº 22, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória nº 168, de 2004)

Encontra-se sobrestando a pauta, nos ter-
mos do § 6º do art. 62 da Constituição Federal.

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 22, de 2004, que proíbe a 
exploração de todas as modalidades de jogos 
de bingo, bem como os jogos em máquinas 
eletrônicas, eletromecânicas ou mecânicas, 
conhecidas como “caça-níqueis”, independen-
temente dos nomes de fantasia e dá outras 
providências, proveniente da Medida Provisória 
nº 168, de 2004.

Relator revisor: Senador Maguito Vilela (PMDB-GO) 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Está en-

cerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 39 
minutos.)

(OS 12722/04)

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE DO SE-
NADO FEDERAL SENADOR: JOSÉ SARNEY

27-4-2004 
terça-feira

11:30 – Ministro Ricardo Berzoini, Ministro de Estado 
do Trabalho e Emprego
Presidência do Senado Federal

15:30 – Ordem do Dia
Plenário do Senado Federal.
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney    Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Reginaldo Duarte  PFL  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB - Paulo Elifas 

ESPÍRITO SANTO PT - Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB - Valdir Raupp 
PSDB  Marcos Guerra RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS - Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT - Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB - Romero Jucá 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



5) - COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE  
(17 titulares e 9 suplentes) 

 
Presidente: Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

Vice-Presidente: Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

(vago) 1. Ana Júlia Carepa 
Heloísa Helena 2. Delcídio Amaral 
Antonio Carlos Valadares 3. Geraldo Mesquita Júnior 
Aelton Freitas  
Duciomar Costa  

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata*  
João Alberto Souza  

PFL 
César Borges 1. Jorge Bornhausen 
Efraim Morais 2. Paulo Octavio 
João Ribeiro  
Antonio Carlos Magalhães  

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros  

PDT 
Osmar Dias 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



D:\ETICA.doc 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 
19.04.1995 

3ª Eleição Geral: 
27.06.2001 

2ª Eleição Geral: 
30.06.1999 

4ª Eleição Geral: 
13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA  

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES  
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago)  MS 1128 1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata  ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges  BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) DF 2285 3. Eduardo Suplicy  SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. Reginaldo Duarte CE 1137 
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca  MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago)    1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB , PL  e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  16.04.2004) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 

311-5256 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Eurípedes Camargo 1 Bloco/PT DF 2285 
Demóstenes Torres 1 Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
Notas: 
1 Designados  na Sessão do SF do dia 25.09.2003. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



D:\MULHER.doc 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



D:\ORDEM CN.doc 

CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato:  Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PSDB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Nelson Pellegrino (PT-BA) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL)  

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA)  

LÍDER DA MINORIA 
Senador Efraim Morais (PFL-PB)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Deputado Luiz Eduardo Grenhalgh (PT-SP)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 19.04.2004 
 
 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

(VAGO)  (VAGO)  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 19.01.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefone: (61) 311-4561 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA (CCAI) 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Deputado CARLOS MELLES  
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado ARLINDO CHINAGLIA 

(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA  
Senador RENAN CALHEIROS  

(PMDB-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA  

(PFL-BA) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador EFRAIM MORAIS 

(PFL -PB)  
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado CARLOS MELLES  
(PFL-MG) 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT -SP)  

Atualizado em 19.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 



PREÇO DE ASSINATURA
SEMESTRAL

Assi na tu ra DCD ou DSF s/o por te                                                                       R$ 31,00
Por te de Cor re io                                                                                                    R$ 96,00
Assi na tu ra DCD ou DSF c/o por te (cada)                                                          R$ 127,60
Va lor do nú me ro avul so                                                                                          R$ 0,30
Por te avul so                                                                                                             R$ 0,80

PREÇO DE ASSINATURA
ANUAL

Assi na tu ra DCD ou DSF s/o por te                                                                       R$ 62,00
Por te de Cor re io                                                                                                  R$ 193,00
Assi na tu ra DCD ou DSF c/o por te (cada)                                                          R$ 255,20
Va lor do nú me ro avul so                                                                                          R$ 0,30
Por te avul so                                                                                                              R$ 0,80

Ug 020055

Ges tão 00001

Os pe di dos de ve rão ser acom pa nha dos de Nota de Empe nho. Ordem de Pa ga men to pelo Ban co do Bra sil, Agên cia

4201-3 con ta nº 170500-8, ou re cibo de de pó si to via FAX (0xx61) 224-5450, a fa vor do FUNSEEP, in di can do a as si na tu ra pre ten di -

da, con for me ta be la de có di gos iden ti fi ca do res aba i xo dis cri mi na dos:

 Sub se cre ta ria de Edi ções Téc ni cas                                                                                         02005500001001-0

 Assi na tu ras DCN                                                                                                                       02005500001002-9

 Ven da de Edi ta is                                                                                                                         02005500001003-7

 Orça men to/Co bran ça                                                                                                                 02005500001004-5

 Apa ras de Pa pel                                                                                                                          02005500001005-3

 Le i lão                                                                                                                                            02005500001006-1

 Alu guéis                                                                                                                                       02005500001007-X

 Có pi as  Re pro grá fi cas                                                                                                                02005500001008-8

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/Nº – BRASÍLIA – DF – CEP 70165-900

CGC 00.530.279/0005-49

Obs.: Não será re ce bi do che que via car ta para efe ti var as si na tu ra dos DCN

Ma i o res in for ma ções pe los te le fo nes (0xx61) 311-3772 e (0xx61) 311-3803 – Ser vi ço de Admi nis -
tra ção Eco nô mi co-Fi nan ce i ra/Con tro le de Assi na tu ras, com Mou rão ou So lan ge Neto/Wal dir



EDIÇÃO DE HOJE: 258 PÁGINAS


